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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente do Senado FederaL nos termos do a.rt. 48. item 28, do Regimento Interno, promulgo os 
seguintes 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 1, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transferência de Presos, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, em 
Londres, em 20 de agosto de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o telCto do Acordo sobre 

Transferência de Presos, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, 
em Londres, em 20 de agosto de 1998. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
C-:mgresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de janeiro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DO REINO UNIDO DA 

GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE 
SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PRESOS 

O Govemo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e 
Irlanda do Norte (doravarite denominados ·Partes"), 

Desejosos de promover a reabilitação social de 
pessoas condenadas dando-Ihes oportunidade de 
cumprir suas sentenças no seu país de origem. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Definições 

Para fins do presente Acordo: 
a) "Estado remetente" significa o Estado no qual 

a sentença foi imposta ao preso, que possa ser ou te
nha sido transferido; 

b) "Estado recebedor" significa o Estado para o 
qual o preso possa ser ou tenha sido transferido a fim 
de cumprir sua pena; 

c) "preso" significa a pessoa que tenha que ser 
detida em prisão, hospital ou qualquer outra institui
ção no Estado remetente em virtude de ordem judi
cial, proferida por juiz ou tribunal, no âmbito de sua 
jurisdição penal; 

d) "sentença" significa qualquer pena ou medi
da restritiva de liberdade imposta por um juiz ou tri
bunal, no ãmbito de sua jurisdição penal; 

e) "nacional" significa: 
i) com relação à República Federativa do Bra

sil, um nacional de acordo com a Constituição Fe
deral; 

1) com relação ao Reino Unido da Grã-Bretanha 
e Irlanda do Norte, e à Ilha de Man, um cidadão britâ
nico. 

Para fins do presente Acordo, as Partes podem 
requerer a transferência de qualquer pessoa, quando 
a considerarem apropriada, devido a ligações que a 
pessoa possua com o Brasil, o Reino Unido ou a Ilha 
de Man. 

ARTIGO 2 
Princípios Gerais 

1. As Partes se compromotem a oferecer-se 
mutualmente o mais alto nível de cooperação cem re
lação à transferência de presos, em conformidade 
com os termos do presente Acordo. 

2. Uma pessoa condenada no território de uma 
das Partes pode ser transferida para o território da ou
tra, nos termos do presente Acordo, a fim de cumprir a 
pena a ela imposta. Com esse objetivo, o preso ex
pressará ao Estado remetente ou ao Estado recebe-
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dor seu interesse em ser transferido nos termos deste 
Acordo. 

3. A tranferência poderá ser solicitada pelo 
Estado remetente ou pelo Estado recebedor. 

ARTIGO. 3 
Condições para a Transferência 

Um preso só poderá ser transferido se estive
rem preenchidos os seguintes requisitos: 

a) que o preso seja nacional do Estado recebedor; 
b) que o julgamento seja definitivo e que ne

nhum outro procedimento legal relativo àquele ou 
qualquer outro delito esteja pendente no Estado re
metente; 

c) que, no momento do recebimento do pedido 
de transferência, o preso tenha no mfnimo 6 (seis) 
meses da pena a cumprir. 

d) que o preso consinta com a transferência ou, 
caso uma das Partes entenda necessàrio, conside
rando sua idade ou sua condição ffsica ou mental, 
que seu representante legal dê o consentimento em 
seu lugar; 

e) que os atos ou omissões, pelos quais a pena 
tenha sido imposta, constituam delitos de acordo com 
a legislação do Estado recebedor ou que constituiri
am delitos caso tivessem sido cometidos em seu terri
tório; e 

i) que os Estados remetente e recebedor acordem 
em realizar a transferência. 

ARTIGO. 4 
Procedimentos para a Transferência 

1. Qualquer preso, ao qual se aplique este Acor
do, deve ser informado pelo Estado remetente do 
conteúdo deste Acordo. 

2. Quando o Estado remetente estiver disposto, 
em princípio, a provar o pedido de transferência de 
qualquer preso, deverá fomecerao Estado recebedor 
as seguintes informações: 

a) nome, data e local de nascimento do preso: 
b) natureza, duração e data do inicio do cumpri

mento da pena que foi imposta: 
c) relatório dos fatos sobre os quais se baseou a 

sentença; 

d) declaração Indicando quanto tempo da pena 
já foi cumprido, incluindo informações sobre qualquer 
detenção anterior ao julgamento, remissão ou outro 
fato relevante para a aplicação da sentença; 

e) cópia autenticada da sentença e da lei na 
qual se baseia; 

f) caso necessário, relatório médico ou social do 
preso, informação sobre tratamento no Estado reme-

tente ou qualquer recomendação relativa à continua
ção do tratamento no Estado recebedor. 

3. Se o Estado recebedor, considerando as infor
mações fomecidas pelo Estado remetente, quiser con
sentir com a transferência do preso, deverá apresentar 
ao Estado remetente a seguinte documentação. 

a) declaração de que o preso é nacional daque
le Estado; 

b) cópia da legislação relevante do Estado rece
bedor que estabeleça que os atos ou omissões, pelos 
quais a pena tenha sido imposta no Estado remeten
te, constituem delitos de acordo com a lei do Estado 
recebedor ou que constituiriam delitos caso tivessem 
sido cometidos em seu território; 

c) uma declaração dos efeitos, com relação ao 
preso, de qualquer lei ou regulamento relativo à de
tenção daquela pessoa no Estado recebedor depois 
da transferência, incluindo declaração, se for o caso, 
dos efeitos do parágrafo 2 do artigo 8 sobre a sua 
transferência. 

4 - A transferência do preso da custódia das au
toridades do Estado remetente para a custódia das 
autoridades do Estado recebedor deve realizar-se no 
território do Estado remetente. 

ARTlGO.S 
Pedidos e Respostas 

1 - O.s pedidos de transferências devem ser fei
tos por escrito e dirigidos pela autoridade competente 
do Estado solicitante, por via diplomática, à autorida
de competente do Estado solicitado. As respostas de
vem ser comunicadas pela mesma via. 

2 - o. Estado solicitado deverá informar pronta
mente o Estado solicitante de sua decisão favorável 
ou contrária à transferência requerida. 

ARTIGO. 6 
Consentimento e sua Verificação 

1 - o. Estado remetente deverá assegurar que a 
pessoa prevista para dar consentimento à transferên
cia, de acordo com o Artigo 3 d, faça-o voluntariamen
te e com pleno conhecimento das conseqüências le
gais desse ato. o. procedimento para a manifestação 
do consentimento será regido pela lei do Estado re
metente. 
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2 - O Estado remetente deverá dar oportunida
de ao Estado recebedor para que verifique. por meio 
de um cônsul ou outro funcionário designado de co
mum acordo. que o consentimento tenha sido dado 
conforme as condições estabelecidas no parágrafo 1 
deste Artigo. 

ARTIGO 7 
Efeitos da Transferência para o Estado Remetente 

1 - A responsabilidade pela aplicação e admi
nistração continuada da pena deverá passar do Esta
do remetente para o Estado recebedor assim que o 
preso for formalmente entregue à custódia das autori
dades do Estado recebedor. 

2 - Assim que o preso for entregue à custódia 
das autoridades do Estado recebedor. cessará a apli
cação da sentença pela Estado remetente. 

3 - Caso o preso transferido venha a retornar ao 
Estado remetente depois do término do cumprimento 
da sentença no Estado recebedor. o Estado remeten
te não deverá recolocá-Io sob custódia ou. de nenhu
ma outra forma. voltar a aplicar a sentença original. 

ARTIGOS 
Procedimento para Aplicação da Sentença 

1 - A aplicação continuada da sentença depois 
da transferência deverá ser regida pela lei do Estado 
recebedor e somente esse Estado será competente 
para tomar as decisões cabíveis. 

2 - O Estado recebedor deverá respeitar a natu
reza legal e a duração da pena como determinado 
pelo Estado remetente. Nenhum preso será transferi
do a menos que a sentença seja de duração exeqüível 
no Estado recebedor ou que tenha sido adaptada a 
uma duração exeqüível no Estado recebedor. pelas 
autoridades competentes do Estado recebedor. O 
Estado recebedor não deverá agravar. por sua nature
za ou duração. a pena imposta no Estado remetente. 

ARTIGO 9 
Revisão da Sentença 

1 - Somente o Estado remetente terá o direito 
de decidir sobre qualquer proposta de revisão de sen
tença. 

2 - Se o Estado remetente revisar. modHicar ou 
reformar o julgamento conforme o parágrafo 1 deste 
Artigo ou reduzir, comutar ou concluir a sentença. o 
Estado recebedor deverá. após ser notfficado da de
cisão. dar-lhe efeito. de acordo com esse parágrafo. 

ARTIGO 10 
ln1onnação e Aplicação 

O Estado recebedor deverá fornecer informa
ções ao Estado remetente sobre a aplicação da sen
tença; 

a) quando a sentença tiver sido cumprida; 
b) quando o preso tiver fugido de regime de cus

tódia antes do cumprimento da sentença; ou 

c) quando o Estado remetente solicitar relatório 
especial. 

ARTIGO 11 
Trânsito 

Em todos os casos envolvendo preso em trans
ferência de um terceiro país para o território de uma 
das Partes do presente Acordo, a fim de cumprir re
manescente de sua sentença. a outra Parte deverá. 
se assim lhe for solicitado. facilitar o trãnsito do preso 
em questão por seu território. Caso o preso seja um 
de seus nacionais. a Parte poderá rejeitar a conces
são de trânsito. A Parte que pretender realizar trans
ferência dessa forma deverá dar aviso prévio à outra 
sobre o trânsito. 

ARTIGO 12 
Despesas 

Todas as despesas decorrentes da aplicação 
do presente Acordo deverâo ser pagas pelo Estado 
recebedor. exceto aquelas efetuadas exclusivamente 
no território do Estado remetente. O Estado recebe
dor poderá, no entanto. tentar reaver. do preso ou de 
outras fontes. as custas da transferência. no todo ou 
em parte. 

ARTIGO 13 
Aplicação Territorial 

O presente Acordo valerá: 
a) com relação ao Brasil. para a República Fe

derativa do Brasil; 
b) com relação ao Reino Unido, para a 

Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. para a Ilha de Man; 
e para todos os territórios cujas relações internacio
nais sejam de responsabilidade do Reino Unido e 
para os quais o presente Acordo tenha sido estendido 
por acordo mútuo entre as Partes. 

ARTIGO 14 
Aplicação Temporal 

O presente Acordo valerá para a aplicação de 
sentenças impostas antes ou depois de sua entrada 
em vigor. 
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ARTIGO 15 
Disposições Finais 

1 - O presente Acordo será submetido a ratifica
ção e entrará em vigor na data em que forem trocados 
os Instrumentos de Ratificação. 

2 - O presente Acordo vigerá por 5 (cinco) anos 
a partir da data em que entrar em vigor. Doravante, o 
presente Acordo continuará em vigor até 6 (seis) me
ses da data em que uma das Partes notificar, por es
crito, a outra Parte de sua intenção de denunciá-lo. 

Em fé do que, os signatários, devidamente auto· 
rizados por seus respectivos governos, firmam o pre
sente Acordo. 

Feito em Londres, em 20 de agosto de 1998, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e 
inglês, sendo ambos os textos igualrnene autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra· 
sil, Renan Calheiros, Ministro de Es!ado da Justiça. 

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha 
e Irlanda do Norte, Franklin Berman, Subsecrel. de 
Esl. Adjunto e Consultor Juridico do Seco de F.sl. dos 
Negócios Estrangeiros. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N22, DE 2000 

Aprova o texto da Convenção Inter
nacional Contra a Tomada de Reféns, 
concluída em Nova Iorque, em 18 de de
zembro de 1979, com a reserva prevista 
no Parágrafo 2" do Art. 16. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto da Convenção Inter

nacional Contra a Tomada de Reféns, concluída em 
Nova Iorque, em 18 de dezembro de 1979, com a re
serva prevista no Parágrafo 2" do Art. 16. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão da referida Convenção, assim como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de janeiro de 2000. -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL CONTRA A TOMADA ~E 

REFÉNS 

Os Estados Partes da oresente Convencão, 

Conscientes das finalidades e dos pL~ncípios da 

Carta das Nações Unidas, no que se refere á manutenção 

da paz e da segurança internacionais, bem come à 

promoção de relações de amizade e cooperação entre os 

ES1:ados, 
Reconh'2cendo, em particul~::, que tode homem. tem 

direito à vida, ã liberdade e à segurança pessoal, como 

estabelecido na Declaração U~:versal dos 'Jireit.os 

Humanos e na Convenção Internacional sobre Direitos 

Civis e Poli~icos, 
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Reafirmanào O principio de igualdade de :ii.reicos e 

autodeterminação dos povos, consagrado na ~arta da~ 

Nações Unidas e na Declaração sobre Prl~cipics do 

Direito Internacional, que dizem respeito as Relações de 

Ami::ade e Cooperação entre os Estados, em cc~forll',idade 

com a Carta das Nações Unidas, assim come em outras 

deliberações relevantes da Assembléia Geral, 

Considerando que a tomada de reféns consc~éui crime 

que preocupa gravemente a comunidade internacional, e 

que, em conformidade com os dispositivos 'da presente 

Convenção, toda pessoa que venha a cometer :: referido 

crime deverá responder a ação penal ou de extradição, 

Convenciáos àe que urge àese:-:vol ve::- um~ :::Joperõ·::ão 

in'C€r-nacional ent.re os Estados, C8m ~.:is~as c elac'cração 

e á adoção de medidas eficazes para a prevencão, a 

repressão e a punição de quaisquer atos de comada de 

reféns, enquanto manifestações de :e!:'=c=:!.smo 

internacional, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 

1. Toda pessoa que prender, deter ou ameaçar matar, 

ferir ou continuar a deter outra p~sse, daqui por 
diante, denominada "'refém"), com a finalidade de obrigar 

terceiros, a saber, um Estado, uma organi::açao 

intergovernamental internacional, uma pessoa física ou 

juridica, ou um grupo de pessoas, a uma ação ou omissão 

como condição explici ta ou implici ta para " .1 ibertação 

do refém, inçorrerá no crime de tomada de refém, dentro 

das finalidades da presente Convenção. 

5 
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2. Toda pessoa que: 

(a) tentar tomar refém, ou 

(b) agir como cúmplice de alguém que toma ou tenta 

tomar refém, estará, igualmenter incorrendo em crime, 

dentro das finalidades da presente Convenção. 

Artigo 2 

Todo Estado Parte deverá estabelecer, para os 

crimes previstos no artigo 1, penas apropriadas e 

proporcionais á gravidadé dos mesmos. 

Arti.go 3 

1. O Estado Parte, em cujo território o refém 

encontra-se detido pelo autor do crime, deverá tornar 

todas as medidas que julgar apropriadas para remediar a 

situação do refém, em particular, assegurar a sua 

libertação, e, depois desta, se necessário, facilitar a 

sua partida. 

2. Qualquer objeto que o autor do crime houver 

obtido em conseqüência da tornada de reféns, e do qual um 

Estado Parte venha a 

pelo mesmo, dentro 
apoderar-se, deverá ser devolvido 
do mais breve prazo de tempo 

possivel, ao refém ou aos terceiros mencionados no 

artigo 1, conforme o caso, ou ás autoridades competentes 

destes últimos. 

Artigo 4 

Os Estados Partes deverão cooperar para a prevenção 

dos crimes previstos no artigo 1, em particular: 
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(a) tomar todas as medidas ao seu alcance para 

impedir que, em seus respectivos territórios, realizem

se preparativos para a perpetração daqueles crimes, 

dentro ou fora de seus territórios., inclusive medidas 

que proibam, dentro de seus territorios, as atividades 

ilegais de pessoas, 

fomem:am, 

refém; 

organizam 

grupos e organizações que encorajam, 

ou perpetram atos de tomada de 

(b) trocar informações e coordenar a adoção de 

medidas administrativas e outras, conforme proceda, para 

impedir a perpetração de tais crimes. 

Arb.go 5 

1. Todo Estado Parte deverá tomar as medidas 

necessárias para estabelecer a sua jurisdição sobre 

quaisquer crimes, previstos no artigo 1, cometidos: 

(a) em seu território ou a bordo de navio ou 

aeronave nele registrados; 

(b) por qualquer de seus nacionais, ou, se o Estado 

assim o entender, por apátridas que residam 

habitualmente em seu território; 

(c) com a finalidade de obrigar o Estado a uma ação 

ou omissão; ou 

(d) contra a pessoa de um de seus nacionais, se o 

Estado assim o entender. 

2. Todo Estado Parte deverá, igualmente, tomar as 

!1ledidas necessárias para estabelecer a sua jurisdição 

sobre os crimes previstos no artigo 1, caso o autor 

presumido do crime encontre-se- em seu território, e o 

7 
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referido Estado não proceder á extradição do mesmo para 

nenhum dos Estados mencionados no parágrafo 1 do 

presente artigo. 

3. A presente Convenção não exclui a jurisdição 
. . 1 

cr~rn.~na_ exercida em conformidade com a r~spectiva 

legislação dos Estados partes. 

Artigo 6 

1. Se entender que as circunstáncias assim o 

justificam, todo Estado Parte, em cujo território 

encontra-se o autor presumido do crime, deverá proceder, 

em conformidade com sua legislação, á detenção do mesmo, 

ou tomar outras medidas para garantir a sua presença 

durante 
processo 

o prazo 
penal ou 

necessário para 
de extradição. O 

a instauração de 
respectivo Estado 

parte deverá proceder imediatamente a um inquéri t.o 

preliminar, com vistas a estabelecer a verdade dos 

fatos. 

2. A detenção, ou outras medidas referidas no 

parágrafo 1 do presente artigo, deverá ser comunicada 

sem dilação, diretamente ou por intermédio do 
Secretário-Geral das Nações Unidas: 

(a) ao Estado em que foi cometido o crime; 

(b) ao Estado que foi objeto de coercão ou de 

tentativa de coerção; 

(c) ao Estado cujo nacional, em sua pessoa fisica 

ou juridica, foi objeto de coerção ou tentativa de 

coerção; 

(d) ao Estado cujo nacional foi tomado como refém, 

ou em cujo território este habitualmente reSide; 
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(e) ao Estado cujo nacional é o autor presumido do 

crime, ou, se tratar de uma pessoa apátrida, em cujo 

território esta habitualmente reside: 

(f) à organização intergovernamental internacional 

que foi objeto de coerção ou de tentat~va de coerção; 

(g) a todos os demais Estados interessados. 

3. Toda pessoa contra a qual sejam tomadas as 

medidas enumeradas no parágrafo 1 do presente artigo, 

terá o direito de: 

(a) comunicar-se, sem dilação, com o representante 

competente mais próximo do Estado de que é nacional, ou 

do Estado a que, por outras razões, compete estabelecer 

tal comunicação, ou, se tratar-se de pessoa apátrida, do 

Estado em cujo território esta habitualmente reside; 

(b) receber a visita de um representante daquele 

Estado. 

4. Os direitos referidos no parágrafo 3 do presente 

artigo deverão ser exercidos em conformidade com as leis 

e regulamentações do Estado em cujo território o autor 

presuml.êio do crime encontra-se, sob condição, 

entretanto, de que as leis e regulamentações aludidas 

permitam o pleno cumprimento das finalidades a que se 

conformam os direitos previstos no parágrafo 3 do 

present'e artigo. 

5. Os disposi ti vos dos pa r-ág-r a f os 3 e 4 do presente 

artigo não implicam prejuízo do direito de todo Estado 

Parte de r:eivindicar a sua jurisdição, em conformidade 

com o parágraf2 1 (b) do artigo 5, a fim de convidar o 

9 
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Comitê da Cruz Vermelha Internacional a comunicar-se com 

o autor presumido do crime ou a visitá-lo. 

6. O Estado que proceder ao inquérito preliminar 

previsto no parágrafo I do presente artigo, deverá 

relatar imediatamente as suas conclusões aos Estados ou 

organizações referidos no parágrafo 2 do presente 

artigo, e indicar-lhes se tenciona exercer a sua 

jurisdição. 

Artigo 7 

O Estado Parte onde o autor presumido do crime 

responde a ação penal deverá, em conformidade com a 

respecti va legislação, comunicar o resul cado final do 

processo ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que 

transmitirá 

organizações 

interessados. 

a informação aos 

intergovernamentais 

Artigo 8 

outros Estados e 

internacionais 

1. O Estado Parte em cujo território o autor 

presumido do crime encontra-se, se não proceder á 

extradição do mesmo, obrigar-se-á, sem qualquer exceção, 

quer o crime tenha sido cometido em seu território ou 

não, a submeter o caso às autoridades competentes, para 

fins de instauração de processo penal, em conformidade 

com o disposto na respectiva legislação. 

autoridades deverão observar, em suas 

As referidas 

decisões, os 

mesmos critérios aplicáveis aos crimes comuns de 

natureza. grave previstos na legislação vigente. 

2. Toda pessoa contra a qual foi instaurado um 

processo relacionado a um dos crimes previstos no artigo 

1, deverá receber garantias de tratamento eqüitativo em 
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todas as p.tapas do processo, inclusive o gozo de todos 

os direitos e garantias contemplados pela legislação do 

Estado em cujo território a mesma se encontre. 

Artigo 9 

1. Não se deferirá pedido de extradição de um autor 

presumido do crime, nos termos da presente Con~enção, se 
a parte solicitada tiver razões bem fundadas para julgar 

que: 

( a) 

previsto 

processar 

religião, 

politica; 

o pedido de extradição 

no artigo 1 foi dirigido 

ou punir uma pessoa em 

nacionalidade, origem 

relativo a um crime 

com a finaliáade de 

razão de sua ràça, 

étnica ou opinião 

(b) a pessoa em questão sej a obj eto de preconceito 

em virtude da posição que ocupa: 

(i) por qualquer das razões mencionadas na 

alinea (a) do presente parágrafo, ou 

(ii ) pela razão de que as autoridades 

competentes do Estado a que compete e~:ercer OS direi tos 

de proteção não podem se comunicar com ela. 

2. Quantc aos crimes, tal c~mo definidcs pela 

presente Convenção, os dispositivos de todos os tratados 

e acordos de extradição aplicáveis entre os Estados 

partes são modificados entre os mesmos, na medida em que 

sejam incompatíveis com a presente Convenção. 

Artigo 10 

1. Os crimes previstos no artigo 1 serão 

considerados incluidos entre OS crimes passíveis de 

extradição em qualquer tratado de extradição celebrado 

11 
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entre os Estados partes. Os Estados partes comprometem

se a incluir os referidos crimes entre aqueles passiveis 
de extradição em qualquer tratado de extradição que 

venham a celebrar no futuro. 

2. Se um Estado Parte, o qual condiciona a 

extradição à existência de um tratado, receber um pedido 

de extradição de outro Estado parte, com o qual não 

mantém tratado de extradição, a parte solicitada poderá, 

a seu juizo, tomar a presente Convenção como fundamento 

legal para a extradição, no que diz respeito aos crimes 

previstos no artigo 1. A extradição estará sujeita ás 

demais condições estipuladas pela legislação do Estado 

solicitado. 

3. Os Estados Partes que não condicionam a 

extradição à existência de um tratado, compreenderão os 

crimes previstos no artigo 1 como passiveis de 

extradição entre eles, estando a mesma sujeita ás 

condições 

solicitado. 

estipuladas pela legislação do Estado 

4. Os 

considerados, 

crimes previstos no artigo 1 serão 

para fins de extradição entre os Estados 

Partes, como tendo sido cometidos não somente no ~ .~,u: 

onde ocorreram, mas também nos territórios dos Estados 

Partes obrigados a estabelecer a sua jurisdição, em 

confo~dade com o parágrafo 1 do artigo 5. 

Artigo 11 

1. Os Estados Partes deverão presta-r-se a maior 

ajuda possivel, no que diz respeito aos processos penais 

relativos a um crime previsto no artigo 1, inclusive a 
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apresentação de todas as provas necessárias ao processo 

de que disponham. 

2. Os dispositivos do parágrafo 1 do presente 

artigo não atingirão as obrigações relativas à 

cooperação jUdicial 

tratado. 

estipuladas em qualquer outro 

Artigo 1.2 

Na medida em que as Convenções de Genebra, de 1949, 

para a proteção das vítimas de guerra, ou os Protocolos 

Adicionais às mesmas sejam aplicáveis a um dete=nado 

ato de tomada de refém, e na medida em que os Escados 

partes da presente Convenção obrigam-se, em virtude 

dessas convenções, a processar ou a entregar o autor da 

tomada de refém, a presente Convenção não 

a um ato de tomada de refém cometido 

será aplicada 

no curso de 

conflitos armados, no âmbito dils Convenções de Genebra 

de 1949 e de seus Protocolos, inclusive os conflitos 

armados mencionados no artigo 1, parágrafo 4, do 

Protocolo Adicional I de 1977, em que os povos se 

levantam contra a dominação colonial e a ocupação 

estrangeira, e contra regimes racistas, exercendo o seu 

direito à autodeterminação, como consagrado na Carta das 

Nações Unidas e na Declaração sobre Principios do 

Direito Internacional, que dizem respeito às Relações de 

Amizade e Cooperação entre os Estados, em conformidade 

com a Carta das Nações Unidas. 

Artigo 1.3 

A presente convenção não se aplica caso o crime 

seja cometido dentro do território de um único Estado, o 

refém e o autor presumido do crime forem nacionais 

13 
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daquele Estado, e o autor presumido do crime encontrar

se no território desse Estado. 

Artigo 1.4 

Nada, na presente Convenção, deverá ser 

interpretado de modo a constituir justificativa para a 

violação da integridade territorial ou da independência 

política de um Estado, contrariando o que se acha 

disposto na Carta das Nações Unidas. 

Artigo 1.5 

Os dispositivos da presente Convenção não atingirão 

a aplicação dos tratados de asilo vigentes na data de 

adoção da presente Convenção, no que diz respeito aos 

Estados Partes dos referidos tratados; todavia, um 

Estad~ parte da presente Convenção n~o poderá invocar 

tais tratados com relação a outro Estado parte da 

presente Convenção que não seja parte deles. 

Artigo 1.6 

1. Toda controvérsia entre dois ou mais Estados 

partes, relativa à interpretação ou aplicação da 

presente Convenção, caso não seja resolvida pe13 via da 

negociação, deverá, por solicitação de uma das partes, 

ser submetida á arbitragem. Se, dentro do prazo de seis 

meses da data de SOlicitação da arbitragem, as pa:çtes 

não chegarem a um acordo quanto à forma da arbitragem, 

qualquer das partes poderá submeter a controvérsia à 

Corte Internacional de Justiça, mediante solicitação, em 

conformidade com o Estatuto da Corte. 
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2. Todo Estado poderá, por ocasião da assinatura ou 

ratificação, da ~sente Convenção, ou de sua adesão a 

ela, declarar que não se considera obrigado pelos 

dispositivos do parágrafo 1 do presente artigo. Os 

demais Estados Partes não estarão obrigados pelos 

referidos disposi ti vos com respeito a qualquer Estado 

parte que tenha formulado esta reserva. 

3. Todo Estado Parte que tiver formulado a reserva 

prevista no parágrafo 2 do presente artigo poderá 

retirá-la, a qualquer momento, mediante notificação 

dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 17 

1, A presente convenção está aberta á assinatura de 

todos os Estados até o dia 31 de dezembro de 1980, na 

Sede das Nações Unidas, em Nova York. 

2. A presente convenção deverá ser ratificada. Os 

instrumentos de ratificação serão depositados junto ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. 

3. A presente Convenção está aberta à adesão de 

qualquer Estado. os instrumentos de adesão serão 

depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 18 

1. A presente Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a contar da data de depósito do vigésimo

segundo instrumento de ratificação ou adesão j unto ao 

Secretário-Geral da organização das Nações Unidas. 

15 
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2. Para todo Estado que ratificar a Convenção; ou a 

do vigésimo-segundo ela aderir, 

inst'rumento 

depois do depósito 

de ratificação ou adesão, a presente 

Convenção entrará em vigor depois do trigésimo dia da 

data do depósito dos instrumentos de ratificação ou 

adesão pelos respectivos Estados. 

Artigo. 19 

1. Todo Estado parte poderá denunciar a presente 

Convenção, mediante notificação por escrito dirigida ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. 

2. A denúncia ent~ará em vigor um ano após a data 

do recebimento da notificação pelo Secretário-Geral das 

Nações Unidas. 

Artigo 20 

A presente Convenção. cujos textos em árabe, 

chinês, inglês, francês, russo 
igualmente_fé, será depositüda junto 

das Nações Unidas. Cópias da 

e espanhol fazem 
üo Secretário-Geral 

mesma, devidamente 

autenticada serão transmitidas por este último a todos 

os Estados signatários. 

EM FÉ 00 QUE, os abaixo-assinados, devidamente 

autor1zados a 1SS0 por seus respectivos Governos, 

firmaram a presente Convenção, aberta para assinatura em 

Nova York, no dia 18 de dezembro de 1979. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 3,DE2000 

Aprova o texto do Protocolo de 
Assistência Jurídica Mútua em Assuntos 
Penais. concluído em São Luiz, Repúbli
ca Argentina. em 25 de junho de 1996. 

Parágraío único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Protocolo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o texto do Protocolo de Assis· 

tência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, concluído 
em São Luiz, República Argentina, em 25 de junho de 
1996. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de janeiro de 2000. -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência 

PROTOCOLO DE ASSISTlbiCIA JURlDICA 
MUTUA EM ASSUNTOS PENAIS 

O. Govemos da República Argentina. da RepUbUca Federativa do Brasil. da RapúbUca do 
Paraguai e da Republica Oriental do Uruguai: 

CONSIDERANDO que o Tratado de Assunção implica no compromisso dos Estados 
Panes de harmonizar suas legislaçOes em função dos objetivos camuns ali estabelecidos: 

CONSCIENTES de que esses objeüvos devem ser fortalecidos cem normas comuns que 
ensejem segurança jurídica no território dos Estados Pertes. 

CONVENCIDOS de que a Intensificação "lia cooperação jurtdlca em matéria penal 
contribuirá para aprofundar os interesses reciprocas das Estados Partes na processo de 
integração: 

ENFATIZANDO a importância de que se reveste para o processa de integração a adoção 
de instrumentos que contribuam de manetra eficaz para atcançar os objetivos do Tratado 
de Assunção: 

RECONHECENDO que muitas atividades delituosas representam uma grave ameaça e 
se manifestam através de modalidades criminais trananac:ionais nas quais freqüentemente 
as provas se situam em diferentes Estados: 

Resolveram conduir um Protocolo de Assistência Jurtdica Mútua nos seguintes tennos: 

CAPITULO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

AmbltD 

ArtIgo 1 

,. O Presente Protocolo tem por finalidade a assistência jurldlca mútua em assuntos 
penais entre as autoridades comeelenles dos Estados Panes. 
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2. As disposiçOes do presente Protocolo nao conferem direitos aos particulares para a 
obtençAo. supressao ou exdusAo de provas. ou para se oporem ao cumprimento de 
uma soticitaçao de assistência. 

3. Os Estados Partes prestarao assistência mútua. de cdnformidade com as disposiçOes 
do presente Protocolo. para a investigaçAo de delitos. assim como para a cooperaçao 
nos procedimentos judiciais relacionados com assuntos penais. 

4. A assistência sera prestada mesmo quando as condutas não constituam delitos no 
Estado requerido. sem prejulzo do previsto nos artigos 22 e 23. 

5. O presente Protocolo nao faculta às autoridades ou aos particutares do Estado 
requerente empreender no território do Estado requerido funçOes que. confonne suas 
leis Intemas. estejam reservadas às suas Autoridades. saIvc na hipótese prevista no 
artigo 17. paragrafo 3. 

Alcance da Aaalat6ncla 

Artigo 2 

A assistência compreenderá: 

a) notfficaçAo de atos processuais: 
b) recepçAo e produçao de provas. tais como testemunhos ou declarações. 

realizaçAo de perlcias e exames de pessoas, bens e lugares: 
c) IocallzaçAo ou Identfficaçao de pessoas: 
d) notfficaçAo de testemunhas ou peritos para o comparecimento voluntário a fim de 

restar testemunho no Estado requerente: 
e) traslado de pessoas sujeitas a um processo penal para comparecimento como 

testemunhas no Estado requerente ou com outros propÓSitos expressamente 
indicados na sOIici\açAo, conforme o presente Protocolo: 

f) medidas acautelatórias sobre bens: 
g) cumprimento de outras solici\açOes a respeito de bens, como por exemplo o 

seqOestro: 
h) entrega de documentos e outros elementos de prova: 
I) apreens30, transferência de bens confiscados e outras medidas de natureza 

similar; 
j) retençAo de bens para efeitos do cumprimento de sentenças judiciais que 

imponham indenizaçOes ou multas impostas por sentença judicial; e 
k) qualquer outra forma de assistência em conformidade com os fins deste Protocolo 

que nao seja incompatlvel com as leis do Estado requerido. 

Autoridades Centrais 

ArtIgo 3 

1. Para os efeitos do presente Protocolo, cada Estado Pane designara uma autoridade 
Central encarregada de receber e transmitir os pedidos de assistência jurldica mútua. 
Para esse fim, referidas Autoridades Centrais se comunicarAo diretamente entre elas. 
remetendo tais soficitaçOes às respectivas autoridades competentes. 

2. Os Estados Panes, ao depositar o instrumento de ratificaçAo do presente Protocolo, 
comunicarAo a designaçao ao Govemo depositário, o qual dará conhecimento aos 
demais Estados Panes. 
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3. A Autoridade Central poderá ser substitulda em qualquer momento. devendo o Estado 
Parte comunicar. no menor prazo posslvel. ao Estado depositário do presente 
Protócolo. a fim de que dê conhecimento. aos demais Estados Partes. da mudança 
efetuada. 

Autoridades Competentes para a Solicitação 

Artigo 4 

As solicitações transmitidas por uma Autoridade Central com amparo no presente 
Protocolo se baaearAo em "adidos de aaalatêncla de autoridades judiciais ou do MlaIiat6olo 
Público do Estado requerente encarregadas do julgamento ou investigaç40 de delitos. 

Denegação de Assistência 

Artigo 5 

1. O' Estado Parte requerido poderá den.!!llar a assistência quando: 

a) a solicitação se refira a delito tipificado como tal na sua legislação militar mas MO 
na legislação penal ordinária; 

b) a solicitação se refira a delito que o Eslado requerido considere como polltico ou 
como delilo comum conexo com de610 polltico ou realizadO) com finalidade 
polllica; 

c) a solicitaçao se refira a delito tributário; 
d) a pessoa em relação a qual se solicita a medida haja sido absolvida ou haja 

cumprido condenação no Estado requerido pelo mesmo delito mencionado na 
solicilaÇilo. Contudo. esta disposição nao poderá ser invocada para negar 
assistência em relação a outras pessoas; ou 

e) o cumprimento da solicitação seja contrário à segurança. à ordem pUblica ou a 
outros interesses essenciais do Estado requerido. 

2. Se o Estado requerido denega a assistência. deverá Informar ao Estado requerente. 
por intermédio da Autoridade Central. as razOes em que se funda a denegatória. 
ressalvado o disposto no artigo 15. allnea "b". 

CAPiTULO 11 

CUMPRIMENTO DA SOUCITAÇÃO 

Forma e Conteúdo da Solicitação 

Artigo 6 

1. A solicitação de assistênCia deverá formular-se por escrito. 

2. Se a solicitação for transmitada por tetex. fac-slmile. correio eletrônico ou meio 
equivalente. deverá ser confirmada por 'documento original firmado pela autoridade 
requerente dentro dos 10 (dez) dias seguintes a sua formulaçãQ de acordo com o 
estabelecido por este Protocolo. 

19 
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3. A aoHcitaçllo deverá conter as aeguintlls incf!caç6er 
a) Ideiltlficaçlo da autoridade COillpelllllle raquenmte; 
b} deaalçlO cID ..untD e natInZIl cID pouadll_do judIcIIII. incIuIndD .. 

delitos a que se refere: 
C) descriçao das medldaa de' assistência ...,6. Iladas: 
d) motivas pelas quais .e salk:llam ditas IM' MP!: 
.) texto das normas penais aplIcé.eiII; 
f) ldenlldadd da pe aujeba • ..-cI1meIdO jI ......... qt Ido 

conhecida. 

•. Quando for "I '+rio e. na mldlda cio poulvei. a .. S 'I .10 d-* , .... bém 
InCluIr: 
.) b,fuJ ma9lo sobnI Idlllllldade e domicilio das li •• Ioas cujo testemunho ae deaeja 

obter. 

b) identidade e domiclUo das pessoas a serem notificadas e sua relaçllO com as 
procedimentos; 

c) Infonnaçlla sobre Identidade e paradeiro das pessoas a serem localiZadas; 
dI descriçllo exata do lugar a inspecionar. Identificaçllo da pessoa a ser submetida a 

exame e os beM que tenham de ser acautelados; 
e) o texto do Intenogatório a ser formulado para a recepção da prova testemunhal no 

Estado requerido. assim como. se necessário. a descrição da forma em que deverá 
ser recebido e registlado qualquer testemunho ou declaraçao; 

f) desc:rlçao das formas e dos procedimentos especiais com que se deverá cumprir a 
aollcltaçllo. se assim forem requeridOS: 

g) Infannaçllo sobre o pagamento das despesas com a pessoa cuja presença se 
solicite ao Estado requerido: 

h) qualquer outra Infannaçao que possa ser de uüru:lade ao Estado requerido para os 
efeitos de facilitar o cumprimento da solicitaçllo: 

I) quando for necessário. a Indlcaçllo da autoridade do Estado requerente que 
participará no processamento no Estado requerido. 

5. A 10Ucltac;aO deverá ser redigida no Idioma do Estado requerente e sera 
acompanhada da uma traduçllo no idioma do Estado reqll8rido. 

LeI Aplicável 

Artigo 7 

1. O processamento das soticitaçOes será regido pela lei do Estado requerido e 
de acordo com as dIsposIçOes do presenle Protocolo. 

2. A pedido do Estado requerente. o Estado requerido cumprirá a assistência de 
acordo com as fonnas ou procedimentos especiais indicados na solicitaçao. a 
menos que esses sejam Incompatlveis com sua lei interna. 

Processamento 

Artigo 8 

A Autoridade Central do Estado requerida tramitará com presteza a solicitaçaD e 
transmitirá à autoridade COIIIIIatente para seu proc:essamento. 
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Prazaa ou Condições para o Cumprimento 

ArtIgo 9 

A autoridade colilpetel1le do Estado requerido poderá adiar o cumprimento da sollcilaÇêo. 
ou sujelté-la a condlçOes na. _ em que. haja interferência em procedimento penaJ em 
_ no seu tenItOrID. 

Sobre essas condlçOes. o Estada requerido fará a consulta ao requerente por interm6dIo 
das Autoridades CentraIL Se o Estado requerente aceita a assistência sujeita • 
condlçOes. a sollci'açlo ..,. cumprida de conformidade com a forma proposta. 

Caráter eonfldencial 

Artigo 10 

A pedido do Estado requerente. será mantido o aráter confidencial da solicitaçao e de 
sua tramitação. Se a solicitação nao puder ser cumprida sem infringir esse caráter 
confidenciaI. o Estado requerido informará esse fato ao Estado requerente que decidirá se 
Insiste na solicitaçao. 

Informaç2o sobre o Cumprimento 

Artigo 11 

1. A pedido da autoridade Central do Estado requerente. a Autoridade Central 
do Estado requerido informará. dentro de prazo razoável. sobre o andamento do 
tnlrnite referente ao cumprimento da solicitaçao. 

2. A Autoridade Central do Estado requerida informará com bravidade o 
resultado do cumprimento da solicitação e remeterá toda a informaçao ou prova 
obtida à Autoridade Central do Estado requerente. 

3. Quando nao posslvel cumprir a solicitação. no tocio ou em parte. a 
Autoridade Central do Estado requerido fara saber imediatamente à Autoridade 
Central do Estado requerente e informará as ruOes pelas quais nao foi posslvel 
seu cumprimento. 

4. As informações serao redigidas no Idioma do Estado r ierido. 

Umltações no Emprego da Informação ou 

Artigo 12 

,a Obtida 

1. Salvo consentimento prévio do Estatlo requerido; o :stado requerente 
somente poderá empregar a informação ou a prova obtida. em virtude do presente 
Protocolo. na investigação ou no procedimento indicado na solicitação. 

21 
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2. A autoridade competente do Estado requerido poderá solicitar que a 
Informação ou a prova obtida em virtude do presente Protocolo tenha caráter 
confidenciai. de conformidade com as condlçOes que especificará. Nesse caso, o 
Estado requerente respeilalá tais condlçOes. Se nao puder aceitá-las, comunicará a 
o requerido, que decidirá sobre a prestação da cooperação. 

Custos 

Artigo 13 

r) Estado requerido terá a seu encargo os gas s de processamento da solicitação. O 
~.tado requerente pegará os gallloll e honorário .. correspondentes.. perlc:ta., t .. du~ 
e transcriçOes, gastos extraordinários decorrentes do emprego de formas ou 
procedimentos especiais e os custos de viagem das pessoas referidas nos artigos 1 B e 
19. 

CAPiTULO 111 

FORMAS DE ASSISTENCIA 

Notificação 

Artigo 14 

1. Caberá à Autoridade Central do Estado requerente transmitir a solicitação de 
notificação para comparecimento de uma pessoa ante a autoridade competente do 
Estado requerente, com razoável antecedência ti data prevista para o mesmo. 

2. Se a notificaçao nao se realizar, a autoridade competente do Estado 
requerido deverá informar à autoridade competente do Estado requerente as razões 
pelas quais não pode dili' anciar, por intermédio das Autoridades Centrais. 

Entrega de Documentos Oflclalll 

Artigo 111 

Por solicitação da autoridade competente do Estado requerente, a auIDridade 
competente do Estado requerido: 

a) proporcionará cópia de documentos oficiais, registros ou informaçOes 
acesslveis ao público; e 

b) pOderá prcporcicnsr c6Dias de documentos oficiais, regisbos ou informaçOes 
nllo acc!:Slveis 20 pUb;;co, nas mesma!! condlçOes pelas quais essas documentos 
se dlsportam a suas pré~tl9S autoridades. Se a assistência prevista nesta ali .... 
denegada. a autOridade competente do Estado requerido nlIo es1ará obrigada • 
expressar os motivos da denegação. 

Devol!:"ilo d<! Documentos e Elementos de Prova 

Artigo 16 

O Estado requerente deverá, logo que posslvel, devolver os documentos e outros 
elementos de prova fornecidos em cumprimento do estabelecido no presente PiolOculo, 
quandO solicitado pelo Estado requerido. 
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Testemunho no Estado Requerido 

Artigo 17 

1. Toda pessoa que se encontre no Estado requerido é qual se solicite prestar 
t:stemunho. apresentar documentos. antecedentes ou eiementos de prova em 
Virtude do presente Protocolo. deverá comparecer. em conformidade com as leis do 
Estado requerido. ante a autoridade competente. 

2. O Estado requerido informará com suficiente antecedência o lugar e a data 
em que será receb ida a declaração da testemunha ou os mencionados documentos. 
antecedentes ou elementos de prova. Quando seja necessário. as autoridades 
competentes se consultarão. por intermédio das Autoridades Centrais. para efeitos 
de fIXar uma data conveniente para as autoridades requerente e requerida. 

3. O Estado requerido autorizará a presença das autoridades indicadas na 
softcitação durante o cumprimento das difigências de cooperação. e lhes permitirá 
formular pergul1tas se tal estiver autorizado pelas leis do Estado requerido e em 
conformidade com essas leis. A audiência terá lugar segundo os procedimentos 
estabelecidos pelas leis <10 Estado requerida. 

4. s. a p.sao. referida no panigrafo 1 alega Imunidade. privilégio ou 
IncapaCIdade se"undo as leia do Estado requarido. _ alegaÇjlo Berá"l9IIolvida 
pela autarldade COInpetanta do Estado requarido antas do currop. imanto da 
tIOUcltaÇAo e comunicada ao Estado requarenta por intermédio da Autoridade 
Central. 

Se a pessoa referida no parágrafo 1 alega irmmidad" privilégio ou incapacidade 
aagundo as tais do Estado requerente, a alegacao será informada por intermédio 
das respectivas Autoridades Centrais. a fim de que as autoridades competentes do 
estadO requerente resolvam a respeito da alegaçao. 

5. Os dacume~. antacedentes e elementos de ;;10IIII entregues pela 
testemunha ou obtidos camo resultado· de sua declaraçao ou ~c~ ocaslAo :!-: 
mesma. sarAo envia~ ao Estado. requenante junto com a dedaraçAo. 

Testemunho no Est:IdD Requerente 

Artigo 18 

1. Quando o Estado requerente soUcitar o comparecimento de uma pessoa ao 
l8U território para prestar testemunho ou ofereCer informaçOes. o "Estado requerido 
CDnVidará a testemunha ou perito a companacer anta a autoridade competente do 
Estado requenante. 

2. A autoridade competente do Estado requerido regiStraré por escrito o 
consentimento da pessoa cujo COInparecimento é solicitado no Estado requerente e 
Informará de imediato li Autoridade Central do Estado requerente sobre a resposta. 
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3. Ao solicitar o comparecimento. a autoridade competente do Estado 
requerente Indicará os gastos de traslado e estada a seu em:argo. 

Traalado de Pessoas Sujeitas a Procedimento Penal 

Artigo 18 

1. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerido. cujo 
comparecimento ao Catado requerente seja necessário em vlltude da assistência 
prevista no presente Protocolo. será trasladada com esse fim ao Estado requerente. 
sempre que essa pessoa e o Estado requerido consintam nesse traslado. 

2. A pessoa sujeita a procedimento penal no Estado requerente da assistência 
e cujo comparecimento ao Estado requerido seja necessário. será trasladada ao 
Estado requerido. sempre que o consinta essa pessoa e ambos os Estados estejam 
deacorao. 

3. Quando um Estado Parte soUcilar s outro. de acordo com o presente 
PnItacolo. o traslado de uma paaoa de _ nacionaUclade e _ Constlllliçla 
blipeça e entrega de _ nacionais. a qualquer titulo • dewrá Informar o wile)do 
d_ dlsposlç6es ao outro Estado Parte. que decidirá acerca da COI._1iII1CIa do 
8C111ci18do. 

4. Para os efeitos do presente artigo: 

a) o Estado receptor deverá manter a pessoa trasladada sob CIIIIódIa. a 
menos que o Estado remetente indique o contrário; 

b) o Estado receptor devolverá a pessoaJrasladada ao Estado •• "elente 
tio pronto quanto as c:ircuns1Ancias o pemátlllii e com sujeiçao ao acordada entre 
as autoridades competentes de ambos os ~os. sem prejulzo ao estabelecida na 
panlgrafo anteriOr; 

C) com respeito !li devoluç4o da pessoa trasladada. nlo será necessário 
que o Estado remetente promova um procedimento de extradiçao; 

d) o tempo decorrido sob custódia no Estado receptor será computado 
para efeitos de cumprimento da sentença que se lhe impuser; 

e) a permanência dessa pessoa no Estado receptor ,,10 po$rá exceder 
90 (noventa) dias. a menos que a pelica e ambos os Estados cansintam em 
prarrogé-Ja; 

f) em caso de fuga no Estado receptor da pessoa trastadada que esteja 
sujeita a uma medida restritiva de liberdade no Estado remetente. este poderá 
solicitar ao Estado receptor o inicio de um pn.cedi",ento penal para esctarecimento 
do fato bem como o fornecimento de informaçlo periódica. 
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Salvo-conduto 

Artigo 20 

1. O comparecimento ou traslado da pessoa que consinta declarar ou dar 
testemunho. segundo o disposto nos artigos 18 e 19. estará condicionado a que o 
Estado receptor conceda um salvo-conduto sob o qual. enquanto se encontra n_ 
Estado. este mio pOderá: 

a) deter ou julgar a pessoa por delitos anteriores a sua salda do tenitório 
do Estado remetente: 

b) convocá-Ia para declarar ou dar testemunho em procedimento não 
especificado na solicitação. 

o Estado requesiac \:.:.iCt~7'E Z::' !=t:cvloencL::.s necessi!rias para averiguar:: pu:adeiro ou a 
identidade da.i i:::::;·~3C~ [, .~:·:;e,;· .. ~~tl.~:iD: :<:: aC:::---':':::1:':-

1. ~ autoridade competente do ~tado r"<Jt:!!!;o" lli~i'le,,-:w'~ a sol;tita~~l. de c"cpern~c 
acautelatória. se esta contiver Informação suticiente que justifique a procedência d~ 
medida soticitada. Essa medida será efetivada de acordo com a lei processual E 

substantiva do Estado requerido. 

2. Quando um Estado Parte tiver conhecimento da existência dos instrumentos. do objete 
ou dos frutos do detite. no tenitório do outro Estado Parte. que possam ser objeto dI 
medidas acautelatórias; segundo as leis desse Estado. informará é Autoridade Centra 
do referido Estado. Esta remeterá a informação recebida a suas autoridade' 
competentes para os efeitos de determinar a adoção das medidas cablveis. Referida' 
autoridades atuarão de conformidade com as leis de seu pais e comunicarAo ao outn 
Estado Parte. por intennédio das Autoridades Centrais. as medidas adotadas. 

,:ado requerido resolverá. segundo sua lei. qualquer soticitação relativa à proteçã 
. ;.s direitos de terceiros sobre os objetos que sejam matéria das medidas previstas n 
parágrafO anterior. 

25 
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Entrega de Documentos e outras Medidas de Cooperação 

Artigo 23 

1. A autoridade competente diligenciam a solicitaçao de cooperaçao no que se 
refere a inspeçOes e entrega de quaisquer objetos. compreendidos. entre outros, 
:' "cumentos ou antecedentes, se esta contiver informaçao que justifique a medida 
.. ;losta. Essa medida será efetivada de acordo com a lei processual e substantiva 
;0 Estado requerido, sem prejuizo do estabelecido no artigo 15, allnea "b" e artigo 
. :!, parágralo 3. 

Os Estados Panes se prestarão assIstência, de conformidade com suas 
~spectivas leis, nos procedimentos relerentes a medidas assecurat6rias, 

.......................................................................... _ ........ _ ........................................... . 
2'. Os Estados Partes se prestarlo assistência, de conformidade com suas 
respectivas leis, nos procedimentos referentes a medidas assecurat6rias, 
Indenizaçao das vitimas de delitos e cobrança de multas impostas por sentença 
judicial. 

Custódia a Dlsposi~o da Bana 

ArtIgo 24 

O Estado Parte que tiver sob sua custódia os instrumentos,. o objeto ou os frutos do delito, 
disporá dos mesmos da conformidade com o estebelecido em sua lei interna. Na medida 
em que o permitam suas leis e nos termos que se considerem adequados, .esse Estado 
Parte poderá transferir a outro os bens confiscados ou o produto de sua venda. 

Autentlcaç.iio de Documentos e Certidões 

Artigo 25 

Os documentos emanados de autoridades judiciais ou do Ministério Púbüco de um Estado 
Parte, que devam ser apresentados ao território de outro Estado Parte, e tramitem por 
intermédio das Autoridades Centrais, ftcaITI dispensados de toda a legalizaçao ou outra 
formalidade análoga. 

Consulta 

Artigo 28 

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarlo consultas. quaRdo lhes convier, 
com a finalidade de facilitar a apllcaçao do presente Protocolo. 

Solu~o de Controvérsias 

Artigo rr 
As controvérsias que surjam entre os Estados Partes por motivo da apücaçao, 
interpretaçao ou descumprimento das disposiçOes contidas no presente Protocolo, serAo 
resolvidas mediante negociaçoes diplomáticas diretas. 
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Se tais negociações não resultarem em acordo ou se a controvérsia for solucionada 
somente em parte. serão aplicados os procedimentos previstos no Sistema de Solução de 
Controvérsias vigente entre os Estados Partes do Tratado de Assunção. 

CAPITuLO IV 

DISPOSiÇÕES FINAIS 
Artigo 28 

o presente Protocolo. parte integrante do Tratado de Assunção. entrara em vigor com 
,etaçao eos dois prtmelros Estados Partes que o rettflquem. 30 (trtnta) dias após o 
segundo pais proceder ao depósito de seu instrumento de ratificação. 

Para 0$ demais rattllcantes. entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito do 
respectivo instrumento de ratlficaçào. 

Artlg~29 

A adesão por parte de um Estado '30 Tratado de Assunção implicará. de pleno direito. a 
adesão ao presente Protocolo. 

Artigo 30 

o presente protOCOlo nllo restringirá a apticaçào das Convenções que sobre a mesma 
matéria tenham sido subscritas anteriormente. entre os Estados Partes. quando forem 
mais favoráveis á cooperação. 

Artigo 31 

o Govemo da Republica do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificaçãO e enviará cópias dos mesmos. devidamente autenticadas. aos 
Govemos dos demais Estados Partes. 

Da mesma forma o Governo da Republíca do Paraguai noülicará aos Governos dos 
demais Estados Partes a àata de entrada em vigor do presente Protocolo e a data do 
depósito dos instrumentos de ratlficaÇllo. 

Feito em Sao Luiz. Republica Argentirta. aos 25 dias do mês de junho de 1996. em um 
original nos idiomas espanhol e português. sendo ambos os textos igualmente aut6ntlCOS. -b _~'~IU_=; 
Pela República do Paraguai Pela República Orientai do Uruguai 

~::L-? se-:. 

27 
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DECRETO LEGISLATIVO NR 4, DE 20001 

Aprova o texto do Acordo sobre a 
Cooperação na Pesquisa e nos Usos do 
Espaço exterior para Fins Pacíficos, ce
lebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Fe
deração da Rúsala, em Brasília, em 21 de 
novembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre a C0-

operação na Pesquisa e nos Usos do Espaço Exterior 
para Fins Pacíficos, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da Federa
ção da Rússia, em Brasnia, em 21 de novembro de 
1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49. I. da Constituição Federal. acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal. 28 de janeiro de 2000. - Sena
dor Geraldo Melo, Primeiro-Vice-Presidente do Se
nado Federal. no exercício da Presidência. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

FEDERAÇÃO DA RÚSSIA SOBRE A 
COOPERAÇÃO NA PESQUISA E NOS USOS 

DO ESPAÇO EXTERIOR PARA FINS PAcíFICOS 

O Govemo da República Federaliva do Brasil 
e 
O Govemo da Federação da Rússia 
(doravante denominamos as "Partes") 
Desejosos de fortalecer as tradicionais relações 

de amizade e cooperação entre os dois países. 
Tomando em consideração o interesse mútuo 

no fomento da utilização do espaço exterior para fins 
pacíficos. 

Empenhados na manutenção do espaço exte
rior para fins exclusivamente pacífiCOS e aberto à 
cooperação intemacional ampla, 

Considerando os termos do Tratado sobre 
Princípios Reguladores das Atividades dos Estados 
na Exploração e Uso do Espaço Cósmico. inclusive 
a Lua e demais Corpos Celestes. de 27 de janeiro 
de 1967, bem como os termos de outros Tratados e 

Acordos Multilaterais sobre pesquisa e uso do espa
ço exterior, dos quais ambos os Estados sejam Partes, 

Reconhecendo seus compromissos na qualida
de de membros do Regime de Controle de Tecnolo
gias de Mísseis (MTCR). 

Afirmando que toda cooperação realizada no 
âmbito do presente Acordo deverá estar de acordo 
com as Diretrizes e o Anexo técnico do MTCR; 

Desejosos de estabelecer formas efetivas de 
cooperação bilateral no campo das atividades espa
ciais, em benefício da promoção do desenvolvi
mento social, econômico e cultural dos povos de 
seus países. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1· 
Legislação Aplicável 

A cooperação ao abrigo do presente AcofeJo 
deverá ser realizada de Acordo com as respectivas 
legislações intemas e em observância às normas e 
princípios de Direito Intemacional. sem prejuízo para 
com as obrigações assumidas pelas Partes por outros 
Acordos e arranjos do qual também sejam Partes. 

ARTIGO 2" 
Áreas de Cooperação 

A cooperação no âmbito do presente Acordo 
poderá abranger as seguintes áreas: 

- ciência espacial, pesquisa do espaço 
exterior, meteorologia espacial. monitora
mento do meio ambiente da Terra a partir do 
espaço, ciência espacial dos materiais. geo
física. ionosfera e plasma espacial. medicina 
e biotecnologia espaciais, sensoriamento re
moto da Terra, telecomunicações espaciais 
e navegação; 

- atividades conjuntas de pesquisa e 
de desenvolvimento. construção. fabricação, 
lançamento. operação e utilização de veícu
los lançadores satélites e outros sistemas 
espaciais; 

- atividades de pesquisa sobre siste
mas espaciais de uso múltiplo pilotados e 
não-pilotados; 

- estudo da possibilidade do lança
mento de satélites. a partir do território brasi
leiro. por veículos lançadores russos; 

- desq,nvolvimento de várias formas 
multiperfis de cooperação na utilização da 
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técnica espacial e uso de vantagens suple
mentares das tecnologias espaciais; 

2 - Outras áreas de atividade conjunta que ve
nham a ser mutuamente acordadas pelas Partes. 

ARTIGO 3" 
Fonnas de Cooperação 

A cooperação levado a cabo no âmbito do pre
sente Acordo poderá assumir as seguintes formas: 

- planejamento e execução de projetos 
espaciais conjuntos; 

- realização de programas de treina
mento de pessoal e assistência à participa
ção de equipes científicas e de engenharia 
em projetos conjuntos; 

- intercâmbio de equipamentos, docu
mentação, dados, resultados de experimen
tos e informações científicas; 

- organização de simpósios e reuniões 
cientificas conjuntas; 

- utilização de veiculos lançadores rus
sos e de outros sistemas espaciais para a 
realização de atividades conjuntas. 

2 - Outros campos de atividades conjuntas que 
venham a ser mutuamente acordados pelas Partes. 

ARTIGO 4· 
Agências de Cooperação 

1 - As Partes designam respectivamente a 
Agência Espacial Brasileira e a Agência Espacial 
Russa como agências executoras responsáveis pelo 

desenvolvimento e a coordenação da cooperação 
prevista pelo presente Acordo. 

2 - De Acordo com as respectivas legislações 
internas em vigor, cada Parte ou sua agência execu
tora poderá, se julgar necessário, designar outros 
departamentos ou organismos para realizar formas 
esPecificas de atividade no âmbito de programas e 
projetos especificos de cooperação nas áreas elen
cadas no artigo 2 do presente Acordo. 

ARTIGOS· 
Ajustes Complementares 

1 - Para a implementação do presente Acordo, 
as Partes poderão celebrar Acordos Adicionais e 
Ajustes Complementares. As Agências Executoras e 
outros departamentos e organismos designados p0-
derão. em conformidade com os procedimentos pre
vistos pela leglslaçao oe seus respectIVos Estados, 
estabelecer projetas e programas de trabalho. 

2 - De comum acordo, as Partes, as Agências 
Executoras e os outros departamentos e organismos 
designados poderão prever a participação de institui
ções, organismos e empresas de terceiros países e 
organizações internacionais nos programas e proje
tos executados no marco dasatividades-conjuntas 
realizadas ao abrigo do presente ACOrdo. 

ARTIGOS" 
Grupos de Trabalho 

Para a consecução dos objetiVos do presente 
Acordo, as Partes ou, sob sua supervisão, as Agên
cias Executoras e os outros organismos e departa
mentos designados, poderão, caso julguem neces
sário, estabelecer grupos de trabalho conjuntos com 
vistas a desempenhar as funções relacionadas com 
a implementação dos programas e projetos especifi
cos de cooperação, bem como os estudos detalha
dos dos métodos organizacionais e dos meios legais 
necessários à consecução das atividades conjuntas, 
com o objetivo de preparar as propostas relativas 
aos novos campos e direcionamentos da coopera
ção. As reuniões de tais grupos de trabalho devem 
ser marcadas de acordo com procedimentos estabe
lecidos pelas Partes ou pelas Agências Executoras. 

ARTIGO.,. 
Formas de Atividade Econômica e Industrial 

1 - As Partes favorecerão o estabelecimento e 
o desenvolvimento da cooperação nas áreas de pes
quisa e uso do espaço exterior para fins pacificas e 
na aplicação de sistemas espaciais entre os setores 
industriais dos dois países, assegurando condições 
favoráveis para a sua participação nos projetos con
juntos desenvolvidos ao abrigo do presente Acordo. 

2 - As partes tomarão, caso julguem necessá
rias, medidas factiveis do ponto de vista econômico 
para a elaboração de programas concretos de assis
tência à atividade empresarial e às operações co
merciais e econômicas. 

ARTIGOS· 
Princípios de Financiamento 

1 - As Agências Executoras e outros departa
mentos e organismos designados serão responsá
veis pela condução e financiamento dos custos dos 
seus respectivos encargos nos programas de coope
ração desenvolvidos no âmbito do presente Acordo, 
em conformidade com a disponibilidade dos fundos 
alocados para esses programas. 
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2 - Os programas e projetos realizados DOS 

marcos do presente Acordo poderão ter caráter não
comercial ou comercial e poderão ser executados ou 
bem sem a necessidade de pagamentos mútuos ou 
por meio de contratos. 

ARTIGO 9" 
Propriedade Intelectual 

As Partes, suas Agências Executoras e outros 
departamentos e organismos designados poderão 
definir, em acordos em separado as normas e os 
principios a serem observados no que se refere à 
propriedade intelectual aplicáveis aos projetos espe
cíficos e aos tipos de atividade. Na ausência de tais 
acordos em separado, a proteção da propriedade in
telectual e a atribuição de direitos à propriedade inte
lectual deverão ser regidas de acordo com o estabe
lecido no Anexo ao presente Acordo, que passa a 
constituir parte integrante deste. 

ARTIGO 10 
Intercâmbio de Informaçóes e de Equipamentos 

1 - Em observância às condições de confiden
cia/idade previstas no Anexo, as Partes, suas Agên
cias Executoras e os outros departamentos e orga
nismos designados deverão garantir acesso recípro
co, dentro de prazos razoáveis, aos resuHados das 
pesquisas científiCas e atividades conjuntas e deve
rão, para tanto, encorajar o intercâmbio das informa
ções e dados científicos e técnicos correspondentes. 
Tais informações e dados científicos e técnicos não 
poderão ser divulgados a terceiros por uma das Par
tes sem prévio consentimento mútuo das Partes. 

2 - As Partes, por meio de suas Agências Exe
cutoras facilitarão o intercámbio de informações re
lativas às diretrizes básicas dos programas espaciais 
nacionais respectivos. 

3 - Cada Parte assegurará a observância dos 
interesses da outra Parte, de sua Agência Executora 
e de outros departamentos e organismos designa
dos na proteção da sua propriedade utilizada no ter
ritório da outra Parte para a realização das ativida
des conduzidas ao abrigo do presente Acordo, inclu
sive nos casos pertinentes em que esta propriedade 
goza de imunidade de qualquer forma de apreensão 
ou execução. 

ARTIGO 11 
Assístência à Atividade de Pessoal 

Em conformidade com suas legislações na
cionais respectivas, as Partes tomarão todas SE 

medidas necessárias para dar assistência à entra-

da em seu terrítório nacionál e. quando necessá
rio, à permanência nele, dos técnicos enviados em 
missão oficial pela outra Parte, por sua Agência 
Executora ou por outros departamentos e organis
mos designados. 

ARTIGO 12 
Regulamento Aduaneiro 

1 - As Partes garantirão o processamento a li
beração aduaneira dos bens transportados através 
das fronteiras dos seus respectivos Estados e vincu
lados aos propósitos de cooperação previstos nos 
marcos do presente Acordo. Tais bens serão libera
dos dos impostos e encargos de importação e expor
tação, cuja cobrança está a cargo das respectivas 
autoridades alfandegárias. 

Para os propósitos do presente Acordo, o ter
mo 'bens' refere-se a todo artigo de matéria-prima e 
a toda substância e material fabricados, a todo pro
duto manufaturado ou fornecido, inclusive equipa
mentos de inspeção e teste, tecnologias na forma de 
informação e dados técnicos registradOS em meios 
físicos, necessários para o desenvoMmento, produ
ção e uso. A categoria de bens também inclui 0un:as 
informações e dados em qualquer forma matenal, 
'software' de computação (inclusive bancos de da
dOS) resuHantes de estudos, pesquisas ou atividades 
de desenvoMmento, invenções, projetos e planos de 
engenharia, segredos comerci~ e 'knOW-~ow", ~m 
particular projetos de fabricaçao ~ espeCifi~çoes 
técnicas, dados referentes a pesquISaS, expenmen
tos, desenho ou engenharia de atividades de desen
voMmento. 

2 - A isenção dos impostos e encargos de ex
portação e importação prevista pelo p~te ACO~o 
não se estende a pagamentos por seMÇ05 especlfi
cos vinculados com o processamento alfandegário, 
tais como serviços de armazenamento e consuHa, 
no entendimento de que nas circunstâncias apropria
das as Partes envidarão esforços para reduzir esse 
gênero de despesa. 

3 - Por meio de um arranjo em separado, na 
forma de troca de notas por canais diplomáticos, as 
Partes especificarão uma lista de itens em relação 
aos quais os privilégios previstos pelo parágrafo 1 do 
presente artigo não serão aplicados. 

4 - Levando em considerarão o desenvolvi
mento e a diversificação da cooperação no âmbito 
do presente cordo, as Partes poderão especificar, 
com base em entendimento mútuo, esferas de priori
dade para acordar uma política geral no que se refe-
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re à isenção de impostos e encargos aduaneiros que 
incidam sobre os bens transponados no àmbito dos 
projetos de cooperação realizados ao abrigo do pre
sente Acordo. 

ARTIGO 13 
Responsabilidade 

1 - As Partes comprometem-se quanto ao es· 
tabelecimento, como parte dos Acordos Comple
mentares sobre os projetos específicos de coopera
ção, de um procedimento que garanta a assunção 
das obrigações decorrentes da compensação por 
danos. As partes buscarão garantir, em conformida
de com as respectivas legislações nacionais, que 
contratantes, subcontratantes, e outras entidades a 
elas associadas tomem parte nesse sistema de res
ponsabilidade. 

2 - Na eventualidade de uma queixa derivada 
dos termos da ConvençãO sobre Responsabilidade 
Internacional por Danos Causados por Objetos Es
paciais, de 29 de março de 1972, as Partes con
sultar-se-ão prontamente sobre qualquer respon
sabilidade potencial, sobre a repartição de tal res
ponsabilidade e sobre a defesa contra a referida 
queixa. 

ARTIGO 14 
Solução de Controvérsias 

Todas as divergências relativas à interpretação 
ou à aplicação do presente Acordo serão dirimidas 
por meio de negociação. Sem prejuízo à aplicação 
se necessária de quaisquer outros procedimentos 
para a solução de controvérsias mutuamente acor
dado pelas Partes e reconhecido pelo DireitO Inter
nacional, os métodos e os meios amigáveis de com
promisso terão prioridade. 

ARTIGO 15 
Cláusulas Finais 

1 - O presente Acordo entrará em vigor na 
data do recebimento da última nolHicação de conclu
sãq pelas Partes dos procedimentos internos neces
sários à sua aprovação. 

2 - O presente Acordo terá a duração de 10 
(dez) anos. Ele será prorrogado automaticamente 
por iguais períodos, salvo se uma das Partes notifi
car a outra por escrito, através dos canais diplomáti
cos competentes e com antecedência mínima de 
seis meses, de sua decisão em contrário e no caso 
de sua prorrogação automática do período corres
pondente subseqüente. 

3 - A denúncia do presente Acordo não afetará 
os programas e projetos em andamento, salvo se as 
Partes convierem de outra maneira. A cessação de 
vigência do presente Acordo não desobrigará as 
Partes dos compromissos financeiros ou contratuais 
assumidos nos marcos do presente Acordo e não 
afetará os direitos e obrigações de pessoas jurídicas 
e físicas de ambos os Estados resultantes dos proje
tos de cooperação executados no àmbito do presen
te Acordo. 

4 - A partir da entrada em vigor do presente 
Acordo, cessará a vigência do Protocolo entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas so
bre a Cooperação no Campo da Pesquisa Espacial 
e da Utilização do Espaço para Fins Pacíficos de 19 
de outubro de 1988. 

Feito em Brasma, de novembro de 1997, 
em dois exemplares nas línguas portuguesa, russa e 
inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil, Luiz Felipe Lamprela. 

Pelo Governo da Federação da Rússia, levguenl 
Prlmakov. 

ANEXO 
Propriedade Intelectual 

As partes assegurarão a efetiva proteção dos 
resultados gerados ou obtidos no àmbito da coope
ração prevista no presente Acordo e nos Acordos 
em separado previstos pelo Artigo 5. 

As AgênCias Executoras e os outros departa
mentos e organismos designados deverão informar 
uns aos outros sobre atividades conjuntas sujeitas à 
proteção na qualidade de propriedade intelectual e, 
no prazo mais curto possível, tomar as medidas for
mais para garantir tal proteção. 

Para os propósitos do presente Anexo a ex
pressão organismos de cooperação' signHicará as 
Agências Executoras e os outros departamentos e 
organismos designados. 

1 - Âmbito de Aplicação 
1 - As disposições do presente Anexo aplicam

se a todas as formas de atividade realizadas no âm
bito do presente Acordo, com exceção daqueles ca
sos em que as Partes ou os organismos de coopera
ção acordem regras particulares quando da negocia
ção dos acordos previstos pelo Art. 52 do presente 
Acordo. 
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2 - Para os fins do presente Acordo, a expres
são ·propriedade intelectual" terá o mesmo sentido 
que lhe é atribuido pelo Art. 2· da Convenção que 
institui a Organização Mundial da Propriedade Inte
lectual, celebrada em Estocolmo, em 14 de julho de 
1967. 

3 - O presente Anexo regulará a atribuição de 
direitos entre as Partes ou os organismos de coope
ração. Cada Parte assegurará as condições para 
que os organismos de cooperação da outra Parte 
possam adquirir os direitos de propriedade intelec
tual a que façam juz de acordo com os tennos do 
presente Anexo. 

4 - O presente Anexo não altera a regulação 
legal de cada Parte no que se refere à propriedade 
intelectual confonne as respectivas legislações na
cionais e os regulamentos intemos dos organismos 
de cooperação, levando em consideração as estipu
lações do parágrafo s< da Seção 2 do presente Ane
xo. da mesma fonna, o presente Anexo não altera 
as relações entre os organismos de cooperação de 
cada Parte e a relação entre as Partes e esses orga
nismos. Ele não afetará, tampouco, as obrigações 
intemacionais das Partes. 

5 - Toda propriedade intelectual adquirida pre
viamente ou resultante de pesquisas independentes 
pertencerão aos organismos de cooperação das 
Partes. 

6 - A cessação do presente Acordo não afeta
rá os direitos e obrigações que su~am da aplicação 
do presente Anexo, no caso de que eles tenham 
sido aceitos antes de tal cessação. 

2 - Atribuição de Direitos 
1 - No que diz respeito à propriedade intelec

tual gerada por atividade de pesquisa realizada de 
maneira conjunta, as Partes ou os organismos de 
cooperação enVidarão esforços para elaborar con
juntamente um plano para a valorização e o uso ~a 
tecnologia. ou antes do início da referida cooperaçao 
ou dentro de um prazo razoável a partir do momento 
em que um organismo de cooperação estabelece a 
criação de objetos de propriedade intelectual. Neste 
plano para a valorização e o uso da tecnologia, a 
contribuição correspondente das Partes e dos seus 
organismos de cooperação para a atividade de pes
quisa sob consideração deverá ser levada em conta. 

Para os propósitos de atribuição de direitos de 
propriedade intelectual. uma atividade de pesquisa é 
considerada atividade conjunta a partir do momento 
em que é definida como tal pelos acordos concretos 
previstos no Art. 5' do oresente Acordo. A atribuição 

de direitos aos objetos de propriedade intelectual ge
rados como resultado de atividade de pesquisa que 
não tenha uma natureza conjunta deverá ser estabe
lecida com base nas provisões do parágrafo 3" da 
presente Seção. As Partes ou os organismos de 
cooperação decidirão por acordo mútuo se os resul
tados de um trabalho desenvolvido conjuntamente 
deverão ser patenteados, registrados ou mantidos 
em segredo. 

2 - Se o referido plano de valorização e uso da 
tecnologia não puder ser estabelecido dentro de 
quatro meses a contar do momento da criação do 
objeto de propriedade intelectual resultante de pes
quisa conjunta, cada uma das Partes ou dos orga
nismos de cooperação poderá receber todos os di
reitos e benefícios de tal propriedade intelectual no 
território do seu Estado. Os organismos de coopera
ção deverão entender-se no que se refere à aloca
ção de direitos de propriedade intelectual, bem como 
às despesas relativas à proteção dos direitos de pro
priedade intelectual. tendo por base condições mu
tuamente aceitáveis no que oonceme à contribuições 
correspondentes a cada lado. 

3 - Nos casos não relacionados a pesquisa 
classificada como pesquisa conjunta, os tennos para 
a implementação de um procedimento para a aquisi
ção e uso dos direitos de propriedade intelectual de
verão ser detenninados em acordos ou contratos em 
separado. 

4 - Nos casos em que o objeto de propriedade 
intelectual não possa ser coberto por proteção pela 
legislação de uma das Partes. a Parte cuja legisla
ção intema prevê a proteção desse objeto deverá 
implementar tal proteção no seu nome e no território 
do seu Estado. 

5 - As Partes deverão consultar-se, sem de
mora. com o propósito de obter proteção em tercei
ros países e distribuição dos direitos de propriedade 
intelectual sobre objetos protegidos. aplicando o es
tabelecido nos parágrafos 1. 2 e 4 da presente Seção. 

6 - No que diz respeito aos pesquisadores e 
cientistas de uma das Partes envolvidos no serviço 
de qualquer organismo ou instituição da outra Parte, 
o regulamento intemo dos organismos ou instituições 
anfitriões no que se refere aos direitos de proprieda
de intelectual, bem como às possíveis remunerações 
e parcelas destes direitos confonne detenninados 
pelos regulamentos intemos de cada organismo anfi
trião deverá ser estendido. Os pesquisadores ou 
cientistas classificados na qualidade de inventores 
terão o direito a receber, proporcionalmente à sua 
contribuição, uma parcela de qualquer remuneração 
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auferida pelo organismo ou entidade anfitrião pelo li
cenciamento dessa propriedade intelectual. 

7 - Os direitos auforais devem ser estendidos 
às publicações. 

Cada Parte e seus organismos de cooperação 
deverão ter direito a uma licença não-exclusiva, irre
vogável e isenta de royaltle em todos os países 
para traduzir, reproduzir e distribuir publicamente ar
tigos e palestras (relatórios) científicos e técnicos so
bre a pesquisa conjunta, levando-se em considera
ção as provisões relativas à confidencialidade a que 
se refere o parágrafo 9" da presente Seção. 

As formas de implementação desses direitos 
deverão ser determinadas em acordos ou contratos 
em separado. 

Todas as cópias de publicações deveriam indi
car o nome do autor, a menos que um aufor abra 
mão de ser citado e prefira apresentar-se sob pseu
dônimo. 

8 - A totalidade dos direitos de propriedade in
telectual em relação a softwares elaborados no âm
bito da cooperação deverá ser distribuída entre os 
organismos de cooperação, levando em considera
ção sua contribuição relativa para a sua elaboração 
e financiamento. 

Nos casos de elaboração conjunta ou financia
mento conjunto de software por ambas as Partes ou 
organismos de cooperação, deverá ser determinado, 
pelos acordos ou contratos em separado, um regime 
que preveja a alocação de remuneração em caso de 
usos comerciais. Na ausência dos acordos ou con
tratos em separado, deverão ser aplicadas as provi
sões dos parágrafos 1 e 2 da presente Seção relati
vos à atribuição de direitos vinculados a pesquisas 
conjuntas. 

9 - A informação confidencial será designada 
como tal de uma maneira apropriada A responsabili
dade por tal designação será da Parte ou do organis
mo de cooperação que requer tal confidêncialidade. 

Cada Parte ou organismo de cooperação deve
rá proteger tal informação conforme a legislação in
terna em vigor em seu Estado. 

O termo 'informação confidencial' deverá refe
rir-se a qualquer know-how, dado ou informação, 
em particular de natureza técnica, comercial e finan
ceira, independente da forma ou do meio físico na 
qual está registrada para os propósitos de desenvol
ver uma atividade no âmbito do presente Acordo, e 
deverá preencher as seguintes condições: 

1) a posse dessa informação pode as
segurar ganhos, em particular aqueles de 
natureza econômica, científica ou técnica, 
ou representar uma vantagem na competi
ção com pessoas que não a possuam; 

2) essa informação não é do conheci
mento geral e não está disponível publica
mente a partir de oufras fontes; 

3) essa informação não foi previamen
te divulgada por seu proprietário para uma 
terceira pessoa sem a obrigação de manu
tenção de sua confidêncialidade; 

4) essa informação não está ainda à 
disposição do receptor sem a obrigação de 
manufenção da sua confidêncialidade. 

A informação confidencial pode ser repassada 
pelas Partes ou pelos organismos de cooperação 
para os seus próprios funcionários, saJvo disposições 
em contrário nos acordos ou contratos em separado. 
Tal informação pode ser repassada ao encarregado 
pelo trabalho e a seus subcontratantes, no âmbito da 
esfera de aplicação dos acordos ou contratos em se
parado a serem assinados com eles. A informação 
fornecida dessa forma pode ser usada apenas nos li
mites da esfera de aplicação dos acordos ou contra
tos em separado, os quais estabelecerão as condi
ções e os limites de tempo de aplicação de tais pro
visões de confidencialidade. 

As partes e os organismos de cooperação es: 
tão obrigados a tomar todas as medidas necessárias 
com relação aos seus empregados, seus encarrega
dos pelo trabalho e seus subcontratantes para ga
rantir a observância das obrigações de salvaguarda 
da confidencialidade acima determinada 

10 - A cessão dos resultados das pesquisas e 
elaborações conjuntas a terceiros deverá ser objeto 
de acordos por escrito entre as Partes ou os organis
mos de cooperação. Sem prejuízo à concessão dos 
direitos relacionados ao § 7 da presente Seção, tais 
acordos determinarão as regras para a dHusão dos 
resultados obtidos. 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 5, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo para Im
plementação das Disposições da Con-

venção das Nações Unlclas sobre o Direi
to do Mar, de 10 de dezembro de 1982, 
sobre a Conservação e Ordenamento de 
Populações de Peixes Tranzonals e de 
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populações de PeIxes Altamente MIgra
tórIos, conclulda em Nova York, em 4 de 
dezembro de 1995. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o texto do Acordo para imple

mentação das Disposições da COnvenção das Na
ções Unidas sobre o Direito do Mar, de 10 de dezem
bro de 1982, sobre a COnservação e Ordenamento de 
populações de Peixes Tranzonais e de Populações 
de Peixes Altamente Migratórios, concluída em Nova 
York, em 4 de dezembro de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
COngresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua
isquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da COnstituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicaçãO. 

Senado Federal, 28 de janeiro de 2000. - Sena
dor Geraldo Melo, Primeiro-Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

ACORDO PARA A IMPLEMENTACÃO DAS DlSPOSICÕES DA CONVENCÃO DAS NACÕES 
UNIDAS SOBRE O DIREITO DO MAR DE 10 DE DEZEMBRO DE 1982 SOBRE A 

CONSERVAÇÃO E ORDENAMENTO DE POPULAÇÕES pE P~IXES TRANSZONAIS 
E DE POPULACOES DE PEIXES ALTAMENTE MIORA TÓRIOS 

Os Estados Partes do presente Acordo, 

Lembrando as disposições pertinentes da Convenção das !<.jações Unidas sobre o Direito 
do Mar de 10 de dezembro de 1982, 

. Determinados a assegurar a conservação a longo prazo e o uso sustentável de populações 
de peIxes tranzonals e de populações de peixes altamente migratórios, 

Decididos a melhorar a cooperação entre os Estados para esse fim, 

Instando os Estados de bandeira, do porto e costeiros a aplicarem de forma mais efetiva 
as medidas adotadas tendo em vista a conservação e o ordenamento dessas populações , 

. Procurando abordar, particularmente,. os .problemas identificados na Área Programa C, do 
CapItulo 17 da Agenda 21, aprovada pela ConferencIa das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
DesenvolVImento, a saber, que o ordenamento da pesca em alto-mar é inadequado em muitas áreas e 
que alguns recursos são sobre-explomdos; observando a existência de problemas de pesca não 
regulamentada, sobre-capitalização, frotas excessivamente grandes, mudança de bandeiras em 
emb~ções para evitar controles, equipamentos insuficientemente seletivos, bancos de dados não 
conftavels e falta de uma suficiente cooperação entre Estados, 

Comprometendo-se com uma pesca responsável, 

Conscientes da necessidade de evitar impactos adversos sobre o meio ambiente marinho, 
de preservar a biodiversidade, de manter a integridade dos ecossistemas marinhos e de minimizar o risco 
dos efeitos de longo prazo ou irreversiveis de opelações de pesca, 

Reconhecendo a necessidade de uma assistência especifica, incluindo uma assistência 
financeira, científica e tecnológica que permita a Estados em desenvolvimento participar efetivamente 
da conservação. ordenamento e uso sustentável de populações de peixes tranzonais e de populações de 

peixes altamente migratórios, 
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Convencidos de que um acordo para a implementação das disposições pertinentes da 
Convenção seria a melhor maneira de atender essas finalidades e contribuir para a manutençâo da paz e 
segurança intemacionais~ 

Afirmando que questões não regulamentadas pela Convenção ou pelo presente Acordo 
continuarão a ser regidas pelas normas e principios do direito internacional geral, 

I. 

Acordaram o seguinte: 

Parte I 
Dispo$ições Gerais 

Artigo I 
Uso da terminologia e âmbito 

Para 0$ fins do presente Acordo: 

(a) O termo "Convenção" se refere á Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
Mar de IOde dezembro de 1982: 

(b) A expressão "medidas de conservação e ordenamento" se refere a medidas para 
conservar e ordenar uma ou mais especies de recursos marinhos vivos adotadas e aplicadas em 
conformidade com as normas pertinentes do direito internacional, à luz da Convenção e do presente 
Acordo: 

(c) O termo "peixe" inclui moluscos e crustáceos, com exceção dos que se 
enquadram na definição de especies sedentárias incluida no Artigo 77 da Convenção; e 

(d) O termo "ajuste" se refere a um mecanismo de cooperação estabelecido em 
conformidade com a Convenção e o presente Acordo por dois ou mais Estados tendo em vista, inter alia, 
o estabelecimento de medidas de conservação e ordenamento em uma sub-região ou região para uma ou 
mais populações de peixes tranzonais ou populações de peixes altamente migratórios. 

, (a I A expressão "Estados Partes" se refere a Estados que acordaram em observar o 
disposto 110 presente Acordo e para os quais o Acordo está em vigor. 

I b) () presente Acordo se aplica, mutatis mutandis: 

li) as entidades mencIOnadas no Artigo 3U5, panigrafo I(c), (d), e le) da (om·enção. 

lii) com aplicação do Artigo 47, ás entidades descrita, como "organizações 
inlt.~rnaci(lIlnis" nn Anexo IX. Anigo L da Convenção. que se tomarão Panes do presente Acordo e. 
nesse contextu. ~l c.\prcs$ào "Estados Partes'" se retere a essas entidades. 

. . () presente Acordo se aplica. mutatis mutandis. a outras entidades pesqueiras cujas 
ernbarcaçtic!'õ pCSt."am cm allo·-mar. 

Artigo 2 
Objetivo 

o objetivo do presente Acordo é garantir a conservação de longo praz.o e o uso 
'"S1enta, oi de populações de peixes tranzonais e de populações de peixes altamente migratórios 
mediante a implementação efetiva das disposições peninentes da Convenção. 

35 
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Artigo 3 
Aplicação 

Â menos que disposto em contrario. o presente Acordo se aplicará à conservação e 
ordenamento de.: populações de peixes tran7(mais c de populações de peixes altamente migratórios tora 

das area, '00 Junsdição nacional. com a exceção de que os Anigos 6 e 7 aplícar-se-ão. também. a 
conservação e ao ordenamento dessas populações dentro de áreas sob jurisdição nacional. em 
cont<.mnidade com os dilerentes regimes juridicos aplicados em âreas sob jUriSdlÇão nacional e em áreas 
fora da jurisdição naciunal. na torma prevista na Convenção. 

2. No cxcrcil"in de seus direitos soberanos para os lins de explorar. conservar e ordenar 
populaçõe, de peixe, tranzonais e populações de peixes altamente migratórios em áreas sob jurisdição 
nacional. os Estados I itorâneos aplicarão. mutatis mutandis. os principios gerais enumerados DO Anigo 
5. 

3. Os Fstados levarão na devida consideração as respectivas capacidades de Estados em 
desenvolvimento de nplicaT os Artigos S. 6 e 7 em óreas sob jurisdição nacional e sua necessidade de 
assistência. como previsto no presente Acordo. Para esse fim. a Pane VII será aplicada, mutatis 
mutandis. a arcas sob jurisdição nacional. 

Artigo 4 
Relação entre o presente Acordo e a Convenção 

o disposto no presente Acordo não prejudicará de fonna alguma os direitos, jurisdição e 
deveres d. Estados no âmbito da Convenção. O presente Acordo será interpretado e aplicado no 
contexto da Convenção e de maneira compatível com a mesma. 

Pane 11 
Conservação e Ordenamento de Populações de Peixes Tranzonais e de 

Populações de Peixes Altamente Migratórios 
Anig05 

Principios Gerais 

Pam garantir a conservação e o ordenamento de populações de peixes tranzonais e de 
populações de peixes altamenle migratórios. os Estados litorâneos e Estados que pescam em alto-mar 
deverão. ao fazerem vigorar sua obrigação de cooperar em conformidade com a Convenção: 

t a I adolar medid" para garantir a sustentabilidade de longo prazo de populações de 
peixes trnn7nnais t: de populações de peixes altamente migratórios e promover o objetivo de otimizar a 
sua utili7.ação: 

(h 110lnar as providências neccssârias para garantir que essas medidas se baseiem nas 
melhort:~ pro\ a~ cientitiC:l~ disponíveis e se.iam planejadas de modo a manter ou restaurar as populações 
t:tn níveis Capi.17.I.!S de prudLUir o maior rendimento sustentável, à luz de tàtores ambientais e econômicos 
("crtinentes.. incluindo os requisitos especiaiS de Estados em desenvolvimento. e levando em 
consideração padriies de pesca. a interdependência das populações e quaisquer padrões internacionais 
mini mos; dI: recomendação geral. sejam eles sub-regionais, regionais ou mundiajs~ 

I c I aplicar o critério de precaução em confonnidadc com o Anigo 6: 
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I d I a,·aliar us impactos da pesca. de outras atividades humanas e de tàtores ambientais 
suhrc pnpul<.u;ücs alvo lo: r.!spt!cies penencentes ao mesmo ecossistema ou que dependam ou estejam 
associadas as populações al\-l): 

(e) adutar. unde lor necessario, medidas de conservação e ordenamento para as especies 
qoe pertencem ao mesmo ecossistema ou que dependem ou estejam associadas as populações alvo. com 
vistas a manter IIU restaurar as populações dessas especies acima dos niveis nos quais sua reprodução 
possa ~er !\C'riamcntc amcaçada~ 

(I) reduzir ao minimo a poluição, os dejetos, os descartes, a captura por equipamentos 
perdidos ou abandonados. a captura de especies não-alvo, sejam peixes ou 01ltrllS (doravante 
denominadas espécies não-alvo), e impactos sobre especies associadas ou dependentes, particularmente 
espécies ameaçadas. por meio de medidas que incluirão, na medida do possível, o desenvolvimento e 
utilização de equipamentos e técnicas de pescar seletivos, ambientalmellle seguros e eficazes em relação 
aos custos; 

(g) proteger a biodiversidade no meio ambiente marinho; 

(h) tomar medidas para prevenir ou eliminar a sobrepesca e a capacidade de pesca 
excessivas e tomar as providências necessárias para garantir que o esforço da pesca nIo ultrapasse nlveis 
compativeis com o uso sustentavel dos recursos pesqueiros; 

(i) levar em consideração os interesses de pescadores artesanais ou de subsistência; 

(j) coletar e compartilhar, oporttDtal1tente. dados completos e precisos sobre a pesca, 
como, inter ~ posição de embarcações, captura de espécies alvo e nIo-aIvo e esforço pesqueiro. como 
previsto no Anexo I, bem como informações de programas de pesquisa nacionais e internaciolllÜs; 

(k) promover e realizar pesquisas cientificas e desenvolver tecnologias adequadas em 
apoio li conservação e ordenamento dos recursos pesqueiros; e 

(I) implementar e fiscalizar a aplicaçio de medidas de conservação e ordenamento 
mediante uma monitorização. controle e visilAncia eficazes. 

Artigo 6 
Aplicaçlo da abordagem precautória 

\. O. Estados aplicarlo o critério de precaução amplamente em relação à conservação. 
ordenamento e explotação de populações de peixes tranzonais e populações de peixes altamente 
misratórios visando a proteger os recursos llllrinhos vivos e a preservar o meio ambiente marinho. 

2. Os Estados deverão agir com mais cautela em rclaçlo a informações duvidosas. não 
confiáveis ou inadequadas. A ausência de informações cientificas adequadas nIo deverá ser motivo para 
adiar ou nlo tomar medidas de conservação e ordenamento. 

3. Ao implementarem o critério de precaução, os Estados deverão: 

(a) melhorar o processo decisório para a conservação e ordenamento de recursos 
pesqueiros obtendo e compartilhando as melhores informações científicas disponíveis e implementando 
técnicas melhoradas para fazer frente ao risco e à incerteza; 
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(b) aplicar as diretrizes contidas no Anexo 2 e determinar, com base nas melhores 
informações científicas disponíveis, pontos de referência específicos pata populações e as medidas a 
serem tomadas no caso de serem ultrapassados; 

(c) levar em consideração, inter alia incertezas em relação ao tamanho e ritmo de 
reprodução das populações, pontos de referência. condições das populações em relação a esses pontos 
de referência, niveis e distribuições da mortalidade dos peixes e o impacto de pescanas sobre espCcies 
não-alvo e associadas ou dependentes, bem como condições oceânicas. ambientais e sócioeconômicas 
existentes e previstas; e 

(d) desenvolver programas de coleta de dados c de pesquisa para avaliar o impacto da 
pesca sobre espécies não-alvo e associada. ou dependentes e sobre seu meio ambiente e adotar planos 
que sejam nccessarios para garantir a conservação dessas espécies e proteger habitats de especial 
interesse. 

4. Os Estados tomarão medi<las para garantir que, estando os pontos de referência próximos 
de ser alcançados. eles não serão ultrapassados. Na eventualidade de serem ultrapassados, os Estados 
tomarão, sem demora. as medidas previstas no paragrafo 3(b) pata restabelecer as populações. 

5. Onde o estado de populações alvo ou não-alvo ou de espCcies associadas ou dependentes 
for objeto de preocupação. os Estados sujeitarão essas populações e espCcies a uma monitorização mais 
intensa para examinar sua situaçlo e a eficaci. de medidas de conservação e ordenamento. Essas 
medidas serão reexaminadas regularmente à luz de novas infonnações. 

6. Para novas pescarias ou pescas exploratórias. os Estados adotarão, na maior brevidade 
possivel. medidas de conservação e ordenamento de precaução, inclusive, inter alia. .limites para a pesca 
e limites de esforços. Essas medidas permanecerão em vigor até que existam dados suficientes para 
permitir uma avaliação do impacto da pesca sobre a sustentabilidade de longo prazo das populações, 
após a qual serão implementadas medidas de conservação e ordenamento baseadas nessa avaliação. 
Estas ultimas medidas deverão, se conveniente, permitir o desenvolvimento gradual das pesca 

7. Na eventualidade de um fenômeno natural ter um impacto adverso significativo sobre a 
situação de populações de peixes tranzonais ou de populações de peixes altamente migratórios, os 
Estados adotarão medidas de conservação e ordenamento em bases emergenciais para garantir que a 
pesca não exacerbe es.<;e impacto adverso. Os Estados adotarão também medidas dessa natureza em 
bases emergenciais onde a pesca representar uma séria ameaça à sustentabilidade dessas populações. As 
medidas tomadas em bases emergenciais serão temporárias e baseadas nas melhores provas cientificas 
disponiveis. 

Artigo 7 
Compatibilidade de medidas de conservação e ordenamento 

I. Sem prejuizo dos direitos soberanos de Estados litorâneos para fins de exploração, 
con'l!rvação e ordenamento de recursos marinhos vivos em áreas sob jurisdição nacional na forma 
prevista na Convenção e o direito de todos os Gstados de permitir que seus nacionais desenvolvam pesca 
em alto-mar em conformidade com a Convenção: 

ta} nu que se refere as populações de peixes tranzonais. os Estados litorâneos envolvidos 
e os E5tado5 cujos nacionais pescam essas populações na area adjacente em alto-mar procurarão. 
diretamente ou por meio dos ajustes adequados de cooperação previstos na Parte 1II do presente Acordo. 
acordar sobre medidas necessárias para a conservação dessas populações nas áreas adjacentes em alto
mar: 
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lb, no que se refere a populações de peixes altamente migratórios. os Estados litorâneos 
envolvidos e outros· Estados cujos nacionais pescam essas populações na região cooperarão uns com os 
outros. diretamente ou por meio dos ajustes adequados de cooperação previstos na Pane 111 do presente 
Acordo. no sentido de garantir a conservacão e promover o objetivo de uma utilização ótima dessas 
populações em toda a região. tanto dentro como fora das areas sob jurisdição nacional. 

, IIs medidas de conservação e ordenamento estabelecidas para o alto-mar e as adotadas 
para areas sob jurisdição nacional serão compatíveis para garantir a conservação e o ordenamento das 
populações de peixes tranzonais e populações de peixes altamente migratórios em sua totalidade. Com 
essa linalidade em vista. os Estados litorâneos e Estados que pescam em alto-mar terão o dever de 
cooperar uns com os outros no sentido de estabelecer medidas compativeis em relação a essas 
populações. No processo de determinar medidas de conservação e ordenamento. os Estados deverão: 

(a) le,·ar em consideração as medidas de conservação e ordenamento adotadas e 
aplicadas em conformidade com o Anigo 61 da Convenção em relação as mesmas populações por 
F.stados litorâneos em areas sob jurisdição naciorml e tomar as providências necessárias para garantir 
que as medidas tomadas em relação a essas populações para o alto-mar não comprometam a eficacia 
dessas medidas; 

(b) levar em consideração medidas anteriormente acordadas que tenham sido adotadas e 
aplicadas em alto-mar em conformidade com a Convenção em relação as mesmas populações por 
Estados lítonineos e Estados que desenvolvem pesca em alto-mar; 

(c) levar em consideração medidas anteriormente acordadas e aplicadas em 
conformidade com a Convenção em relação as mesmas populações por uma organização ou ajuste sub
regional ou regional de ordenamento da pesc:a; 

(d) levar em consideração a unidade biológica e outras caracteristicas biológicas das 
populações e as relações entre a distribuição das populações, as pescarias e as peculiaridades 
geográficas da região em questão, inclusive até que ponto as populações ocorrem e são pescadas em 
áreas sob jurisdição nacional; 

(e) levar em consideração a respectiva dependência de Estados Iitonineos e de Estados 
que pescam em alto-mar das populações em questão; e 

(t) tomar as providências necessarias para garantir que essas medidas não produzam 
impactos negativos sobre os recursos marinhos vivos como um todo. 

3. 110 fazerem vigorar seu dever de cooperar, os Estados empreenderão todos os esforços 
necessarios para acordar medidas compatíveis de conservação e ondenamento dentro de um prazo 
razoável. 

4. Na eventualidade de não conseguirem chegar a um acordo dentro de um prazo razoavel, 
quaisquer dos Estados envolvidos poderão recorrer aos procedimentos para a solução de controvérsias 
P'C'·istos na Pane VIII. 

5. Na pendência de medidas compaliveis de conservação e ondenamenlo. os Estados, 
movidos por um <Sl'irito de compreensão e cooperação. empreenderão todos os esforços necessários 
para c5Iabclccer aju5les provisórios de natureza pratica. Na eventualidade de não conseguirem 
e«.bdecer tais aiustes. qualquer dos Estados envolvidos podera solucionar a controvérsia. com a 
linalidado de ooter medidas provisórias. em conlormidade com os procedimentos para a solução de 
controversias pre,'istos na Parte VIII. 
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ó. Os ajustes ou medidas provlsonas acordados ou prescritos em confonnidade com o 
parágrafo ~ le\·arão em consideração o disposto na presente Pane. respeitarão os direitos e deveres de 
lodos os ESlados envolvidos. não comprometerão ou impedirão que se chegue a um acordo final sobre 
medidas compali\eis de conservação e ordenamento e não prejudicarão o resultado final de qualquer 
procedimento para a solução de controvérsias. 

7. Os Estados litorâneos infonnarão regulannente os Estados que pescam em alto-mar na 
sub-região ou região. diretamente ou por meio de organizações ou ajustes de pesca sub-regionais ou 
regionais peninentes Oll outros meios adequados. sobre as medidas que adotaram para populações de 
peixes tranzonais e populações de peixes altamente migratórios em arcas sob sua jurisdição nacional. 

8. Os ESlados que pescam em alto-mar informarão regularmente outros Estados 
interessados. diretamente ou por meio de organizações ou ajustes de pesca su~regionais ou regionais 
adequados. sobre as medidas que adotaram para regulamentar as atividades relativas li pesca de tais 
populações em alto-mar por embarcações que arvorem seu pavilhão. 

Pane 111 
Mecanismos para a Cooperação Internacional em Tomo de Populações de 

Peixes Tranzonais e Populações de Peixes Altamente Migratórios 
Anigo 8 

Cooperação com vistas li conservação e ao orde""",ento 

1. Os Estados litorâneos e Estados que pescam em alto-mar deverão, em confonnidade com 
a Convenção. cooperar uns com os outros em relação a populações de peixes tranzonais e populações de 
peixes altamente migratórios, diretamente ou por meio de organizações ou ajustes de pesca sub
regionais ou regionais adequados, levando em consideração as características especificas da sub-regilo 
ou região. visando a garantir a efetiva conservação e ordenamento dessas populações. 

2. Os Estados se consultarão de boa-fé e sem demora, panicularmente se houver provas de 
que as populações de peixes tranzonais e populações de peixes altamente migmtórios em questão podem 
estar expostos ao risco de superexploração ou novas técnicas de pesca estiverem sendo desenvolvidas 
para essas populações. Para esse fim. as consultas podem ser iniciadas por solicitação de qualquer 
Estado interessado com vistas a estabelecer ajustes adequados para garantir a conservação e o 
ordenamento dessas populações. Na pendência de tais ajustes, os Estados observarão o disposto no 
presente Acordo e agirão de boa-fé e respeitllIão os direitos, interesses e deveres de outros Estados. 

3. Quando uma organização ou ajuste sub-regional ou regional de ordenamento da pesca 
tiver a competência para estabelecer medidas de conservação e ordenamento para determinadas 
populações de peixes tranzonais e populações de peixes altamente migratórios. os Estados que pescam 
essas populações em alto-mar e os Estados litorâneos envolvidos observarão seu dever de cooperar 
lornando-se um membro dessa organização ou um panicipante desse ajuste ou acordando em aplicar as 
medidas de conservação e ordenamento estabelecidas por essa organização ou ajuste. Essa organização 
011 ajuste devoro. em c(.nformidade com seus termos de panicipação, admitir todos os Estados que 
tenh3m um interes.~ genuino na pesca em questão. Os termos de participação não serão indevidamente 
restritivos e nào ,e rio aplicados de uma maneira que discrimine qualquer Estado ou grupo de Estados 
que tenham um interesse genuino na pesca em questão. 

4. Somente 05 Estados que são membros dessa organização ou panicipantes desse ajuste ou 
aqueles 4uc acordam em aplicar as medidas de conservação e ordenamento estabelecidas por essa 
organizaçao ou aju'te terão acesso aos recursos pesqueiros aos quais essas medidas se aplicam. 
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5. Onde não existir uma organi7.ação ou ajuste sub-regional ou regional de ordenamento da 
""sea para estabelecer medidas de conservação ou ordenamento para uma determinada população de 
peixes tran7.onais ou de peixes altamente mib""tórios. os Estados litorâneos e os Estados que pescam 
essas populações na sub-região ou região envolvida< cooperarão uns com os outros no sentido de 
estabelecer uma organização dessa natureza ou desenvolver ajustes adequados para gamntir a 
conservação e o ordenamento dessa populaçãn e participarão do trabalho da organização ou ajuste. 

6. t)ualquer Estado que pretenda propor uma ação por parte de uma organização 
intergo\"ernamental que tenha competência sobre recursos vivos deverá. se tal ação liver um efeilo 
significativo sobre medidas de conservação ou ordenamento já estabelecidas por uma organizaçio ou 
ajuste sub-regionnl ou regional de ordenamento da pesca competente. consultar seus Eslados membros 
ou participantes por meio dessa organização ou ajuste. Na medida do possível. essa consulta será feita 
antes de a proposta ser apresentada a organização intergovernamental. 

Artigo 9 
Organizações e ajustes sub-regionais ou regionais de ordenamento pesqueiro 

I. Ao estabelecerem organizações sub-regionais ou regionais de ordenamento pesqueiro ou 
ao acordarem ajustes sub-regionais ou regionais de ordenamenlo pesq'leiro para populações de peixes 
tranzonais e de populações de peixes altamente migratórios, os Estados acordarão, inter alia. sobre: 

lal as populações às quais as medidas de conservação e ordenamento se aplicam, levando 
em conlidcraçao as r;aracterílticlUl biológico< <la. populAÇ3aa com quoalio e o tipo de posc:aria a que 
serilo submetidas: 

(bl a área de aplicação. levando em consideração o Artigo 7, parágrafo I, e 
as características da sub-reBiio ou região. incluindo fatores sóciocconômicos. geográficos e ambientais; 

(c) a relação entre o trabalho da nova organizaçao ou ajuste e o papel, objetivos e 
operações de quaisquer organizações ou ajustes de pesca existentes; e 

(d) os mecanismos pelos quais a organização ou ajuste obterá orientação cientlfica e 
reexaminará as populações. incluindo. se necessário, o estabelecimento de um órgão de consultoria 
cientifica. 

2. Os Estados que cooperarem na formação de uma organi2ação ou ajuste sub-regional ou 
regional de ordenamento pesqueiro inf9rmarão oulros Eslados que sabidamente têm um inleresse 
b'Cnuino no trabalho da organização ou ajuste propostos.a respeito dessa cooperação. 

ArtiL'O 10 
Funções de Organizações e Ajustes Sub-Regionais e Regionais de Ordenamento Pesqueiro 

No cumprimento de seu dever de cooperar por meio de organizações ou ajustes sub
regionais ou regionais de ordenamento pesqueiro. os Estados deverão: 

la) acordar e observar medidas de conservação e ordenamento para garantir a 
$uslenlabilidadc de longo prazo de populações de peixes tranzonais e de populações de peixes altamente 
migratôrim.: 

(h) ncord3r. segundo as necessidades. sobre direitos de participação como alocações de 
pescarias pcnnitida$ ou niveis de esforços de pesca: 
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(c) adotar e aplicar quaisquer padrões internacionais mínimos de recomendação geral 
para a condução responsável de operações de pesca: 

(d) obter e avaliar orientações cientificas, reexaminar o estado das populações e avaliar o 
impacto da pesca sobre espécies nâo-alvo e associadas ou dependentes: 

leI acordar padrões para a coleta. elaboração de relatórios. verilicaç~o e intercâmbio de 
dados sobre a pesca das populações: 

(n compilar c disseminar dados estatisticos precisos e completo:;. como descrito no 
Anexo I. para garantir a disponibilidade das melhores provas científicas e manter também. onde 
necessário. a conlidencialidade: 

Ig) promover e conduzir avaliações cientificas das populações e pesquisas peninentes. 
divulgando st!lIS resultados: 

(h) estabelecer mecanismos cooperativos adequados para garantir uma monitorização, 
controle. vi~jlàncja e vigoração efetivos: 

(i) acordar meios pelos quais os interesses pesqueiros de novos membros ou panicipantes 
da organização ou ajuste possam ser acomodados: 

(j) acordar procedimentos decisórios que làcilitem a adoção de medidas de conservação e 
ordenamento oportuna e eticazmente: 

(k) promover a solução pacifica de controvérsias em confonoidade com a Pane VI1l; 

(I) tomar as providências necessárias para garantir a plena cooperação de seus órgãos e 
indU5trias nacionais na implementação das recomendações e decisões da organização ou ajuste sub
regional ou regional de ordenamento pesqueiro; e 

tm) dar a devida publicidade às medidas de conservação e ordenamento estabelecidas 
pela organização ou ajuste. 

Anigo Ii 
Novos Membros ou Panicipantes 

No processo de detenoinar a nalureza e alcance dos direitos de panicipação de novos 
membros de uma organização sub-regional ou regional de ordenamento pesqueiro ou de novos 
panicipantes de :Im ajuste sub-regional ou regional de ordenamento pesqueiro. os Estados levarão em 
consideração. inter alia. os seguintes fatores: 

(a) as condições das populações rle peixes tranzonais e de populações de peixes altamente 
mib'T3tórios e do nível existente de esforço de pesca: 

(b) 05 respectivos interesses. padrões de pesca c práticas de nesCll de novos e atuais 
membros ou panicipantes: 

(e) as respectiva. contribuições de novos e atuais membros ou panlclpantes io 
conservação e ordenamento das populações. io coleta e fornecimento de dados precisos e ã condução de 
pesquisas clcnti Iic", sobre a. populações: 
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(d) as necessidades de comunidades pesqueiras litorâneas que dependam principalmente 
da pesca das pllpulações: 

(e) as necessidades de Estados litorâneos cujas economias dependam fonemente da 
exploraçãu de recursos marinhos vivos: e 

(n", interesses de Estados em desenvolvimento da sub-região ou região em cujas areas 
do .iurisdição nacional as populações tambem ocorram. 

Artigo 12 
Transparência nas Atividades de Organizações e Ajustes Sub-Regionais 

ou Regionais de Ordenamento Pesqueiro 

I. Os Estados tomarão as providências necessarias para garantir a transparência do processo 
decisorio c de outras atividades de organizações e ajustes sub-regionais e regionais de ordenamento 
pesqueiro. 

2. Representantes de outras organizações intergovernamentais e representantes de 
organizações não-govemamentais preocupadas com populações de peixes tranzonais e populações de 
peixes altamente migratórios terão a oponunidade de participar de reuniões de organizações ou ajustes 
sub-regionais ou regionais de ordenamento pesqueiro como observadores ou em outra capacidade. 
sOllundQ o c;a .... em çontormidade "om os procedimenlOS das orpni~ ou lliustel em qUCIIio. Esses 
procedimentos não serão indevidamente restritivos nesse respeito. As organizações intergovemamentais 
e as organizações nilo-governamentais terão um acesso oportuno aos registros e relatórios dessas 
organizações e ajustes. desde que observem as normas estipuladas para acessá-los. 

Anigo 13 
Fortalecimento de Organizações e Ajustes Existentes 

Os Estados cooperarão uns com os outros para fortalecer organizações e ajustes sul>
regionais e regionais de ordenamento pesqueiro existentes tendo em vista a melhoria de sua eficácia em 
estabelecer e implementar medidas de conservação e ordenamento para populações de peixes tranzonais 
e populações de peixes altamente migratórios. 

Anigo 14 
Coleta e Fornecimento de Informações e Cooperação em Pesquisas Cientificas 

I. Os Estados tomarão as providências necessárias para garantir que embarcações 
desfraldando seu pavilhão forneçam as informações necessárias para cumprir seus deveres no âmbito do 
presente Acordo. Para esse fim. os Estados deverilo. em conformidade com o Anexo I: 

(a) coletar e trocar. dados cientificos. técnicos e estatísticos sobre a pesca de populações 
de peixes tranzonais e de populações de peixes altamente migratórios; 

lb) tomar as providência~ necessárias para garantir que os dados sejam coletados com um 
nível de detalhamento suticiente para tacilitar a avaliação eficaz das populações e que sejam 
apresentados oponunamente para cumprir os requisitos de organjz-~ões ou ajustes sub·regionais ou 
regionais de ordenamento pesqueiro: e 

(CI tomar medidas adequadas para verificar a precisão desses dados. 
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2. Os Estados cooperarão uns com os outros. diretamente ou por meio de organizações ou 
~iustcs sub--regionais ou regionais de ordenamento pesqueiro. para: 

(a I acordar sobre a especiticação de dados e o tormato no qual devem ser tornecidos a 
essas organizações ou ajustes. levando em consideração a natureza e a pesca dessas populações: e 

(h) desenvolver e companilhar tecnicas analiticas e metodologias de avaliação de 
populações visando a melhorar medidas para a conservação e ordenamento de populações de peixes 
tranzonais e de populações de peixes altamente migratórios. 

3. F.m conl'ormidade com a Pane XIII da Convenção. os Estados cooperarão Uns com os 
outros. diretamente ou por meio de organizações internacionais competentes, no sentido de fonalecer a 
capacidade de pesquisa científica no campo da pesca e promover pesquisas cientificas sobre a 
conservação e ordenamento de populações de peixes tranzonais e de populações de peixes altamente 
migretórios para o beneficio de todos. Para esse fim. um Estado ou a organização internacional 
competente que conduza pesquisas dessa natureza fora de áreas sob jurisdição nacional promoverá 
ativamente a publicação e divulgação para qualquer Estado interessado dos resultados dessas pesquisas 
e de informações relacionadas a seus objetivos e métodos e, na maior medida possivel, facilitará a 
participação de cientistas desses Estados nessas pesquisas. 

Arlil!o 15 
Mares Fechados ou Semifechados 

No processo de implementar o presente Acordo num mar techado ou semi fechado, os 
Estados levarilo em considcraçilu as caracteristicn.' ecológicas desse mil( e ab~rio em confonnidade com 
a Pane I.X da Convenção e outras disposições da mesma 

Artigo 16 
Áreas em Alto-Mar Inteiramente Circundadas por Áreas sob a 

Jurisdição Nacional de um Único Estado 

I. Os Estados cujos nacionais pescam populações de peixes tranzonais e populações de 
peixes altamente migratórios numa área em alto-mar inteiramente circundada por uma área sob a 
jurisdição nacidnaI de um único Estado cooperarão com esse Estado no sentido de estabelecer medidas 
de conservação e ordenamento para essas populações nas áreas em alto-mar. Considerando as 
camcteristicas ecológicas da área, os Estados concederão atenção especial, em conformidade com O 

Artigo 7, ao estabelecimento de medidas de conservação e ordenamento compativeis para essas 
populações. As medidas estabelecidas com respeito ao alto-mar levaIão em conta OS direitos, obrigações 
e interesses do Estado Costeiro de acordo com a Convenção, basear-se-ão nos dados científicos mais 
fidedignos de que se disponha e também levarão em conta as medidas de conservação e ordenamento 
adotadas e aplicadas com relação aos mesmos estoques. de acordo com o Anigo 61 da Convenção, pelo 
Estado Costeiro na área de juridição nacional. Os Estados também estabelecerão acordo sobre medidas 
de monitoramento. controle. vigilância e aplicação para garantir o cumprimento das medidas de 
conservação e ordenamento tomadas em relação a áreas em alto-mar. 

, [)e acordo com o Anigo 8 os Estados deverão agir de boa-fe e empreender todos os 
estilrços para chegar a acordo sobre medidas de conservação e ordenamento a serem aplicadas no 
desenvolvimento de operações de pesca na área a que se refere o parágrao 1. Se. dentro de um periodo 
,,,,,oável. os Estados pesqueiros envolvidos e o Estado litorâneo não conseguirem acordar medidas de 
conservação e o,denamento em conformIdade com o paráb'l'afo I. eles aplicarão o disposto no Artigo 7. 
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paragrol,lS 4.' -' e 6. rel~cionado ~ mecanismos ou medidas provisórias. Enquanto não sejam 
estabelecidos tais medidas ou arranjos provisórios os Estados envolvidos deverão tomar medidas com 
relação a embarCaç(le~ hatendo seu pavilhão nacional para impedir que se realizem operações de pesca 
que poss..1m prejudicar 05 estoques en'-.'olvidos. 

Parte IV 
Nào-Membros e Não-Participantes 

Artigo 17 
Não-Membros de Organizações e Não-Participantes de Ajustes 

I. Um Eslado que não seja membro de uma organização sub-regional ou regional de 
orden~mento pesqueiro ou não seja participante de um ajuste sub-regional ou regional de ordenamento 
pesqueiro. ou que por outra razão não concorde em aplicar as medidas de conservação e ordenamento 
estabelecidas por essa organi7.ação ou ~juste. não sera liberado da obrigação de cooperar. em 
conformidade com a Convenção e o presente Accrdo. na conservação e ordenamento de populações de 
peixes tranzonais e de populações de peixes altamente migratórios pertinentes. 

, I;sse Estado não autori7.ara embarcações desfraldando SeU pavilhão a se envolverem em 
operações de pesca de populações de peixes tronlonais e de populações de peixes altamente migratórios 
sujeitos as medidas de conservação e ordenamento estabeleeidas por essa organização ou ajuste. 

3. Os Estados que forem membros de organizações sub-regionais ou regionais de 
ordenamento pesqueiro ou participantes de ajustes sub-regionais ou regionais de ordenamento pesqueiro 
deverão. individualmente ou em conjunto. solicitar às entidades pesqueiras mencionadas no Artigo I~ 
paragrafo 3 que tenham embarcações pesqueiras na área em questão que cooperem plenamente na 
implementação das medidas de conservação e ordenamento cstabeleçidas por essa organizaçio OU 
ajuste. com vistas a fazer com que essas medidas sejam aplicadas de facto e na maior amplitude possivel 
a pescarias na área em questão. Essas entidades pesqueiras usufruiria beneficios da participação na 
pescaria na mesma proporção de seu compromisso de observar as medidas de conservação e 
ordenamento prescritaS para as populações. 

4. Os Estados que forem membros dessas organizações ou participamcs desses ajusteS 
trocarão informações sobre as atividades de embarcações pesqueiras desfraldando pavilhõcs de Estados 
que não forem membros da organização e tampouco participantes do acordo que desenvolvam 
operações para pescar as populações em questão. Eles tomario medidas compatlveis com o prcseille 
Acordo e com o direito internacional para coibir as atividades de embarcações que compromelam a 
eficácia de medidas sub-reg;onais ou regionais de conservação e ordenamento. 

Parte V 
Deveres do Estado de Bandeira 

Artigo 18 
Deveres do Estado de Bandeira 

I. Um Estado cujas embarcações pescam em alto-mar devera tornar as medidas necessárias 
para garantir que as embarcações desfraldando seu pavilhão observem as medidas sub-regionais e 
regionais de conservação e ordenamento e que essas embarcaçõcs não se envolvam em qualquer 
atividade que comprometa a eficácia dessas medidas. 

2. Um Estado de bandeira só autorizara a utilização de embarcações desfraldando seu 
pavilhão a pescar em alto-mar quando puder exercer efetivamente suas responsabilidades em relação a 
ess", embarcações no âmbito da Convenção e do presente Acordo. 
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1\5 medidas a serem tomadas por um Estado em relação a embarcações desfraldando seu 
pa\'ilhão incluirão as seguintes: 

I a I C(lnlrol~ dessas embarcações em allo-mar por meio de I icenças. autorizações ou 
permissõe, de pesca. em conformidade com quaisquer procedimentos aplicaveis acordados em nivel 
sub-regional. regional ou internacional: 

I b) estabelecimento de regulamentos para: 

I i) aplicar termos e condições para a licença. autorização ou permissão suficientes 
para garantir o cumprimento de quaisquer obrigações sub.regionais. regionais ou internacionais do 
Estado de bandeira; 

(ii) proibir a pesca em alto-mar para embarcações que não estejam devidamente 
licenciadas ou autori7.adas para pescar ou a pesca em altOomar para embarcações em outros termos ou 
condições que não os estipulados numa licença. autorização ou permissão; 

(iii) exigir que as embarcações que pescam em altOomar tragam sempre a licença. 
autorização ou permissão a bordo e a apresentem para inspeção por pane de uma pessoa devidamente 
autorizada quando solicitados a tal; e 

(iv) proibir embarcações desfraldando seu pavilhão de se envolver em pesca 
não autorizadas em areas sob a jurisdição naciol\3l de outros Estados. 

I c) estabelecimento de um registro I\3cional de embarcações pesqueiras autorizadas a 
pescar em Dho-mar e permissão de DCessO as informações contidas no mesmo mediante solicitação de 
Estados diretamente interessados. levando em consideração qualquer legislação nacional do Estado de 
bandeira no que se relere li libera~ão dessas informações. 

(d) requisitos para marcar embarcações e equipamentos pesqueiros para identificação em 
conformidade com sistemas de marcação de embarcações e equipamentos uniformes e 
internacionalmente reconheciveis. como as Especificações Padronizadas da Organização das Nações 
Unidas para Agricultura e Alimentação para a Marcação e Identificação de Embarcações Pesqueiras; 

(e) requisitos para registrar e apresenlar relatórios oponunos sobre a posição de 
embarcações. captura de espécies alvo e nlo-alvo. esforços de pesca e outros dados pesqueiros 
pertinentes em conformidade com padrões sub-regionais, regionais ou internacionais para a coleta de 
dados dessa natureza; 

(f) requisitos para a verificação da captwa de espécies alvo e nlo-aIvo por meio de 
programas de observação. ajustes de inspeção, relatórios de descarregamento, supervisão de baldeações 
e monitorização de cargas de peixes desembarcadas e estadsticas de mercado, entre outros meios; 

(g) monitorização. controle e vigilância dessas embarcações, de suas operações de pesca 
e atividades alins. mediante, inter alia: 

(i) a implemen\!lÇão de ajustes nacionais de inspeção e ajustes sub-regionais e 
reb~onais de cooperação para garantir a aplicaçio das normas vigentes em conformidade com os AniROS 

} I e 22. incluindo a exigência de que essas embarcações permitam acesso aos mesmos por pane de 
inspetores devidamente autorizados de outros Estados: 
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(ii) a implementação de programas nacionais de observadores e de programas sub
regionais e regionais de observadores dos quais o Estado de bandeira seja participante. incluindo a 
exigência de que essas embarcações permitam acesso aos mesmos por pane de observadores de outros 
Estados para o desempenho das funções acordadas no âmbito do programa: e 

(iii!.o desenvolvimento e implementação de sistemas de monitorização de 
embarcações. incluindo. se necessario. sistemas de transmissão por satélite. em conformidade com 
quaisquer programas nacionais e programas acordados em nivel sub-regional, regional ou internacional 
entre os Estados envolvidos. 

Ih! a regulamentação de baldeações em alto-mar. para garantir que a eficacia de medidas 
de conservação e ordenamento não seja comprometida: e 

(i) a regulamenlação da pesca. para garantir a observãncia de medidas acordadas em nivel 
sub-reglOnal. regional ou internacional. incluindo medidas destinadas a minimizar a captura de espécies 
não-alvo. 

4. Onde estiver em vigor um sistema de monitorização. controle e vigilância acordado em 
nivel sub-regional. regional ou internacional. os Estados tomarão as providências necessarias para 
garantir que as medidas que aplicarem a embarcações desfraldando seu pavilhão sejam compatíveis com 
esse sistema. 

Parte VI 
Cumprimento e Aplicação 

Artigo 19 
Cumprimento e Aplicação por Parte de Estados de Bandeira 

I. Um Estado garantirá a observância, por parte de embarcações desfraldando seu pavilhão, 
de medidas de conservação e ordenamento sub-tegionais e regionais para a conservação e ordenamento 
de populações de peixes tranzonais e populações de peixes altamente mibrratórioS. Para esse fim, esse 
Estado deverá: 

(a) aplicar essas medidas a despeito de onde ocorram violações; 

(b) investigar imediata e profundamente qualquer alegação de violação de medidas sub
regionais, regionais de conservação e ordenamento, o que poderá incluir a inspeção tisica das 
embarcações em questão, e elaborar um relatório, na maior brevidade possível, para o Estado que alegou 
a violação e a organização ou ajuste sub-regional, regional pertinente sobre o progresso e resultado da 
investigação: 

(c) exigir que qualquer embarcação arvorando seu pavilhão forneça informações à autoridade 
encarregada da investigação sobre sua posição, pescaria, equipamentos de pesca, operações de pesca e 
atividades afins na arca em que alegou-se ter ocorrido uma violação; 

(d) se estiver satisfeito com a disponibilidade de provas suficiemes sobre uma violação 
alegada. encaminhar o caso às SIlaS autoridades com vistas à instituição, sem demora, dos processos 
legais previstos em sua legislação e, se necesslirio, deter a embarcação em questão; e 

(e) tomar as providências necessàrias para garantir que onde ficar confirmado. em 
conformidade com sua legislação, que uma embarcação se envolveu numa violação séria dessas 
medidas, essa embarcação não desenvolva operações de pesca em a1to-mar até que todas as sanções 
impostas pelo Estado de bandeira em relaçãO à violação 'lCjam cumpridas. 
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2. Todas as investigações e processos judiciais deverão ser levados a cabo na maior 
brevidade possive!. As sanções aplicáveis em decorrtncia de violações deverão ser adequadas em sua 
severidade para efetivamente garantir o cumprimemo esperado e desestimular violações onde quer que 
ocorram e privar os violadores dos beneficios derivados de suas atividades ilegais. As medidas 
aplicáveis aos comandantes e oUUOS oficiais das embarcações pesqueiras deveria incluir disposições 
que pennitam, inter alia, a recusa, o cancelamento ou a suspensão de autorizações para atuarem como 
comandantes ou oficiais dessas embarcações. 

Artigo 20 
Cooperação Internacional na Fiscalização 

1. Os estados cooperarão uns com os outros, diretamente ou por meio de organizações ou 
ajustes sub-regionais ou relJionais de ordenamento da pesca, no sentido de garantir o cumprimento e a 
aplicação de medidas sub-regionais e regionais de conservaçlo e ordenamento para populações de 
peixes tranmnais e populações de peixes altamente migratórios. 

2. Um Estado de bandeira que estiver conduzindo uma investigação de uma violação 
alegada de medidas de conservação e ordenamento de populações de peixes tranzonais e de populações 
de peixes altamente migratórios poderá solicitar a assistência de qualquer outrO Estado cuja cooperação 
possa ser útil na condução da investigação. Todos os Estados procurarlo satisfazer solicitações 
razoáveis apresentadas por um Estado de bandeira no contexto dessas investigações. 

3. Um Estado dc bandeira podcm desenvolver investigações dessa natureza diretamente. em 
cooperação com outrO$ Estados interessados. ou por meio da organização ou aj uste sub-regional ou 
regional de ordenamento da pesca peninente. Informações sobre o progrcssc· e resultado das 
investigaçõe$ devem ser fornecidas n todos os Estados que tenham algum interesse ou tenham sido 
afetados pela violação alegada. 

4. Os Estados ajudarão uns aos outros na identificação de embarcações suspeitas, segundo 
relatos. de envolvimento em atividades que possam comprometer a eficácia de medidas sub-regionais. 
regionais ou internacionais de conservação e ordenamento. 

S. Os Estados deverão. dentro dos limites previstos na legislação e regulamentações 
nacionais. estabelecer ajustes para tornar disponiveis às autoridades da promotoria de outros Estados 
provas relacionadas a alegações de violações dessas medidas. 

6. Quando houver bases suficientes para acreditar que uma embarcação em a1to-mar se 
envolveu em pesca não autorizada numa árca sob a jurisdição nacional de um Estado costeiro, o Estado 
de bandeira dessa embarcação. mediante solicitação do Estado costeiro envolvido, investigará imediata 
e plenamente a questão. O Estado de bandeira cooperará com O Estado costeiro na tomada de medidas 
de aplicação peninentes e poderá autorizar o Estado costeiro a subir a bordo da embarcação e 
inspeciona-Ia em alto-mar. O presente pamb'f8fo será aplicado sem prejuizo do Anigos 111 da 
Convenção. 

7. Os Estados Panes que lorem membros de uma organização sub-regional ou regional de 
ordenamento pesqueiro ou panicipantes de um ajuste sub-regional ou reb';onal de ordenamento 

pesqueiro poderão agir com base no direito internacional. inclusive recorrendo a procedimentos sub
regionni$ ou regionai$ estabelecido$ para esse fim. para impedir que embarcações envolvidas em 
atividades que possam comprometer a elicácia ou que de Dutra maneira vioJem as medidas de 
conservação e ordenamento estabelecidas por essa organização ou ajuste pesquem em alto-mar na sub
região (lU região ate que o Estado de bandeira tome as medidas necessárias. 
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Artigo 21 
Cooperação Sub-Regional e Regional na Fiscalização 

I. EI11 'lual'luer área de alto-mar abrangida por uma organização ou ajuste sub-regional ou 
regional de ordenamento da pesca. um Estado Pane que seja membro dessa organização ou participante 
desse ajuste podera. por meio de seus inspetores devidamente autorizados. subir a bordo e inspecionar. 
em conformidade com o paráb""fo 2. embancações pesqueiras desfralda"do pavilhão de um outro Estado 
Pane do presente Acordo. seja ou não esse Estado Pane um membro ou panicipanle. tambem, da 
organização uu ajuste. para garantir o cumprimento de medidas de conservação e ordenamento para 
populações de peixes tranzonais e populações de peixes altamente migratórios estabelecida.. por essa 
organi7.ação ou ajuste. 

2. Os Estados. por meio de organizações ou ajustes sub-regionais ou regionais de 
ordenamento da pesca. estabelecerão procedimentos pata a subida a bordo e a inspeção em 
contormidadc com o parágrafo I, bem como procedimentos para implementar outraS disposições do 
presente Anigo. Esses procedimentos serão compatíveis com o disposto no presente Anigo e com os 
procedimentos previstos no Anigo 22 e não discriminarão não-membros da organização ou não
panicipantes do acordo. A subida a bordo e a inspeção. bem como quaisquer ações de fiscalização. 
serão reali7.adas em conlormidade com esses procedimentos. Os Estados darão a publicidade adequada 
aos procedimentus estabelecidos de acordo com o presente paráb'Tafo. 

3. Se. num prazo de duis anus após a adoção do presente Acordo. qualquer organização ou 
ajuste não tiver estabelecido esses procedimentos. a subida a bordo e a insJlC'illo previstas no parágrafo 
I. bem comu quaisquer ações de fiscali7.ação subseqüentes; deverão, na pendência do estabelecimento 
desses procedimentos. ser reali7.adas em conformidade com O presente Anigo e os procedimentos 
bAsicos previstos no Artigo 22. 

4. Antes de empreender alguma ação com base no presente Anigo, os Estados 
inspecionantes deverão. diretamente ou por meio da organização ou ajuste sub-regional ou regional de 
ordenamento da pesca penin.nte. informar todos os Estados cujas embarcaÇÕC5 pescam em alto-mar na 
sUb-região ou região sobre a forma de identificação emitida para seus inspetores devidamente 
autorizados. As embarcações usadas para a subida a bordo c a inspeção deverão ser claramente 
marcadas e identificáveis como estando 8 serviço governamental. No momento de se tomarem uma 
Pane do presente Acordo, os Estados designarão uma autoridade adequada para receber notificações em 
conformidade com o presente Anigo e darão a devida publicidade a essa designação por meio da 
organização ou ajuste sub-regional ou regional de ordenamento da pesca pertinente. 

5. Quando, após uma subida a bordo e inspeção, forem encontradas provas suficientes de 
que uma embarcação se envolveu em atividades contrári.as às medidas de conservação e ordenamento 
mencionadas no parágrafo I, o Estado inspecionantc deverá, onde necessário, colher as provas e 
notificar, sem demora, o Estado de bandeira a respeito daalcgada violação. 

6. O Estado de bandeira responderá à notificação mencionada no parágrafo 5 dentrO de um 
prazo de três dias após o seu recebimento ou no prazo determinado nos procedimentos estabelecidos em 
conformidade com o Anigo 2 e deverá, alternativamente: 

(a) cumprir. sem demora. suas obrigações de investigar previstas no Artigo 19 e. se 
as rrov8' illstilicarem tal medida. emrreender açõc. de fiscalização em relação :i embarcação, 
il1lilfmand{;. de imediato o Estado inspecionante 8 respeito dos resultados da investigação e de qualquer 
ação de aplicação empreendida; ou 

(b) autorizar o Estado inspecionante a investigar. 
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7. Quando o Estado de bandeira autoriza o Estado inspecionante a investigar a alegação de 
uma violação. o Estado inspecionante deverá comunicar os resultados da investigação ao Estado de 
bandeira. O Estado de bandeira deverá. sendo as provas suficientes para tal, cumprir suas obrigações de 
empreender lima ação de Iiscali7.ação em relaçãp á embracação. Alternativamente, o Estado de bandeira 
poderá autoriz.ar o Estado inspecionante a empreender a ação de fiscalização especificada pelo Estado 
de bandeira em relação ã embarcação. em conformidade com seus direitos e obrigações no âmbito do 
presenle Acordo 

8. Quando. após uma subida a bordo e inspeção, existirem razões claras para acreditar que 
lima embarcação cometeu uma infração séria e o Estado de bandeira não reagiu ou não tomou as 
medidas necessárias em conformidade com os pará~,'rafos 6 e 7, os inspetores poderão permanecer a 
bordo. colher provas e exigir que o comandante os auxilie no aprofundamento da investigação, inclusive 
tra7.endo a embarcação. sem demora. até o porto adequado mais próximo ou outro porto especificado 
nos procedimentos estabelecidos em conformidade com o parágrafo 2. O Estado inspecionante 
informará imediatamente o Estado de bandeira sobre o nome do porto para o qual a embarcação deverá 
se encaminhar. O Estado inspecionante e o Estado de bandeira e, conforme o caso, o Estado do porto, 
tomarão todas as medidas necessarias para garantir o bem-estar da tripulação da embarcação, 
independente de sua nacionalidade. 

9. () Estado inspecionante informará o Estado de bandeira e a organização pertinente ou os 
participantes do acordo pertinente a respeito dos resultados de qualquer investigação adicional. 

10. O Estado inspecionante exigirá que seus inspelores observem as normas e as práticas e 
procedimentos internacionais de aceitação geral relacionados li segurança da embarcação e de sua 
tripulação. minimizará a interferência em operações de pesca e, na medida do possivel, tomara as 
providências necessárias para garantir que suas ações não afetem adversamente a qualidade do produto 
da pesca a bordo. Os Estados inspecionantes tomarão as providências necessárias para garantir que a 
subida a bordo e a inspeção não sejam conduzidas de uma maneira que constitua uma atitude hostil em 
relação a qualquer barco de pesca. 

11. Para os fins do presente Artigo. uma violação séria significa: 

<a) pesca sem licença, autorização ou permissão emitida pelo Estado de bandeira em 
conformidade com o Artigo 18, parágrafo 3(a); 

< b) a não-manutenção de registros precisos da pescaria e de dados relacionados á mesma, 
como exigido pela organização ou ajuste sub-regional ou regional de ordenamento da pesca. ou 
relatórios de pesca substancialmente falst's. contrários aos requisitos sobre relatórios de captwa vigentes 
nos mencionados ajustes ou organizações; 

(c) pescar numa área fechada. pescar durante uma estação fechada ou após já ter fechado 
uma cota estabelecida pela organização ou ajuste sub-regional ou regional de ordenamento da pesca; 

(d) pesca dirigida a uma população sujeita a moratória ou cuja pesca tenha sido proibida; 

(e) usar equipamentos de pesca proibidos; 

(n falsi licar ou esconder as marcas, identidade ou registro de uma embarcação de pesca~ 

(g) esconder. adulterar ou descartar provas relacionadas a uma investigação: 

I h I ,,0Ia,60s múltiplas c repetidas que. Juntas. constituam um sério desrespeito a medidas 
de consen'a.çào e ordenamento: ou 
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(i) (lutras violações especi1icadas em procedimentos estabelecidos pela organização ou 
a.lllste sulrregional Oll regional de ordenamento da pesca. 

12. Sem preJuizo das demais disposições do presente Artigo. o Estado de bandeira poderá. 
em qualql1er tempo. tomar medidas para cumprir suas obrigações no âmbito do Artigo 19 em relação a 
uma \"jo!:.tçào alegada. Estando a embarcação sob a direção do Estado inspecionante. o Estado 
inspecionante devera. mediante solicitação do Estado de bandeira. liberar a embarcação para o Estado 
de bandeira. Juntamente com todas as informações sobre o progresso e resultado de sua investigação. 

13. () presente Artigo não preJudicara os direitos do Estado de bandeira de tomar quaisquer 
medidas. inclusive processos judiciais visando a ímpor penalidades. em conformidade com sua 
legislação. 

14. () presente Artigo se aplicara. mutatis mutandis. se um Estado Parte que seja membro ou 
parte de uma organização ou ajuste sub·regional ou regional de ordenamento da pesca tiver razões para 
crer que uma embarcação de pesca desfraldando o pavilhão de um outro Estado Parte se envolveu em 
qualquer atividade contrária as medidas de conservação e ordenamento pertinentes menciunadas no 
parágrafo I numa área em aho-mar abrangida por essa organização ou ajuste e subseqüentemente .. na 
mesma viagem de pesca. entrou numa área soh jurisdição nacional do Estado inspecionante ou de outro 
Estado que admita a aplicação do presente Artigo por pane do Estado inspecionante. 

15. Quando urna organização ou ajuste sub-regional ou regional de ordenamento da pesca 
estabelecer um mecanismo alternativo que efetivamente libere os membros dessa organização ou os 
panicipanles desse ajuste da obrigação prevista no presente Acordo de garantir a observância de 
medidas de conservação e ordenamento estabelecidas pela organização ou ajuste. os membros ou 
participantes dessa organi7.ação ou ajuste poderão acordar em limitar a IIJllicação do parab'fllto I entre os 
mesmos em relação as medidas de conservação e ordenamento estabelecidas na área em ahOomar em 
questão. 

16. As medidas tomadas por Estados que não sejam o Estado de bandeira em relação a 
embarcações que se envolveram em atividades contrarias a medidas sub-regionais ou regionais de 
conservação e ordenamento serão proporcionais à seriedade da violaçio. 

17. Quando existirem razões suficientes para suspeitar que uma embarcação de pesca em 
altOomar está sem nacionalidade. um Estado poderá subir a bordo do mesmo e inspecioná-lo. Se as 
provas justificarem esse procedimento. o Estado poderá tomar medidas adequadas em confonnidade 
com o direito internacional. 

18. Os Estados serão responsáveis por danos ou perdas a eles imputados como resultado de 
medidas tomadas em conformidade com o presente Artigo se essas medidas forem ilegais ou excederem 
as que seriam razoavelmente justificadas à luz das informações disponíveis para implementar o disposto 
no presente Artigo. 

Anig022 
Procedimentos Basicos Para a Subida a Bordo e Inspeção 

em Conformidade com o Artigo 21 

I. O Estado inspecionante tomará as providências necessárias para garantir que seus 
inspetores devidamente autorizados: 
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I a I apre5entem credenciais ao comandante da embarcação e produzam uma cópia das 
medidas de conservação e ordenamento pertinentes em vigor na área em alto-mar em questão; 

th) nOliliquem o Estado de Bandeira no momento da visita e da inspeção; 

(c:) não interfiram com a capacidade do comandante de se comunicar com as autoridades 
do Estado de bandeira durante a subida a bordo e inspeção; 

I d I forneçam uma cópia de um relatório sobre a subida a bordo e inspeção ao comandante 
da embarcação e as autoridades do Estado de bandeira. registrando no mesmo qualquer objeção ou 
declaração que o comandante deseje incluir no relatório; 

(e, se retirem da embarcaçãc. sem demora. após a inspeção se não encontrarem provas de 
uma "iolação séria: e 

I I) evitem o uso da força. a menos que necessario para garantir a segurança dos inspetores 
e cooperação na inspeção da embarcação. O grau de força utilizada não deverá exceder os limites 
razoáveis que as circunstâncias requeiram. 

2. Os inspetores devidamente autorizados de um Estado inspecionante terão autoridade para 
inspecionar a embarcação. sua licença. equipamentos. arquivos. instalações. peixes e produtos derivados 
de peixes e qualquer documentação peninente necessaria para verificar a obsetvância de medidas de 
conservação e ordenamento peninentes. 

3. o Estado de bandeira tomara as providências necessárias para garantir que os 
comandantes de embarcações: 

la) aceitem e facilitem a rápida e segura subida a bordo aos inspetores; 

(b) cooperem com a inspeção da embarcação realizada de acordo com estes 
procedimentos e a auxiliem; 

(c) não obstruam. intimidem ou interfiram com os inspetores no desempenho de suas 
tarefas; 

(d) permitam que os inspetores se comuniquem com as autoridades do Estado de bandeira 
• do Estado inspecionant. durante B subida B bordo e B inspeção; 

(e) ofereçam facilidades razoáveis aos inspetores, inclusive, se necesslirio, alimentação e 
acomodação; e 

(I) facilitem um desembarque seguro para os inspetores. 

4. Na eventualidade de o comandante de uma embarcação recusar-se a aceitar a subida a 
bordo e a inspeção em conformidade com o presente Artigo e o Artigo 21. o Estado de bandeira deverá, 
exceto em casos previstos em regulamentos. procedimentos e práticas internacionais de aceitação geral 
relacionados à segurança no mar, quando é necesslirio protelar a subida a bordo e a inspeção. orientar o 
comandante da embarcação no semido de aquiescer imediatamente à subida a bordo e à inspeçãO e. se o 
comandante não observar essa orientação. suspender a autorização da embarcação para pescar e 
ordenár-Ihe que retome imediatamente ao pono. O Estado de bandeira informará o Estado inspecionante 
sobre a medida que tomou quando ocorrerem as circunslãncias mencionadas no presente parágrafo. 
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Artigo 23 
Medidas Tomadas por um Estado Porto 

I. Um Estado porto tem o direito e o dever de tomar medidas, em conformidade com o 
direito internacional, para promover a eficácia de medidas sub--regionais, regionais e internacionais de 
conservação e ordenamento. Ao tomar tais medidas, um Estado porto não discriminará, na forma ou na 
prática, embarcações de qualquer Estado. 

2. Um Estado porto poderá, inter alia, inspecionar documentos, equipamentos de pesca e o 
produto da pesca a bordo de embarcações de pesca quando essas embarcações estiverem 
voluntariamente atracadas em seus portos ou terminais em alto-mar. 

3. Os Estados poderão adotar regulamentações no sentido de revestir autoridades nacionais 
pertinentes do poder necessário para proibir atracagens e baldeações quando se tiver determinado que o 
produto da pesca foi obtido de uma maneira que compromete a eficácia de medidas sub-regíonais e 
regionais de conservação e ordenamento em alto-mar. 

4. Nada do disposto nO presente Artigo afetará o exercicio, por parte dos F.stados, de sua 
soberania sobre portos localizados em seu território, em conformidade com o direito imemacional. 

Parte Vil 
Requisitos dos Estados em Desenvolvimento 

Artigo 24 
Reconhecimento dos Requisitos Especiais dos Estados em Desenvolvimento 

I. Os Estados reconhecerão plenamente as necessidades especiais dos Estados em 
desenvolvimento em relação à conservação e ordenamento da pesca de populações de peixes tranzonais 
e de populações de peixes altamente migratórios e ao desenvolvimento da pesca dessas populações. Para 
esse fim, os Estados deverão, diretamente ou por meio do Programa das Nações Unidas pata o 
Desenvolvimento, da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação e de outros 
organismos especializados, do GEF (Fundo Mundial para o Meio Ambiente), da Comissão para o 
Desenvolvimento Sustentável e de outras organizações e órgãos internacionais e regionais adequados, 
prestar assistência a Estados em desenvolvimento. 

2. Ao fazerem vigorar o dever de cooperar no estabelecimento de medidas de conservação e 
ordenamento para populações de peixes ttanzonais e populações de peixes altarnente migratórios, os 
Estados levarão em considetaçio os requisitos especiais dos Estados em desenvolvimento, 
particularmente: 

(a) a vulnerabilidade dos Estados em desenvolvimento que são dependentes da 
exploração de recursos marinhos vivos. inclusive para satisfazer as necessidades nutritivas de suas 
populações ou de partes das mesmas; 

(b) a necessidade de evitar impactos adversos, e de garantir acesso à pesca, sobre 
pescadores de subsistência. sobre pescadores de pequena escala ou artesanais, sobre pescadoras, bem 
como sobre povos indigenas em Estados em desenvolvimento, particularmente pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento. e 
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(c) a necessidade de garantir que essas medidas não resultem na transferência~ direta ou 
indireta. de uma carga desproporcional das ações de conservação para Estados em desenvolvimento. 

Anie025 
Formas de Cooperação com Estados em Desenvolvimento 

I. Os Estados cooperarão uns com os outros. diretamente ou por meio de organizações sub-
regionais. regionais ou internacionais. para: 

(a) promover a capacidade de Estados em desenvolvimento, panicularmente dos menos 
desenvolvidos entre os mesmos e de pequenos Estados insulares em desenvolvimento, de conservar e 
manejar populações de peixes tranzonais e populações de peixes altamente migratórios e de desenvolver 
suas próprias pescas dessas populações: 

(b) assistir Estados em desenvolvimento, paniculannente os menos desenvolvidos entre 
os mesmos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento, para que possam panicipar da pesca 
dessas populações em alto-mar, facilitando, também, seu acesso a essa pesca dentro dos limites 
previstos nos Anigos 5 e I 1: e 

(c) facilitar a panicipação de Estados em desenvolvimento em organizações e ajustes sub
regionais e regionais de ordenamento da pesca. 

2. Para os fins previstos no presente Anigo. a cooperação com Estados em desenvolvimento 
incluir. a prestação de assistência financeira. assistência relacionada ao desenvolvimento de recursos 
humanos. assistência técnica. transferência de tecnologias, inclusive por meio de empreendimentos 
conjuntos. e serviços de assessoria e consultoria. 

3. Essa assistência devera. inter alia. ser especificamente orientada para: 

la) a melhoria da conservação e do ordenamento de populações de peixes tranzonais e de 
populações de peixes altamente mil!ratórios medi.nte a coleta. el.bo",ção de relatórios. verificação, 
intercâmbio e anãlise de dados sobre pesca e de outras intbnnações relacionadas a essa ãrea~ 

(b) a avaliação das populações e o desenvolvimento de pesquisas cientificas; e 

(c) a monitorização. controle, vigilância, observância e fiscalização, incluindo 
treinamento e desenvolvimento de capacidades em nivel local, o desenvolvimento e financiamento de 
progrAmas nAçionais e regionais de observação e o acesso 8 tecnologias e equipamentos. 

Anigo26 
Assistência Especial na Implementação do Presente Acordo 

I. . . Os Estados cooperarão uns com os outros no sentido de estabelecer fundos especiais para 
aSSIstir Estado~ em desenvolvimento na implementação do presente Acordo e ajudarão, também. 
Estados em desenvolvimento a arcar com os custos envolvidos em qualquer processo para a solução de 
controversias do qual possam ser partes. 
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2. ES\ados e organizações inte:rnacionais deverão assistir Estados em desenvolvimento no 
estaoelecimento de novas organizações ou ajustes sub-regionais ou regionais de pesca ou no 
fOl1alecimento de organizações ou ajustes existentes para a conservação e ordenamento de populações 
de peixes tronzonais e de populações de peixes altamente mib'Tatérios. 

Pal1e VIII 
Solução Pacifica de Controvérsias 

Al1igo 27 
Obrigação de Solucionar Controvêrsias por Meios Pacificas 

Os I'stadus terão a obrigação de solucionar suas controvérsias por meio de negociações. 
inquirição. mediação. conciliação. arbitragem. acordo judieia" recurso a organismos ou ajustes 
r~gionais ou outros meios pacíficos de sua escolha. 

Artigo 28 
Prevenção de Controvérsias 

Todos os Estados deverão cooperar uns com os outros no sentido de prevenir 
controversias. Para esse fim. os Estados acordarão procedímentos decisórios eficientes e ágeis no âmbito 
das organi7.nções e ajustes sub-regionais e regionais de ordenamento da pesca e fonalecerão os 
procedimentos decisórios existentes segundo as necessidades. 

Anig029 
Controvérsias de Natureza Técnica 

Quando uma controvérsia se referir a uma questão de natureza técnica. os Estados 
envolvidos poderão submetê-Ia a um painel de peritos ad hoc estabelecido por eles. O painel consultará 
os Estados envolvidos e procurara solucionar a questão sem demora e sem recorrer a procedimentos 
obrigatorios para a solução de controvérsias. 

Al1igo 30 
Solução de Controvérsias 

I. I\s disposições relacionadas à solução de controvérsias contidas na Parte XV da 
Convenção serão aplicadas. mutatis mutandis. a qualquer controvérsia elltre Estados Panes do presente 
Acordo em tomo da interpretação ou aplicação do presente Acordo. quer eles sejam ou nilo !'artes, 
tambem. da Convenção. 

2. As disposições relacionadas à solução de controversias contidas na Pane XV da 
Convenção serão aplicadas, mutatis mutandis. a qualquer controvérsia entre Estados Panes do presente 
Acordo em tomo da interpretação ou aplicação de um acordo sub-regional, regional ou internacional de 
pesca relacionado a populações de peixes tranzonais e populações de peixes altamente migratórios do 
qual sejam panes. incluindo qualquer controvérsia em tomo da conservação e ordenamento dessas 
populações. quer eles sejam ou não Panes. também. da Convenção. 

3. Qualquer procedimento aceito por um Estado Parte do presente Acordo e da Convenção 
em conformidade com o Anigo 287 da Convenção será aplicado à solução de controvérsias no âmbito 
da presente Pal1e. a menos que o Estado Parte. ao assinar. ratificar. aceitar. aprovar. confirmar 
formalmente ou aceder ao presente Acordo, ou posteriormente em qualquer tempo. aceite outro 
procedimento em conformidade com " Artigo 287 para a solução de controvérsias no âmbito desta 
Pane. 
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4. Ao assinar. ratificar, aceitar. aprovar, confinnar fonnalmeOle ou aceder ao presente 
Acordo. cu posterionnente em qualquer tempo, um Estado Pane do presente Acordo que não seja uma 
I'ane da Convenção licará livre para escolher, por meio de uma declaração por escrito, um ou mais dos 
meios para a solução de controvérsias estabelecidos no Anigo 287. parágrafo 1. da Convenção para a 
solução de controvérsias no âmbito da presente Pane. O Anigo 287 não seni aplicado a essa declaração 
e nem a qualquer controvérsia da qual esse Estado seja uma pane que não esteja cobena por uma 
declaração em vigor. Para lins de arbitragem em confonnidade com os Anexos V, VII e VIII da 
Convenção. e55es Estados poderão designar árbitros e peritos para inclusão nas listas mencionadas no 
Anigo 2 do Anexo V. no Anigo 2 do Anexo VII e no Anigo 2 do Anexo VIII. 

5. Qualquer corte ou tribunal ao qual a controvérsia tenha sido encaminhada no âmbito da 
presente Pane aplicará as disposições pertinentes da Convenção, do presente Acordo e de qualquer 
acordo sub-regional. regional ou internacional de pesca pertinente. bem como padrões de aceitação geral 
para a conservação e ordenamento de recursos marinhos vivos e outras nonnas do direito internacional 
que não sejam incompativeis com a Convenção. com vistas a garantir a conservação das populações de 
peixes tranzonais e das populações de peixes altamente migratórios envolvidas. 

Artigo 31 
Medidas Provisórias 

I. Na pendência de solução de uma controvérsia em confonnidade com a presente Pane. as 
panes envolvidas na controvérsia empreenderão todos os esforços possiveis para adotar ajustes 
provisórios de natureza prática. 

2. Sem prejuizo do disposto no Anigo 290 da Convenção, a cone ou tribunal ao qual a 
contro"érsia tenha sido encaminhada no âmbito da presente Pane poderá estabelecer quaisquer medidas 
provisórias que considere adequadas para preservar os direitos respectivos das partes da disputa ou para 
prevenir danos ás populações em questão. bem como nas circunstâncias mencionadas no Artigo 7. 
parágralo 5. c Artigo 16. parágralo 2. 

3. Um Estado Parte do presente Acordo que não seja uma Parte da Convenção poderá 
declarar que, não oestante o Artigo 290. parágrafo 5 da Convenção. o Tribunal Internacional para o 
Direito do Mar nilo poderá estabelecer, modificar ou revogar medidas provisórias sem a anuência desse 
Estado. 

Artigo 32 
Limitações para a Aplicabilidade de Procedimentos para a Solução de Controvérsias 

O Anigo 297, parágrafo 3, da Convenção será também aplicado ao presente Acordo. 

Pane IX 
Não-Panes do Presente Acordo 

Artigo 33 
Não-Partes do Presente Acordo 

\. Os Estados Panes estimularão não-panes do presente Acordo a se tornarem panes do 
mesmo e a adotarem legislações e regulamentações compatíveis com suas disposições. 
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2. Os ESlados Panes tomarão medidas compativeis com O presente Acordo e o direito 
internacional para COIbir as atividades de embarcações desfraldando o pavilhão nacional de não-panes 
que comprometam a efetiva implementação do presente Acordo. 

Pane X 
Boa-Fé e Abuso de Direitos 

Anigo34 
Boa-Fé e Abuso de Direitos 

Os Estados Panes cumprirão, de boa-I;;, as obrigações assumidas no âmbito do presente 
Acordo e exercerão os direitos reconhecidos no presente Acordo de maneira a nào constituir um abuso 
de direito. 

Pane XI 
Resppnsabilidade 

Artigo 35 
Responsabilidade 

Os Eslados Panes serão responsã.'eis segundo as normas do direito internacional pelos 
danos Ou prejuizos que lhes sejam imputados em relação ao presente Acordo, 

Parte XII 
Conferência de Revisão 

Artigo 36 
Conferência de Revisão 

I, Quatro anos após a entrada em vigor do presente Acordo, o Secretário-Geral das Nações 
Unidas convocará uma conferência para a\'aliar a eficácia do presente Acordo em garantir a conservação 
e o ordenamento de populações de peixes tranzonais e de populações de peixes altamente migratórios. O 
Secretário-Geral convidará para a conferência todos os Estados Partes e aqueles Estados e entidades 
qualificadas para se tomarem partes do presente Acordo_ bem como organizações intergovernamentais e 
não-go\'emamentais qualificadas para participar como observadoras. 

2, A conferência examinara e avaliara a adequabilidade do presente Acordo e. se necessário. 
proporá meios para ionalecer o conteúdo e os metodos de implementação do disposto no mesmo 
visando a melhor abordar quaisquer problemas que ainda persistam na eol1SCTVBÇio e ordenamento de 
populações de peixes lranzonais e de populações de peixes altamente micratórios, 

Parte XIII 
Disposições Finais 

Artigo 37 
Assinatura 

O presente Acordo ficara aberto para assinatura na Sede das Nações Unidas para todos os 
Estados e entidades mencionados no inciso (bl do 2" parágrafo do Artigo 1 da Convenção e permanecenI 
abono paro assinalu", durante um penudo de doze m_ a çontar de 4 de d=bro de 1995. 

Anigo38 
Ratificação 

o presente Acordo ficará sujeito a ratificação por pane de Estados e das outras entidades 
mencionadas no inciso (bl do 2° parab'fllfo do Artigo I. Os instrumentos de ratificação ficarão 
depositados com o Secre,itrio-Geral das Nações Unidas, 
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Anigo 39 
Adesão 

o presente Acordo pennanecerá abeno para adesão por pane de Estados e das outras 
entidades mencionadas no inciso (b) do 2° parágrafo do Anigol. Os instrumentos de adesão ficamo 
depositados com o Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Anig040 
Entrada em Vigor 

I. () presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a data de depósito do trigésimo 
instrumento de ratificação ou adesão. 

1. Para cada Estado ou entidade que ratifique ou aceda ao Acordo após o depósito do 
trigésimo instrumento de ratificação ou adesão. o presente Acordo entrará em vigor no trigésimo dia 
após o depóSIto de seu instrumento de ratiticação ou adesão. 

Ani.041 
Aplicação Provisória 

I. ü presente Acordo será aplicado provisoriamente pelos Estados e entidades que 
notifiquem por escrito ao depositário o seu consentimento em aplicá-lo provisoriamente. A aplicação 
provü;oria entram em vigor a panir do recebimento da notificação. 

1. A aplicação provisória por um Estado ou entidade tenninará na data da entrada em vigor 
do presente Acordo. ou no momento em que o Estado notifique por escrito ao deposillirio sua intenção 
de suspender a aplicação provisória. 

Anig042 
Reservas e Exceções 

o presente Acordo não admitirá reservas ou exceções. 

Anig043 
Declarações 

O Anigo 42 não impedirá que um Estado ou entidade, ao assinar, ratificar ou aderir ao 
presente Acordo. apresente declarações, redigidas ou intituladas como deseje, com vistas, inter al;a, à 
harmonização de sua legislaçAo ou regulamentoS com o disposto no praente Acordo, desde que essas 
declarações e exposições não pretendam excluir ou modificar o efeito jurídico do disposto no presente 
Acordo em sua aplicação a esse Estado ou entidade. 

Anigo44 
Relação com Outros Acordos 

I. O presente Acordo não alterará os direitos e obrigações de Estados Panes no âmbito de 
outros acordos compatíveis com o presente Acordo que não afetem a fruição, por parte de outros 
Estados Panes. de seus ciireitos ou o desempenho de suas obrigações no âmbito do presente Acordo. 

2. Dois ou mais Estados Partes poderão estabelecer acordos no sentido de modificar ou 
suspender a aplicação de disposições do presente Acordo a serem aplicadas somente no âmbito das 
relações entre os mesmos. desde que tais acordos não digam respeito à derrogação de wna disposição 
que seja incompatível com a efetiva execução do objetivo do presente Acordo e desde que tais acordos 
não afetem a aplicação dos principios básicos contidos no mesmo e que o disposto em tais acordos não 
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afete a fruição. por pane de outros Estados Panes, de seus direitos ou o desempenho de suas obrigações 
no âmbito do presente Acordo. 

3. Os Estados Panes que pretendam estabelecer um acordo do tipo mencionado no 
parágrafo 2 deverão notificar os outros Estados Panes, por intermédio do depositário do presente 
Acordo. a respeito de sua intenção de estabelecer o acordo e da modificação ou suspensão prevista no 
mesmo_ 

Anig045 
Emendas 

I. Um Estado Pane poderá, mediante uma comunicação por escrito endereçada ao 
Secretario-Geral das Nações Unidas, propor uma emenda ao presente Acordo e solicitar a realização de 
uma conferência para considerar essa proposta de emenda. O Secretário-Geral enviara essa 
comunicação a todos os Estados Panes. Se, dentro de um prazo de seis meses a contar da data de envio 
da comunicação. não menos da metade dos Estados Panes apresentarem uma resposta favorável à 
solicitação. o Secretário-Geral convocará a conferencia. 

2. O procedimento decisório aplicavel na conferencia sobre a emenda realizada em 
conformidade com o parágrafo 1 sera o mesmo aplicavel na Conferência das Nações Unidas sobre 
Populações de Pei"es Tranzonais e Populações de Peixes Altamente Migratórios, a menos que a 
conferencia decida em contrario. A conferência empreendera todos os esforços possiveis para chegar a 
um acordo sobre quaisquer emendas em bases consensuais e as emendas não serão submetidas a votação 
até que todos os esforços para chegar a uma decisão consensual tenham sido esgotados. 

3. Uma vez adotadas, as emendas ao presente Acordo ficarão abertas para a assinatura de 
Estados Panes durante um periodo de doze meses a contar da data de adoção na Sede das Nações 
Unidas em Nova Iorque. a menos que disposto em contrario na própria emenda. 

4. Os Anigos 38, 39, 47 e 50 serão aplicados a todas as emendas ao presente Acordo. 

5. Uma emenda ao presente Acordo entrara em vigor para os Estados Panes que a 
ratificarem ou a ela aderirem no trigesimo dia após o depósito de instrumentos de ratificação ou adesão 
por dois terços dos Estados Panes. SubseqOentemente, para cada Estado Parte que ratificar ou aderir a 
uma emenda após o depósito do número necessário desses instrumentos, a emenda entrara em vigor no 
rrigesimo dia após o depósito de seu instrumento de ratificação ou adesIo. 

6. Uma emenda podera prever que um número menor ou maior de ratificações ou adesões 
sem exigido para a sua entraOa em vigor do que o número previsto no presente Artigo. 

7. Um Estado que se tome Pane do presente Acordo após a entrada em vigor de emendas 
em conformidade com o parágrafo S, se este Estado nio se manifestar em contrario: 

a) sera considerado Pane do presente Acordo em sua versão mais atual; e 

b)sera considerado Pane do presente Acordo na sua versão sem emendas no que conceme 
a todo Estado Pane que não esteja obrigado pela emenda. 
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Artigo 46 
Denúncia 

I. Um Estado Parte poderá, mediante uma notificação por escrito ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. denunciar o presente Acordo e indicar suas TaZÕeS por fazê-lo. A não indicação de 
razões não aletará a validade da denúncia Uma denúncia surtirá efeito em um ano após a data de 
recebimento da notificação, a meoos que a notificação especifique urna data posterior. 

2. 1\ denúncia não aletara de modo algum o dever de qualquer Estado Parte de cumprir 
qualquer obrigação prevista no presente Acordo a qual estaria sujeito no âmbito do direito internacional 
independentemente do presente Acordo. 

Artigo 47 
Participação de Organizações Internacionais 

I. No, casos em que uma organiza,?o internacional, referida no Artigo I do Ane"o IX da 
Convenção. não tenha competência sobre todas as materias regidas pelo presente Acordo, o Anexo IX 
da Convenção sera aplicado, mutatis mutandis, à participação da organização internacional em questão 
no presente Acordo. salvo no que diz respeito as seguintes disposições do referido anexo: 

aI Artigo 2. primeira frase: e 

b) Artigo 3. parágrafo 1. 

2. Nos casos em que a organização internacional relerida no Artigo I do Anexo IX da Convenção 
tenha competência sobre todas as materias regidas pelo presente Acordo, as seguintes disposições setilo 
aplicadas à participação da referida organização internacional no âmbito do presente Acordo: 

a I no momento da assinatura ou adesão, a referida organização internacional fará uma 
declaração na qual manilestará: 

i) ter competência sobre todas as matérias regidas pelo presente Acordo; 

ii) que. por tal razão. seus Estados Membros não se converterão em Estados Partes, 
e"ceto em relação aos seus territórios sobre os quais a organização internacional não tenha 
responsabilidade: e 

iii) que acata os direitos e obrigações dos Estados em v.inude do presente Acordo. 

b) a participação da referida organização internacional não conferirá, em nenhum caso, 
qualquer direito em virtude do presente Acordo aos Estados Membros da organização internacional; 

c) em caso de conflito entre as obrigações de uma organização internacional em vinude 
do presente Acordo e aquelas derivadas de seu instrumento constitutivo ou de quaisquer aIOS a ele 
relacionados, prevalecerão as obrigações previstas no presente Acordo. 

Anig048 
Anexos 

I. Os Anexos constituem pane integrante do presente Acordo e, exceto disposição expressa 
em contrário. toda referência ao Acordo ou a qualquer uma de suas panes dica igualmente respeito aos 
Ane"os correspondentes. 
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2. Os Anexos poderão ser revistos de tempo em tempo pelos Estados Panes. Essas revisões 
deverão basear-se em considerações científicas e tecnicas. Nào obstante o disposto no Anigo 45. se uma 
revisão de um Anexo for consensualmente adotada numa reuniào de Estados Panes, ela será incorporada 
ao presente Acordo e entrará em vigor na data de sua adoÇão ou em qualquer outra data especifieada na 
revisão. Se uma revisão de um Anexo não for consensualmente adotada numa reunião dessa natureza, os 
procedimentos previstos no Anigo 45 para o processamento de emendas serão aplicados. 

Anigo49 
Depositário 

o Secrclario-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente Acordo e de 
quai!'qucr emendas ou revisões do mesmo. 

Artigo 50 
Textos Autênticos 

Os textos nos idiomas árabe. chinês, inglês, francês, russo e espanhol do presente Acordo 
são igualmente autênticos. 

FEITO em Nova Iorque. aos 4 de dezembro de 1995 num único original nos idiomas 
árabe. chinês. inglês. francês. russo e espanhol. 

Anexo I 
Requisitos Padrão para a Coleta e o Companilhamento de Dados 

Artigo I 
Princípios Gerais 

I. A coleta. compilação e análise oportunas de dados são requisitos fundamentais para a 
efetiva conservação e ordenamento de populações de peixes tranzonais e de populações de peixes 
altamente migratórios. Para esse fim. são necessários dados sobre 8 pesca dessas populações em alt~ 
mar e em areas sob jurisdição nacional. que devem ser coletados e compilados de modo a pennitir uma 
análise estatisticamente significativa para a conservação e ordenamento de =ursos pesqueiros. Esses 
dados incluem estatisticas relativas ao produto da pesca e aos esforços de pesca e outras infonnações 
relacionadas à mesma, como dados sobre embarcações e outros dados necessários à padronização dos 
esforços de pesca. Os dados coletados devem lambem incluir informações sobre espécies ~a1vo e 
espécies associadas e dependentes. Todos os dados devem ser verificados, de modo a garantir sua 
precisão. A confidencialidade de dados não agregados deve ser mantida. A divulgação desses dados 
deve estar sujeita aos termos sob quais são fornecidos. 

2. Será prestada assistência, inclusive na fonna de treinamento e de assistência financeira e 
técnica, a Estados em desenvolvimento, para que possam aumentar Sua capacidade no campo da 
conservação e ordenamento de =ursos marinhos vivos. A assistência deve enfocar a necessidade de 
melhorar a capacidade de implementar sistemas de coleta e verificação de dados. programas de 
observadores e projetos de análise e pesquisa para apoiar avaliações das populações. Deve·se promover. 
na maior medida possivel, o envolvimento de cientistas e gestores de Estados desenvolvidos 
especializados na conservação e ordenamento de populações de peixes tranzonais e de populações de 
peixes altamente migratórios. 
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Artigo 2 
Principias da Coleta. Compilação e Intercâmbio de Dados 

Os principias gerais apresentados adiante devem ser considerados no processo de definir 
os parâmetros para a coleta. compilação e intercâmbio de dados de operações de pesca de populações de 
peixes tranzonais e de populações de peixes altamente mibT.lIórioS: 

(a) Os Estados devemo tomar as providências necessanas para garantir que sejam 
coletados dados de embarcações desfraldando seu pavilhão sobre pescaria de acordo com as 
caracteristicas operacionais de cada método de pesca (por exemplo. cada passada individual da rede de 
arrasto. cada conjunto de rede varredoura de fio longo e de galeão. cada cardume pescado com vaJ3 e 
linha e cada dia de pesca de corrico). com detalhes suficientes para facilitar uma avaliação efetiva das 
populações: 

(b) os Estados devemo tomar as providências necessanas para garantir que os dados 
sejam verificados por meio de um sistema adequado; 

(c) os Estados deverílo compilar dados relacionados a pescarias e outros dados cientificos 
de apoio e fornecê-los num formato acordado e oportunamente à organização ou ajuste sub-regional ou 
regional de ordenamento da pesca. onde e:tistir tal organização ou ajuste. Não existindo tal organização 
ou ajuste. os Estados devemo cooperar uns com os outros para trocar dados diretamente ou por meio de 
outros mecanismos cooperativos acordados entre os mesmos; 

(d> os Estados deverio acordar. no âmbito da estrutura das organizações ou ajustes 
sub-regionais ou regionais de ordenamento da pesca ou por outros meios. a especificação dos dados e o 
formato no qual deverão ser fornecidos. em conformidade com o presente Anexo e levando em 
consideração a natureza das populações e da pesca dessas populações na região. Essas organizações ou 
ajustes deveria solicitar a não-membros ou não-participantes que fQrneçam dados sobre pescarias 
pertinentes por embarcações desfraldando seu pavilhão; 

(e> essas organizações ou ajustes compilarão dados e os deixarão disponlveis 
oportunamente e num formato adequado a todos os Estados interessados sob os termos e condições 
estabelecidos pela organização ou ajuste; e 

(I) cientistas do Estado de bandeira e da organização ou ajuste sub-regional ou regional 
de ordenamento da pesca pertinente deverão analisar os dados separadamente ou em conjunto. conforme 
considerarem melhor. 

Artigo 3 
Dados Básicos sobre Pescarias 

I. Os Estados deverão coletar e tomar disponiveis à organização ou ajuste sub-regional ou 
regional de ordenamento da pesca pertinente os seguintes tipos de dados, suficientemente detalhados, 
para facilitar a avaliação efetiva das populações em conformidade com procedimentos acordados: 

(a) série cronológica de estatisticas de pescaria e esforço por pescaria e frota; 
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(b) pesca total na forma de numeroso peso nominal ou ambos. por especie (alvo e não
alvo). como adequado para cada pescaria. [O peso nominal é definido pela Organização das Nações 
Unidas para Agricultura e Alimentação como o equiv~lente do peso vivo dos desembarques]; 

(c) estatísticas de descane. incluindo estimativas onde necessário~ relatadas na forma de 
peso por espécie. como adequado para cada pescaria; 

(d) estatislica de esforços para cada método de pesca; e 

(e) localização da pesca. data e tempo gasto com a pesca e outras caracteristicas sobre 
operações de pesca. de acordo com as necessidades. 

2. Os Estados colelarão. também, onde necessário. e fomecerão à organização ou ajuste sub
regional ou regional de ordenamento da pesca pet1inente. informações para apoiar a avaliação das 
populações. entre as quais: 

(a) composição do produto da pesca de acordo com comprimento, peso e sexo; 

(b) olltras Informações biológicas para apoiar as avaliações das populações. como 
informações sobre idade. crescimento. renovação. distribuição e identidade das populações; e 

(c) outras pesquisas peninentes. incluindo levantamentos da abundância. levantamentos 
da biomassa. levantamentos hidroacusticos. pesquisas sobre fatores ambientais que afetam as 
populações e estudos oceanográficos e ecológicos. 

Artigo 4 
Dados e Informações Sobre as Embarêações 

I. Os Estados deverão coletar os seguintes tipos de dados sobre embarcações para 
padronizar a composição das frotas e a capacidade de pesea das embarcações e convener entre 
diferentes medidas de esforço na análise de dados sobre a pescaria e o esforço: 

(a) a identificação. bandeira e pono de registro de embarcações; 

(b) tipo de embarcações; 

(c) especificações das embarcações (por exemplo, materiais usados em sua construçàO, 
data de construção. comprimento registrado, arqueação bruta registrada, potência dos motores 
principais, capacidade de armazenagem, métodos de armazenagem do produto da pesca); e 

(d) descrição dos equipamentos de pesca (por exemplo, tipos, especificações e quantidade 
dos equipamentos). 

2. o Estado de bandeira deverá coletar as seguintes informações: 

(a) instrumentos de navegação e determinação da posição; 

(b) equipamentos de comunicação e prefixo internacional de chamada de rádio; e 

(c) numero de tripulantes. 
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Artigo 5 
Relatórios 

Um F.stado de bandeira deverá tomar as providências necessanas para garantir que 
embarcações desfraldando seu pavilhão enviem à sua organização ou ajuste sub-regional ou regional de 
ordenamento da pesca pertinente. dados do diário de bordo sobre a pescaria e o esforço, incluindo dados 
sohre operações de pesca em alto-mar. a intervalos suficientemente freqüentes para satisfazer requisitos 
nacionais e obrigações regionais e internacionais. Esses dados S<"io tranSmitidos, onde necessário, por 
radio. telex. fac-sinlile. satêlite ou por outros meios. 

Artigo 6 
Verificação dos Dados 

Os Estados ou. se for o caso. as organizações ou ajuste sub-regionais ou regionais de 
ordenamento da pesca deverão estabelecer mecanismos para verificar os dados sobre as atividades de 
pesca, tais como: 

(a) verificação de posição por meio de sistemas de monitorização de embarçações; 

(b) programas de observadores cientificos para monitorizar o produto da pesca. o esforço, 
a composição do produto da pesca para espécies alvo e não-alvo e outros detalhes das operações de 
pesca; 

(c) relatórios de viagem. desembarque e baldeação das embarcações; e 

(d) amostragem no porto. 

Artigo 7 
Intercàmbio de Dados 

I. Os dados coletados por Estados de bandeira devem ser o compartilhados com 01llnlS 
Estados de bandeira e Estados costeiros pertinentes por meio de OIgIlIlí=çéIes 011 ajustes Sllb-rcgionais 
ou rqionaia de ordenamento da peIc:II adequados. ElIas orpniZIIÇÕIII 00 ajustes c:ompilarlo dados e OI 
tomaJto cIisponlveis oportunamente e num formato acordado a todos os Es1ados interessados sob OI 
termos e condições estabelecidos pela organização 011 ajuste, sem deixar de manter a confideneialiclade 
de dados nIo agregados, e deverão, na medida do possível, desenvolver sistemas de bancos de dados que 
proporcionem um acesso eficiente aos dados. 

2. Em nível mundial, a coleta e divulgação de dados deverão ser feitas por meio ela 
Orpnizaçll') das Nações Unidas para a Agricultura e AlimCDtaçio. 0Dde nIo existir uma organjzaçJo ou 
ajuste sllb-regional ou regional de ordenamento da pesca, essa Orpnizaçlo poderá desempenhar a 
mesma funçllo em nível sub-regional 0\1 regional se os Estados envolvidos assim acordarem. 

Anexo 2 

Diretrizes para a Aplicação de Pontos de Referência de Precaução na Conservação e Ordenamento 
de Populações de Peixes Tranzonais e Populações de Peixes Altamente Migratórios 

I. Um ponto de referência de precaução ê um valor estimadb. calculado por meio de um 
proçcdimento cicnrífiço acordado. corresponden1e ao estado do rec;;uno e da pesca e que pode ser usado 
como guia para o ordenamento da pesca. 
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2. Dois tipos de pontos de referência de precaução deverão ser usados: pontos de refrência 
de conservação ou limite e pontos de referência de ordenamento ou alvo. Os pontos de referência limite 
estabelecem fronteiras com a finalidade de restringir a safra a limites biologicamente seguros dentro dos 
quais as populações podem ter um rendimento maximo sustentilvel. Os pontos de referência alvo têm a 
finalidade de satisfazer objetivos de ordenamento. 

3. Os pontos de referência de precaução deverão ser aplicados a populações especificas para 
levar em consideração, inter alia a capacidade produtiva e a resiliência de cada população e as 
caracteristicas do aproveitamento econômico do estoque bem como outras fontes de mortalidade e 
fontes importantes de incertezas. 

4. As estratégias de ordenamento deverão procurar manter ou recuperar as populações de 
espécies pescadas e, onde necessário, de espécies associadas ou dependentes, em níveis compatíveis 
com pontos de referência precaucionaís previamente acordados. Esses pontos de referência serão usados 
para acionar medidas de conservação e ordenamento previamente acordadas. As estratégias de 
ordenamento incluirão medidas que possam ser implementadas quando os pontos de referência 
precauc;olUlis estiverem próximos de ser alcançados. 

5. As estratégias de ordenamento da pesca deverão garantir que o risco de ultrapassar pontos 
de referência limite seja baixo. Quando um estoque cair abaixo de um ponto de referência limite ou 
estiver exposto ao risco de cair abaixo desse ponto de referência, deverão ser iniciadas medidas de 
conservação e ordenamento para facilitar a recuperação do estoque. As estratégías de ordenamento da 
pesca deverão garantir que os pontos de referência alvo não sejam ultrapassados na média 

6. Na ausência ou insuficiência de informações para se determinar pontos de referência, 
serão estabelecidos pontos de referência provisórios. Os pontos de referência provisórios poderão ser 
estabelecidos por analogia a populações semelhantes e melhor conhecidas. Nessas situações, a pesca 
ficará sujeita a uma maior monitorização, para permitir a revisão de pontos de referência provisórios à 
medida em que informações mais precisas forem ficando disponíveis. 

7. A taxa de mortalidade provocada pela pesca que gere o rendimento sustentável màximo 
deve ser considerada como padrão mínimo para pontos de referência limite. Para populações que não 
são superpescadas, as estratégias de ordenamento da pesca devem garantir que a mortalidade provocada 
pela lICSCB não ultrapasse o rendimento sustentável màximo e que a biomassa não caia abaixo de um 
limiar .predeterminado. Para populações superpescadas, a biomassa que produza o rendimento 
sustentável máximo pode ser usada como uma meta de reconstrução. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 6, DE 2000 

Aprova o texto do Protocolo de De
fesa da Concorrência do Mercosul, assi
nado em Fortaleza, no dia 17 de dezem
bro de 1996, bem como o respectivo Ane
xo, assinado em Assunção, em 18 de ju
nho de 1997. 

o Congresso Nacional decreta: 

respectivo Anexo, assinado em Assunção, em 18 de 
junho de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resuttar em revisão do referido Protocolo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos do 
art. 49, I, da Const~uição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 12 É aprovado o texto do Protocolo de Defe
sa da Concorrência do Mercosul, assinado em Forta
leza, no dia 17 de dezembro de 1996. bem como o 

Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

pno rOCOLO DE DEI'ESA D" COtiCOnnÉNCIA DO MEnCOSUL 

A [(!'!público ,\rgcl1tin:!. a nepllÍllico 

Rer-ulJlico do rClr<lguoi " a nepública ':~rienlal 

denomino dos (sl:ldos Portes. 

COtiSmEn"NDO: 

r "derativa do 

'lO Uruguoi. 

Orasil. a 

dorãval1te 

qlln ;'1 livrn r.irculaç;;o de bens c ~crvic;os entre os Estados Partes 

torna imprcscílldlvC"!1 ~sscgllr.,r condições ;)d~f1t1~l(i;"ls de conr.:orréncin. ec,pazcs 
de contribuir p;,rn ;'1 r:onsQlid:lção da Ulli50 Adll:lI1cira: 

que os r::staejos P;1rtes devem assegurar no exercicio das atividades 

econômicas cm scus lerritórios iguais condiçôes de livre concorrência; 

'luc n crescimcl1to eCluilibrado e h:umônico das relações comerciais 

intra-zonais. Zlssill1 como o aumento da competi!ivicJ:lde das empresas 

estabelecid:ls 110S r slados rZlrtes. rlepcl1rimão em grande medida da 

consolidação de um :1l11lli,,"t!'! concorrencial no eS[laço integrado do MERCOSUL; 

a np.cnssidaric urgente de se r.sl~belccerem as diretrizes 'lue 

orientarão os r:~I:1"ns [":1rtes c as empresos neles sedi:Jdas na delesa da 

concorrêncio no I.,r:RCOSUL como instrumento c:Jpaz rie :Jssegurar () livre 

acesso nO 1110rr:tdn r :1 rli~td)lIiç'.;lO Cf"/lJilibr;!cI.1 rins h0.llcflr.ins do rroccsso de 

Illfegr(lç~o cr.onc)ll1ic:l, 
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AconDAM 

Capitulo I - DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Arl. 10 O presenle Protocolo tem por objeto a defesa da concorrência 

no âmbilo do ME:RCOSUl. 

Art. 2° As regras deste Protocolo aplicam. se aos atos praticados por 

pessoas flsicas ou jmleficas de direlio público ou privado ou outras entidades que 

tenham por objp.to produzir ou que produzam efeilos sobre a concorrência no 

âmbito do MERCOSUL e que afetem o comércio entre os Estados Partes. 

Parágrafo Unico. Incluem·se enlre ns passoas juridicas a que se 

rofere o cnrlflt desle arligo as ernpresns que !!Xfm:em monnpólio estatal, na 

medida em '11f!! ns regras desle Prolocolo mio i"'lmçam o desempenho regular de 

atribuição legal. 

Art. 3° Ê da competência exclusiva de cada Estado Parte a 

regulação dos atos praticados no respectivo lerritório por pessoa flsica ou jurldica 

de direito público ou privado ou outra entidade nele domiciliada e cujos efeilos 

sobre a concorrencia a ele se restrinjam. 

Capitulo 11 - DAS CONDUTAS E PRÁTICAS RESTRITIVAS DA 

CONCORRÊNCIA 

Art. 4° Constituem infração às normas do presente f'rotocolo, 

Independentemente de culpa, os atos, individuais ou concmtncJos, soh flU<1lflUer 

forma manifestnc1os. flue tenham por objeto ou efeito limitar, restringir, falsear ou 

distorcer a concorrência ou o acesso ao mercado ou qUI! constiluam abuso de 

posição clominnnte no marc<1do relevante de bens ou serviços no ãmbito do 

MERCOSUL e que afelem o comércio entre os Eslados Partes. 

Ar\. 5° A simples conquista de mercado resultanle de processo 

natural fundado na maior eficiência de agente econômico em relação a seus 

competidores não caracleriza ofensa à concorrência. 

Art. GO As seguinles condulas, além de outras, na medida que 

configurem as hipóteses do art. 4°, car<1ctarizam pr<ilicas restriliv<1s da 

concorréncia: 

I. fixar, impor ou prnticar, direta ou indireln"'!!f1I!!. ern ;lr:nrr1o com 

conr.m fI~lIln 011 h.oladall1cnlc, r.oh qtlnlqucr (ollno. preços "C crmdiç'i)r'!S do cornpra 

ou de venda de bens, de prestação de' serviços ou de produção: 
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11. obler ou innuenciar a adoção de condu la comercial uniforme ou 

concerlada enlre concorrenles: 
111. regular mercados de bens ou serviços. eslabelecendo acordos 

para limilar ou controlar a pesquisa e o desenvolvimenlo tecnológico. a produção 
de bens ou preslação de serviços. ou para dificullar Inveslimenlos deslinados à 

produção de bens ou serviços ou à sua distribuição: 

IV. dividir os mercados de serviços ou produlos. acabados ou seml

acabados. ou as lontes de abastecimento de m;ltérias-primas ou produtos 

Intermediários; 
V. limilar ou Impedir o acesso de novas empresas ao mercmlo; 

VI. ajustar preços ou vanlagens que possam alelar a concorr6ncia 

em IicltaçOes públicas; 

VII. adolar. el11 relação a lerceiros contratanles. condições desiguais. 

no c;)so de preslações equivalenles, colocando-os em desvanlagem na 

concoucncia: 
VIII. subordinar a venda de um bem à aqUisição de outro OU à 

utilização de um serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de 

outro ou à aquisição de um bem: 

IX. impedir o acesso do concorrente às lontes de insumos, matérias

primas, equipamentos ou tecnologias. bem como aos canais de distribuição: 

X. exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade 

nos meios de comunicação de massa: 
XI. realizar compra ou venda sujeita à condição de não lIsar ou 

adquirir. vender ou lornecer bens ou serviços produzidos. processados. 

dislribuldos ou comercinlizados por um terceiro; 

XII. vender, por ruzões não justificnrlns nns práticas comerciais. 

mercadoria abaixo do preço de cuslo: 
XIII. recusar injuslificadamenle a venda de bens ou a prestaçiio de 

serviços; 
XIV. interromper ou reduzir em grande escala a produção. sem 

causa justincada: 
xv. destruir. inulilizar ou açambarcar matérias-primas. produtos 

Intermediários ou acabados, assim como destruir. inutilizar ou dificultar a operação 

de equipamentos destinados a produzi.los, distribui· los ou transportá-los: 

XVI. abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações. 

sem justa causa. 
XVII. manipular mercado para impor preços 
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Capitulo 111 • DO CONTROLE DE ATOS E CONTRATOS 

Art. 7° Os Eslac10s Pnrtes mJolnrão. pma fins dI! incorporaçiio à 
1101111ntiV:l elo MERCOSUl. e delílro do prazo de 2 anos. norl11as comuns pora o 

conlrole dos aios e conlralos. sob qualquer forma manifeslados. que possam 
Jimilar ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou resuUar na 

dominação de mercado regional relevante de bens e serviços. inclusive aqueles 

que resultem em concentração econômica. com vistas a prevenir OS seus 

posslveis efeitos anticompetitivos no âmbito do Mercosul. 

Capltuto IV • DOS ÓRGÃOS DE APLICAÇÃO 

Art. 0° Compete à Comissao de Comércio do MERCOSUL. nos 

termos do artigo 19 do Protocolo de Ouro Preto. e ao Comitê de Defesa da 

Concorrência aplicar o presente Protocolo. 

PnrtJgrafo Único - O Comiiê de Defesa da Concorrência. órgão de 

nature7.a illlcrgnvern:mlCnlal. sera illleg",do pelos órgãos nacionais de apJic::u;tio 

do presente Protocolo em codo Estado Pnrte. 

AlI. go O Comilci de Defesa d3 Concorróncio submet!!rã à aprovação 

da Comissão de Comércio do r ... IERCOSUl a regulamentação do presente 

Protocolo. 

CAPíTULO V - DO rROCr:OtMr:NTO nr: APUCAÇÃO 

Art. 10 Os órQâos nacionais de aplicação iniciürão o procedimento 

previsto no presr.nte! Protocoto de! oficio ou mp.diante reprasentação 

fundümentada de parte tegitimamente interessada. que deverá ser encaminhada 

ao Comitê de Defesa da Concorrência. junlamente com avaliação técnica 

preliminar. 

Arl. 11 O Comilê de Defesa dü Concorrénciü. após análise tócnica 

prelirninm. procederá à instüuração da invesligüção ou. ad referendum da 

Comissão de Comércio do MERCOSUL. ao nrquivamento do processo. 

Art. 12 O Comitê de Dcfesa da Concorrência encaminhará 

regularmente a Comissão de Com~rcio do MERCOSUL relalórios sobre o estado 

de tramilnç50 rios casos cm esludo. 
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Ar!. 13 Em caso de urgência ou ameaça de dano irreparável à 
concorrência, o Comilé de Delesa da Concorrência definirã, ad referendum da 

Comissão de Comércio do MERCOSUL, a aplicação de medidas preventivas, 

Inclusive a imediata cessação da prática sob investigação, a reversão à situação 

anterior ou olJlras que considere necessárias. 

§ 1°. Em caso de inobservância à medida preventiva, o Comitê de 

Defesa da Concorrência poderá definir, ad referendum da Comissão de Comércio 

do MERCOSUL, a aplicação de multa à parle Infratora. 

§ 2°. A aplicação de medida preventiva ou de multa será executada 

pelo órgão nacional de aplicação do Estado Parte em cujo território estiver 

domiciliado o representado. 

Art. 14 O Comitê de Defesa da Concorrência estabelecerá, em cada 

caso Irwestigado, pautas que deOnirl!o, entre outros aspectos, a estrutura do 

mercado relevante, os meios de prova das condutas e os critérios de análise dos 

efeitos econômicos da prática sob Irwestigaçl!o, 

,'.rl. 1!j O órgão n~cion;)1 de aplicnç:'io do Eslado Parte em cujo 

Icrritólio ~:;liver dOllliciiinoo o reprcscnt:ldo fi:'J:1lizarâ a invastignção na prática 

restritiv:1 da c:oncorrôncia, levnndo em conta :1S paul as definidas no artigo 14. 

§ 1° O órgão nacionat de npticação 'lue estiver procedendo a 

investig"çno divlIlgnrá relatórios periódicos sobre ns suas atividades. 

§ 2° Será assegurado ao H>presentado o exerci cio do direito de 

defesa. 

Arl. 16 Aos órgãos nacionnis de aplicação dos demais Estados 

Partes compele ;l1lxilim o órgão nacionnl rf"!sponsàvel pela investigação mediante 

o fornecimento de inform"ções, documenlos e outros meios considerados 

essclld:1i5 p~1r:l n cor rctt'l exncuç50 do proccrfirllnnto investigatório. 

/\rt. 17 Na hipótese de ocorrência de divergências a respeilo da 

aplicnçtio dos proc~dimenlos previslos neste Protocolo, o Comitê de D~(esa da 

Concorrência poderá solicitar à COll1issão de Comércio do MERCOSUL 

pronunci<Jll1p.nlo sobre a mntéria. 

Art. 18 Uma vez concluido o processo investigatório, o órgão 

nacional responsável pela investigação ôpresentará ao Comitê de Defesa da 

Concorrência parecer conclusivo sobre a matéria. 
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1\.1. 19 O Comilõ da Dafasa da Conco"õncia axaminará o parecer 
emilido pelo órgão nacional de aplicação e. nd rafarelldu/IJ da Comissão de 

Comércio do MERCOSUL. definirá as práticas inlrativas e eslabelacerá <lS 
sanções <I serem imposlas ou as demais Illedidas c::lblveis ao caso. 

p:u:,gralo único • Se o Comilê de Dafesa da Concorr~ncia não 

alcanç:u o consenso. cncaminlmiá suas conclllsões a Comissão de Comércio do 

MERCOSUL. consignando as divergências existenles. 

,\.1. 20 A Comissão de Comércio do MERCOSUL. levando em 

consideração o parecer ou as conclusões do Comitê de Defesa da Concorrência. 

se pronunciará mediante a adoção de Diretiva. definindo as sanções a serem 

aplicadas à parte Inlratora ou as medidas cablveis ao caso. 

§ 1° I\s sanções serão aplicadas pelo 6rgilo nacional de aplicação do 

Estado Parte em cujo territ6rio esllver domiciliada a parte Infratora. 

§ 2° Se não for alcançado o consenso. a Comissão de Comércio do 

MERCOSUL encaminhará as diferentes allernnfivns propostas ao Grupo Mercado 

Comum. 

I\rl. 21 O Grupo Mercado Comlllll se pronuncimil sobre" 1l1::lléria 

mediante a mloção de Resolução. 

Parágralo Único • Se o Gl\lno MerendO ComulTl não alcançar o 

consenso. o I~slndo r:ute illlercssado poderá recorrár direl<lmcnle ao 

procedimento previslo no Capilulo IV do PlOlocolo de Orasllia para a Solução de 

Controvérsias. 

Capitulo VI - DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO 

I\rt. 22 Em qualquar fase do nrocadimento o COlllitê de Dclesa da 

Concorrência poderá homologar. ad referellolllll da Comissão de Comércio do 

MERCOSUL. Compromisso de Cessação da pratica sob investignç:io. o qual não 

importará confissno quanto à matéria de fato. nem reconhecimento de ilicilude da 

conduta analisada. 

1\,1. 23 O Compromisso de Cessação conte,n. necess::lri"lllente. ::lS 

seguintes cláusulns: 

a. ob,igações do reprcscnlado. no senlido de cessar " prálica 

investigada no prazo cstnbelecido: 
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b. volor de mulla diária a ser imposla no caso de descumprimento 

do Compromisso de Cessação: 

c. obrigação do representado de aprr.sentar relatórios periódicos 

sobre a sua atuação no mercado. mantendo o órgão nacional de aplicação 

Informado sobre eventuais mudanças em suo estmlura societ6ria. conlrole. 

atividades e localização. 

Ar!. 2 I O processo ficar;) suspenso enquanto esliver sendo cumprido 

O Compromisso de Cessação c será arquivado ao término do prazo fixado. se 

atendidas todas as condições estabelecidas no Compromisso. 

Art. 25 O Comitê de Defesa da Concorrência. ad referendum da 

Comissão de Comércio do MERCOSUL. poderá homologar allerações no 

Compromisso de Cessação. se comprovada sua excessiva onerosidade para o 

representado e desde que não acarrete prejulzo para terceiros ou para a 

coletividade. e a nova situação não configure infração à concorrência. 

Ar\. 26 O Compromisso de Cessação. as alferações do 

Compromisso e a sanção a que se refere o presente Capllulo smão levadas a 

efeito pela órgão nocional de oplicação do Eslado Parte em cujo território estiver 

domiciliado o representado. 

C~pitlllo VII • DAS SANÇÕES 

t\ll. 21 O COl11itn de Celesn rI~ ConcorrCncin. iJd rcferelJ(/um da 

Comissão dll CUl11ércio do MERCOSUL, determrnara a cessação definitiva da 
prática inlrnliv;) dentro de prazo a ser especificado. 

§ 10 Em C<lSO de descumprimento da ordem de cess<lção, será 

aplic<lda "'trila di~ria a ser definida pelo Comitê de Defesa da Concorrência. ad 

referendum da Comissiio de Comércio do MERCOSUL: 

§ 2' /I determinação de cess<lção. bem como a aplicação de multa. 

serão lev<ldas a eleilo pelo órgão nacional de ar>lic.,ção do Estado Parte em cujo 
terril6rio estiver domiciliada a parte inlratora. 

A,I. 20 Em cnso de violuç50 as norll1ns do presente Protocolo, 

aplicar·sc·iio as seguintes snnções, cumulnda ou allell1<ttivarnente: 
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I - multa, baseada nos lucros oblidos com a prática infra(iva, no 

faturamenlo brulo ou nos alivos envolvidos, a qual revel lerá a favor do órgão 

nacional de ;lplicnção do Estado Parte' em cujo .errilório estiver domiciliada a parte 

infratora: 

11 - proibição de participar de regimes de compras públicas em 

quaisquer dos Estados Partes, pelo prazo que delerminar, 

111 - proibição de contratar com inslihlições financeiras públicas de 

quaisCluer dos Estados Parles, pelo prazo que delerminar, 

§ 1° O Comilê de Defesa da Concorrência, ad leferendum da 

Comissão de Comcrcio do MERCOSUL, poderá ainda r~comendar ós auloridades 

compclelllcs dos r:slndos POIles que n50 concedam ao infra lar incentivos de 

qualquer nnlllleza ou facilidades de pagamento de suas obrigações de natureza 

tributária. 

§ 2" As penalidades previstas neste artigo serão levadas a efeito 

peto órgão nacional de aplicaçao do Estado Parte em cujo território estiver 

domiciliada a parte infratora. 

Art, 29 Para a gradação das s:mções estabelecidas no presente 

Protocolo, considerar-se-ão a gravidade dos fatos e o nlvel do danos causados à 

concorrência no Ombilo do MERCOSUL 

Capilulo VIII - DA COOPERAÇÃO 

ÀI\. 30 Pma assegumr a impleIHenlaç50 do presente Protoc:olo, os 

Eslados 1':1IIos, por meio dos respectivos Ór~.Fios Ililcionnis de <1plic:ação, 

adolnr50 mocanismos de coonemç50 e c:on~lIl1ns no [ll~no Ir\cnico no senlido de: 

a) sistemnlizar e intensiOcnr ri coopemç.;o enlre os órgãos e 

autoridades nncionnis responsáveiS com vislns ao nrerfciçorlmenlo dos sislemas 

nacionnis e dos inslrumenlos comuns de dl)fesa da concorrcncia, medianle um 

programa de inlercâmbio de informações e experiências, de Ireinamento de 

lécnicos e de compil;Jç~o dn jurispruciêllcin rC'!lnliv;J il dC'!fcsn rln conr.nrrrênci;J, 

bem como tJa investigação conjunla U<:1S prálicas lesivas à concorrência no 

MERCOSUL; 
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b) identificar e mobilizar, inclusive por meio de acordos de 

cooperaçiio técnica em matéria de defesa da concorréncia celebrados com outros 
Estados ou agmp::unentos regionais, os recursos necessários ti irnplemrmtnçiio do 

programa de cooperação a que se refere a allnea anterior. 

Capitulo IX - DA SOLuçA0 DE CONTr<OVERSIAS 

Art. 31 Aplica-se o disposto no Protocolo de Brasília e no 

Procedimento Geral para Reclamações Perante a Comissiio de Comércio do 

MERCOSUL previsto no Anexo ao Protocolo de Ouro Preto às divergências 

relativas à aplicação. interpretação ou descumprimento das disposições contidas 

no presente Protocoto. 

Capítuto X - DAS DtSPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Arl. 32 Os Estados Partes comprometem·se, dentro do prazo de 

dois anos a contar da entrada em vigência do presente Prolocolo, e para fins de 

Incorporação a este instrumenl0, a elaborar normas e mecanismos comuns que 

disciplinem as ajudas de Estado que possam timitar, restringir, fatsear ou distorcer 

a concorrência e sejam suscellveis de afetar o comércio entre os Estados Partes. 

Para este fim, serão levados em consideração os avanços relativos 

ao tema das pollllcas públicas que distorcem a concorrência e as normas 

pertinentes da OMe. 

M 33 O presente Protocolo, parte tntegrante do Tratado de 

Assunção, entrará em vigor trinta dias ap6s o dep6silo do segundo instrumento de 

ratificação, com retação aos dois primeiros Estados Pilrtes que o ratifiquem e. no 

caso dos demais signatários. no ir iucsill10 dia após o depósito do respectivo 

instrumento de mtificação. 

Arl. 3 t t lenhuma disposição do presente Prol,,~oll) se <lplir;ara a 

qunlqucr pr;j(jcn Ics1rilivn da COllcorrúncia cujo c:w:am~ Irmha sido iniciado por 

autoridade competente de um Estado Parte antes da entrada em viyor prevista no 

ar ligo 33. 

Arl. 35 O presente Protocolo poderá ser rcvisto de comum acordo. 

por proposta de un' dos Estados Partes. 

Art 3G A adesão por parte de um Estado ao Trat2do de Assunção 

Impticara. ipso illrc. a adesão ao prescnte Protocolo. 
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Art. 37 O Governo da República do Paraguai sera o depositário do 

presente rrotocolo e dos instrumentos de ratificação. e enviará copias 

devidamente dutenlicadaS dos mesmos '30S Governos dos demais Estados 

Paltes. 

00 I11CSllHl fOflttn. u GOVl'"!rllO UCl 1~r."ul.Jlieél do r:'lt:1ylJ:1i IlfJtificnr6 os 

Governos dos demais Estados ["dites a data de entrada em viyor do presente 

Protocolo. bem corno a data de depósito dos instrumentos de ratifir.dr,ão. 

Feito na cidade de Fort3leza. 30S dezessete dias do mês de 

dezembro de 1996. em um origil131 nos idiol11as espanhot e pOltuguês. sendo 

ambos os textos igualmente autênticos. 

~ 
PELA I~E["U!3L1C/\ ARGENTINA PELA REPUOt IC/\ FEDEAATIVA 

DO BRASIL 

PELA HEPUBUCA DO P/\AAGUAI PELA REPÚBlIC/\ ORIENTAL 

DO URUGUAI 

.~ 

E'S cnl'IA I fi I 111 I. 'HIII~ItI:'1 

f')uF. 0901\ ru 1." "'''' t;:C-:'~'1 p;" ! 
rnl\ll\OO-:; OFI. UU!'lI.:ra:~t'_' or.1 
nFLACIOU!:~: r :.: I F IiICI 11':'; , 
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MERCOSUUCMC/DEC N° 2/97 

ANEXO AO PROTOCOLO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA DO 
MERCOSUL 

VISTO: O Tratado de Assunção. o Protocolo de Ouro Preto, as Decisões 
N° :;: 1/94 e 18/96 do Conselho ao Mercado Comum. a Resolução 129/94 do Grupo 
Mer,::aao Comum e a Ata da XXI Reunião da ComIssão de Comércio do 
MEHCOSUl. 

COtISIDERANDO: 

A importância de estabelecer os critérios de quantificação do valor das multas 
previstas no Protocolo de Defesa da Concorrência do Mercosul. aprovado pela 
DeCIsão CMC N° 18/96. 

O CONSELHO DO MERCADO COMUM 
DECIDE: 

Art. 1 Aprovar o seguinte Anexo ao Protocolo de Defesa da Concorréncia do 
Merc:osul. "ANEXO AO PROTOCOLO DE DEFESA DA CONCORRENCIA DO 
MEF:COSUL". 

Arl 1 As multas previstas no presente Protocolo serão equivalentes a até 
150% dos lucros auferidos com a prática infrativa; até 100% do valor dos 
ativos envolvidos; ou até 30% do valor do faturamento bruto da empresa 
em seu último exercício, excluídos os impostos. Tais multas não poderão 
ser inferiores à vantagem auferida. quando esta for quantificàvel. 

Art. 2 Nos casos específicos previstos nos Artigos 13 §1°, 23 b e 27 §1° 
do presente Protocolo. se estabelecerá uma multa diâria de até 1 % do 
faturamento bruto da empresa no último exercício. 

XII CMC "Assunção. 18N1197 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 7, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Clube de Mirandópolis 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/no, de 25 de outubro de 1996, que renova a con
cessão de "Rádio Clube de Mirandópolis Ltda~ para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 º de 
maio de 1994, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de fevereiro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 8, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Capixaba Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda tropical na cidade de Vitó
ria, Estado do Espirito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/no, de 19 de novembro de 1996, que renova a 
concessão outorgada a "Rádio Capixaba Ltda~ para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1. de 
maio de 1993, sem direno de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de 
Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de fevereiro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Fundação Aldeia SOS de Goioe
rê" para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Goi
oerê, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1· É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/no, de 6 de outubro de 1997, que renova, por dez anos, 
a partir de 1" de maio de 1994, a concessão da "Funda-

ção Aldeia SOS de Goioerê" para explorar, sem direito de 
exclusMdade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Goioerê, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de fevereiro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N010, DE 2000 

Autoriza o envio de um pelotão para 
Integrar força de manutenção de paz da 
Administração Transitória das Nações 
Unidas no Timor Leste (Untaet). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É autorizado o envio de um pelotão com

posto de até setenta militares da especialidade de po
lícia, nos termos da legislação em vigor. para integrar 
a força de manutenção de paz da Administração 
Transitória das Nações Unidas no Timor Leste 
(Untaet), com o objetivo de prover a segurança e 
manter a lei e a ordem, estabelecer uma administra
ção efetiva no território, apoiar o desenvolvimento 
dos serviços de responsabilidade civil e da área so
cial, assegurar as atividades de ajuda humanitária, 
apoiar o estabelecimento do Governo Timorense 
Independente e de condições para o desenvolvimen
to daquele território. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão desta autorização. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 11, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Sociedade Rádio Cultu
ra São Vicente LIda.," para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Santos, Esta
do de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n· 734, de 27 de setembro de 1994, que renova 
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por dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a per· 
missão outorgada a ·Sociedade Rádio Cultura São 
Vicente LIda." para explorar, sem direito de exclusi· 
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên· 
cia modulada na cidade de Santos, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 12, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Sociedade Rádio Club Altinópo
lis Ltda.," para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade 
de Altinópolis, Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre· 
to s/n2, de 14 de outubro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 12 de maio de 1994, a concessão de 
"Sociedade Rádio Club Altinópolis LIda.," para expio· 
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu· 
são sonora em onda média na cidade de Altinópolis, 
Estado de São Paulo. 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 2000 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presi· 

dente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 13, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio São Joaquim LIda.," para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de São Joa
quim da Barra, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 22 de setembro de 1997, que renova, por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão 
de "Rádio São Joaquim lida., "para explorar, sem di· 
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em onda média na cidade de São Joaquim da Barra, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 2000 
Senador Antonio Carlos Magalhães, - Presi

dente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 14, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Sistema de Radiodifusão Araxá 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Araxá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to sln·, de 1" de outubro de 1997, que renova, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 20 de janeiro de 1993, a 
concessão de ·Sistema de Radiodifusão Araxá LIda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Araxá, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2. Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de fevereiro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 15, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Jornal São Miguel LIda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de São 
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n •. de 4 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 22 de março de 1995, a conces
são de "Rádio Jornal São Miguel lida." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de São Miguel do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de fevereiro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 16, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Fundação Nossa Senhora Imacu
lada Conceição" para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Palmeira, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n", de 12 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão 
de "Fundação Nossa Senhora Imaculada Conceição· 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Palmeira, Estado do Paraná. 

Art.2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de fevereiro de 2000. - Se· 
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 17, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são à "Fundação João Paulo 11" para exe
cutar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão), com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Cachoei
ra Paulista, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 6 de julho de 1998, que outorga concessão 
à "Fundação João Paulo li" para executar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão), com 
fins exclusivamente eaucaL'vos, :1a cidaae de Cacho
eira Paulista, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de março de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"18, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Fundação Nossa Senhora Apare
cida" para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda tropical na cidade 
de Aparecida, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 14 de fevereiro de 1997, que renova. por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1993, a concessão 
de "Fundação Nossa Senhora Aparecida" para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-

são sonora em onda tropical na cidade de Aoarecida 
Estado és- São Paulo. .' 

Art. 2" Este decreto legislativo ar em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal. 2 de março de ~OOO. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 19, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "JPB - Empresa Jorna
lística Ltda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Lages, Estado de San
ta Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n2 346, de 11 de junho de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 16 de novembro de 1991, a 
permissão outorgada à "JPS - Empresa Jornalística 
LIda." para exclorar. sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Lages, Estado de Santa 
Catarina. 

Art.2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de março de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 20, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo sobre a 
Isenção Reciproca de Vistos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da 
Polônia, em Brasilia, em 14 de julho de 
1999. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° E: aprovado o texto do Acordo sobre a 
Isenção Reciproca de Vistos, celebrado entre o Go
vemo da República Federativa do Brasil e o Governo 
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da República da Polônia, em Brasília, em 14 de julho 
de 1999. 

Parágrafo único. sao sujeitos é aprovaçAlo do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisao do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos ter
mos do art. 49, I, da Constituiçao Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAlo. 

Senado Federal, 14 de março de 2000 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASILE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DA POLÔNIA SOBRE A 
ISENÇÃO RECiPROCA DE VISTOS 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e O Governo da República da Polônia 
(doravante denominados "Partes Contratantes"). 
Desejando intensificar as relaçôes de amizade 

existentes entre ambos os países: 
Visando a simplificar e facilnar as viagens de ·ci

dadãos de um Estado ao território do outro. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1 

1 - Cidadãos do Estado de cada uma das Par
tes Contratantes, independentemente do iocal de sua 
residência permanente, que sejam titulares de docu
mentos de viagem válidos, poderão entrar, sair, tran
sitar e permanecer no território do Estado da outra 
Parte Contratante sem visto, por um período máximo 
de 90 (noventa) dias, a partir da data de entrada. 

2 - Em casos justificados, esse período poderá 
ser prolongado pelas autoridades competentes do 
Estado receptor por um período de até 90 (noventa) 
dias. 

ARTIGO 2 

O disposto no Artigo 1 deste Acordo não se apli
cará aos cidadãos do Estado de uma das Partes Con
tratantes que intencionam entrar no terrnório cc Esta
do da outra Parte Contratante com o objetivo de obter 
empregQ ou ex!?:-ce:- ati ... ~idade remunerada. ou ainda 
com o propásno de residência permanente. 

ARTIGO 3 

Os documentos de viagem válidos menciona
dos no presente Acordo são: 

1 - Para os cidadãos da República Federativa 
do Brasil: 

a) passaporte comum; 

b) passapo~ diplomático; 
c) passaporte oficial; 

d) Autorização de Retorno ao Brasil (ARB); e 
e) carteira de marítimo. 

2 - Para os cidadãos da República da Polônia: 
a) passaporte; 

b) passaporre diplomático 

c) passapone de serviço expedido pelo Ministé
rios dos negócios; 

d) passaporte!emporário; 
e) carteira de marítimo; 

ARTIGO 4 

1 - Cidadãos !to Estado de uma das Partes 
Contratantes, portaQores de passaporte diplomático, 
oficial ou de serviç!:\. que sejam designados para tra
balhar em MissôesáPomáticas ou consulares, ou or
ganismos intemaciPllais situados no território do 
Estado da outra paI\e Contratante, terão permissão 
de estrada pelTltal'lilllu:i e partida sem necessidade 
de visto durante o período de suas missôes. 

2 - As facllida!1les decorrentes do disposto no 
parágrafo I são exIaIuIivas aos familiares diretos dos 
beneficiários refEllii!!lml. independentemente do tipo 
de passaporte de lI;IIIIe liejam portadores. 

ARTIGO 5 

Os cidadãos do estado de uma das Partes C0n
tratantes que entrem no território do Estado da 0UIJa 
Parte Contratante estarão obrigados a observar as 
leis e regulamentos vigentes nesse território. 

ARTIGO 6 

Um cidadão do estado de uma das Partes C0n
tratantes que se veja privado de seu documento de vi
agem no território do Estado da outra Parte Conba
tante está obrigado a relatar o ocorrido, imediatamen
te, as autoridades competentes e a solicitar a Missão 
Diplomática ou Repartição Consular de seu país novo 
documento de viagem. 
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ARTIGO 7 

As disposições deste Acordo não limitam o direi
to de caoa Parte Contratante de impedir a entrada OU 
permanência de cidadão do Estado da outra Parte 
Contratante que venha a ser considerada indesejável. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DO PERU PARA A PROVISÃO 

DE APOIO ÀS OPERAÇÕES DA MISSÃO 
DE OBSERVADORES MILITARES 

EQUADOR-PERU (MOMEP-Ii) 

O Governo da República Federativa do Brasil 
DECRETO LEGISLATIVO N° 21, DE 2000 (doravante denominada "Governo do Brasir) e O Go-

Aprova o ato que outorga pennlsslo verno da República do Peru (doravante denominado 
a "Rádio Guaramano Ltda." para explorar "Governo do Peru·). 
serviço de radiodifusão sonora em ondas Considerando os termos do Protocolo do Rio de 
médias na localidade de Guarani das Mis- Janeiro. de 1942; 
sões, Estado do Rio Grande do Sul. Tendo em conta a Declaração de Paz do ltama-

O Congresso Nacional decreta: raty entre Equador e Peru. de 17 de fevereiro de 1995. 
Ar!. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria em particular o seu item 1. que prevê o envio de uma 

nO 237, de 4 de dezembro de 1998, que outorga permis- missão de observadores militares dos Países Garan
&ao a "Rádio Guararnano Lida.: para explorar, por dez tes (aqui referida como Momep-II) e define para aque
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu- las Partes Contratantes o compromisso de fornecer à 
&ao sonora em ondas médias na localidade de Guarani Momep-Ii o apoio e facilidades necessárias à execu-
das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. ção de suas funções; 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor Considerando o Acordo de referência entre os 
na data de sua publicaçao. Governos do Equador e do Peru. de 8 de março de 

Sena.do Federal, 14 de _março de 2000 - Sena- 1995. e a Definição de Procedimentos relativos à Mo-
dor AntOniO Carlos Magalhaes PreSidente. mep-II. de 22 de agosto de 1995. em particular seus 

DECRETO LEGISLATIVO NO 22. DE 2000 

Aprova o texto do Acordo para a PIO
visio de Apoio às Operações da Missão 
de Observadores Militares Equador - Peru 
(MOMEP-II), celebrado entra o Brasil e o 
Peru, em Uma, em 9 de junho de 1998. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovada o texto do Acordo para a Pro

visao de Apoio ás OperaçOes da Missao de Observa
dores Militares Equador - Peru (MOMEP-II). celebra
do entre o Brasil e o Peru, em Uma, em 9 de junho de 
1998. 

parágrafo único. São sujeitos à aprovaçao do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisao do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituiçao Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal; 15 de março de 2000 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

itens 12 e 17. respectivamente. que estatuem o com
promisso daqueles Governos de reembolsarem. em 
partes iguais. os Países Garantes por todos os gastos 
na manutenção da Momep-II; 

Desejando estabelecer os termos e condições 
para proporcionar a assistência adequada às opera
ções da Momep-II; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Implementação 

, - Para execução do dispositivO no presente 
Acordo, os Governos do Brasil e do Peru designam 
como seus respectivos órgãos executores o Ministé
rio do Exército do Brasil e o Ministério da Defesa do 
Peru. 

2 - O Ministério do Exército do Bresil implemen
tará este Acordo no âmbito das Forças Armadas do 
Brasil. O Ministério da Defesa do Peru implementará 
este Acordo no âmbito de suas Forças Armades. 

ARTIGO 11 
Abrangência da Asslstincla 

De acordo com os termos deste Acordo, o G~ 
verno do Brasil proporcionará à Momep-II, diretamen-
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te ou por intermédio do Ministério da Defesa do Peru, 
sempre que disponível, as seguintes formas de assis
tência em uma base reembolsável: 

a) serviço de transporte; 

b) vestuário e alojamento; 

c) veículos, equipamentos, peças de reposição, 
serviços de manutenção e reparação, combustível, 
óleo e lubrificantes; 

d) serviços e suprimentos às opereções; 

e) serviços de comunicações; 

1) serviços de mercadorias contratados; 

g) serviços e mercadorias eventuais. 

A assistência inclui o fomecimento de pessoal 
necessário para atender às solicitações da Momep-II. 

Havendo concordância nesse sentido entre 08 
dois Governos, por escrito, outras formas de assistên
cia poderão igualmente ser fomecidas, em contonn!
dade com o presente Acordo. 

ARTIGO 111 
Procedimentos para Apoio 

e Solicitações (Pedidos) 

1 - A menos que seja obtido, por escrito, o con
sentimento do Governo do Brasil, o Governo do Peru 
não poderá transferir ou permitir que qualquer militar, 
empregado ou agente do Ministério da Defesa do 
Peru transfira por meio de doação, venda ou outra for
ma qualquer assistência proporcionada mediante 
este Acordo para qualquer pessoa que nâo seja mili
tar, empregado ou agente da Momep-II. 

2 - O Governo do Peru garantirá a segurança 
dos materiais e serviços fornecidos segundo o pre
sente Acoldo, proporcionando, pelo menos, o mesmo 
grau de segurança garantido pelo Governo do Brasil. 

3 - A assistência proporcionada por este Acordo 
poderá ficar sujeita a Ajustes Complementares que 
venham a ser firmados pelas Partes Contratantes 
para sua execução ou implementação. 

4 - O Governo do Peru assumirá a responsabili
dade, sem prejufzcs ou perdas para o Governo do Bra
sil, seu p B S s cal, seus contratados ou pessoal do contra
tado, de todas as reclamações de seus nacionais de
comentes da provisão da assistência realizada segundo 
este Acordo e das reclamações que na sua jurisdição 
sejam apresentadas pelos nacionais de qualquer país 
que não seja parte neste Acordo (incluindo os custos de 
defesa contra tais reclamações e de qualquer sentença 
ou julgamento oriundos dessas reclamações). 

5 - O Governo do Peru não poderá fazer qual
quer reclamação ou imputar responsabilidade ao Bra
sil por motivo de ferimentos, mortes, prejuízos ou da
nos a propriedades causados por equipamentos ou 
materiais supridos pelo Governo do Brasil, a não ser 
que se verifique imperícia, imprudência ou negligên
cia por parte de brasileiros integrantes da Momep. 

ARTIGO IV 
Procedimentos para Reembolso 

1 - A metade dos custos totais da assistência 
proporcionada pelo Governo do Brasil à Momep-II, in
cluindo as despesas que incidam para a provisão de 
tal assistência, serão integralmente reembolsados 
pelo Governo do Peru, dentro de 30 (trinta) dias após 
o recebimento dos demonstrativos de despesas, a 
partir do dia 21 de novembro de 1997. 

2 - O Ministério do Exército do Brasil, como 6r
gão executor deste Acordo expedirá cobranças, deta
lhamento dos custos associados com a provisão da 
assistência do mesmo, que serão submetidos ao Go
verno do Peru. A cobrança consolidada, com a docu
mentação de apoio, será apresentada mensalmente. 

3 - O Governo do Peru reembolsará as despe
sas apresentadas em dólar americanos para a Co
missão de Exército Brasileiro em Washington 
(CEBW). no prazo acordado no § 1· deste Artigo. 

ARTIGO V 
Detalhes Adicionais 

Quando necessário, providências adicionais re
lativas a recibos, execução do apoio prestado e con
tabilidade poderão ser acordados entre os órgãos 
executores. 

ARTIGO VI 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia que su~a da aplicação do 
presente Acordo será resolvida por meio de consultas 
diplomáticas entre os dois Governos e não deverá en
volver uma terceira parte. 

ARTIGO VII 
Entrada em Vigor, Vigência e Prorrogação 

1 - Cada um dos Governos notificará o outro do 
cumprimento das respectivas formalidades legais ne
cessárias à aprovação do presente Acordo, o qual en
trará em vigor na data do recebimento da segunda 
dessas notificações. 
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2 - O presente Acordo permanecerá em vigor 
durante o período em que for responsabilidade do Go
verno do Brasil proporcionar assistência à Momep-II. 

3 - No caso de cessar o mandato da Momep-II 
ou a participação do Brasil no apoio logístico à coope
ração, para fins deste Acordo, as obrigações do Go
verno do Peru, conforme o art. 2", e suas obrigações 
de reembolso do apoiO proporcionado, segundo o art. 
4·, deverão permanecer válidas até que o material e o 
contingente brasileiro sejam desmobilizados, a me
nos que seja acordado diversamente pelos Governos, 
por escrito, por via diplomática. 

4 - O presente Acordo poderá ser emendado 
pelos dois Governos, pela via diplomática, entrando 
as emendas em vigor na forma do § 1'. 

Feito em Lima, 9 de junho de 1998, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e espa
nhol, sendo os textos igualmente autênticos. 

Carlos Luiz Coutinho Perez, Pelo Govemo da 
República Federativa do Brasil - Cesar Saucedo 
Sanchez, Pelo Governo da República do Peru. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 23, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo para a 
Provisão de Apoio às Operações da Mis
&io de Observadores Militares Equador -
Peru (MOMEP-II), celebrado entre o Brasil 
e o Equador, em Quito, em 18 de junho 
de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É aprovado o texto do Acordo para a Pro
visao de Apoio ás OperaçOes da Missão de Observa
dores Militares Equador - Peru (MOMEP-II), celebra
do entre o Brasil e o Equador, em Quito, em 18 de ju
nho de 1998. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de março de 2000 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DO EQUADOR PARA A 

PROVI~ÃO DE APOIO ÁS OPERAÇÕES DA 
MISSAO DE OBSERVADORES MILITARES 

EQUADOR - PERU (MOMEP - 11) 

O Governo da República Federativa do Brasil 

(doravante denominado "Governo do Brasil") 
e 

O Governo da República do Equador 

(doravante denominado "Governo do Equador"). 

Considerando os termos do protOCOlo do Rio de 
Janeiro, de 1942; 

Tendo em conta a Declaração de Paz do lIama
ratyentre Equador e Peru, de 17 de fevereiro de 1995, 
em particular o seu item I, que prevê o envio de uma 
missão de observadores militares dos Países Garan
tes (aqui referida como MOMEP - 111) e define para 
aquelas Partes Contratantes o compromisso de for
necer à MOMEP 11 - o apoio e facilidades necessárias 
à execução de suas funções; 

Considerando o Acordo de referência entre os 
Governos do Equador e do Peru, de 8 de março de 
1995, e a Definição de Procedimentos relativos à 
MOMEP - 11, de 22 de agosto de 1995, em particular 
seus itens 12 e 17, respectivamente, que estatuem o 
compromisso daqueles Governos de reembolsarem, 
em partes iguais, os Países Garantes por todos os 
gastos na manutenção da MOMEP - 11; 

Desejando estabelecer os termos e condições 
para proporcionar a assistência adequada às opera
ções da MOMEP - li; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Implementação 

1 - Para a execução do disposto no presente 
Acordo, os Governos do Brasil e do Equador desig
nam como seus respectivos órgãos executores o Mi
nistério do Exército do Brasil e o Ministério da Defesa 
do Equador. 

2 - O Ministério do Exército do Brasil implemen
tará este Acordo no âmbito das Forças Anmadas do 
Brasil. O Ministério da Defesa do Equador implemen
tará este Acordo no âmbito de suas Forças Armadas. 
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ARTIGO 11 
Abrangência da Assistência 

De acordo com os termos deste Acordo, o Go
vemo do Brasil proporcionará à MOMEP-II, direta
mente ou por intermédio do Ministério da Defesa do 
Equador, sempre que disponível, as seguintes formas 
de assistência em uma base reembolsável: 

a) serviços de transporte; 
b) vestuário e alojamento; 
c) veículos, equipamentos, peças de reposição, 

serviços de manutenção e reparação, combustível, 
61eo e lubrificantes; 

d) serviços e suprimentos às operações; 
e) serviços de comunicações; 
f) serviços e mercadorias contratados; 
g) serviços e mercadorias eventuais. 
2 - A assistência inclui o fomecimento de pes

soal necessário para atender as solicitações da 
MOMEP-II. 

3 - Havendo concordância neste sentido entre 
os dois Govemos, por escrito, outras formas de assis
tência poderão igualmente ser fornecidas, em confor
midade com o presente Acordo. 

ARTIGO 111 
Procedimento para Apoio 
e Solicitações (Pedidos) 

1 - A menos que seja por escrito, o consenti
mento do Governo do Brasil, o Governo do Equador 
poderá transferir ou permitir que qualquer militar, em
pregado ou agente do Ministério da Defesa do Equa
dor transfira por meio de doação, venda ou outra for
ma, qualquer assistência proporcionada mediante 
este Acordo para qualquer pessoa que não seja mili
tar, empregado ou agente da MOMEP-II. 

2 - O Governo do Equador garantirá a seguran
ça dos materiais e serviços fornecidos segundo o pre
sente Acordo, proporcionando, pelo menos, o mesmo 
grau de segurança garantido pelo Governo do Brasil. 

3 - A assistência proporcionada por este Acordo 
poderá ficar sujeita a Ajuste Complementares que ve
nham a ser firmados pelas Partes Contratantes para 
sua execução ou implementação. 

4 - O Governo do Equador assumirá a respon
sabilidade, sem prejuízos ou perdas para o Governo 
do Brasil, seu pessoal, seus contratados ou pessoal 
do contratado, de todas as reclamações de seus naci
onais decorrentes da provisâo da assistência realiza
da segundo este Acordo e das reclamações que na 

sua jurisdiÇão sejam apresentadas pelos nacionais 
de qualquer pars que não seja parte neste Acordo (in
cluindo os custos de defesa contra tais reclamações e 
de qualquer sentença ou julgamento oriundo dessas 
reclamações). 

5 - O Governo do Equador não poderá fazer 
qualquer reclamação ou imputar responsabilidade ao 
Brasil por motivo de ferimentos, mortes, prejuizos ou 
danos a propriedades causados por equipamentos 
ou materiais supridos pelo Governo do Brasil. 

ARTIGO IV 
Procedimentos para Reembolso 

1 - A metade dos custos totais da assistência 
proporcionada pelo Governo do Brasil à MOMEP-II, 
incluindo as despesas que incidam para a provisão de 
tal assistência serão integralmente reembolsados 
pelo Governo do Equador, dentro de 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos demonstrativos de despe
sas, a partir do dia 21 de novembro de 1997. 

2 - O Ministério do Exército do Brasil, como ór
gão executor deste Acordo expedirá cobranças, deta
lhamento de custos associados com a provisão da as
sistência do mesmo, que serão submetidas ao Gover
no do Equador. A cobrança consolidada, com a docu
mentação de apoio, será apresentada mensalmente. 

3 - O Governo do Equador reembolsará as des
pesas apresentadas em dólares americanos, para a 
Comissão do Exército Brasileiro em Washington 
(CEBW), no prazo acordado no parágrafo l' deste ar
tigo. 

ARTIGO V 
Detalhes Adicionais 

Quando necessário, providências adicionais re
lativas a recibos, execução do apoio prestado e con
tabilidade poderão ser acordadas entre os órgãos 
executores. 

ARTIGO VI 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia que surja da aplicação do 
presente Acordo será resolvida por meio de consultas 
diplomáticas entre os dois Governos e nâo deverá en
volver uma terceira parte. 

ARTIGO VII 
Entrada em Vigor, Vigência e Prorrogação 

1 - Cada um dos Governos notificará o outro do 
cumprimento das respectivas formalidades legais ne-
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cessárias à aprovação do presente Acordo, o qual en
trará em vigor na data do recebimento da segunda 
dessas notrricaçôes. 

2 - O presente Acordo permanecerá em vigor 
durante o período em que for responsabilidade do Go
verno do Brasil proporcionar assistência à Momep-II. 

3 - No caso de cessar o mandato da Momep-II 
ou a participação do Brasil no apoio logístico à coope
ração, para fins deste Acordo, as obrigações do Go
verno do Equador, conforme o art. 2", e suas obriga
ções de reembolso do apoio proporcionado, segundo 
o art. 4·, deverão permanecer válidas até que o mate
rial e o contingente brasileiro sejam desmobilizados, 
a menos que seja acordado diversamente pelos Go
vernos, por escrito, por via diplomática. 

4 - O presente acordo poderá ser emendado 
pelos dois Governos, pela via diplomática, entrando 
as emendas em vigor na forma do parágrafo 1· 

Feito em 18 de junho de 1998, em dois exempla
res originais, nos idiomas português e espanhol, sen
do ambos os textos igualmente autênticos. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 24. DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Serra Azul de 
Freqüência Modulada Ltda .... para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de San
tos Dumont, Estado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 52, de 4 de fevereiro de 1997, que renova, por 
dez anos, a partir de 22 de junho de 1993, a permis
são outorgada a "Rádio Serra Azul de Freqüência Mo
dulada Ltda.,' para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Santos Dumon!, Estado de 
Minas Gerais. 

Ar!. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de março de 2000 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 25. DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Cacique de Soro
caba Ltda_." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se retere a Porta

ria nO 473, de 26 de setembro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 1° de julho de 1990, a per
missao outorgada a "Rádio cacique de Sorocaba 
Ltda.; para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqOência modu
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de março de 2000 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 26. DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Cultura de Poços de Cal
das Ltda." para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade 
de Poços de Caldas. Estado de Minas 
Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o De
creto sin°, de 7 de outubro de 1997, que renova, 
por dez anos, a partir de 1 ° de novembro de 1993, 
a concessão da "Rádio Cultura de Poços de Caldas 
Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Ge
rais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de março de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 



86 DECRETO LEGISLATIVO - 2000 

DECRETO LEGISLATIVO N° 27, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Fundação de Desenvol
vimento de Picui - FUNDEPI" para explo
rar serviço de radIOdifusão sonora em 
onda média na cidade de Picui, Estado 
da Paraiba. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° !:: aprovado o ato a que se refere o De
ereto sin°, de 5 de fevereiro de 1998, que renova. 
por dez anos, a partir de 29 de junho de 1994, a 
concessao outorgada a "Fundação de Desenvolvi
mento de Picui - Fundepi" para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Picuf, Estado da Parafba. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de março de 2000 - Sena
dor Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 28, DE 2000 

Aprova O ato que renova a conces-
110 da "1Ud1o cacique de Sorocaba 
LIda'" pari! explorar eervlço de radlodHu
elo eonora em onda tropical na cidade 
de Sorocaba, Estado de $lo Paulo. 

O CongAlSSO Nacional decreta: 

Art 1° !:: aprovado o ato a que se refere o De
Cleto IIno, de 14 de outubro de 1997, que renova 
por dez Il/10l, a partir de 1° de maio de 1993, a con
ceaIo ela "RAdIo C8cique de Sorocaba Ltda." para 
upicnJ, sem direito de exclusividade, serviço de la

dIodifuIIo 100018 em onda tropical na cidade de 
Soracaba, Estado de SAo Paulo. 

Art 2" Este dea eto legislativo entra em vigor 
na dali de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de março de 2000. - Se
nador AnIDnlo carta Magalhles, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 29, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces-
810 da "Rádio Dlfusora de Ituiutaba 
lida. n para explorar serviço de radlodHu
&lo sonora em onda média na cidade de 
ltulutaba, Estado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° !:: aprovado o ato a que se refere o De
ereto sinO, de 12 de maio de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a conces
são da "Rádio Dífusora de ltuiutaba Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radi
odifusão sonora em onda média na cidade de ltuiu
taba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de março de 2000. - Se
nador Antonio cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 30, DE 2000 

Aprova os atos que renovam as 
concessões outorgadas à Fundação Me
tropolitana Paulista para explorar servi
ços de radiodifusão sonora em onda mé
dia e onda curta na cidade de São Paulo - ' Estado de Sao Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 São aprovados os atos a que se referem 

os Decretos s/n·s, de 9 de fevereiro de 1998, que re
novam por dez anos, a partir de 1" de novembro de 
1993, as concessões outorgadas por transformação a 
Fundação Metropol~ana Paulista para explorar, sem 
dire~o de exclusividade, serviços de radiodifusão so
nora em onda média e onda curta na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 31, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis
são à Fundação Norte-Riograndense de 
Pesquisa e Cultura - FUNPEC, para exe
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 322. de 21 de dezembro de 199B, que outorga 
pennissão à Fundação Norte-Riograndense de Pes
quisa e Cultura - FUNPEC, para executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada, com fins ex
clusivamente educativos, na cidade de Natal, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2000. -
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 32, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são à Fundação Educacional de Ponta 
Grossa para executar serviço de radiodi
fusão de sons e imagens (televisão) na 
localidade de Ponta Grossa, Estado do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 2B de maio de 1999, que outorga conces
são à Fundação Educacional de Ponta Grossa para 
executar, por quinze anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são), com fins exclusivamente educativos, na locali
dade de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 33, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis
são a "Universidade de Taubaté" para 
executar serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada na cidade de 
Taubaté, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n' 303, de 9 de dezembro de 199B, que outorga 
permissão a "Universidade de Taubaté" para execu
tar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ta
ubaté, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de março de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 34, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permIs
são a "Rádio capital do Vale Ltda." para 
explorar serviço de radlodHusão sonora 
em freqüência modulada na localidade 
de caçapava, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n" 239, de 4 de dezembro de 1998, que outor
ga permissão a "Rádio Capital do Vale Ltda.· para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Caçapava, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de março de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 35, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Emissora Batu
cara! Ltda." para explorar serviço de radI
odifusão sonora em freqüência moduls
da na cidade de cachoeira do Sul, Eats
do do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n' 2.079, de 16 de dezembro de 1996, que renova por 
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dez anos, a partir de 20 de fevereiro de 1995, a permis
são outorgada à "Rádio Emissora Botucara~ l!da." ~ 
eXplorar, sem direito de exclusividade, seMço. de radI
odifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua pulicação. 

Senado Federal, 24 de março de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 36, DE 2000 
Aprova o ato que renova a permr. 

são outorgada li "Sociedade Rádio Ternu
ra Ltda. n para explorar servi90 de radiodI
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 368 de 10 de julho de 1997, que renova por dez 
anos. a p~rtir de 14 de fevereiro de 1989. a permissão 
outorgada à "Sociedade Rádio Ternura Lt.da" para ~
piorar. sem direito de exclusividade, seMÇQ ~e radIO
difusão sonora em freqüência modulada na CIdade de 
Ibitinga, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de março de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 37, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces-
110 da "SocIedade Rádio Imblara de Ara
á Ude." pare explorar serviço de radlo
cIIfuIIo eonore em onda média na cidade 
de Araú, Eatado de Minas Gerala. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl 1" e aprovado o ato a que se refere o Decre
to sJn2, de 24 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1" de novembro de 1993, a COr!
cessão da "Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Uda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Araxá, Estado de Minas Gerais. 

Arl2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de março de 2000. - Sena
dor Antonio CarIoo Magalhies, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 38, DE 2000 
Aprova o ato que outorga permls

do li "Sociedade Vale do Araguaia de 
Comunicação Ltda. n para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Palmas, Esta
do do Tocantins. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 15, de 8 de março de 1999, que outorga permis
são li "Sociedade Vale do Araguaia de Comunicação 
Uda" para explorar, pelo prazo de dez anos, sem dire
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na localidade de Palmas, 
Estado do Tocantins. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal. 24 de março de 2000. - Senador 
AntonIo Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a MRádlo Emissora Fan
dango Ltda. n para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüênCia modu
lada na cidade de cachoeira do Sul, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n" 77, de 22 de junho de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 19 de agosto de 1990. a permissão 
outorgada a "Rádio Emissora Fandango Ltda~ para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de março de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 40, DE 2000 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida a "Rádio Taquara Ltda. n para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Taquara, Esta
do do Rio Grande do Sul. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 27 de agosto de 199B, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a outorga deferi
da a "Rádio Taquara LIda." para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Taquara, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de março de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 41, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Fundação Educativa Nordeste" 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Sole
dade, Estado do Rio Grande do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln·, de 23 de junho de 199B, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Educativa Nordeste" para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Soledade, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 42, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis
são a "Sistema Syria Comunicações 
L.tda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
localidade de Tucunduva, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n· 249, de 4 de dezembro de 199B, que outorga 
permissão a 'Sistema Syria Comunicações LIda." 

para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Tucunduva, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 43, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis-
510 outorgada a "Radiodifusão LItoral 
Sul Ltda." para explorar serviço de radio
dlfuslo sonora em freqQência modulada 
na cidade de Paranaguá, Estado do Para
ná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 2.090, de 16 de dezembro de 1996, que renova 
a permissao outorgada a "Radiodifusão Litoral Sul 
Ltda.· para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 3 de dezembro de 1994, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqOêncía 
modulada na cidade de paranaguá, Estado do Para
ná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Cultura de Caju
ru Ltda." para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade 
de Cajuru, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sinO, de 24 de setembro de 1997, que renova, por 
dezanas, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão 
outorgada a "Rádio Cultura de Cajuru Lida." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Cajuru, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 45, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Transcontinental 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Mogi das Cruzes, Estado de 
São Paulo. 

O Cong~esso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 268, de 7 de maio de 1997, que renova, por dez 
anos, a partir de 12 de agosto de 1990, a permissâo 
outorgada a "Rádio Transcontinental Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Senado Federal, 6 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 46, DE 2000 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada a "Rádio Beira-Mar 
de São Sebastião Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São 
Sebastião, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Portaria 
nO 828, de 7 de novembro de 1994, que renova, por dez 
anos, a partir de 10 de agosto de 1991, a permissão 
outorgada a "Rádio Beira-Mar de São Sebastião Uda." 
para expIOlar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de São Sebastião, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de abril de 2000 
Senador Antonio carlos Mlagalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 47, DE 2000 

Aprova o ato que renova a pennissão 
outorgada a "Difusora Ouro Verde Ltda. .. 
para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n" 2.089, de 16 de dezembro de 1996, que 

renova por dez anos. a partir de 1· de maio de 1994. a 
permissão outorgada a "Difusora Ouro Verde LIda.· 
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 7 de abril de 2000 
Senador Antonio carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 48. DE 2000 

Aprova o ato que renova a COI Kessão da 
"Scxiecfade Rádio FruIal Uda." para explorar 
~ de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de FruIaI, EsIado de M'1I18S Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o 

Decreto sln', de 13 de outubro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a 
concessão da "Sociedade Rádio Frutal Ltda." para 
explorar. sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Frutal, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de abril de 2000 
Senador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 2000 

Aprova o ato que outorga 
permissão a "Fundação Senhor Bom 
Jesus" para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Perdões, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovadO o ato a que se refere a Portaria 

nº 318, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação Senhor Bom Jesus· para 
executar. por dez anos. sem direito de excIusMdade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Perdões. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 7 de abril de 2000 
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 50, DE 2000 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada a "Rádio 
Tocantins LIda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cametá, 
Estado do Pará. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln', de 4 de agosto de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 7 de agosto de 1989, a concessão 
outorgada a "Rádio Tocantins Ltda." para explorar. 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Cametá, Estado 
do Pará. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de abril de 2000 

Senador Antonio Carlos Magalhães 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 51, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão da "Rádio 
Regional de Conquista LIda." para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média na cidade de Vi
tória da Conquista. Estado da Bahia. 

O Congresso 'Nacional decreta: 

Art. 10 É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sinO. de 16 de maio de 1997. que renova por dez 
anos, a partir de 10 de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Regional de Conquista LIda." para explorar, 
sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Vitória da Con
quista. Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de abril de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 52, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão da "Socie
dade Rádio Cacique de Capivari LIda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Capivari. Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sinO, de 2 de abril de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 12 de maio de 1994, a concessão da 
"Sociedade Rádio Cacique de Capivari LIda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Capivari. 
Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de abril de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 53, DE 2000 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada a "ABC FM Stéreo Ltda_" 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Santo André, Estado de São Paulo. 

O Congrasso Nacional decrata: 
Art 1· É aprovado o ato a que se refere a Portaria n· 440, de 11 de setembro de 1997, que renova 

por dez anos, a partir de 8 de abril de 1990, a permissão outorgada a "ABC FM Stéreo Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santo 
André, Estado de São Paulo. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de abril de 2000 - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
NR 54, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão de "Fundação Cultural e Educacional 
Bom Jesus" para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R É aprovado o ato a que se refere o Decreto sinO, de 11 de junho de 1996, que renova por 

dez anos, a partir de 8 de outubro de 1989, a concessão de "Fundação Cultural e Educacional Bom Jesus" 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bom 
Jesus da Lapa, Estado da Bahia 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de abril de 2000 - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ne 55, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permissãO de"FM 100 Ltda." para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Anápolis, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l R É aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 474, de 26 de setembro de 1997, que re

nova por dez anos, a partir de 7 de março de 1995, a permissão de "FM 100 Ltda." para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de abril de 2000 - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 56, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão de "Rádio Sociedade Sobradinho 
Ltda." para explorar serviço de radlodHusão sonora em onda média na cidade de Sobra
dinho, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R É aprovado o ato a que se refere o Decreto sln', de 14 de fevereiro de 1997, que renova por 

dez anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão de "Rádio Sociedade Sobradinho Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Sobradinho, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de abril de 2000 - Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 57, DE 2000 

Aprova o ato qua renova a concessão de "Rádio Iracema Ltda" para explorar 
serviço de radIodifusão sonora em onda média na cidade de Cunha porã, Estado de 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decreto slnR, de 4 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 22 de abril de 1992, a concessão de "Rádio Iracema Uda." para explorar, sem direito de 
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exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cunha Porã, Estado de Santa ca
tarina. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de abril de 2000 - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 58, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão de "Rádio Cultura de Bariri Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média ns cidade de Bariri, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n', de 12 de novembro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão de "Rádio Cultura de Bariri Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bariri, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de abril de 2000 - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 59, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transporia Fluvial Transversal Fronteiri
ço de Passageiros, Veículos e Cargas, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Argentina, no Rio de Janeiro, em 
27 de abril de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre 
Transporte Fluvial Transversal Fronteiriço de Passa
geiros, Veículos e Cargas, celebrado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Argentina, no Rio de Janeiro, em 27 
de abril de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos ter
mos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTE FLUVIAL 
TRANSVERSAL FRONTEIRiÇO DE 

PASSAGEIROS, VElcULOS E CARGAS 
ENTRE A REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E A REPÚBLICA ARGENTINA 

A República Federativa do Brasil 
e 
A República Argentina 
(doravante denominados 'Partes'), 
Cientes das vantagens reciprocas que deri

vam de um intercâmbio regular mais intenso entre 
as regiões fronteiriças, 

Levando em consideração as necessidades de 
ampliação dos meios de transporte entre os dois 
países, a fim de possibUitar a expansão do inter
cãmbio comercial e turístfoo, 

Certos de que o estabelecimento de uma re
gulamentação conjunta do tráfego fluvial transversal 
fronteiriço de passageiros, veículos e cargas entre 
os dois países contribuirá para a intensificação des
se intercãmbio, e 

Reconhecendo que por meio de um Acordo 
bilateral obter-se-á o ordenamento integral desses 
serviços, 

Acordam o seguinte: 
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Artigo' 

O transporte fluvial transversal fronteiriço de 
passageiros, veículos e cargas entre portos ou pon
tos fronteiriços de ambos os países será efetuado 
em embarcações de bandeira brasileira e em embar
cações de bandeira argentina, mediante serviços re
gulares. 

Entende-se por serviço regular o prestado de 
forma permanente durante um perfodo mínimo de 
um ano, em uma rota determinada, com freqüên
cias e horários pré-estabelecidos. 

Artigo" 
O serviço de transporte público de que trata 

este Acordo será prestado, exclusivamente, por pes
soas físicas nacionais de uma das Partes ou pes
soas jurfdicas legalmente habilitadas por uma das 
Partes. 

Ao conceder ou cancelar uma permissão de 
serviço, a autoridade competente deverá comunicar 
por escrito à autoridade competente da outra Parte, 
no prazo máximo de 48 horas. 

ArtIgo '" 
Do documento em que a autoridade compe-

tente conceda uma permissão de serviço, deverá 
constar a freqüência e os horários das viagens a sa
rem realizadas, as condições de transporte, com a 
indicação das embarcações a serem Ublizadas e as 
tarifas de fretes e de passagens a serem cobradas, 
condições essas que passaJão a constituir obrigações 
a serem cumpridas pelos prestadores dos serviços e 
que serão controladas pelas autoridades competen
tes das Partes. 

ArtIgo IV 

O transporte de vinculação entre dois portos ou 
pontos de atraque fronteiriços será atendido por uni
dades de bandeira de ambas as Partes, obedecen
do aos princípios de reciprocidade e de igualdade de 
oportunidade no uso de portos e de meios de 
transporte. 

ArtIgo V 
O número de unidades de transporte destina

das a cada serviço será acordado pelas Partes, de 
acordo com as necessidades do mesmo. 

A freqüência de viagens, horários, tarifas de 
frete e de passagens, assim como as condições do 
transporte, serão fixadas rMemente pelos permissio
nários de ambas as Partes, os quais deverão comu
nicá-Ias às respectivas autoridades competentes. 

As comunicações deverão ser remetidas às 
respectivas autoridades competentes, previamente 
ao inIcio de um serviço ou a modifICaÇÕes das fre
qüências de viagens, horários e tarifas de fretes e 
passagens. 

Uma vez comunicadas das necessidades de 
alteração de um serviço pelo prestador, a autorida
de competente deverá informar à autoridade com
petente da outra Parte, no prazo máximo de 48 (qua
renta e oito) horas. 

Artigo VI 

As tarifas serão cobradas em moeda nacional 
das Partes, indistintamente. 

Artigo VI' 
Para o funcionamento dos serviços de trans

porte fluviaJ fronteiriço a que se refere o Artigo I, as 
Partes deverão dotar os portos ou pontos vinculados 
dos elementos para sua fiscalização e controle con
siderados indispensáveis pelas autoridades das res
pectivas Partes. 

Artigo VIII 

Para o estabelecimento ou supressão de ser
viços, as Partes atuarão de comum acordo, determi
nando a forma e a data para seu inIcio ou extinção. 

Artigo IX 
Nos serviços Previstos neste Acordo, o trans

porte fluviaJ fronteiriço deverá realizar-se, estrita
mente, na tinha mais direta de vinculação entre os 
dois portos ou pontos de atraque pré-fixados. 

F"~ proibida a escala fora dos portos ou p0n
tos designados, salvo quando seja previamente per
mitida pelas autoridades competentes de ambos os 
países. 

Em caso fortuito ou de força maior a escala 
extraordinária será comunicada às autori~es c0m
petentes no prazo máximo de 48 horas. 

Artigo X 

As emban:ações de bandeira brasileira e as 
emban:ações de bandeira argentina que transpor
tem passageiros, velculos e cargas nos termos des
te Acordo, gozarão, no território de cada um dos 
países, de igual tratamento para todo tipo de opera
~ e ~ relacionados com o transporte flu
vial frontelnço entre os dois parses. 

ArtIgo XI 
As unidades de transporte fluvial pravistas nes

te AcOIdo serão tripuladas por pessoe/ habilitado 
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pela autoridade competente do país a que pertença 
a embarcação. 

Artigo XII 

As normas de segurança das embarcações se
rão estabelecidas por cada Parte para as unidades 
de sua respectiva bandeira, conforme sua legisla
ção. 

Se as normas respectivas não forem acordes, 
as autoridades competentes de cada Parte estabele
cerão as normas de segurança aplicáveis segundo 
as particularidades de cada serviço. 

Levando em consideração as normas sobre se
gurança da navegação vigentes em cada país e a 
necessidade de uma rápida assistência às embarca
ções, passageiros e cargas, em caso de sinistro ou 
acidentes de navegação, as autoridades correspon
dentes de ambos os países deverão coordenar rapi
damente uma ação, utilizando para tal os recursos 
humanos, técnicos e materiais disponíveis. 

Artigo XIII 

Os permissionários que realizem os serviços 
de transporte fluvial transversal fronteiriço previstos 
no presente Acordo deverão contratar, obrigatoria
mente, seguros que cubram os seguintes riscos: res
ponsabilidade civil por danos a terceiros, responsabi
lidade civil por transporte de passageiros e seus 
bens pessoais, cargas, tripulantes e pessoal terres
tre das empresas ocupados em tarefas ou nos luga
res de embarque e desembarque, de acordo com o 
que, a esse respeito, determinem as disposições Ie
gais e regulamentares de cada país. 

As autoridades competentes controlarão a vi
gência das apólices de seguro ou a extensão das 
coberturas obrigatoriamente exigidas no inciso ante-
rior. 

Artigo XIV 

Nenhuma das disposições do presente Acordo 
poderá ser interpretada como restrição ao dire~ de 
cada país a regulamentar sua cabotagem ~~, 
bem como os transportes destinados a terceIros pat

ses e deles procedentes. 
Nos termos deste Acordo, entende-se por 00-

mércio e navegação de cabotagem nacional aqueles 
que se realizem entre portos ou pontos de um mes
mo país, de acordo com sua legislação. 

ArtIgo XV 

O nãCH:IJmprirnento das disposições e obriga
ções previstas no presente Acordo será sancionado 
pela autoridade competente da nacionalidade do 

permissionário que recebeu a autorização a que se 
refere o artigo lU, independentemente do local onde 
a infração seja cometida. 

As sanções poderão consistir em: 
a) advertência; 
b) multa no valor de 10 a 200 passagens, no 

caso de transporte de passageiros; 
c) multa no valor de 10 a 200 vezes a tarifa 

máxima do frete de serviço, no caso de transporte 
de veículos e cargas; 

cf) suspensão do serviço por até 90 dias; 
e) cassação da autorização. 

Artigo XVI 

As Partes realizarão reuniões de consulta para 
examinar o desenvoMmento das condições do 
transporte objeto do presente Acordo. 

Cada Parte poderá solicitar essa reunião e a 
outra Parte deverá aceitá-Ia dentro de um prazo má
ximo de 30 (trinta) dias, estabelecendo-se, de 00-
mum acordo, o local da reunião. 

Artigo XVII 

As autoridades competentes das Partes regula
mentarão o procedimento a ser seguido com relação 
aos trâmites de aprovação dos serviços, freqüên
cias, horários, tipos de embarcação e todas a de
mais questões relativas aos serviços. 

ArtIgo XVIII 

As Partes concordam em que as facilidades e 
direitos que se concedem reciprocamente ao pre
sente Acordo ficam excluídas da aplicação da cláu
sula de nação mais favorecida 

ArtIgo XIX 

Para os efeitos do presente Acordo, entende
se por autoridades competentes, na República Fede
rativa do Brasil, o Ministério das Relações Exteriores 
e o Ministério dos Transportes, através do Gabinete 
do Ministro ou pela Secretaria de Transportes Aqua
viários e o Ministério da Marinha, através da Direto
ria de Portos e Costas e, na República Argentina, o 
Ministério das Relações Exteriores, Comércio Inter
nacional e Culto. o Ministério da Economia e Obras 
e Serviços Públicos, através da Subsecrelaria de 
Transporte Aerocomercial, AuviaI e Marítimo e a Pre
feitura Naval Argentina, no âmbito de suas respectivas 
competências conforme a legislação intema. 

ArtIgo XX 
O presente Acordo poderá ser mod"lficado, por 

troca de Notas diplomáticas. mediante entendimento 
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entre as Partes, entrando a aHeração em vigor na 
data do recebimento da Nota de resposta. 

Artigo XXI 

Cada uma das Partes nofiticará a outra do 
cumprimento das respectivas formalidades legais 
necessárias à aprovação deste Acordo. 

O presente Acordo está sujeito a ratificação e 
entrará em vigor 30 (trinta) dias depois da troca dos 
instrumentos de ratificação. Terá vigência indetermi
nada e poderá ser denunciado por qualquer uma das 
Partes mediante notificação por via diplomática. A 
denúncia surtirá efeito seis meses depois da data da 
respectiva notificação. 

Feito no Rio de Janeiro, em 'Zl de abril de 
1997, em dois exemplares originais, nas línguas por
tuguesa e espanhola, sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pela República Federativa do Brasil 
Pela República Argentina. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 60, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Piatã de Salva
dor LtcIa." para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria nO 433, de 11 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 6 de fevereiro de 1995, a permis
são outorgada a "Rádio Piatã de Salvador Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão Sonora em freqüência modulada na cidade 
de Salvador, Estado da Bahia. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 61, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Tupã Uda." para explorar 
serviço de radiodHusão sonora em onda 
média na cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 9 de fevereiro de 1998, que renova por dez 

anos, a partir de l' de novembro de 1993, a conces
são de "Rádio Tupã Ltda." para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Tupã, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 62, DE 2000 

Aprova o ato que renova a con
cessão da "Rádio Educadora de Dois Vi
zinhos Ltda." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Dois Vizinhos, Estado do Pa
raná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/nº, de 14 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 6 de outubro de 1995, a conces
são da "Rádio Educadora de Dois Vizinhos Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 63, DE 2000 

Aprova o ato que renova a con
cessão da "Rádio Cultura de Bragança 
Paulista Uda." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Bragança Paulista, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 1 9 de abril de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de ,. de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Cu~ura de Bragança Paulista Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Bragan· 
ça Paulista, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N0 64, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão de "Rádio Ajuricaba Ltda." para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Manaus, Estado do 
Amazonas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' I: aprovado o ato a Que se refere o Decreto s/nº, de 4 de novembro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 19 de maio de 1992, a concessão de "Rádio Ajuricaba Ltda." para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Manaus, Estado do Amazonas. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de abril de 2000. - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 65, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida à "RBN - Rede Brasil Norte 
de Televisão Ltda." para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (tele
visão) na cidade de Manaus, Estado do 
Amazonas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/no, de 4 de novembro de 1994, que renova por 
quinze anos, a partir de 17 de novembro de 1991, a 
concessão deferida à "RBN - Rede Brasil Norte de 
Televisão Ltda." para executar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Manaus, Estado do Amazo
nas. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal,27 de abril de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 66, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Difusora Bento Gonçalves 
Ltda:' para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sinO, de 5 de novembro de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de l' de novembro de 1993, a con· 
cessão de "Rádio Difusora Bento Gonçalves Ltda: 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

OECRETO LEGISLATIVO N' 67, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Difusora Alto 
Vale Uda." para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cida
de de Rio do Sul, Estado de santa Cata
rina. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 762, de 4 de outubro de 1994, que renova a per
missão outorgada a "Rádio Difusora Alto Vale Ltda: 
para explorar, sem direito de exclusividade, pelo pra· 
zo de dez anos, a partir de 29 de janeiro de 1992, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena· 
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 68, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada a "Televisão Morena Ltda:' para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n", de 25 de julho de 1996, que renova, por quinze 
anos, a partir de 24 de novembro de 1995, a conces' 
são outorgada a 'Televisão Morena Ltda." para expio' 
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu' 
são de sons e imagens (televisão) na cidade de Cam· 
po Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena· 
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice·Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Educadora de 
Campinas LIda." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada na cidade de Campinas, EstadO 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 264, de 7 de maio de 1997, que renova, por dez 
anos, a partir de 1·de maio de 1994, a permissão ou
lorgada a "Rádio Educadora de Campinas lida.· para 
~I~rar: sem direito de exclusividade, serviço de ra
dlodifusao sonora em freqüência modulada na cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 70, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Platina de ltuiutaba LIda." 
para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em onda média na cidade de ltuiuta
ba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' 8 aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/n', de 22 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de l"de maio de 1994, a concessão 
de "Rádio Platina de Ituiulaba Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodHusão 
sonora em onda média na cidade de Ituiutaba, Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena· 
dor Antonio cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N·11, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Dlfusora de Patrocínio 
LIda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda médls na cidade de 
Patrocínio, Estado de Minas Gerais. 

() Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n9., de 1" de outubro de 1997, que renova por dez 
anos, li partir de 1" de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio DHusora de Patrocínio lida· para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Patrocínio, esta
do de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na datll de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NV12, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a uRádlo Floresta Uda." 
para explorar serviço da radIodifusão s0-

nora em freqüencia modulada na c/dada 
de Tucuruí, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n9. 658, de 5 de setembro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 18 de agosto de 1992, a permis
são outorgada a "Rádio Aoresta Uda. • para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Tucuruí, 
Estado do Pará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena
dor Gemido Melo, Primeiro Vice-Presidente do Sa
nado Federal, no exercício da Presidência. 
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DECRETO LEGISLATIVO NV 73, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a "Rádio Tropical AM Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de LuzIâ. 
nia, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to s/n', de 16 de maio de 1996, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1992, a concessão de· 
ferida a "Rádio Tropical AM Ltda; para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so· 
nora em onda média na cidade de Luziãnia, Estado 
de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 74, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Clube de ltapira Ltda:' 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de ltapira, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n', de 15 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Clube de Itapira LIda." para explorar, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de ltapira, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 75, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Marcelino Ramos Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Marca
Iino Ramos, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/n', de 2 de junho de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Marcelino Ramos LIda." para explorar, sem di
reito de exClusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Marcelino Ramos, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N0 76, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio MF Ltda:' para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüênCia modulada na cidade de 
Feira de Santana, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n'121, de 12 de março de 1990, que renova, por 
dez anos, a partir de 8 de outubro de 1986, a permis
são outorgada a "Rádio MF Ltda." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sa
nara em freqüência modulada na cidade de Feira de 
Santana, Estado da Bahia. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 77, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Fundação Radiodifusora de COR
ganhas" para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade 
de Congonhas, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/nE, de 13 de maio de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Radiodifusora de Congonhas' para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Congonhas, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 78, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Rádio Continental de 
Francisco Beltrão Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Francis
co Beltrão, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 551, de 29 de outubro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 8 de maio de 1994, a permissão 
outorgada à "Rádio Continenlal de Francisco Beltrão 
Lida." para explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Francisco Bettrão, Estado do Paraná. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 79, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Sociedade Rádio Novo Horizonte 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Novo Horizonte, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n", de 2 de abril de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão de 
'Sociedade Rádio Novo Horizonte Lida." para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Novo Hori
zonte, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 80, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Aurilândia Ltda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Nova Lima, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

sln", de 23 de setembro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a concessão de 

"Rádio Aurilândia Lida." para explorar, sem direito de ex· 
clusividade, serviço de radiod'lfusão sonora em onda mé
dia mi cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicaçãO. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. - Senador 
Geraldo Melo, Primeiro-Vice-Presidente do Senado 
FedeJal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 81, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Fundação Radiodifusora de Con
gonhas" para explorar serviço de radiodI
fusão sonora em onda tropical na cidade 
de Congonhas, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 16 de maio de 1997, que renova por dez 
anos, 11 partir de 13 de outubro de 1994, a concessão 
de "Fundação Radiodifusora de Congonhas" para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda tropical na cidade de Congo
nhas, Estado de Minas Gerais. 

A.r!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dati! de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NII 82, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Difusora de Catanduva 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onde média na cidade de 
Catanduva, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É apróvado o ato a Que se refere o Decre

to s/n', ele 2 de fevereiro de 1998, Que renova por dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Oifusora de Catanduva Llda~ para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Catanduva, 
Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 83, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Fundação Sagrado Coração de 
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Jesus de União da Vitória" para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de União da Vitória, 
Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 2 de fevereiro de 199B, que renova por dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Sagrado Coração de Jesus de União da 
Vitória" para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiod~usão sonora em onda média na ci
dade de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publieação. 

Senado Federal, 10 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 84, DE 2000 

Aprova o ato que outorga pennissão 
a "Fundação Universitária de Rádio e Tele
visão" para executar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na ci
dade de Araraquara, Estado de São PIlulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se relere a Porta

ria n" 297, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação Universitária de Rádio e Tele
visão" para executar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiod~usão sonora em fre
qúência modulada, com fins exclusivamente edueati
vos, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publieação. 

Senado Federal, 10 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 85, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Clube de Mococa 
Ltda:' para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Mococa, Estado de São PIlulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovadO o ato a que se refere a Porta

ria n" 1.290, de 21 de outubro de 1996, que renova, 
por dez anos, a partir de 30 de junho de 1993, a per
missão outorgada a "Rádio Clube de Mocoea Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Mocoea, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publieação. 

Senado Federal, em 12 de maio de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 86, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Difusora de Pa
trocínio Ltda:' para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modula
da na cidade de Patrocínio, Estado de Mi
nas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n"300, de21 de maio de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 21 de outubro de 1993, a permllil>o.~ 
outorgada a "Rádio Difusora de Patrocínio Ltcla.· para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diod~usão sonora em freqúência modulada na cidade 
de Patrocínio, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publieação. 

Senado Federal, em 12 de maio de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 87, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Nossa Senhora do Socor
ro Ltda." para explorar serviço de radiodI
fusão sonora em onda média na cidade 
de Socorro, Estado de São PIlulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovada o ato a que se retere o Decre
to sln", de 18 de julho de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 23 de agosto de 1995, a concessão 
de "Rádio Nossa Senhora do Socorro Uda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Socorro, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de maio de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 88, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Central do Triângulo Mine
Iro Ltda." para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade 
de Monte Alegre de Minas, Estado de MI
nas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n', de 14 de fevereiro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 8 de abril de 1990, a concessão 
de "Rádio Central do Triãngulo Mineiro Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Monte 
Alegre de Minas, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de maio de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 89, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Difusora de Pirassununga 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Plraasununga, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n', de 8 de outubro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Difusora de Pirassununga Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Pirassununga, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de maio de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 90, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Sociedade Rádio Princesa Ltda:' 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Fran
cisco Beltrão, Estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 25 de agosto de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão de 
"Sociedade Rádio Princesa Ltda." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de maio de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 91, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n°, de 22 de setembro de 1997, que renova, por 
dez anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessac 
de "Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda." para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Uberaba, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de maio de 2000 - Senador 
Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 92, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Fundação Nossa Se
nhora de. Belém (Rádio Cultura)" para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüêncis modulada na cidade de Gua
lapuava, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n' 462, de 28 de abril de 1993, que renova por dez 
anos, a partir de 7 de fevereiro de 1990, a permissão 
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outorgada a "Fundação Nossa Senhora de Belém 
(Rádio Cultura)" para explorar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Guarapuava, Estado do Para
ná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de maio de 2000 - Senador 
Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 93, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Alvorada de Lins 
Ltda:' para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Lins, Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. '" É aprovado o ato a que se refere o De
creto sln", de 12 de novembro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de l' de maio de 1994, a con
cessão outorgada a "Rádio Alvorada de Lins Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Lins, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de maio de 2000. - Sena
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 94, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Cultura 11 FM de Poços 
de Caldas Ltda." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência mo
dulada na cidade de Poços de Caldas, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 475, de 26 de novembro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 19 de dezembro de 1990, a 
permissão outorgada à "Cultura 11 FM de Poços de 
Caldas Ltda." para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais. 

Art.2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 95, DE 2000 

Aprova o ato que renova a cor.cessão 
da "Rádio Presidente Venceslau Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Presidente Ven
ceslau, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 2 de abril de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1" de novembro de 1993, a conces
são da "Rádio Presidente Venceslau Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Presi
dente Venceslau, Estado de São Paulo. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 96, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Rádio Clube de Campo Belo 
Ltda_" para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 6 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão 
da "Rádio Clube de Campo Belo Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Campo Belo, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

OECRETO LEGISLATIVO N' 97, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Presidente Pru
dente Ltda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu-
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lada na cidade de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n2 48, de 23 de janeiro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 6 de julho de 1996, a permissão 
outorgada à "Rádio Presidente Prudente L1da~ para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Presidente Prudente, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 98, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Cultura de Porto Novo 
LIda:' para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Além Paraíba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/nº, de 22 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1ºde maio de 1994, a concessão 
de "Rádio Cultura de Porto Novo LIda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Além Paraíba, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 99, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Sistema Clube de Comunicação 
LIda:' para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda curta na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o Decre
to slnº, de 4 de fevereiro de 1998, que renova por dez 

anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a conces
são de "Sistema Clube de Comunicação LIda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda curta na cidade de Ribei
rão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2000 - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 100, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Educacional do Município 
de Assis" para executar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nº :,16, de 21 de dezembro de 199B, que outorga 
permissão a "Fundação Educacional do Município de 
Assis" para executar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, com fins exclusivamente educati
vos, na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2000 - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 101, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Presidente Prudente LIda:' 
palã explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em onda média na cidade de Presi. 
dente Prudente, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. l' É aprovado o ato a que se refere o De
creio s/nº, de 13 de abril de 199B, que renova por 
dez anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a 
concessão de "Rádio Presidente Prudente LIda: 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
NlI102, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são de "Rádio Intercontinental L.tda:' 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidac!e 
de Curitiba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria no 207, de 12 de outubro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a permissão 
de "Rádio Intercontinental Ltda.· para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so· 
nora em freqüência modulada lia cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 103, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo sobre Co
operação na Área de Pmteç1ío da Saúde 
Animal, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do F.llsdl e o Govp.r· 
no da Federação da Rús!'!i~, "'lfl Brt>sílin, 
em 23 de abril de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o te~o do .~ .. cordo sobre Co· 
operação na Área de Proteçt\o da Saúde Animal, 
celebrado entre o Governo da Rep'j!;lice. feder"tiva 
do Brasil e o Governo da Fedem.ção '~a Rüssie .. 3111 

Brasnia. em 23 de abril de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aproveção do 
Congresso Nacional quaisquer ?tos que; p=m n;3uJl~r 
em revisão do referido i ... corc-..:, 8.SE:!n' 1.1..llllO '_11~~;,:;ql_:-=r 

ajustes complementares que, !10S ,?r!'!lt>s do sr.. "9. I, 

da Constituição Federal, acarreterTl S~CSrt;;:J5 ,;~ 'com-
promissos gravosos ao patrimônio n2.c:or.d . 

Art. 2. Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

FEDERAÇÃO DA RÚSSIA SOBRE COOPERAÇÃO 
NA ÁREA DA PROTEÇÃO DA SAÚDE ANIMAL 

o Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Federação da Rússia 
(doravante designado "Partes"). 
Desejando estabelecer uma cooperação mu

tuamente vantajosa para prevenir a propagação e 
um país a outro. erradicar e impedir a dissemina
ção de doenças de animais e proteger a saúde da po
pulação. 

Aspirando a aplicar medidas sanitárias equ~li
bradas e a evitar obstáculos injustificados ao comer
cio bilateral de animais e produtos de origem animal. 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes desenvolverão a cooperação para a 
proteção da saúde animal nas seguintes formas: 

a) adotarão as medidas necessárias 
para prevenir a propagação de doenças in
fecciosas do território de um país para o territó
rio do outro país quando do transporte de an~ 
mais. produtos e matérias-primas de origem 
animal, assim como de alimentos para animais; 

b) estabelecerão normas sanitá
rio-veterinárias de exportação, importação e 
trânsito de animais, produtos e matérias-pri
mas de origem animal, assim como alimen
tos para animais; 

c) trocarão mensalmente boletins so
bre disseminação de doenças contagiosas 
de animais nos territórios de seus respecti
vos países. bem como da literatura espeCia
lizada sobre veterinária, com vistas à preven
ção e erradicação de doenças infecciosas; 

d) trocarão, sempre que necessário, 
informações sobre as medidas para o com
bate e profilaxia de doenças infecciosas de 
animais, inclusive as destinadas a suspen
são temporária do comércio de animais e 
produtos de origem animal. 

e) trocarão, sempre que necessário, 
delegações para a realização de encontros, 
seminários e estágios conjuntos; 
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f) informarão, uma a outra, de altera
ções e suas legislações nacionais sobre a 
veterinária. com vistas à facilitação do comér
cio bilateral de produtos de origem animal. 

Artigo 11 

Os executores do presente Acordo serão, da 
Parte brasileira, o Ministério da Agricultura e do Abas
tecimento e da Parte russa, o Ministério da Agricultu
ra e dos Alimentos. 

Artigo 111 

Cada uma das Partes arcará com as próprias 
despesas decorrentes da participação nos eventos 
previstos pelo presente Acordo. 

Artigo IV 

1 - O presente Acordo poderá ser emendado ou 
complementado de comu m acordo entre as Partes. 

2 - Todas as divergências quanto à interpreta
ção ou execução do presente Acordo serão solucio
nadas por meio de negociações entre as Partes. 

Artigo V 

1 - Cada Parte notificará à outra sobre o cumpri
mento das respectivas formalidades legais internas 

para a entrada em vigor do presente Acordo, o qual 
passará a ter validade após o recebimento da segun
da notificação. 

2 - O presente Acordo terá a validade de 1 (um) 
ano, prorrogável automaticamente por igual período, 
a menos que uma das Partes decida comunicar à ou
tra Parte, por escrito, com antecedência mínima de 6 
(seis) meses da expiração da validade, sua intenção 
de denunciá-lo. 

Feito em BrasOia, em 23 de abril de 1999, em 
dois exemplares, nos idiomas português, russo e in
glês. Em caso de divergência de interpretação das 
cláusulas do presente Acordo, prevalecerá o texto em 
inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- Luiz Felipe de Seixas Corrêa, Secretário-Geral 
das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da Federação da Rússia - Yuri 
Zhubakov, Ministro-Chefe da Administração da 
Rússia. 

DECRETO LEGISlATIVO N2104, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
à "Fundação Rádio Educativa Oswaldo 
Cruz" para executar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo. 

() Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n· 295, de 9 de dezembro de 1998, que outorga, 
por dez anos, permissão à "Fundação Rádio Educati
va Oswaldo Cruz" para executar, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia mcKlulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cid<lde de Sertãozínho, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 105, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de ftRédlo Alvorada de Cardoso 
Uda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Cardoso, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o decre

to sinO, de 6 de outubro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 18 de julho de 1990, a concessão de 
"Rádio Alvorada de Cardoso Uda" para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Cardoso, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 31 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRElO LEGISLATIVO 
NA 106, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Costa Azul FM 
Uda •. " para explorar serviço de radiodi. 
fusão sonora em freqúência modulada na 
cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 1 .573. de 14 de novembro de 1996. que renova 
por dez anos. a partir de 17 de outubro de 1993. a per
missão outorgada a "Rádio Costa Azul FM Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 31 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
~ 101, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Fundação Cultural Rio
grandense" para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Caxias do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por
taria nO 52, de 23 de janeiro de 1998, que renova 
por dez anos, a partir de 22 de julho de 1996, a per· 
missão outorgada a "Fundação Cultural Riogranden
se" para explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modula· 
da na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Gran
de do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 31 de maio de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° lOS, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Atlântica de Fre
qüência Modulada Ltda:' para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Comélio 
Procópio, Estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovada o ato a que se refere a Porta
ria nO 64, de 22 de junho de 1992. que renova, por dez 
anos, a partir de 19 de agosto de 1990, a permissão 
outorgada a "Rádio Atlântica de Freqüência Modulada 
Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1· de junho de 2000 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
~ 109, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Andradina Ltda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Andradina, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln", de 2 de fevereiro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Andradina Ltda." para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Andradina, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1" de junho de 2000 - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 110, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à uRédlo Atenas Uda.w 

para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em freqüência modulada na cidade 
de AHanas, Eatado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1" É aprovado O ato a que se refere a Porta
rian"147, de 11 de março de 1997, que renova a per
missão outorgada à "R4dio Atenas Uda." para explo
rar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de março de 
1989, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
AlIenas, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 2'1 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal. 2 de junho de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 111, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
aio à "Rádio Eldorado Uda." para explo
rar servlç:o de radlodlfuaio sonora em 
onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 12 de maio de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de i" de maio de 1993, a conces
são à "Rádio Eldorado lida" para explorar, sem dI
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono
ra em onda média na cidade de São Paulo. Estado 
de São Paulo. 

Ar!. 2'1 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 2 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 112, DE 2000 

Aprova o ato que outorga pennlsaio 
à "Rádio Socledada Espigão Uda." para 
explorar servlç:o de radlodlfuaio sonora 
em onda média na localidade de espigão 
d'Oeste. Estado de Rond6nta. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovadO o ato a que se refere a Porta

ria n" 67, de 8 de junho de 1999. que outorga permis
são à "Rádio Sociedade Espigão lida." para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na localidade de 
Espigão d'Oeste, Estado de Rond6nia 

Art. 2'1 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de junho de 2000. - Senador 
Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"113, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a "TV Studios Silvio Santos 
Ltda.", atuaJmenIe deliCAililiada ~ 
11 do Rio de Janeiro Lida.", para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão) na cidade do Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 30 de julho de 1992. que renova por quinze 
anos, a partir de 16 de janeiro de 1991, a concessão 
deferida à "TV Studios SiMo Santos Ltda.", atualmen
te denominada "TVSBT-Canal 11 do Rio de Janeiro 
Lida.", para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviçcl de radiodifusão de sons e imagens (televi
são) nll cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. 2'1 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de junho de 2000. - Senador 
Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 114, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são de "Sistema Clube de Comunicação 
LIda." para explorar serviç:o de radiodifu
são sonora em freqüência modulads na 
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 51, de 23 de janeiro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a permissão 
de "Sistema Clube de Comunicação Ltda." para explo
rar, sem direno de exclusividade. serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na cidade de Ri
beirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de junho de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'115, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Rádio e TV Maira Ltda:' para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de Can
deias do Jamari, Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 69, de 8 de junho de 1999, que outorga permis
são à "Rádio e TV Maira Ltda~ para explorar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na localidade 
de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de junho de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N'116, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza o Go
verno do Estado do Acre, por intermédio 
da Fundação de Cultura e Comunicação 
Elias Mansour, a executar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na lo
calidade de Feijó, Estado do Acre. 

O Congresso lIIacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sinO, de 10 de junho de 1999, que autoriza o Gover
no do Estado do Acre, por intermédio da Fundação de 
Cultura e Comunicação Elias Mansour, a executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na localidade de 
Feijó, Estado do Acre. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

SenadO Federal, 7 de junho de 2000. - Senador 
Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 117,DE2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Rádio Panati Ltda:' 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Patos, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n" 101, de 22 de junho de 1992, que renova a per
missão outorgada à "Rádio Panati Ltda." para expia
rar, pelO prazo de dez anos, a partir de 12 de novem
bro de 1991, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida
de de Patos, Estado da Parafba 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de junho de 2000. - Senador 
Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 118, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada ao "Sistema Transrio de 
Comunicação Ltda." para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 146, de 10 de março de 1997, que renova, por 
dez anos, a partir de 27 de outubro de 1993, a permis
são outorgada ao "Sistema Transrio de Comunicação 
Ltda" para explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de junho de 2000. - Senador 
Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N0 119, DE 2000 

Aprova o ato que declara perempta 
a concessão outorgada à "Rádio Difuso
ra Vale do Rio Una Ltda." para executar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média ns cidade de São Bento do Una, 
Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 16 de maio de 1996, que declara perempta 
a concessão outorgada à "Rádio Difusora Vale do Rio 
Una Ud~ para executar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de São Bento do Una, 
Estado de Pernambuco. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de junho de 2000. - Senador 
Antonio carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 120, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são à "Rádio Luz Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Araçatuba, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a Que se refere o Decre

to sln", de 22 de setembro de 1997, Que renova por 
dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a concessão 
à "Rádio Luz Ltda." para explorar, sem direito de ex· 
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de junho de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"121, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Rádio Independência 
de Ribeirão Preto Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a Que se refere a Porta

ria n" 549, de 29 de outubro de 1997, Que renova por 
dez anos, a partir de 31 de outubro de 1989, a permis
são outorgada à "Rádio Independência de Ribeirão 
Preto LIda." para explorar, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência m0-

dulada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de junho de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 122, DE 2000 

Aprova o texto da Convenção sobre 
a Segurança do Pessoal das Nações Uni
das e Pessoal Associado, concluída em 
Nova Iorque, em 9 de dezembro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o texto da Convenção sobre a 
Segurança do Pessoal das Nações Unidas e Pessoal 
Associéldo, concluída em Nova Iorque, em 9 de de
zembro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional Quaisquer atos que possam re
suHar em revisão do referido Acordo, ou que acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô
nio nacional, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal. 

Alt.22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de junho de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

TEXTO DA CONVENÇÃO 

Alt. 1 º Fica aprovado o texto da Convenção 
sobre a segurança do pessoal das Nações Unidas e 
pessoal associado, concluída em Nova York, em 9 de 
dezembro de 1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos a aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, ou que 
acarretam encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional, nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal. 

Alt.2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Convenção sobre a Segurança do pessoal das 
Nações Unidas e Pessoal Associado. 

Os Estados·Partes à presente Convenção, 
Profundamente preocupados com o crescente 

número de mortos e feridos em resultado de 
atentados deliberados contra pessoal das Nações 
Unidas e pessoal asociado; 

Tendo Presente que não se pode justificar ou 
aceitar que o pessoal que age em nome das Nações 
Unidas seja objeto de atentados ou de maus tratos de 
qualqum tipo, perpetrados por Quem Quer Que seja; 

Reconhecendo Que as operações das Nações 
Unidas se realizam no interesse de toda a comuni· 
dade intemacional e de acordo com os princípios e 
Propósitos das Naçõs Unidas; 

Reconhecendo a importante contribuição do 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado às 
autoridades das Nações Unidas nos campos da 
diplomacia preventiva do estabelecimento, 
manutenção e consolidação da paz, e às operações 
humanitárias, entre outras; 
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Cientes dos acordos existentes para velar pela 
segurança do pessoal das Nações Unidas e pessoal 
aSSOCiado em especial as medidas adotadas pelos 
principiais orgãos das Nações Unidas sobre a matéria; 

Reconhecendo, não obstante, que as medidas 
atualmente em vigor para a proteção do pessoal das 
Nações Unidas e pessoal associado são 
insuficientes. 

Reconhecendo que a eficácia e a segurança 
das operações das Nações Unidas aumentam 
quando essas operações se realizam com o 
consentimento e a cooperação do Estado receptor. 

Apelando a todos os Estados onde operem 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado e a 
todas as entidades cuja ajuda possa necessitar esse 
pessoal, para que prestem apoiO irrestrito com vistas 
a facilitar a realização e o cumprimento do mandato 
de operações das Nações Unidas. 

Convencidos, portanto, da urgente necessidade 
de adotar medidas apropriadas e eficazes para 
preven'" os atentados cometidos contra o pessoal das 
Nações Unidas e pessoal associado e para punir 
aqueles que os hajam cometido, 

Decidiram o seguinte: 

ARTIGO I 
Definições 

Para efeitos da presente Convenção: 
a) por "pessoal das Nações Unidas' se 

entenderá: 

I) as pessoas contratadas ou empregadas pelo 
Secretário-Geral das Nações Unidas como membros 
dos componentes militares de polícia ou civis de uma 
operação das Nações Unidas. 

il) outros funcionários e peritos em missão das 
Nações Unidas ou de seus órgãos especializdos ou 
da Agência Internacional de Energia Atômica - AIEA 
- que se encontrem presentes, em caráter oficial, em 
uma zona onde se desenvolve uma operação das 
Nações Unidas; 

b) por "pessoal associado' se entenderá; 
I) as pessoas designadas por um Governo ou 

por uma organização intergovernamental com o aval 
do órgão competente das Nações Unidas; 

ii) as pessoas contratadas pelo Secretá
rio-Geral das Nações Unidas, por um organismo es
pecializado ou pela Aiea; 

iii) as pessoas enviadas por um organismo ou 
organização não-governamental de caráter humani
tário em virtude de acordo com o Secretário-Geral 

das Nações Unidas, com um organismo especia
lizado ou com a Aiea para realizar atividades em 
apoio ao cumprimento do mandato de uma operação 
das Nações Unidas; 

c) por "operação das Nações Unidas· se 
entenderá uma operação estabelecida pelo órgão 
competente das Nações Unidas de acordo com a 
Carta das Nações Unidas e executada sob a 
autoridade e o controle das Nações Unidas; 

I) quando a operação se destine a manter ou 
restabelecer a paz ou a segurança internacionais, ou 

li) quando o Conselho de Segurança ou a 
Assembléia Geral tenha declarado, para os efeitos da 
presente Convenção, que existe risco excepcional para 
a segurança do pessoal que participa da operação; 

d) por "Estado receptor" se entenderá um 
Estado em cujo território se desenvolva uma opera
ção das Nações Unidas; 

e) por "Estado de tránsito' se entenderá um 
Estado, outro que o Estado receptor, em cujO território 
o pessoal das Nações Unidas e pessoal associado ou 
seu material esteja em trânsito, ou temporariamente 
presente, em relação a uma operação das Naçôes 
Unidas. 

ARTIGO 2 
Âmbito de Aplicação 

1 - A presente Convenção se aplicará ao 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado e às 
operações das Nações Unidas, conforme definidos 
no Artigo 1. 

2 - A presente Convenção não se aplicará às 
operações das Nações Unidas autorizadas pelo 
Conselho de Segurança corno medida coercitiva nos 
termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas 
nas quais quaisquer membros da pessoal participem 
como combatentes contra forças armadas organi
zadas, caso em que se aplica o direito relativo a 
conflitos armados internacionais. 

ARTIGO 3 
IdentificaçãO 

1 - Os componentes militares e de polícia de 
operações das Nações Unidas bem como seus 
veículos, embarcações e aeronaves, levarâo identi
ficação distintiva. O restante do pessoal e dos 
veículos, embarcações e aeronaves que partiCipem 
em operações das Nações Unidas levarâo a devida 
identificação, a menos que o Secretário-Geral das 
Nações Unidas decida de outro modo. 
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2 - Todo pessoal das Nações Unidas e pessoal 
associado portará os documentos de identificação 
correspondentes. 

ARTIGO 4 
Acordos sobre o Status da Operação 

O Estado receptor e as Nações Unidas conclui
rão com a possível antecedência acordo sobre o 
status da operação das Nações Unidas e de todo o 
pessoal que participa da operação, do qual constará, 
entre outras, disposições sobre as prerrogativas e 
imunidades dos componentes militares e de polícia 
da operação. 

ARTIGOS 
Trânsito 

O Estado de trânsito facilitará o livre trânsito de 
e para o Estado receptor, do pessoal das Nações 
Unidas e pessoal associado e de seu equipamento. 

ARTIGOS 
Respeito às Leis e Regulamentos 

1 - Sem prejuízo dos privilégios e imunidades 
de que gozem ou das exigências de suas funções, o 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado: 

a) respeitará as leis e regulamentos do Estado 
receptor e do Estado de ~rânsito; 

b) abster-se-á de toda ação ou atividade 
incompativel com o caráter imparcial e interracional 
de suas funções, e 

2 - O Secretário-Geral das Nações Unidas to
mará todas as medidas apropriadas para garantir a 
observância destas obrigações. 

ARTIGO, 
Obrigação de Velar pela 

Segurança do Pessoal das Nações Unidas 
e Pessoal Associado 

1 - O pessoal das Nações Unidas e o pessoal 
associado, seu equipamento e seus locais de 
operação não serão objeto de ataques nem de 
qualquer ação que os impeça de cumprir seu mandato. 

2 - Os Estados-Partes adotarão todas as 
medidas apropriadas para velar pela segurança do 
pessoal das Nações Unidas e pe.ssoal associado. Os 
Estados-Partes, em especial, adotarão todas as 
medidas apropriadas para proteger o pessoal das 
Nações Unidas e pessoal aSsociado em seu território 
contra OS crimes enumerados no Artigo 9. 

ARTIGOS 
Obrigação de Por em Liberdade ou 

Devolver Pessoal das Nações Unidas 
e Pessoal Associado Capturado ou Detido 

Salvo disposição em contrário em acordo sobre 
o status das forças que seja aplicável, se o pessoal 
das Nações Unidas ou pessoal associado for 
capturadO ou detido no desempenho de suas funções 
e se tenha estabelecido sua identidade, não será 
submetido a interrogatório e será imediatamente 
posto em liberdade e devolvido às Nações Unidas ou 
a outras autoridades pertinentes. Durante sua 
detenção ou captura, tal pessoal será tratado de 
acordo com as normas dos Direitos Humanos 
universalmente reconhecidos dentro dos princípios e 
do espírito das Convenções de Genebra de 1949. 

ARTIGO 9 
Crimes Contra o Pessoal das Nações Unidas 

e Pessoal Associado 

1 -- A prática intencional de: 
a) um homicídio, seqüestro, ou outro ataque 

contra a integridade física ou a liberdade de qualquer 
membrcl do pessoal das Nações Unidas ou pessoal 
associado. 

b) um ataque violento contra os locais oficiais, a 
residêm:ia privada ou os meios de transporte de 
qualquer membro do pessoal das Nações Unidas ou 
pessoal associado que possa pór em perigo sua 
integridade física ou sua liberdade: 

c) uma ameaça de tal ataque com o objetivo de 
Obrigar uma pessoa física ou jurídica a realizar ou 
abster-se de realizar algum ato: 

d) uma tentativ" de cometer tal ataque; e 
e) um ato que constitua a participação como 

cúmplice em tal ataque ou tentativa de ataque ou que 
suponha organizar ou ordenar a perpetração de tal 
ataque, será considerado crime por cada 
Estado-Parte em sua legislação nacional. 

2 .- Os Estados-Partes sancionarão os crimes 
enumerados no § 12 COm penas adequadas que 
levem em conta a sua gravidade. 

ARTIGO 10 
Estabelecimento de JurisdiçãO 

1 - Cada Estado-Parte adotará as medidas 
necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre os 
crimes definidos no Artigo 9 nos seguintes casos: 
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8) quando o crime fo cometido no território 
desse Estado ou a bordo de navio ou aeronave 
matriculado nesse Estado; 

b) quando o presumido autor for nacional desse 
Estado. 

2 - Um Estado-Parte poderá também estabe
lecer sua jurisdição sobre qualquer desses crimes 
quando: 

8) for cometido por uma pessoa apátrida cuja 
residência habitual seja nesse Estado; ou 

b) for cometido contra um nacional desse 
Estado: ou 

c) for cometido com o objetivo de obrigar e~e 
Estado a cometer ou abster-se de cometer uma açao. 

3 - Todos Estado-Parte que tenha estabelecido 
a jurisdição indicada no parágrafo 2 notificará o 
Secretário-Geral das Nações Unidas. Se esse Esta
do-Parte derroga posteriormente tal jurisdição, 
notificá-lo-á ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

4 - Cada Estado-Parte adotará as medidas 
necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre os 
crimes definidos no Artigo 9· no caso de que o 
presumido autor se encontre em seu território e que 
esse Estado não conceda sua extradição, nos termos 
do Artigo 15, a algum dos Estados-Partes que 
tenham estabelecido sua jurisdição de acordo com os 
parágrafos 1 ou 2. 

5 - A presente Convenção não excluirá 
nenhuma jurisdição penal exercida de acordo com a 
legislação nacional. 

ARTIGO 11 
Prevenção dos Crimes Contra o Pessoal 
das Nações Unidas e Pessoal Associado 

Os Estados-Partes cooperação na prevenção 
dos crimes enumerados no' Artigo 9, em especial: 

a) adotando todas as medidas possíveis para 
impedir que esses crimes sejam planejados em seus 
respectivos territórios para serem cometidos dentro 
ou fora de seu território, e 

b) intercambiando informações de acordo com 
sua legislação nacional e.coordenando a adoção das 
medidas administrativas e de outra razão que sejam 
procedentes para impedir que se cometam esses 
crimes. 

ARTIGO 12 
Comunicação de Infonmação 

1 - Nas condições previstas em sua 
legiSlação nacional, o Estado Parte em cujo 
território se tenha cometido um dos crimes 
definidos no Artigo 9, se tem razões para crer que 
o presumido culpado tenha fugido de seu território, 
deverá comunicar ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas e, diretamente ou por intermédio deste 
último, ao Estado ou Estados interessados, todos 
os fatos pertinentes relativos ao crime cometido e 
toda a informação a seu dispor sobre a identidade 
do autor presumido. 

2 - Quando houver sido cometido um dos 
crimes enumerados no Artigo .s todo Estado-Parte 
que tenha informação sobre a vítima e as circuns
tâncias do crime se esforçará para comunicá-la 
completa e rapidamente, nos termos estabelecidos 
por sua legislação nacional, ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas e ao Estado ou Estados interessados. 

ARTIGO 13 
Medidas Destinadas a Garantir o 

Julgamento ou a Extradição 

1 - Quando as circunstãncias o justifique, o Es
tado-Parte em cujo território se encontre o presumido 
autor adotará as medidas pertinentes, previstas em 
sua legislação nacional, para garantir a presença do 
interessado para fins de julgamento ou extradição. 

2 - As medidas tomadas de acordo com o § 1· 
serão notificadas conforme a legislação nacional e 
sem demora ao Secretário-Geral das Nações Unidas 
e, diretamente ou por intermédio do Secretário-Geral: 

a) ao Estado em cujo território se tenha come
tido o crime; 

b) ao Estado ou Estados de que seja nacional o 
presumido autor ou, se for apátrida, ao Estado em 
cujo território tenha sua residência habitual; 

c) ao Estado ou Estados de que seja nacional a 
vítima; 

d) aos demais Estados interessados. 

ARTIGO 14 
Julgamento dos Presumidos Culpados 

O Estado-Parte em cujo território se encontre o 
presumido autor, se não for concedida a extradição, 
submeterá o caso às autoridades competentes, sem 
qualquer exceção e sem demora injustificada, para o 
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exerclclo da ação penal, de acordo com o 
procedimento estabelecido pela legislação do Estado. 
Essas autoridades tomarão sua decisão sob as 
mesmas condições que as aplicáveis aos crimes 
comuns de caráter grave de acordo com o Direito 
desse Estado. 

ARTIGO 15 
Extradição ,,~s Presumidos Autores 

1 - Se os c 'imes enumerados no art. 9' não 
constarem do ro' -'aqueles passíveis de extradição 
em um tratado de extradição vigente entre os 
Estados-Parte, serão considerados como tal nessa 
disposição. Os E:::ados-Parte se comprometem a 
incluí-los como tai em todo tratado de extradição que 
vierem a concluir entre si. 

2 - Todo Estado-Parte que subordine a 
extradição à exisié.cia de um tratado, se receber 
pedido de extradição de outro Estado-Parte com o 
qual não tenha tratado de extradição, poderá, a seu 
critério, considerar a presente Convenção como base 
jurídica necessária para a extradição no caso desses 
crimes. A extradição estará submetida às condições 
estabelecidas pela legislação do Estado requerido. 

3 - Os Estados-Parte que não subordinem a 
extradição à existência de um tratado reconhecerão 
que esses crimes dão lugar à extradição entre eles, 
guardada a subordinação ao estabelecido pela 
legislação do Estado requerido. 

4 - Para efeito de extradição entre Esta
dos-Partes, se considerará que esses crimes foram 
cometidos não apenas no local onde foram per
petrados mas também no terr~6rio dos Esta
dos-Partes aos que fazem referência os §§ l' ou 2' do 
art. 10. 

ARTIGO 16 
Assistência Mútua em Questões Penais 

1 - Os Estados-Partes prestar-se-ão toda a 
assistência possível com relação aos procedimentos 
penais relativos aos crimes enumerados no art. 9", 
em especial assistência para obter todos os ele
mentos de prova a seu dispor que sejam necessários 
à ação. Em todos os casos se aplicará a legislação do 
Estado requerido. 

2 - As disposições do § 1· não afetarão as 
obrigações oriundas de qualquer outro tratado no que 
se refere a assistência mútua em questões penais. 

ARTIGO 17 
'Il'atamento Imparcial 

1 - Será garantido o tratamento justo, jufzo 
imparcial e plena proteção dos dire~os em todas as 
fases das investigações ou do procedimento às 
pessoas sobre quem se estão realizando 
investigações ou diligências referentes a quaisquer 
dos crimes enumerados no art. 9 •. 

2 .• Todo presumido culpado terá dire~o: 

a) a comllnicar-se diretamente e sem demora 
com o mais próximo representante competente do 
Estado ou Estados de sua nacionalidade ou o qual, 
por outras razões, tenha competência sobre a 
proteção de seus direitos ou, se apátrida, do Estado 
solic~do por esta pessoa e que esteja disposto a 
proteger seus direhos. 

b) a receber a visita de um representante desse 
Estado ou Estados. 

ARTIGO 18 
Notificação do Resultado dos Procedimentos 

O Estado-Parte em que se julgue um presumido 
culpade. comunicará o resultado final dos proce
dimentos legais ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, que transmitirá a informação aos demais 
Estados-Partes. 

ARTIGO 19 
Difusão 

Os Estados-Parte se comprometem a dar à 
presente Convenção a difusão mais ampla possível e, 
em especial, a incluir seu estudo, bem como o das 
disposi\;ões pertinentes ao Direito Internacional 
Humanitário, em seus programas de instrução militar, 

ARTIGO 20 
Cláusulas de Salvaguarda 

Nada do disposto na presente Convenção afe
tará: 

a) a aplicabilidade do Direito Internacional Hu
manitário nem das normas universalmente 
reconhecidas dos direitos humanos como constam 
em instrumentos internacionais referentes à proteção 
das OpE!raçÕes das Nações Unidas e do pessoal das 
Nações Unidas e pessoal associado, nem à respon
sabilida:de desse pessoal de respeitar esse direito e 
essas normas; 

b} os direitos e obrigações dos Estados, de 
acordo com a Carta das Nações Unidas, no que diz 
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respeito ao consentimento para a entrada de pessoas 
em seu território; 

c) a obrigação do pessoal das Nações Unidas e 
pessoal associado de agir de acordo com os termos 
do mandato de uma operação das Nações Unidas; 

d) o direito dos Estados que voluntariamente 
cedam a uma operação das Nações Unidas de 
retirarem seu pessoal dessa operações; ou 

e) o direito de receber indenização apropriada 
no caso de falecimento, invalidez, acidente ou doença 
atribuível aos serviços de manutenção da paz 
prestados por pessoal voluntariamente cedido pelos 
Estados a operações das Nações Unidas. 

ARTIGO 21 
Direito de Legítima Defesa 

Nada do disposto nesta Convenção será 
interpretado em detrimento do direito de agir em 
legítima defesa. 

ARTIGO 22 
Solução de Controvérsias 

1 - As controvérsias entre dois ou mais 
Estados-Partes relativas à interpretação ou à 
aplicação da presente r;onvenção que não possam 
ser resolvidas m"'.lIante negociação serão 
submetidas a arbitragem a pedido de um dos 
Estados. Se no prazo de seis meses a partir da data 
da solici ação de arbit , jem as oartes não puderem 
chegar a um acordo sobre a organização desta, 
qualquer uma das partes poderá remeter a 
controvérsia à Corte intemacional de Justiça 
mediante solicitação apresentada de acordo com o 
Estatuto da Corte. 

2 - Todo Estado-Parte, no momento da as
sinatura, ratificação, aceitação ou aprovação da 
presente Convenção ou de sua adesão a ela, poderá 
declarar que não se considera obrigado pelo § 1 º. Os 
demais Estados-Parte não estarão obrigados pelo 
Disposto no § 1·, ou pela Parte referente a qualquer 
Estado-Parte que tenha apresentado tal reserva. 

3 - Todo Estado-Parte que tenha formulado 
reserva prevista no § 2" poderá retirá-Ia a qualquer 
momento mediante notificação ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas. 

ARTIGO 23 
Reuniões de Exame 

O Secretário-Geral das Nações Unidas, a 
pedido de um ou mais Estados-Partes, e se aprovado 

por uma maioria dos Estados-Partes, convocará uma 
reunião dos Estados-Partes para examinar a apli
cação da Convenção e quaisquer problemas 
decorrentes de sua aplicação. 

ARTIGO 24 
Assinatura 

A presente Convenção estará aberta para a 
assinatura de todos os Estados até o dia 31 de de
zembro de 1 995, na sede das Nações Unidas em 
Nova Iorque. 

ARTIGO 25 
Ratificação, Aceitação e Aprovação 

A presente Convenção estará sujeita a ratifi
cação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de 
ratificação aceitação ou aprovação serão depo
sitados em poder do Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

ARTIGO 26 
Adesão 

Todos os Estados poderão aderir a presente 
Convenção. Os instrumentos de adesão serão depo
sitados em poder do Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

ARTIGO 27 
Entrada em Vigor 

1 - A presente Convenção entrará em vigor 30 
dias após haverem sido depositados em poder do 
Secretário-Geral das Nações Unidas 22 instrumentos 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

2- Para todo Estado que ratifique, aceite ou 
aprove a Convenção ou venha a ela aderir após 
haverem sido depositados 22 instrumentos de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a 
Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após 
haver esse Estado depositado seu instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

ARTIGO 28 
Denúncia 

1 - Os Estados-Partes poderão denunciar a 
presente Convenção mediante notificação escrita 
dirigida ao Secretário-Geral. 

2 - A denúncia terá efeito um ano após o 
recebimento da notificação pelo Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 
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ARTIGO 29 
Textos Autênticos 

A versão original da presente Convenção, cujos 
textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo são igualmente autênticos, será depositada 
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que 
enviará a todos os Estados cópias certificadas dos 
textos. 

Feita em Nova York, em nove de dezembro de 
mil novecentos e noventa e quatro. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 123, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à "Rádio e TV Correio 
LIda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
João Pessoa, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 4 de agosto de 1992, que renova por dez 
anos, a partir de 22 de dezembro de 19n, a conces
são outorgada à "Rádio e TV Correio Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de João 
Pessoa, Estado da Paraíba. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de junho de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 124, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
à "Fundação Logos - Edições, Jornalismo 
e Radiodifusão" para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 290, de 9 de dezembro de 1998, que outorga, por 
dez anos, permissão à "Fundação Lagos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifusão" para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente edu
cativos, na cidade de São José dos Campos, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de junho de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"125, DE 2000. 

Aprova o texto da Convenção sobre 
o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, concluída em 
Paris, em 17 de dezembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1 º É aprovado o texto da Convenção sobre o 

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacio
nais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 
1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gra
vosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º A proibição de recusa de prestação de 
assistência mútua jurídica, prevista no art. 9º - Assis
tência Jurídica Recíproca, § 3º, da Convenção sobre 
o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacio
nais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 
1997, deve ser entendida como proibição à recusa 
baseada apenas no instituto do sigilo bancário, em 
tese, e não a recusa em decorrênCia da obediência às 
normas legais pertinentes à matéria, integrantes do 
ordenarnento jurídico brasileiro, e a interpretação re
lativa à sua aplicação, feitas pelo Tribunal competen
te, ao caso concreto. 

Ar!. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

CONVENÇÃO SOBRE'O COMBATE DA 
CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

ESTRANGEIROS EM TRANSAÇÕES 
COMERCIAIS INTERNACIONAIS 

Preâmbulo 

As Partes, 

C'Jnsiderando que a corrupção é um fenômeno 
difundido nas Transações Comerciais Internacionais, 
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incluindo o comércio e o investimento, que desperta 
sérias preocupações morais e políticas, abala a boa 
governança e o desenvolvimento econômico, e 
distorce as condições internacionais de competi
tividade; 

Considerando que todos os países 
compartilham a responsabilidade de combater a 
corrupção nas Transações Comerciais Interna
cionais; 

Levando em conta a Recomendação Revisada 
sobre o Combate à Corrupção em Transações 
Comerciais Internacionais, adotada pelo Conselho da 
Organização para a Cooperação Econõmica e o 
Desenvolvimento (OCDE), em 23 de maio de 1997, 
C(97) 123/Final, que inter alia, reivindicou medidas 
efetivas para deter, prevenir e combater a corrupção 
de funcionários públicos estrangeiros ligados a 
Transações Comerciais Internacionais, particular
mente a imediata criminalização de tais atos de 
corrupção, de forma efetiva e coordenada, em 
conformidade com elementos gerais acordados 
naquela Recomendação e com os princípio 
jurisdicionais e jurídicos básicos de cada país; 

Acolhendo outros desenvolvimentos recentes 
que promovem o entendimento e a cooperação 
internacionais no combate à corrupção de 
funcionários públicos, incluindo ações das Nações 
Unidas, do Banco Mundial, do Fundo Monetário 
Internacional, da Organização Mundial de Comércio, 
da Organização dos Estados Americanos, do 
Conselho da Europa e da União Européia. 

Acolhendo os esforços de companhias, 
organizações empresariais e sindicatos, bem como 
outras organizações não-governamentais, no comba
te à corrupção. 

Reconhecendo o papel dos Governos na 
prevenção do pedido de propinas de indivíduos e 
empresas, em Transações Comerciais Interna
cionais. 

Reconhecendo que a obtenção de progresso 
nessa área requer não apenas esforço em âmbito 
nacional, mas também na cooperação, monito
ramento e acompanhamento multilaterais; 

Reconhecendo que a obtenção de equivalência 
entre as medidas a serem tomadas pelas Partes é o 
objeto e o propósito essenciais da presente Conven
ção, o que exige a sua ratificação sem derrogações 
que afetem essa equivalência; 

Acordaram o que se segue: 

ARTIGO 1 
O Delito de Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros 

1 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias ao estabelecimento de que, segundo 
suas leis, é delito criminal qualquer pessoa 
intencionalmente oferecer, prometer ou dar qualquer 
vantagem pecuniária indevida ou de outra natureza, 
seja diretamente ou por intermediários, a um 
funcionário públiCO estrangeiro, para esse funcionário 
ou para terceiros, causando a ação ou a omissão do 
funcionário no desempenho de suas funções oficiais, 
com a finalidade de realizar ou dificultar transações 
ou obter outra vantagem ilícita na condução de 
negócios internacionais. 

2 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias ao estabelecimento de que a cumpli
cidade, inclusive por incitamento, auxílio ou 
encorajamento, ou a autorização de ato de corrupção 
de um funcionário público estrangeiro é um delito 
criminal. A tentativa e conspiração para subornar um 
funcionário público estrangeiro serão delitos criminais 
na mesma medida em que o são a tentativa e 
conspiração para corrupção de funcionário público 
daquela Parte. 

3 - Os delitos prescritos nos parágrafos 1 e 2 
acima serão doravante referidos como "corrupção de 
funcionários público estrangeiro". 

4 - Para o propósito da presente Convenção: 

a) "funcionário público estrangeiro" significa 
qualquer pessoa responsável por cargo legislativo, 
administrativo ou jurídiCO de um país estrangeiro, seja 
ela nomeada ou eleita; qualquer pessoa que exerça 
função pública para um país estrangeiro, inclusive 
para representação ou empresa pública; e qualquer 
funcionário ou representante de organização pública 
intemacional; 

b) "país estrangeiro" inclui todos os níveis e 
subdivisões de governo, do federal ao municipal; 

c) "a ação ou a omissão do funcionário no 
desempenho de suas funções oficiais" inclui qualquer 
uso do cargo do funcionário público, seja esse cargo, 
ou não, da competência legal do funcionário. 

ARTIGO 2 
Responsabilidade de Pessoas Jurídicas 

Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias ao estabelecimento das responsa-
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bilidades de pessoas jurídicas pela corrupção de jurisdição mais apropriada para a instauração de 
funcionário público estrangeiro, de acordo com seus processo. 
princípios jurídicos. 4 _. Cada Parte deverá verificar se a atual funda-

ARTIGO 3 
Sanções 

1 - A corrupção de um funcionário público 
estrangeiro deverá ser punível com penas criminais 
efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das 
penas deverá ser comparável àquela aplicada à 
corrupção do próprio funcionário público da Parte e, 
em caso de pessoas físicas, deverá incluir a privação 
da liberdade por período suficiente a permitir a efetiva 
assistência jurídica recíproca e a extradição. 

2 - Caso a responsabilidade criminal, sob o 
sistema jurídico da Parte, não se aplique a pessoas 
jurídicas, a Parte deverá assegurar que as pessoas 
jurídicas estarão sujeitas a sanções não-criminais 
efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a 
corrupção de funcionário público estrangeiro, 
inclusive sanções financeiras. 

3 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias a garantir que o subomo e o produto da 
corrupção de um funcionário público estrangeiro, ou o 
valor dos bens correspondentes a tal produto, 
estejam sujeitos a retenção e confisco ou que 
sanções financeiras de efeito equivalente sejam 
aplicáveis. 

4 - Cada Parte deverá considerar a imposição 
de sanções civis ou administrativas adicionais à 
pessoa sobre a qual recaiam sanções por corrupção 
de funcionário público estrangeiro. 

ARTIGO 4 
Jurisdição 

1 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias ao estabelecimento de sua jurisdição em 
relação à corrupção de um funcionário público 
estrangeiro, quando o delito é cometido integral ou 
parcialmente em seu território. 

2 - A Parte que tiver jurisdição para processar 
seus nacionais por delitos cometidos no exterior 
deverá tomar todas as medidas necessárias ao esta
belecimento de sua jurisdição para fazê-Io em relação 
à corrupção de um funcionário público estrangeiro, 
segundo os mesmos princípios. 

3 - Quando mais de uma Parte tem jurisdição 
sobre um alegado delito descrito na presente Con
venção, as Partes envolvidas deverão, por solicitação 
de uma delas, deliberar sobre a determinação da 

mentaçiio de sua jurisdição é efetiva em relação ao 
combate à corrupção de funcionários públicos 
estrangeiros; caso contrário, deverá tomar medidas 
corretivas a respeito. 

ARTIGOS 
Execução 

A investigação e a abertura de processo por 
corrupção de um funcionário público estrangeiro 
estarão sujeitos às regras e princípios aplicáveis de 
cada Parte. Elas não serão influenciadas por 
considerações de interesse econõmico nacional, pelo 
efeito potencial sobre as relações com outros Estados 
ou pela. identidade de pessoas físicas ou jurídicas 
envolvidas. 

ARTIGO 6 
Regime de Prescrição 

Qualquer regime de prescrição aplicável ao 
delito de corrupção de um f~ncionário público 
estrangeiro deverá permitir um período de tempo 
adequado para a investigação e abertura de processo 
sobre o delito. 

ARTIGO 7 
Lavagem de Dinheiro 

A Parte que tomou o delito de corrupção de seu 
próprio funcionário público um delito declarado para o 
propósito da aplicação de sua legislação sobre 
lavagem de dinheiro deverá fazer o mesmo, nos 
mesmos termos, em relação à corrupção de um 
funcionário pÚblico estrangeiro, sem considerar o 
local de ocorrência da corrupção. 

ARTIGOS 
Contabilidade 

1 - Para combater efetivo da corrupção de fun
cionários públicos estrangeiros, cada parte deverá 
tomar todas as medidas necessárias, no âmbito de 
suas leis e, regulamentos sobre manutenção de livros 
e registros contábeis, divulgação de declarações 
finanCEliras, e sistemas de contabilidade e auditoria, 
para proibir O estabelecimento de contas de caixa 
"dois", a realização de operações de caixa "dois" ou 
operações inadequadamente explicitadas, o registro 
de despesas inexistentes, o lançamento de 
obrigações com explicitação inadequada de seu 
objeto, bem como o uso de documentos falsos por 
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companhias sujeitas àquelas leis e regulamentos 
com o propósito de corromper funcionários públicos 
estrangeiros ou ocultar tal corrupção. 

2 - Cada Parte deverá prover penas civis, 
administrativas e criminais efetivas, proporcionais e 
dissuasivas pelas omissões e falsificações em livros e 
registros contábeis, contas e declarações financeiras 
de tais companhias. 

ARTIGO 9 
Assistência Jurídica Recíproca 

1 - Cada Parte deverá, respeitando, tantoquan
to possível, suas leis, tratados e acordos relevantes, 
prestar pronta e efetiva assistência jurídica a uma 
parte para o fim de condução de investigações e 
prc::essOs criminais in~taurados pela Parte sobre 
delitos abrangidos pela presente Convenção e para o 
fim de condução de processo não-criminais contra 
uma pessoa jurídica instaurados pela Parte e 
abrangidos por esta Convenção. A Parte solicitada 
deverá informar a Parte solicitante, sem demora, de 
quaisquer informações ou documentos adicionais 
necessários a apoiar o pedido de assistência e, 
quando solicitado, do estado e do resultado do pedido 
de assistência 

2 - Quando uma Parte condiciona a assistência 
jurídica recíproca à existência de criminalidade dual, 
a existência de criminal idade dual será considerada 
se o delito para o qual a assistência é solicitada for do 
âmbito da presente Convenção. 

3 - Uma Parte não deverá se recusar a prestar 
assistência mútua jurídica em matérias criminais do 
âmbito da presente Convenção sob a alegação de 
sigilo bancário. 

ARTIGO 10 
Extradição 

1 - A corrupção de um funcionário público 
estrangeiro deverá ser considerada um delito 
passível de extradição, segundo as leis das Partes e 
os tratados de extradição celebrados entre elas. 

2 - Se uma Parte, que condiciona a extradição à 
existência de um tratado sobre a matêria, receber 
uma solicitação de extradiçãO de outra Parte com a 
qual não possui tratado de extradição firmado, 
dever-se-á considerar esta Convenção a base 
jurídica para a extradição pelo delito de corrupção de 
um funcionário público estrangeiro. 

3 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias para assegurar sua capacidade para 
extraditar ou processar seus nacionais pelo delito de 

corrupção de um funcionário público estrangeiro. A 
Parte que recusar um pedido para extraditar uma 
pessoa por corrupção de um funcionário público 
estrangeiro, baseada apenas no fato de que a pessoa 
é seu nacional, deverá submeter o caso à apreciação 
de suas autoridades competentes para instauração 
de processo. 

4 - A extradição por corrupção de funcionário 
público estrangeiro esta sujeita às condições 
estabelecidas pela lei local e pelos tratados e acordos 
das Partes sobre a matéria. Quando uma Parte 
condiciona a extradição à existência de criminalidade 
dual, essa condição deverá ser considerada satisfeita 
se o delito pelo qual a extradição é solicitada estiver 
no âmbito do art. 12 da presente Convenção. 

ARTIGO 11 
Autoridades Responsáveis 

Para os propósitos do art. 4·, § 3", sobre 
deliberações, do ar!. 9", sobre assistência jurídica 
recíproca, e do art. 10, sobre extradição, cada Parte 
deverá notificar o Secretário-Geral da OCDE da 
autoridade ou autoridades responsáveis pela 
formulação e recebimento de solicitações, que servirá 
de canal de comunicação da Parte nessas matérias 
sem prejuízo de outros acordos entre as Partes. 

ARTIGO 12 
Monitoramento e Acompanhamento 

As Partes deverão cooperar na execução de um 
programa de acompanhamento sistemático para 
monitorar e promover a integral implementação da 
presente Convenção. A menos que decidido em 
contrário por consenso das Partes, essa iniciativa 
dar-se-ã no âmbito do Grupo de Trabalho sobre 
Corrupção em Transações Comerciais Internacionais 
da OCDE, de acordo com seu termo de referência, ou 
no âmbito e de acordo com os termos de referência 
de qualquer substitutivo para essa função. As Partes 
arcarão com os custos do programa segundo as 
regras aplicáveis àquele Grupo. 

ARTIGO 13 
Assinatura e Acessão 

1 - Até a entrada em vigor, a presente 
Convenção estará aberta para assinatura pelo 
membros da OCOE e por não-membros que hajam 
sido convidados a tomarem-se participantes plenos 
do Grupo de Trabalho sobre Corrupção em 
Transações Comerciais Internacionais. 
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2 - Após a entrada em vigor, essa Convenção 
estará aberta à acessão de qualquer país 
não-signatário que seja membro da OCDE ou que se 
haja tornado um participante pleno do Grupo de 
Trabalho sobre Corrupção em Transações 
Comerciais Internacionais ou de qualquer sucessor 
para suas funções. Para os países não-signatários, a 
Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia 
seguinte à data de depós~o de seu instrumento de 
acessão. 

ARTIGO 14 
Ratificação e Depositário 

1 - A presente Convenção está sujeita à 
aceitação, aprovação ou ralHicação pelos 
Signatários, de acordo com suas respectivas leis. 

2 - Instrumentos de aceitação, áprovação, 
ratificação ou acessão deverão ser depos~ados junto 
ao Secretário-Geral da OCoE, que funcionará como 
Depositário da presente Convenção. 

ARTIGO 15 
Entrada em Vigor 

1 - A presente Convenção entrará em vigor no 
sexagésimo dia seguinte à data na qual cinco dos dez 
países que possuam as maiores cotas de exportação, 
apresentadas no documento anexo, e que 
representem juntos pelo menos sessenta por cento 
áo total combinado das exportações desses dez 
países hajam depos~ado seus instrumentos de 
aceitação, aprovação ou ratificação. Para cada 
Signatário depositante de instrumento após a referida 
entrada em vigor, a presente Convenção entrará em 
vigor no sexagésimo dia após o depósito de seu 
instrumento. 

2 - Se, após 31 de dezembro de 1998, a 
Convenção não houver entrado em vigor em 
conformidade com o parágrafo I acima, qualquer 
Signatário que tenha depositado seu instrumento de 
aceitação, aprovação ou ratificação poderá declarar 
por escrito ao Depositário sua vontade em aceitar a 
entrada em vigor da Convenção sob o prescrito neste 
parágrafO 2. Para esse Signatário, a Convenção 
entrará em vigor no sexagésimo dia posterior à data 
na qual tais declarações houverem sido depositadas 
por pelo menos dois Signatários. Para cada 
Signatário depositante de declaração após a referida 
entrada em vigor, a Convenção entrará em vigor no 
sexagésimo dia posterior à data do depósito. 

ARTIGO 16 
Emenda 

Clualquer Parte poderá propor a emenda da 
presente Convenção. Uma proposta de emenda será 
submE!tida ao Depositário, que deverá comunicá-Ia às 
outras Partes pelo menos sessenta dias antes da 
convor-..ação de um encontro das Partes para 
deliberação sobre a matéria. Uma emenda adotada 
por consenso das Partes, ou por outros meios que as 
Partes determinem por consenso, entrará em vigor 
sessenta dias após o depósito de um instrumento de 
aceital;ão, aprovação ou ratificação de todas as 
Partes, ou, de outra forma, como especificado pelas 
Partes no momento da adoção da emenda. 

ARTIGO 17 
Denúncia 

Uma Parte poderá denunciar a presente 
Convenção, notificando por escrito o Depositário. 
Essa denúncia efetivar-se-á um ano após a data de 
recebimento da notificação. Após a denúncia, deverá 
continuar a existir cooperação entre as Partes e a 
Parte denunciante com relação às solicitações 
pendentes de assistência ou extradição formuladas 
antes da data efetiva da denúncia. 

Feito em Paris neste dia dezessete de 
dezembro de mil novecentos e noventa e sete, nas 
línguas inglesa e francesa, sendo cada texto 
igualmente autêntico. 

Pela República Federal da Alemanha - Pelo 
Reino da Espanha - Pela República Argentina -
Pelos Estados Unidos da América - Pela Austrália -
~ela República da Finlãndia - Pela República da 
Austria _. Pela República da França - Pelo Reino da 
Bélgica _. Pela República Helênica - Pela República 
Federativa do Brasil - Pela República da Hungria -
Pela República da Bulgária - Pela República da 
Irlanda - Pelo Canadá - Pela República da Islãndia -
Pela República do Chile - Pela República Italiana -
Pela RepÚblica da Coréia - Pelo Japão - Pelo Reino 
da Dinamarca - Pelo Grão-Oucado de Luxemburgo
Pelos Estados Unidos Mexicanos - Pelo Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte - Pelo Reino da 
Noruega - Pela República da Eslovênia - Pela Nova 
Zelândia - Pelo Reino da Suécia - Pelo Reino dos 
Países Baixos - Pela Confederação Suíça - Pela 
Repúblic.'1 da POlõnia - Pela República Tcheca - Pela 
RepúbliClI Portuguesa - Pela República da Turquia. 
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Anexo 

DAFFElI MEJBR(97) 181FINAl 
EST ATiSTlCAS DE EXPORTAÇOES DA OCOE 

EXf'QRT AçõES DA OCOE I 
1990-1996 1990-1996 1990-1996 

Milhões de USS "lo do T 0IaI da % dos 10 Maiores 
OCDE 

EsUldos Unidos 281.118 15 9"10 19.1% 
Alemanha 254.746 14.1"10 17.5"10 
Japilo 212.665 11.8% 14.6"10 
Franca 1)8.411 7.7"/0 9.5"10 
Reino Unido 121.258 6.7"/. 8.3% 
Itália 112.4lI9 6.20/. 7.7% 
Canado 91.215 5.1% 6.3"10 
Coréia (I) 81.364 4.5"10 5.6%. 
Paises Baixos 81.264 4.5% 5.6"10 
Béh!ica-Luxernbur~o 78.598 4.4% 5.4"10 
Tora! dos /O maiores 1.459.148 81.0"/0 100"/0 

Espanha 42.469 2.4% 
Suica 40.395 2.2% 
Suéçia 36.710 2.0"/. 
México 11) 34.233 1.9% 
Ausuália 27.194 1.5"10 
Dinamarca 24.145 1.3% 
AUSlria" 22.432 1.2% 
Noruella 21.666 1.2% 
Irlanda 19.217 1.1% 
Finlândia 17.296 1.0"/. 
Polônia ( n" 12.652 0.7"10 
Ponugal 10.801 0.6% 
Turauia" 8.027 0.4% 
Hunl!ria'" 6.795 0.4% 
Nova Zelândia 6.663 0.4"10 

!. República Tcheca'" I 6.263 0.3% 1 ... . r Grccla 4.6061 0.3~.1 
(Islândia 9491 0.1%1 
! TOlal da aCDE 1.801.661 I 100% I 

Not:l, ·1,)lJ().I!)<)~: ··1991·19'16····1991.1996 

"UlUl' OU)". (I) IMI' 

A respeito de Bélgica-luxemburgo: Estatísticas instrUmento de aceitação, aprovação ou ratificação, 
oomerciais paJa a Bélgica e Luxemburgo então oonsiderar-se-á que, dentre eles, o pais que tiver uma das 
disponíveis apenas em dados combinados paJa os dois 10 maiores cotas de exportação foi o depositante desse 
países. Para os propósitos do art. 15, § 1· da Convenção, instrumento e as exportações conjuntas de ambos serão 
se Bélgica ou Luxemburgo depositarem seus computadas paJa a ~nção dos 60 por cento do tola! 
instrumentos de aceilação, aprovação ou ratificação, ou se combinado das exportações dos dez países necessários 
ambos, Bélgica e Luxemburgo, depositarem seu à entrada em vigor da presente Convenção. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 126, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à "Rádio Esperança Pru
dentópolis LIda." para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Prudentópolis, Estado do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

lo sino, de 4 de agosto de 1992, que renova a conces
são outorgada à "Rádio Esperança Prudentópolis 
LIda." para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 23 de abril de 1992, sem dire~o de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Prudenlópolis, Estado do Paraná. 

Art. 22 Esle decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO N"127. DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Sombrasil Comunica
ções LIda." para explorar serviço de radi
odifusão sonora, em freqüênCia modula
da, na cidade de Cachoeiro do ltapemi
rim, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o alo a que se refere a Porta

ria nO 469. de 26 de setembro de 1997. que renova, 
por dez anos, a partir de 26 de outubro de 1991. a per
missão outorgada à "Sombrasil Comunicações Lida." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora, em freqüência modulada. na 
cidade de Cachoeiro do ltapemirim, Estado do Espíri
to Santo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 128, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permiS
são outorgada à "Rádio FM Concórdia 
lida." para explorar serviço de radiodifu
são sonora, em freqüência modulada, na 
cidade de Três Lagoas, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 214, de 7 de outubro de 199B. que renova, por 
dez anos. a partir de 4 de fevereiro de 199B. a permis
são outorgada à "Rádio FM ConCÓrdia LIda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade. serviço de radio
difusão sonora. em freqüência modulada, na cidade 
de Três Lagoas. Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLAnVO N2129, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Bela VIsta LtcIa." 
para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em onda média na cidade de Bela 
VIsta, Estado ele Mato Grosso do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato aque se refere o Decre

to sln". de 21 de julho de 1992, que renova por dez 
anos, a partir de 20 de setembro de 1988, a conces
são outorgada a "Rádio Bela Vista LIda ~ para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Bela Vista, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Ar! .. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 19 de junho de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLAnVO N2130, DE 2000 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida a "Rádio EncruzIlhadense Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão sono
la em onda média na cidade de Encruzilha
da do Sul, Estado do Rio Grande do Sul 

O C'.ongresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·. de 4 de agosto de 1992, que renova. por dez 
anos, a partir de 5 de maio de 1991. a outorga deferi-

da a "Rádio Encruzilhadense LIda' para explorar. 
sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Encruzilhada do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
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Art. 2" Este Decreto legislativo entra em VigOr 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2000. - Se
nador Antonio cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 131, DE 2000 

Aprova o 1exto do Acordo sobnI C0o
peração na Área de Turismo, (8111111 cla 
enIre o Governo da República Fadeiatl .. 
do Bras" e o Governo da Ucn1nJa, em ar. 
silla, em 28 de abril de 1999. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o texlO do Acordo sobra C0o
peração na Área de Turismo. celebrado entre o G0-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Ucrânia, em Brasília, em 28 de abril de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional qUaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo. assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal. acarnatem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimlinio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entna em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 19 de junho de 2000. - Se
nador Antonio cartos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

UCRÂNIA SOBRE COOPERAÇÃO 
NA ÁREA DE TURISMO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Ucrânia 
(doravante denominados "Parte"). 
Levando em consideração as relações cufturais 

e de amizade que unem os dois paises; 
Convencidos de que o turismo, por sua dinâmi

ca sociocultural, constitui excelente instrumento para 
promover o desenvolvimento econômico, o entendi
mento, a boa vontade, bem como o incremento das 
relações internacionais; 

Reconhecendo que o turismo promove a reali
zação da aspiração legítima de cidadãos de aprovei
tar as riquezas de sua cultura bem como das de ou
tros povos e países; 

Guiados pelo desejo de desenvolver e intensifi
car a cooperação turística entre os dois países; 

Com o propósito de críar condições favoráveis 
para o desenvolvimento da cooperação turística inter
nacional como fator de manutenção e aprofundamen
to das relaçôes de amizade entre os dois países; e 

Desejando desenvolver essas relações bilate
rais mediante uma ampla cooperação entre as orga
nizaçôes turisticas dos dois países, 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

As Partes estimularão atividades dos órgãos es
tatais de seus países na área turística no que diz res
peito ao estabelecimento e desenvolvimento da coo
peração e no aumento de intercâmbio de turistas, vi
sando a obter melhor conhecimento reciproco da 
vida, história e cultura de ambas as nações. 

A cooperação realizar-se-á no âmbito deste 
Acordo e em concordância com a legislação vigente 
no território de cada uma das Partes. 

Artigo 2 

Uma representação oficial de turismo de uma 
Parte poderá ser instalada no território da outra. Tais 
representações serão estabelecidas como meio de 
promover o intercâmbio de turistas entre as duas Par
tes, em obediência às leis internas das Partes e ope
rar em bases estritamente não comerciais. 

Ambas as Partes concederão facilidades para a 
instalação e o funcionamento das referidas represen
tações. 

Artigo 3 

As Partes estimularão as atividades para pro
moção turística em diversas formas, inclusive: 

a) intercâmbio turístico em grupos ou 
individual; 

b) turismo de negócios; 
c) viagens turisticas para participar de 

eventos culturais, recreativos e esportivos, 
organização de seminários, exposições, 
congressos, conferências. feiras e festivais 
nacionais e internacionais, ;) outros. 

Artigo 4 

As Partes, conforme sua legislação interna, 
contribuirão para o estabelecimento e o fortalecimen
to da cooperação entre as empresas turísticas brasi
leiras e ucranianas públicas e privadas. 
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Artigo 5 

As Partes promoverão e facilitarão os investi
mentos de capitais brasileiros, ucranianos ou conjun
tos, em seus respectivos setores turísticos a fim de 
criar e desenvolver empresas e organizações, cujas 
atividades serão ligadas ao setor turístico. 

Artigo 6 

As Partes trocarão informações sobre: 

a) legislação nacional vigente que re
gulamente atividades turfsticas; 

b) legislação nacional que regulamen
te a proteção e a preservação dos recursos 
naturais e culturais de interesse turístico, 
bem como de tradições históricas de ambos 
os países; 

c) informações de mercado sobre as 
características e o real potencial de ambos 
os países; 

d) intercãmbio na área de turismo e pu
blicidade (material de propaganda tunstica). 

Artigo 7 

Cada Parte prestará ajuda à outra Parte na ca
pacitação técnica do pessoal, na prestação de servi
ços de consultoria e na facilitação do desenvolvi
mento de contatos multilaterais visando a ações con
juntas entre organizações e instituições da Repúbli
ca Federativa do Brasil e da Ucrânia, que realizam 
pesquisas na área de turismo. 

Artigo 8 

As Partes estimularão visitas recíprocas e inter
câmbio de jornalistas para promover melhor informa
ção da opiníão pública sobre as características turísti
cas de ambos países. 

Artigo 9 

As Partes concordam em prestar assistência re
cíproca para assegurar efetiva cooperação e partici
pação mútua nas organizações mundiais de turismo, 
procurandO adotar posturas comuns em matéria de 
interesse recíproco. 

Artigo 10 

O presente Acordo não afetará obrigações de
correntes de outros acordos, convênios e compromis
sos internacionais concluídos por cada Parte. 

Artigo 11 

no presente Acordo poderá ser emendado por 
escritos pelas Partes, entrando as emendas em vigor 
nos termos do Artigo 12. 

Artigo 12 

Cada uma das Partes notificará à outra o cum
primento dos procedimentos requeridos pelas res
pectivas legislações para entrada em vigor do presen
te Acordo, o que ocorrerá na data da segunda notifi
cação, 

Artigo 13 

1 - Este Acordo será válido por um período de 5 
(cinco) anos e automaticamente prorrogados por pe
nodos sucessivos de 5 (cinco) anos, a menos que 
qualqUtlr das Partes manifeste seu desejo de denun
ciá-Ia mediante notificação, por via diplomática, com 6 
(seis) meses de antecedência. 

2 - O término do presente Acordo não afetará a 
reillização dos programas e projetos na área do turis
mo que tenham sido aprovados durante sua vigência, 
a menos que as Partes estipulem o contrário. 

Feito em BrasOia, em 28 de abril de 1999, em 
dois exE!mplares originais, nos idiomas português, 
ucraniano e inglês, sendo todos os textos igualmente 
autenticados. Em caso de divergência de interpreta
ção, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo GO'lemo da República Federativa do Brasil -
Luiz Felipe Lampreia, Ministro das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da Ucrânia - Borys Tarassyuk, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

DECRETO LEGISLATIVO "2132, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Panati Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão S~ 
nora em onda média na cidade de Patos, 
Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, dE! 21 de julho de 1992. que renova. pelo pra
zo de de2: anos, a concessão outorgada a "Rádio Pa· 
nati Ltda." para explorar, a partir de 21 de junho de 
1987, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão S()nora em onda média na cidade de Patos, 
Estado d~l Paraíba. 
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Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2133, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Araguaia Ltda." 
para explorar serviço de radiOdifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Brasil/a, DIstrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n" 74, de 22 de junho de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 6 de julho de 1987, a permissão ou
torgada a "Rádio Araguaia LIda." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodrtusão so
nora em freqüência modulada na cidade de Brasília, 
Distrito Federal. 

An. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"l34, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Difusora Guarapuava 
Ltda." para executar serviço de radiodifu. 
são sonora em onda média na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná. 

O Cengresso Nacional decreta: 
An. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/no, de 27 de dezembro de 1994, que renova por 
dez anos, a panir de 1· de novembro de 1993, a con
cessão de "Rádio Dífusora Guarapuava LIda." para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Gua
rapuava, Estado do Paraná. 

An. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 135, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo de Israel sobre Isenção 

de VIStOS para TItUlares de Passaportes 
Nacionais Válidos, celebrado em Brasília, 
em 1" de setembro de 1999. 

O Cengressc Nacional decreta: 

Art. 1. É aprovado o texto do Acordo entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
de Israel sobre Isenção de Vistos para Titulares de 
Passaportes Nacionais Válidos. celebrado em Brasí
lia, em 1" de setembro de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Cengresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Censtituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de junhO de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO 

ESTADO DE ISRAEL SOBRE ISENÇÃO DE 
VISTOS PARA TITULARES DE PASSAPORTES 

NACIONAIS VÁUDOS 

O Govemo da República Federativa do Brasil 

e 
O Govemo do Estado de Israel 
(doravantê denominados "partes·), 
Cem o Objetivo de facilitar os procedimentos de 

viagem entre os dois países. 
Acordam o seguinte: 

ARTlG01 

Nacionais de ambas as Partes, portadores de 
passaportes nacionais válidos, poa .. õ~o emrar no ter
ritório da outra Parte para fins de turismo ou de neg6-

cios, para penmanência de até 90 (noventa) dias, sen
do a estada limitada a 180 (cento e oitenta) dias por 
ano, sem necessidade de obtenção prévia de visto 
em seus passapones. 
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ARTIGO 2 
Nacionais da Repllblica Fedemtiva do Brasil e do 

Estado de Ismel que entrarem no território da outra Par
te, visando ao exercício de atividade remunemda por 
fonte do país hospedeiro ou que pretendam permane
cer nele por mais de 90 (noventa) dias, deverão reque
rer o visto apropriado, o qual será emitido pela Missão 
diplomática ou Repartição consular deste último. 

ARTIGO 3 
,. Nacionais de qualquer uma das Partes, que 

tenham perdido seus passaportes no território da ou
tra Parte, deverão sair dia territ6rio desta com os do
cumentos de viagem apropriados, emitidos pela Mis
são diplomática ou Repartição consular do seu paIs, 
sem a necessidade de visto. 

2. Os documentos apropriados, citadQS..l1O-pa
rágmfo 1, são, no caso da República Federativa do 
Brasil, passaportes diplomáticos, oficial, comum e de 
estrangeiro, Jaissez passar ou Autorização de Retor
no ao Blã.Sil. No caso do Estado de Israel, os docu
mentos são passaporte nacional, laissez passer ou 
laissez passer de emergência 

ARTIGO 4 

Nacionais de qualquer uma das Partes poderão 
cruzar as fronteilã.S da outra Parte nos pontos abertos 
ao trãfego internacional de passageiros. 

ARTIGOS 

Sujeito às presentes cláusulas, os beneficiários 
deste Acordo deverão, estando na República Federa
tiva do Blã.Sil ou no Estado de Israel, observar as leis 
e regulamentos do pais hospedeiro. Nenhuma dispo
sição do presente Acordo isentará os nacionais das 
Partes da necessidade de observar as respectivas 
leis e regulamentos relativos à entrada e residência 
(temporária ou permamente) de estrangeiros e a par
ticipação pelos mesmos em atividades remuneradas, 
seja ela autônoma ou assaJariada, ou para as quais 
seja exigido visto especIfico. 

ARTIGO 6 

As Partes deverão informar prontamente uma à 
outra, por via diplomática, qualquer modificação pre
vista nas condiçôes de entrada, pemanência ou saí
da para nacionais da outra Parte. 

ARTIGO 7 
As Partes se reservam o direito de recusar a en

trada de pessoas cujo passaporte não esteja Válido, 

de pessoas consideradas indesejáveis, incluindo as 
que possam por em perigo a segurança ou a ordem 
pública, bem como daqueles sem meios adequados 
de subs'lstência e estada no território do paíS hospe
deiro. 

ARTIGO 8 

Cada Parte se responsabiliza pela readmissão 
de quaisquer dos seus nacionais em seu território, 
sem fomalidades. 

ARTIGO 9 

As Partes se reservam o direito de suspender 
temporariamente a aplicação deste Acordo por moti
vo de segurança, ordem ou saúde públicas, exceto o 
Artigl> 8 acima. A introdução, assim como a cessação 
de tais medidas, deverá ser prontamente notificada 
por escrito à outra Parte, por via diplamática.Tais me
didas deverão entrar em vigor no dia de sua notifica
ção pela Parte concemente. 

ARTIGO 10 
1. As Partes fomecerão uma à outra espécimes 

dos seus doeumentos de viagem válidos até 30 (trin
ta) dias antes da entrada em vigor deste Acordo. 

2. Caso uma das Partes modifique seus docu
mentos de viagem ou introduza um novo tipo de doeu
menkl de viagem, deverá notificar à outra as mudan
ças, por via diplomática, bem camo encaminhar 
exemplares de seus nows dOCUmentos com todos os 
dados necessários relativos ao uso dos mesmos, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes 
deles entrarem em circulação. 

ARTIGO 11 
() presente Acordo permanecerá em vigor por 

pl<IZO ilimitado, a menos que uma das Partes o denun
cie, pclr escrito, por via diplomática. A denúncia surtirá 
efeito 30 (trinta) dias após a respectiva notificação. 

ARTIGO 12 
O presente Acordo está sujeito a aprovação ou 

ratificação, confome as fomalidades legais internas 
das Partes, e deverá entrar em vigor 60 (sessenta) 
dias após a data da última das Notas diplomáticas em 
que uma Parte tiver informado a outra do cumprimen
to de seus requerimentos internos legais. 

Feito em Brasfiia, em ,. de setembro de 1999, 
que corresponde ao dia 20 de elul de 5759, em dois 
exemplares originais, por idiomas português, hebrai
co e inolês, sendo todos os textos igualmente autênti-
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COSo Ern caso de divergência de interpretação, preva
lecerá o texto em sua versão inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, Luiz Felipe Lamprela, Ministro de Esiado das 
Relações Exteriores. 

Pelo Governo do Esiado de Israel, Yaacov KeI
nan, Embaixador. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 136, DE 2000 

Apnw.J o ato que outorga concessão 
à "Fundação Cultural e Educacional de \ta
jai" pata executar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão) na localida
de de hajai, Esiado de Santa catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 29 de julho de 1999, que outorga conces
são à "Fundação Cultural e Educacional de ltajai" 
para executar, por quinze anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Itajai, Estado de Santa Catarina. 

Art. 22 Este Decreto LegislativO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 27 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 137, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Excelsior Ltda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 2 É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/n', de 14 de outubro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a conces
são de "Rádio Excelsior Lida." para explorar, sem dire
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de São Paulo, Esiado de 
São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto LegislativO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junhO de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"138, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Fundação Champagnat" para exe
cutar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de CurHIba, Estado do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se relere o De
creto s/n', de 6 de julho de 1998, que outorga con
cessão a "Fundação Champagnaf' para executar, 
por quinze anos, sem direito de exclusividade, serv~ 
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 139, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Orlândia Rádio Clube UcIa:' para 
explorar serviço de radiodifusão sonore 
em onda média na cidade de Orlindla, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se relere o Decre

to s/n', de 20 de agosto de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão de 
"Orlândia Rádio Clube Ltda." para explorar, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Orlândia, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Sa
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 140, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação EcIucativa e CUltural P8dro 
Tl'ás" para executar serviço de racIIocIIfu. 
são sonora em freqiiêncla modulada na cl
dade de Vila Velha, Estado do Espfrito 
Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art 1· É aprovado O ato a que se refere a Porta
ria n· 315, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação Educativa e Cultural Pedro 

Três" para executar, por dez anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2141, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissio 
a "Funda~o de Pesquisa, Planejamento 
e Desenvolvimento Cientifico e Tecnol~ 
glco de ToJedo (Fundação Tolado)" para 
executar serviço de radlodHusio aonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Tolado, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n2 294, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação de Pesquisa, Planejamento e 
Desenvolvimento Cientffico e Tecnológico de Toledo 
(Fundação Toledo)" pera executar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão s0-
nora em treqiiência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Toledo, Estado do 
Paraná 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2142, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a ·Funda~ de bdegraçio, DesenvolvI
mento e Educa~ do Noroeste do esta
do" para exacuI8r aervIço de radlocJlfUsIo 
sonora em fTeqiíincla modulada na cidade 
de ljuf, Estado do Rio Grande do SUL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n" 293, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação de Integração, Desenvolvi
mento e Educação do Noroeste do Estado" para exe
cutar. por dez anos. sem direito de exclusividade. ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüênCia modulada. 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Ijuí. l:atado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. -
Senador Antonio cartos Magalhães. Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO NR 143, DE 2000 

Aprova o taxtD do Acordo sobre a su. 
prsu-o de VIatos em Passaportes Diplo
máticos e de ServIço, celsbrado entre o 
Governo da República Fedeiallva do BrasIl 
e o Governo da República de Angola, em 
Luanda, em 31 de maio de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
,Art. 1" É aprovado o texto do Acordo sobre a Su

pressão de Vistos em Passaportes Diplomáticos e de 
Servi\;O. celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República de Ango
la, em Luanda. em 31 de maio de 1999. 

ParáglClfo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacionál quaisquer atos que possam resul
tar em reIIÍSãO do referido Acordo. bem como quaisquer 
ajustes complementares que. nos termos do art 49. I. 
da Constituição Federal. acarretem encargos ou com
proma:iSOS grallOSOS ao patrimônio nacional. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 28 de junho de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DE ANGOLA SOBRE A SUPRESSÃO 
DE VISTOS EM PASSAPORTES 
DIPLOMÁTICOS E DE SERViÇO 

O Govarno da República Federativa do Brasil 

e 
o Governo da República de Angola 

(doravante denominados "Partes Contratantes") 

Desejosos de reforçar cada vez mais os laços 
de amizade, de solidariedade e de cooperação multi
fonme entre ambos os países e de simplificar os pro
cedimentos migratórios. 

Acordam o seguinte: 
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Artigo 1 

Os cidadãos da República Federativa do Brasil e 
os cidadãos da República de Angola, portadores de 
passaportes diplomáticos e de serviços válidos, p0-

derão entrar, sair e atroveesar ~rn trãnsito o território 
da outra Parte Contratante isentos de visto. 

Artigo 2 

1 - Os cidadãos mencionados no Artigo 1" do 
. presente Acordo ;xxierão permanecer, sem vistos, no 
território da outra Parte Contratante por um periodo 
não superior a a 90 (noventa) dias. 

2 - A prorrogação do período de permanência 
será providenciada pelas autoridades competentes 
do país receptor, mediante solicitação formal da Mis
são diplomática da Repartição consular do Estado 
acreditado. 

Artigo 3 

1 - Os cidadãos de uma das Partes Contratan
tes, portadores de passaportes mencionados do 
Artigo l' do presente Acordo, sendo membros da 
Missão diplomática ou Repartição consular no terri
tório da outra Parte Contratante, poderão entrar, 
sair ou permanecer, sem vistos, no território da ou
tra Parte Contratante durante todo o período de sua 
missão. 

2 - As disposições do parágrafo 1 deste arti
go aplicam-se a cidadãos de uma das Partes Con
tratantes que sejam funcionários das Representa
ções oficiais de organismos internacionais no terri
tório da outra Parte Contratante e que sejam porta
dores de passaportes diplomáticos ou de serviço 
válidos. 

3 - As disposições dos parágrafos 1 e 2 deste 
artigo aplicam-se também aos membros da família 
dos cidadãos acima mencionados, assim como 
aos seus dependentes, que os acompanhem du
rante o períOdO de permanência e sejam portado
res de passaportes diplomáticos ou de serviços 
válidos. 

Artigo 4 

A entrada e saída dos cidadãos portadores de 
passaportes diplomáticos ou de serviço de uma das 
Partes Contratantes deverão realizar-se através 
dos pontos abertos ao tráfego internacional de pas
sageiros. 

Artigo 5 

Este Acordo não limita o direito de qualquer 
das Partes Contratantes de recusar a entrada ou re
duzir o tempo de permanência de nacionais da outra 
Parte Contratante, nos termos de suas disposições 
intemas. 

Artigo 6 

Por motivos de segurança, ordem ou saúde pú
blicas, qualquer as Partes Contratantes poderá sus
pender temporariamente a aplicação deste Acordo, 
no todo ou em parte. Tal suspensão deverá ser notifi
cada Pa outra Parte Contratante, por via diplomática, 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

Artigo 7 

1 - As Partes Contratantes intercambiarão, por 
via diplomática, espécimes de seus passaportes váli
dos, mencionados neste Acordo, antes de sua entra
da em vigor. 

2 - Caso qualquer das Partes Contratantes mo
difique seus passaportes, deverá encaminhar à outra 
Parte Contratantes desses passaportes no prazo de 
30 (trinta) dias antes de os mesmos entrarem em cir
culação. 

Artigo 8 

Os nacionais brasileiros e angolanos beneficiá
rios deste Acordo não estarão isentos da observância 
às leis e regulamentos vigentes nas Partes Contra
tantes relativos à entrada e permanência de estran
geiros em seus territórios. 

Artigo 9 

Qualquer divergência surgida da implementa
ção das disposições deste Acordo deverá ser resolvi-

da amigavelmente por consulta ou negociação entre 
as Partes Contratantes. 

Artigo 10 

1 - O presente Acordo será válido por tempo in
determinado e entrará em vigor 30 (trinta) dias após a 
segunda Nota Diplomática em que uma Parte Contra-
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tante informe à outra do cumprimento dos respectivos 
procedimentos legais necessários para a sua entrada 
em vigor. 

2 - O presente Acordo poderá ser modificado 
por mútua vontade das Partes Contratantes; as 
emendas entrarão em vigor na forma do § 1". 

3 - Qualquer uma das Partes Contratantes p0-

derá denunciar o presente Acordo mediante notifica
ção à outra Parte Contratante. por via diplomática. A 
denúncia surtirá efeitO 30 (trinta) dias após a data de 
recepção da notificação pela outra Parte Contratante. 

Feito em Luanda. 31 de maio de 1999. em dois 
exemplares originais. no idioma português. sendo 
amboS os textos igualmente autênticos. 

Pelo Govemo da República Federativa do BrasD 
- Luiz felipe LampreJa, Ministro de Estado das Re
lações Exteriores. 

Pelo Governo da República de Angola - Joio 
Bemardo Miranda, Ministro das Relações Exteriores 
da República de Angola. 

DECRETO LEGISLATIVO N"144. DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Rádio FM da Ilha Ltcla." para explorar 
serviço de radiodHusão sonora ern fre
qüência modulada na localidade de Bam 
dos Coqueiros, Estado de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 248. de 4 de dezembro de 1998. que outorga 
permissão a "Rádio FM da Ilha Lida." para explorar. 
por dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na loca
lidade de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 28 de junho de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 145, PE 2000 

Aprova o ato que ranova a conces
são outorgada a "Rádio Golatuba Uda." 
para explorar serviço de radlodHusão so
nora em onda média na cidade de Gola
tuba, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o De
creto sino. de 29 de julho de 1992. que renova. por 

dez anos. a partir de 26 de abril de 1987. a conces
são outorgada a "Rádio Goiatuba Ltda." para explo
rar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodi
fusãc. sonora em onda média na cidade de Goiatu
ba, Estado de Goiás. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 28 de junhO de 2000. -
Senador Antonio cartos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 146, DE 2000 

Aprova o ato que renova B conces
são ele "Fundação Nossa Senhora Apare
cida" para explorar serviço ele radiodifu
são sonora em onda m6d1a na cidade ele 
Aparecida, Estado de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que 58 refera o Decre

to sln", de 12 de maio de 1998. que renova por dez 
anos. a partir de 1" de maio de 1994. a concessão de 
"Fundação Nossa Senhora Aparecida" para explorar. 
sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Aparecida, Esta
do de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se
nador Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 147, DE 2000 

Aprvva o ato que renova B pennlaaio 
outorgada a "Rádio Morada do Sol LtcIa." 
pera explorar RrvIço de radiodifusão ~ 
nora em freqüincIa modulada na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

O Congresso NaCional decreta: 

ArI. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n" 96, de 13 de março de 1998, que renova por 
dez anos. a partir de 17 de setembro de 1995. a 
permissão outorgada a "Rádio Morada do Sol Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 28 de junho de 2000. -
Senador Antonio Carfos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N"l48, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "FM Studio 96 Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 34, de 13 de fevereiro de 1990, que renova, por 
dez anos, a partir de 9 de março de 1989, apennissão 
outorgada a "FM Studio 96 LIda." para explorar servi
ço de radiodrrusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"149, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à "Rádio Cidade de Campinas 
Ltda" para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na ci
dade de Campinas, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o atú a <;Iue se refere a Porta

ria nO 471, de 26 de setembro de 1997, que renova, 
por dez anos, a partir de 9 de setembro de 1995, a 
pennissão outorgada à "Rádio Cidade de campinas 
lida." para explorar, sem direito de exclusividade. 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena· 
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2150, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Emissoras Centro-Oeste Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cIdade de Cruz 
Alta, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre. 

to sln·, de 4 de setembro de 1 998, que renova, por 

dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão 
de "Emissoras Centro-Oeste Ltda." para explorar, 
sem direfto de exclusividade, serviço de radiodrrusão 
sonora em onda média na cidade de Cruz Alta, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 151, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são à "Gonçalves e Marchetl Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na localidade de Prima
vera do Leste, Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 28 de dezembro de 1998, que outorga con
cessão à "Gonçalves e Marcheti Ltda." para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodrrusão sonora em onda média na localidade de 
Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 152, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são da "Fundação Cultural Riogranden
se" para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de caxI
as do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sino, de 9 de fevereiro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 22 de junho de 1996, a concessão da 
"Fundação Cultural Riograndense" para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N~ 153, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
à "Fundação Champagnat" para executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n2 323, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à "Fundação Champagnat" para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusIVIdade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Curiti
ba, Estado do Paraná. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 154, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Super Rádio DM Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de Do
mingos Martins, Estado do espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 278, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Super Rádio DM Uda." para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na locali
dade de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de iunho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO L.EGISLATlVO N2155, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis
são à "Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu.. 
são sonora em freqüência modulada na 
localidade de Paraguaçu Paulista, Estado 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n· 243, de 4 de dezembro de 1998, que outor-

ga permlSsao à "Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Uda." para explorar, por dez anos, sem dire~o de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, na localidade de Paraguaçu 
Paulista, Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 156, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis
são a "Paraná FM Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de São 
José de Rlbamar, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 77, de 2 de julho de 1999. que outorga permis
são a 'Paranã FM LIda." para explorar. por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviçc de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na localidade de São 
José de Ribamar. Estado do Maranhão. 

Art . .22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal. 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

OECRETO LEGISLATIVO 
N" 157. OE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Pre
feitura Municipal de IcapuP' a executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Icapuí, 
Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria nº 288, de 9 de dezembro de 1998, que autori
za a "Prefeitura Municipal de Icapuí" a executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Icapuí, Estado do Ceará. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de julho de 2000 - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 158, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Difusora Paraisense Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de São 
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 18 de dezembro de 1996, que renova por 
dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a con
cessão de "Rádio Difusora Paraisense ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na c;dade de São Se
bastião do Paraiso, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de julho de 2000 - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"159, DE 2000 

Aprova o ato que renova a con
cessão de "Rádio Araguaia Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sono
ra em onda curta na cidade de Goiâ
nia, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/nº, de 16 de maio de 1996, que renova por dez 
anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a conces
são de "Rádio Araguaia Ltda." para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono
ra em onda curta na cidade de Goiãnia, Estado de 
Goiás. 

Art.2º Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de julho de 2000 - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"160, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Difusora de Itapetininga 
Ltda:' para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
ltapetininga, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1º É aprovado o ato a que se refere o Decre
to s/nº, de 8 de abril de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Di/usara de Itapetininga Ltda." para explorar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Itapetininga, 
Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 4 de julho de 2000 - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO 
N°161, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Emissora Van
guarda ltda:' para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 88, de 13 de março de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 27 de novembro de 1995, a permis
são outorgada a "Rádio Emissora Vanguarda Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de jUlho de 2000 - Senador 
Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO 
N2 162, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Máe de Deus" para executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Caxias 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nº 291, de 9 de dezembro de 1998. que outorga 
permissão a "Fundação Mãe de Deus" para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiOdifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Caxias 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de julho de 2000 - Senador 
Antonio carlos Magalhães, Presidente, 
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DECRETO LEGISLATIVO N"163, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, celebrado 
entre o Governo da República Fedeiativa do Brasil e o Governo da República Francesa, em 
Paris, em 28 de maio de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, em Paris, em 28 de maio de 
1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de agosto de 2000. - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO SOBRE SERVICOS AÉREos SUB=REGIQNAIS ENTRE OS GOVERNOS 
DA REPÚBlJCA ARQmnNA. DA REPÚBUCA DA BOLÍVIA DA REPúBUCA 
FEDmtA1lyA no BRASIl. DA BPúBIlCA DO çmr li DA REPÚBUCA DO 

PARAGUAI E DA REPUBIJCA ORIENTAl. 00 URUGUAI 

Os Governos da República Argentina, da República da Bolívia. da 
República Federativa do Brasil da República do Chile. da República do Paraguai 
e da República Oriental do Uruguai., doravante denominados Estados I'artes. 
sendo signátários da Convenção sobre Aviaçiio Civil Internacional. aberta à 
assinaluro. em Chicago em 7 de dezembm de "1944: 

Congregando 11111 grupo de países 'Vlc \'CII1 descnvolvcndo 11111 novo 
processo de integração econômica; 

Aspirando cunlribuir par:! " dcsell\·"lvimcnlo do lnmspurlc aén. .. u lia 
Sub-rcgião cOll1prt:cmJida pclus territúrios dos Estados Partes: 

Com o objetivo dc concluir UIII Acurdo qlle pemlÍla a rcali7.açãu de 
um'os serviços aéreos na Sub-regiãn. assim cuntribuindo pam relbrçar e lacilitar :1 
intcgro.çãn entre os povus dus Estadus Partes. paru cnncrelizar estes nl~ictivos e 
cxaminar aqucles nãn conlcmplados quc opurhnlamellle se considcrcm comu 
inslflllllclllns idôncos on oescn\"()lvimcnlo :lcrucull1ercÜI1: 

L"OIl\'cncillmnll ti scguilllc: 
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ARTHlO /'
Objcl;m d" Ac"nJ" 

o prescntc Acordo tcm por objetim permitir a realização de novos 
SCI".içll!; :\érCtl!; suh-rcgionais regulares. cm rntas dilcrcntcs das rotas regionais 
elctiv:uncntc operadm; nos tcnnlls dos Acordos Bilatcrais. a Iim de promover c 
descn\'olver I1ll\"m; mercados e atcnder de\'idamcnte à demanda dos usuários. 

ARTIGO 2 
\}eliniçües 

Par:\ (lS lins uo prescnte /\c()I'd,,: 

Eslabelecem-se as seguintes definições: 

a) "Estado Parte~ significa cada um dos Países signatários do presente 
Acordo e aqueles que a ele aderirem posteriormente, 

b ) "Autoridades Aeronáuticas" significa as Autoridades da 
Aeronáutica Civil dos Estados Partes. 

e) "Serviços Sub-regionais" significa os serviços aéreos regulares de 
passageiros, C8Ip e mala postal. separadamei1le ou em 
combinação. realizados dentro da Sub-regiiio que Ctlmprcende us 
temtórios dos Estados Partes de Clmlclrmidadc cum os critérius 
estabelecidos espccilicamente para tantu. em mlas dilerentes das 
regionais eletivamente operadas nu l)uadro dos Acordos Bilaterais. 

dI "C(llIselho" sigmlicll 11 Conselhn ~Ie Autoridaü\.'S AeronillllÍc:\s do' 
Sistema Sub-regionul dc Transporte Aéretl. 

e) "Empresa desig.nada·· signilic:\ l(ualqucr empn.'S:\ aérc:\ '1UC tenha 
sido dcsignada c autoril'.ada de cun((lfIuidade cum li artigu 5" deste 
Acordu. 

fi "I':\ís dc Origem" sigllili~ (I tcrritúri" do Est:u.lo "lIdc se inicia o 
transporte. 

It) "Ac(lrdlls Bil:\tL'mis" sig\iilic:\ Itlllns "s Acordus assinados entre 
- (j(l\'cnllls nll cntre Autoridmlcs Aenm:iulÍcas quc estabeleçam 

direitos relativos ao trálcglJ aerucllIllcrcial. 
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ARTIGO .l" 
Anexos 

Os Anc:'\lIs intcgram n prel;cntc Acordu. cntendendo-sc que qualquer 
relerência o cstc dcl'c incluir os Ancxus. exceto onde seja especilicodu de outro 
lio,""u. Qualq\ler II\lldilica.yãll dos llJesllJUs sero sempre resolvida pur acordo 
unânime das AUluridad<.'S Aeronáuticas dos Estados Partes quando () considerem 
necess:mo p'.tr.l () melhor desenvulvimento do Sistema de Transporte Aéreo Sub
regional. As IIIIK1iliC:IÇÕCS cntrarão cm ,·igor provisoriamcnte desde li dota de 
lIssinatur:l da Ata cOITCSpondente e passarão o vlgomr. uelinitivulllellte. p·.tra cada 
Estmln Parte. a partir da dato de sua cllnlinllaçiio ao País Depusit:írio mediante 
comllníe:lção pur Nuta Diplomática. 

ARTIGO 4" 
Concessão de Direit:os 

1. _ Os Estados Partes concedem-se tIS direitos especificados neste 
Acordo. com a finalidade de operar Servi90S Sub-regionais. Para a realização 
destes servi9OS. as Empresas deaiSJUldas gozarão: 

a) do direito de sobrevoar os territórios dos Estados Partes; 

b) do direito de aterrissar nos referidos tcrritórios, para lins não 
comerçiais; 

c) do direito de emborcar e desembarcar. nos territcírios dos Estados 
Partes. passageiros. carga e mala postal. separadamente ou em 
combinação. em vôos regulares que se realizem cxclusivamcnte 
dentro do Sub-região. 

2. O direito de embarcar c dcsembarcar pas!mgcirns. car!!:1 e IImla postal 
dcstinadns a IIU provenientes de territórios de terceirns Estados Partes dcpcndení 
de uutllri7.:1ção dos Est:luos Partes enmlvidos. sejalll esses trillcgos de quinta ou de 
sexta liberdades . 

. 1. As empre!kIS uesign:ld:ls poderão pCrIlllllr a seus l':IsS:lgelflls a 
intcrrupyão da viagem. eom direito " posterior rcemb:lfllue. em l:m:alas 
intermcúiárias de uma mesma rota sub-rcgional. lias condições est:lbcleeidas nu 
Anexll I au presente Acordo. 
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ARTI(i() 5" 
Designação e Aulorização 

emlu Eslauo Parle lerú II direilo de uesignar uma ou mais elllpr~s 
11:tr:t lll,~·r:tr os Seryiçns Sub-regíon:lis. 11. rclcrida designaçãu ser.i eumuniCllda 
álrl1\"és de Nuta DíplulllittíC:I aus demais Estados Partes envolvidos. 

2. 1\0 receber a cllnlllllicuçãu da designação. as Autoridades 
Aerlllláulic.1S dc cada Esl~ldCl Parte. em COlllllnllidaue com sI/as leis e 
regulmnenlns. nulorgllrfin :i I."lllpreSll ou às cmpresas designaoas pclus nulros 
Eslados Partes lIS autnri7.llçl"les necessárias para a exploração dos serviços 
con\"cncil'IIadus. 

,. lima empresa aére:1 que haja sidu designau:1 e auturizaoa poder.i 
iniciar c manter a operação dos Sen'iços Sub-regiunais desde que eumpra cllm us 
TCll\lisitns lel!:tis e rel!.ul:,,"e"lmes 00 "utro Estaoo I':Irte e cnm :IS disposições 
:Il'licit\Ol,is deste Acunln. 

4. Cada um dos Estados Partes tem o direito de retirar a designação de 
uma empresa ou empresas e designar outra ou outras, comunicando-o através de 
Nota Diplomática dirigida aos demais Estados Partes envolvidos. 

ARTIGO 60 

Condições de Operação 

Os critérios operacionais aplicáveis aos Serviços Sub-regionais 
constituem o Anexo I ao presente Acordo. 

ARTIGO 7" 
Aplicação de Disposições lJilatcrais e Multilalerais 

I. Aplicar-se-fio subsidiariamente 11 esle Acoroo 10o:ls as disposições 
dos Acordos de Serviços Aéreos assinados entre os Estados Partes envolvioos, que 
sejam compatíveis com o presenle Acordo: 

2. As disposições deSle Acordo não dcver.lu cOIIsllllnr. sob qualqucr 
circullsli'lncia. reslriçõt:s ao eSlabelecido nos Aeoroos sobre Serviços Aéreus que os 
Estaoos Partes hajam concluído entre si . 

. ,. Na aplicm;:I(1 das disposiçflcs ou I'rcseilte Acordo, nenhulII Esludo 
Parte concederá tralumelll" mais liJ,,'ur:ível ás SIIUS cmpn:sus do 'file às dos oelllais 
Eslados Partes. 
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4. Caso ullla Conwnção Mullilatcml inclml cm suas diS(lusiçües 11 

Imlamento do Transporte Acn .. 'tl na Sub-regiãll .. :IS AutC!rid:ldes Aeronáuticas dos 
Estadlls Partcs reali7.arão cOllsultas com n objetivo de determinar o grau em quc 
cste t\curdn poderá ser alclado pelas úispnsições d:1 Cunvençãn e d<..~;dir sobre as 
IIIndi Iic:lçõcs que se laçam lleceslkÍrias IIcste.Acuruo. 

ARTIGO R" 
Intercâmbio úc Disposições Nacionais 

I . <':ada Estado Parte. por meio de suas Autoridades Aeronáuticas. 
comunicará oportunamente às Autoridades t\erllnáuticas dos outros Estados 
Partcs :IS dispnsiçõcs vigentes cm seus respcct.ivos países pam a cuncessão de 
autorízaçücs a empresas aérC:ls para ti exert:Ícitl de atividades comerciais e 
operucillllais. além das normas pam a autoriz.ação de rotas. freqüências c horários 
para os \'ôos regulares. 

2. (Is Estados Parles se eslhrçarão para cmnpalibiti7.ar as dispusiçlles e 
lIormas relcridas IIU parágml(1 I" deste artigo. a partir da \'igência do presente 
t\curdn. 

ARTIGO 9° 
Tarifas 

1. As tarifas a serem aplicadas para o transporte nos Serviços Sub-
regionais ficarão submetidas às normas do País de Origem. 

2. As tarifas aplicadas poderão, por solicitação de uma das Partes 
interessadas, ser objeto de exame pelo Conselho de Autoridades Aeronáuticas. 

ARTIGO lO 
Facilitação e Segurança 

Cada Estado Parte empregará todos os esforços com \'islas á máxima 
simpliticação e compatibilização de suas nornlas e procedimentos relativos á 
làcililação do Transporte t\éreo Internacional (lmigratúrios. Aduaneiros e de 
Visilância Sanitária e Filossallitária) nas operações sub-regionais. sem prejuízo do 
cumprimento das Nornl:ls de Scsurança da Aviação Civil, cm harmonia com os 
/\nexos 9 e 17 da Convenção de Aviação <.;i"illlllernacional. 
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ARTl(i() 11 
Aerlluavegabilidade. Operações e Licenças do Pessoal 

Cada Estado Parte deverá cllmpatibili:r.ar com os gemais membros 
suas normas e procedimentos relatiVIIs:I Aerort:lvc!l:thilid:tde. ()pcr:rções e 
I.icenças do Pessoal. conli>nlle as normas e recolllendações d:1 Organização de 
/I ';:Ição Civil Internacional. 

ARTIGO 12 
Conselho de Autoridades }\emn:ulliC:ls 

I . Fica criado o C\1Jlsclho de Autoridades Aeronáuticas. com o objetivo 
de 7.c1ar pelo cumprimento e aplicação deste Acordo. 

2. . As normas lIue regulariio a eomposiçiio. as atribuições e demais 
ponllcnures de lÍ!ncionamenlo du Conselho constituem o Anexo ([ ao presente 
Acordo. 

ARTIGO 13 
Uportunidades Comerciais 

I. C:ld:r Estado Parte :Idotará as medidas apropriadas dentTlI de sua 
jurisdição pam eliminar InU:1s as formas de discriminação e práticas de cumpetição 
dcskal n" exercício das oportunidades comerciais. 

2. Caso as regulamentações locais o pennitam. os Estados Partes 
adotarão as medidas apropriadas para que as linhas aéreas possam adquirir 
combustível no território do Estado Parte em moeda local ou em moeda livremente 
conversível; conveiter e remeter a seu país de origem os excedentes some suas 
\ICIldas, com presteza e sem restrições ou gravames fiscais, à taxa de câmbio 
vigente; e realizar seus próprios serviços em terra, ou selecionar entre agentes 
competentes de tais serviços, ou, no caso de usar os únicos serviços existentes, 
estes deverão ser prestados em uma base de igualdade e com preços baseados nos 
custos. 

ARTIGO 14 
Estalí slicas 

I. As empresas aéreas que operem rotas sub-regionaís ItlOlCCerão ás 
Autoridades Aeronáuticas dos países onde operem inlimnações estatísticas sobre o 
trálego transportado, lias rotas que operem. com oeternlinaçãn de origem e 
destino. 

2. /ls Au\oridades Aeronálltic:1s dos Estados Partes intercambiarãll 
semeS\rahIlClI\e as informações cstatístiC:ls de interesse comum. 
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ARTl(jO 15 
Adesão 

I . Este Acordo estará aberto li adesão de outros Eswdos da Amcrica do 
Sul. cujas solicitações serão examinadas pelos Est.ados Partes. 

2. A lIprm'ação das solicitllções será objeto de decisão unânime dos 
Estlldos Panes. 

AnTIOO 16 
Denúncia 

I. ü Estado PlIrte que desejar desvincular-se do presente Acordo dever.i 
comunicar CSs:l intenção :UlS demllis Estados' PlIrtes <Ie modo expresso c larmal. 
eletu:mdo 110 prazo de sessenta dias a entrega do documento de denúncia ao 
Ministério das Relações Exteriores do País Denositário, que o distribuirá aos 
demais Eswdos Partes. 

2. Formalizada a denúncia. o Acordo dei.'Wá de viger para o país 
denunciante um ano depois da data de recebimento da notificação pelo País 
Depositário, se não se convencionar, pela unanimidade dos membros restantes. um 
prazo inferior ou se a denúncia não for retirada antes de expirar aquele período. 

ARTIGO 17 
Solução de Controvérsias 

Para solução das controvérsias que suljam entre os Estados Partes 
~ da interpretação elou execução das disposições do presente Acordo. serão 
observados os procedimentos previstos no Anexo 111 ao presente Acordo. 

J\RTI(iO 18 
Revisão 

o presente Acordo será objeto OC rcvisão periúdica. pelo menos a 
cada três anos. Nestas re"is"es os Estados Partes procurarão eliminar 
graduulmente as restriçi;es existentes neste Acordo. 

J\RTICiO 19 
Registro 

. _ .' .Este Acordo será registrado. pelo Pais Depositário. na Organização de 
A \'Iaçao CI\"II InternaCional. 
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ARTIGO 20 
Entrada em \':gor 

I, () presente Acm-d" entrará em vigor trinta dias depois da data do 
depúsito do terceiro inslrtlmelllo dc ratilicaçiio, Os instrumcntos de ralilicaçiill 
serão depositados peranle () (;,,\'cl'lm da República Federativa do Brasil. que 
comunicará a dala do depúsilo aos Governos dos demais ESl.ad(Js Partes, 

2, () (;o\'(:rno da Rcpuhlica Feder:lti\'a do Brasil Ilolilicani ao (,overno 
de cada UIII dos demais Eslados I'artes a data de cnlrada cm vig()r do prcsente 
Acordo, 

Em testemunho do que os abaixo assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos assinam o presente Acordo Multilateral. 

Feito em Fortaleza, em j -=1 de dezembro de 1996, em um 
original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. O Governo da República Federativa do Brasil será o Depositário do 
presente Acordo e enviará cópia devidamente autenticada do mesmo aos Governos 
dos demais Estados Partes. 

ERNO IÚ K8'UUI.íéÃ 

~A 

-" --_ ..... 
~\. ... ;L:...'.....2--' íi.ii,ru;\°í:itNO"iit\ iii:j;i"iiii ii·.\ 

1J(J P .. \Jv\tilJ,\1 

~ 
REI'ÚIlIJCA IJO nm.E 

/' I) ,/~~_-
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1'I~I.() 'ÚO'VH1tNI J 1),\ ItEl'llBlJCA 
()R.lENTAL J.)() IJRUGU,U 

ANEXO I 

CRITÉRIOS OPERACIONAIS 

1. ÁREA GEOGRÁFICA 

Considera-se todo o território dos Estados Partes como disponível 
para operações aéreas sub-regionais, sob o princípio do não desvío do tráfego para 
pontos além da Sub-regiiio. 

141 



142 DECRETO LEGISLA TIVO- 2000 

2. ROTAS SUB-REGIONAIS 

São aquelas C/ue se estendem desde o Ílltimo aeroporto 110 território de 
um Estado Parte até pontos nos territúrios dos outros Estados Partes. /\s rotas 
sub-regionais somente podem ser operodas COIII vôos originados !lO lerritório do 
pais da empresa. 

3. SUPERPOSIÇÃU DE ROTAS 

As rolas sub-regionais poderão conter segmentos que unam dois 
aeroportos não ,·inculados por serviços clctivanu:nte operados nos quadros dos 
Acordos Uilalerais. 

Nenhum scgmcnto de lima mta ~ub-regiollal poder:i sobrepor-se a 
segmentos eli:tiv:ullcntc operados scgundo as disposições dos rcli:ridos Acurdos. 

Desta maneira. poderão estabelecer-se ligações desde IlU para um 
ponto estabelecido 1\05 Acordos Bilaterais. para ou desde outros pontos da Sub
região não incluídos nos relcridos Acordos. 

4. AERUPURTUS SU13-REOIUNAIS 

São todos aqueles que sejam designados para operar com vôos 
internacionais. 

Os Estados Partes en\"l\lv.idos na operação de Serviços Sub-regionais 
cllmprollletcm-sc :\ habilitar para liSO internacional aqueles aeroportos ou 
aeródrnn\tls situados em seu territl'lrio que sejam aptos para o cumprimento dos 
objeti\"os do presentc Acordo. 

5. AEROPORTOS COMPARTILHADOS 

Para os efeitos da definição de rotas sub-regionais, O" aeroportos 
compartilhados serão considerados como situados 110 território da empresa 
operadora, se seu Estado compartilha tal aeroporto e se cada Estado concede os 
procedimentos de facilitação que permitam às empresas de cada um deles a 
entrada ou saída, para ou desde o outro Estado. 

6. ÁREA TERMINAL - TMA 

Para os efeitos das rotas sub-regionais, eonsiderar-se-ão como um 
único os aeroportos de um mesmo Estado situados dentro do limite de uma TMA, 
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ficando qualquer exceyão sUjeIta à prévia consideração das Autoridades 
Aeronáuticas dos Estados Partes envolvidos. 

7. CAI' ACll)A\.)E 

o nú·mero de Jh:qücnci:ls e o equipamento a ser utili7.ado por uma 
empresa em cada rota sub-regional devem ser adequados ao respectivo potencial 
de tráfego. 

As empresas proporão livremente equipamentos e freqüências. o que 
será considerado pelas Autoridades Aeronáuticas dos Estados Partes envolvidos 
para evitar qualquer excesso de capacidade que não esteja de conlbrmidade cum () 
potencial de tráfego e que caracterize lima prática anti-colllercial. levandu ainda 
em consideração as limitações técnicas aeroportuárias. 

A (alta de acordo. a controvérsia puderá ser levada ao Conselho de 
Aut(lridades Aeronáuticas. contorme o número 2 do Anexo li ao Acordo. 

8. PARADA ESTÂNCIA (STOI' OVERI 

A interrupção da viagem com direito a posterior reembarque. prevista 
no parágrato 3° do Artigo 4° do Acordo. deverá eletuar-se na mesma empresa e na 
mesma rota. Tal interrupção não poderá exceder o prazo que a autoridade 
pertinente de cada Estado Parte determine para seu território. 

9. VÔOS EXPLoRATÓRIOS 

Com vistas a lllmelltar a implantação e o desenvolvimento do Sistema 
Sub-rcgionul e a implementação de novos serviços regulares ~efiniÜvos. os 
Estados Partes se comprometem u autorizar. por um determinado período, as 
SI,licitações de vôos exploratórios cm rotas não operadas nessa data. 

ANEXO II 

CONSELHO DE AUTORIDADES AERONÁUTICAS 

1.. COMPOSICÃO 

O Conselho será integrado por um Representante TItular e um 
Suplente da Autoridade Aeronáutica de cada Estado Pane, os quais estarão 
autorizados a adotar posições em nome de sua representada. 
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2. ATRIBUICÕES 

Além do estabelecido no J\rtigo 12 do Acordo, o Conselho tem as 
seguintes atribuições: 

a) pronunciar-se sobre as controvérsias resultantes da aplicação elou 
interpretação das cláusulas do Acordu. de seus I\nexos e do 
Rcgulumento; 

b) fomlUlar normas complementares para u funciunamento 
har:nonioso do Sistema de Transporte Aéreo Sub-regional, sempre 
que seja necessário; 

c) pronunciar-se sobre as denúncias de práticas predatóriaS ou de 
competição desleal: 

d) recomendar soluções para ás controvérsias relativas ao TransJX,rte 
Aéreo.Sub-regional: 

e) avaliar a aplicação de suas Resoluções nos Estadps Partes; 

l) procurar. através de cada Representante, junto às Autoridades 
competentes de seus respectivos países, a coordenação das ações 
tendentes à simplificação e compatibilização em matérias relativas 
3 facilitação, segurança, aeroll3vegabilidade. operações e licenças 
do pessoal; 

g) analisar e projetar modificações para as revisões periódicas do 
Acordo' , 

h) conceder. por solicitação das empresas envolvidas. audiência para 
conhecer seus pleitos. em colllomlidade com o disposto no 
Regulamento; 

i) procurar. através de cada Estado Parte, um tratamcoto simetricn e 
convenientemente econômico nos níveis tarifãrios para os seI'VlÇOS 

aeroponuários de tráfego aéreo, altàndega, imigração e saúde, entre 
outros; a fim de fomentar o desenvolvimento do Transporte Aéreo 
Sub-r.egional. 

3. SESSÕES 

As sessões do Conselho serão convocadas e se desenvolverão 
conforme os critérios estabelecidos em seu Regulamento. 
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4. PRESIDÊNCIA 

A Presidência do Conselho será exercida pelos Representantes dos 
Estados Partes, em caráter rotativo, por um ano. seguindo-se a ordem aJlàbética 
dos referidos Estados. podendo. por acordo unânime dos membros do Conselho. 
ser prorrogado () mandato do Presidente por mais um ano. Para o primeiro 
mandato será buscado o consenso dos Estadus Partes. 

5. SEDE DO CONSELHO 

A sede do Conselho será localizada no Estadu Parte que exerça a 
Presidência. cabendo a esse Estado prover as instalações e recursos materiais c de 
pessoal necessários às suas atividades. 

6. RESOLUCÕES 

lIs resulllções du Consclho serão adotadas por maioria simples dc 
seus membros e terão caráter de Recomendações para os Estados. os quais 
adotarão lima atitude de cooperaçâo em relação às mesmas, colaborando deste 
modo para que sejam estabelecidas as regras e solucionadas as controvérsias. 

7. SECRETARlA 

o Conselho disporá de uma Secretaria cujas atividades serão 
exercidas por um funcionário ou um substituto designados pelo Governo do 
Estado Parte sede do Conselho. Suas funções serão, entre outras, as seguintes: 

a) a preparaçãu e divulgação das Ordens do Dia, das Atas das 
reuniões do Conselho e das soluções de controvérsias alcançadas 
em clm1'orrnidade com o Artigo 17 deste Acordo; 

b) o tratamento da informação e da documentação que o Conselho 
requeira; 

c) a preparação da correspondência oficial do Presidente do Conselbo; 

d) a execução da transição da Secretaria de um para outro Estado 
Parte, ao suceder-lhe um novo Secretário. 
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8. ATAS 

As matérias tratadas pelo Conselho serão consignadas em Atas, com 
o objetivo de registrar as Resoluções aprovadas. O conjunto das Atas e Resoluções 
aprovadas pelos Estados Partes será compilado com a norma correspondente, para 
o funcionamento harmonioso do Sistema Sub-regional de Transporte Aéreo. 

ANEXOIll 

SOLUCÃO DE CONTROVÉRSIAS 

1. As controvérsias que ocorrelenl entre os Estados Partes relativas às 
matérias do Sistema de Transporte Mreo Sub-regional serão submetidas, em 
primeira instância, à deliberação do Conselho. 

2. Caso não seja possível alcançar uma solução no âmbite do Conselho, 
os Estados Partes envolvidos estabelecerão negociações diretas entre si, ainda que 
as controvérsias envolvam interesses diretos de suas empresas. Os resultados 
alcançados nessas negociações serão informados, pelos Estados Partes, ao 
Conselho, através de sua Secretaria. 

3. Se. mediante negociações diretas. não se alcançar um acordo, os 
Estados Panes envolvidos adotamo os procédimentos arbitrais previstos no 
parágrafo 4° deste Anexo. 

4. Em caso de colltrovérsias será constituída uma Comissão Arbitral 
integrada por um árbitro de cada Estado Parte envolvido. devendo esses árbitros 
designarem um último árbitro que não seja nacional de nenhuma das partes 
envolvidas para atuar como Presidente da Comissão e que terá, em caso de 
empale, duplo voto. 

5. Para facilitar a mais rápida designação do Presidente dc uma 
Comissão Arbitral, cada Estado Parte comunicará imediatamente aos demais 
Estados Partes envolvidos o nome de seu respectivo árbitro. Uma vez constituída a 
Comissão. o processo arbitral deverá estar concluído em sessenta dias. 

6. As decisões da Comissão Arbitral serão inapeláveis e deverão ser 
cumpridas no prazo que nelas se estabeleça. Se um Estado Parte não as cumprir. 
os demais Estados Partes poderão adotar medidas restritivas à operação das 
empresas do relerido Estado, ou outras destinadas a obter o seu cumprimento. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 164, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo, por troca 
de Notas, de Isenção de Vistos em Pas
saportes Diplomático, OficiallServiço, 
Especial e Oficial de ambos os Países, 
celebrado entre o Governo da República 
Fedeiativa do Brasil e o Governo da Re
pública Cooperativista da Guiana, em 
Brasília, em 20 de maio de 1999. 

Países, celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República Coopera· 
tivista da Guiana, em Brasfiia, em 20 de maio de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo, portroca de 

Notas, de Isenção de VIStos em Passaportes Diplomá
lico, OficiallServiço, Especial e Oficial de ambos ~ 

DAIlDIMlOllPAlN BRAS GUIA 

Honorável Ministro. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação de 
Congresso Nacionai quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como qua· 
isquer ajustes complementares que, nos termos do art 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos Ol 

compromissos gravosos ao palrimoolo nacional. 
Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigol 

na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 9 de agosto de 2000. - Se

nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Brasília, 20 de maio de 1999. 

"enho a honra de inronnar Vossa Excelência que o Governo da 
Repúhlica Federativa do Brasil está disposto a celebrar um Acordo de lsençlo de 
Vistos em Pa~saportes Diplomático, Olicial/Serviço, Especial e Oficial de ambos 
os pah;es com o Governo da República Cooperativista da Guiana. nos seguintes 
termos: 

I. Pnrtanores de passaportes brasileiros diplomático e oficial/serviço 
\':ílido~ acreditados junto ao Governo da República Cooperativista da Guiana 
f'uricr.io entrar e permanecer no território da República Cooperativista da Guiana, 
pelo período de ~UllS missões, sem a necessidade de oblellçio prévia de vistos. 

2. I'ortadores de passaportes guianenses diplomático. especial e olicial 
\'lÍlid,,~ lItTedilado~ junto ao Governo da República Federativa do Brasil podesilo 
entrnr c rmnaneccr no território da República Federativa do Brasil. pelo período 
de ~m1!l mi~. sem a necessidade de obtenção prévia de vistos. 

3. I'nrllldores de passaportes brasileiros diplonuiuco e oficia\lserviço 
vúlidos. nilo aereditlldos na Repúblic:a Cooperativista da Qui..... viajando em 
mÍ-ulo aticiol do Governo da Repúblic:a Federativa do Brasil. podealo entrar e 
pennanecer no temtõrio da República Cooperativista da Oui..... sem a 
necessidade de obtenção prévia de vistos. pelo período não superior a 30 (trinta) 
dias. renováveis mediante solicitaçio formal da Embaixada do Brasil. 
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4. Portadores de passaportes guianenscs diplomático. especial e olicial 
válidos. nio acreditados junto na República Federativa do Brasil. viajando em 
misslo olicial do Governo da República Cooperativista da Guiana, poderio enbm 
e pertnllliec:et no território da República Federativa do Brasil. sem a nec:essidade de 
obtençllo prévia de vistos. pelo período nIo superior a 30 (trinta) dias, renováveis 
mediante solicitação fonnal da EmbaiY8da da Guiana. 

5. Aos membros da familia dos beneficiários deste Acordo será 
l'f""ni,id:1 :J m~mn fonna de entrada e permanência. estando sujeitos às mesmas 
notificações. se rorem portadores de passaportes diplomático. oficiaVserviço, 
~cial e oficial brasileiros ou guianenses válidos. 

O. Port:1d(lr~ de passaportes de ambas as Panes Contratantes 
menci(ln:lIl:1~ n~ ArtigO!: I e 2 poderão entrar no território da outra Pane 
Cnntratante l'm tod(,~ os pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros. 

7. E~te I\cordo não limita o direito de ambas as Panes Contratantes de 
ne~nr li entmda 011 reduzir o tempo de permanência de nacionais da outra Pane 
(' ontratante con~iderados indesejáveis. 

R. P"f nu,tivo de segurança. ordem 011 saúde pública. qualquer uma das 
!'arte!! Cnntrntal1t~ rodem stL'.pender temporariamente a aplicação deste Acordo. 
110 tndo nll em parte. A rererida suspensão deverá ser notificada à outra Parte 
Contratante. por via diplomática. com a maior antecipação possível. 

C). As Panes Contratantes intercambiarão. por via diplomática. 
espécimes de passaportes válidos. com descrições detalhadas. Caso qualquer uma 
das Partes ('ontratantes modifique seus passaportes. deverá encaminhar à outra 
Parte Contratante exemplare; desses novos passaportes no prazo de 30 (trinta) dias 
antes de os mesmos entrarem em circulação. 

10. Qualquer uma das Partes Coutxa'antes poderá denunciar este 
Acordo, por via diplomática. mediante notific:açio à outra Parte Conttatmte. 
Neste caso, a deDÚllcia terá efeito 90 (noventa) dias da data de recebimento da 
referida notificaçlo peJa outra Parte Contrataute. 

Caso as piOJlClilb" acima sejam aceitáwis pata a República 
Coopemrivista da Guiana, tenho a honra de sugerir que a preseute Nota, 
juDtameme com a resposta de Vassa &celêacia. com conteúdo idêntico, 
venham a constituir um Acordo entre os dois Governos e que esse Acordo entre 



SENADO FEDERAL 

CID vigor 30 (triDta) dias após a data da segunda DOtific:açlo em que uma das 
Pztes iDforme i outra do c:wupiimeDtO dos requerimeutos legais inteiuos para 
sua eatrada em vigor." 

Tenho a honra de iDformar Vossa Excelência de que as propostas 
acima são aceitáveis para o Governo da Repúbüca Coopetativista da Guiana, o 
qual concorda dessa forma. que sua Nota, juntamente com a presentc resposta, 
constituam mn Acordo de Isenção de Vistos em Passap«tcs Diplomático, 
Oficial/Serviço, Especial c Oficial dc ambos os países entre os dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha mais alta consideração. 

Clcmcnt J. Rohec 
Ministro das Rclações Exteriores da 
República Cooperativista da GuiaDa 

Brasília. May 20. 1999. 

Ilonourahle MiniSler. 

I have lhe honour to acknowledgc reccipt or Your Exce11ency's Note 
ofloday's date. which in translation reads 8$ foUows: 

kl have the bonour to infonn Your Excellency that the Go .. cuduent or 
lhe Federative Republic of Brazil is wiUing to concJude with lhe Govemment or lhe 
Co-operative Republic or Guyana an Agil=tnent for lhe Abolition or Visas in 
f"'Iq,lnmslic. OfliciallService. Spccial and Oflieial passpons of both countries. in 
lhe lollowi,,!! I~: 

I. Ilolders or valid Brwjlian Diplomatic and OmciallSerowice pa'lSpons 
accrediled lo lhe (ioveilllilent or the Co-operative Republic or Guyana are excmpt 
ímm vi!13 requimncnts to enter and remaill in lhe Cooperative Republic oI' Guyana. 
Ij'r lhe reriod or Iheir mission. 
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Ilolder.; of valid Guyanese Diplomal.ic. Special and omciaJ passpons 
ccrcdiled lo lhe (lovemmenl ofthe Federalive Republic of'Brazil are exempt (lom 

,-il;3 requilemenls lo enler and remain in lhe Federative Republic or Brazil. lor lhe 
!,criod of their mission. 

~ "uluers (Ir \ ulid Br.v.ilütn Diplol11utie und Ol1!ciul/Service pao;sp()n~~ ". not aeercditeu lu lhe (·lInpcr.lIiw R~'tmblie oI" (iuyana. Irolvelling (111 omeial 
mis.'õiolls OI! bc/ml r (Ir lhe: (jlln"l'lIm~"Il1 (lf lhe Feck"ralivc Republic oI" Brazil. are: 
exempl Irom \ isu re4uir~"Ill~"I\I lu ~"I\I~"r and remain in lhe <':o-o~'r.Jli\'c R~'fIublic uI" 
(juvana lilr periuds Iwl execcding 311 (Ihiny I day:s. rene",able aI lhe requcsl or lhe 
En;bassy orlhe Brazil ao; reqllired. 

4. I I ,,!Uer.; (lr \a1id Guyanese Diplomatic. Special and Omeial passpons 
nol aecrcdiled lo lhe Federalive Republic or Brazil. travelling on omeiai missions 
on bcholr or,he Ciovemmenl or lhe CD-OfJCratiw ReJ1ubliç or Guyana. are e:"empt 
,m." "i ... .-,,,in,rntmlJl to ,,"ter and rarnDin in tho Fedorali_ Ropublie or RnlP-iJ lar 
periods not exc:eeding 30 (lhiny) days. renewablc: at the requesl ofthe Embassy or 
üuyuna a.~ rcquired. 

'i The family members or lhe beneficiaries or this Agreement shaJl be 
permitted lhe same enlry and stay. and shaJl be subjected to lhe same notification. 
ir lhey are holders or valid BlCI7jlian or Guyanese Diplomalic. OmciallService. 
Special or Orneial Passpons. 

6. Ilolders or passports or eilher Cootracling Party as menlioned in 
\ ri i.·I.· I ,..n.\ :' ma,' enler lhe territoty of lhe otft1er Contracting Party al ali points 
oren lo int\.'milt ional passen,ers' trame:. 

7. '111is t\g.reement does nOl cunail lhe righl of eilher Contracting. Pany 10 

deny enlry or shonen stay or nationals 01" lhe other Contraeting Pany eOIl.<;id~-red 
und~'Simhle. 

R. For rca<;ons or seeurily. !,lIblie order or !,ublie heahh. cither 
Cnnlracling I'arly muy Icmporarily suspend the ap!,licalion 01" lhis t\~enl. in 
\\ h,,1c or in p:1l1. Such sllspcllsinn shall he Ilolilied lo lhe olher Conlmctillg. Pan~ 

ilh lhe carlie~1 pnssible :mlieipalion through diplomatic ehannels. 

q Thc Cnlllrncling. I'anies shall elU.:hange sJlCeimens oI' Iheir valid 
r"""I,,'rl". indllllinl! ;l dctailcd descriplion (Ir such documenLe;. Ihrough diplomatic 
challnd,. I r t'ilht'r CClllll1lClillg Pilny lIlodili~'S its passpons it shall conv~'y to lhe 
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",hcr C"nlrm:lÍng P:lrty spccimcns of its new passports within 30 nhirtyl days 
hclim: Ihcy :Jn: inlmduccd. 

10. Eilher or lhe ('olllmcling Parties may lenmnate lhe validi'y oI" 'his 
/\gn.'cmcl1l hy Ilolilying lhe olher Cunlmcling Party Ihrnugh diplomalic channcls. 

In such cus\.!. lhe nllidil\' ur Ihis I\grecmenl shall hc lcnninaled wílhín 90 {ninCI~ I 
d.'lys lillluwing Ihl: d:llc ;10 "hich Ihc concemed part)" reccived said l1olilicaliun. 

Shuuld Ih\.! (iuycrtlmel1l ur Ihl: ('u-opcmli\-c Ih:public (lr (juyan:l agn .. '\: 
wilh thesc provisinn$. I prop(lSe that Ihis Nute anu lhe reply or Your Excellency. 
with iúenlÍcal contenl. cunstitulc an I\grec:menl belwt."en uur IWO (iovt:mmcll1s. lO 
come into Illrcc ~() IIhirtyl days alier lhe sccond noliliealion on lhe t"ullilhncnl or 
aoy required h:gislat i\ e prnccdllrcs··. 

I ha\ c lhe hunulIr ItI inlimn Your Exeellency lha! lhe l(lI"I~going 

proposals are :teceplablc lu lhc <.iovernment or lhe Co-operalive Republie oI" 
Guyana. who therclilTe agrt."C Ihal your NOle. logelher Wilh lhe presenl reply. shall 
eonstitule an I\grecment rclating 10 I\bolilion or Visas in Diplomalic. 
OnlciaIl5er\'iec. Special and Omeia) passpons or bOlh eountries belween lhe lwo 
GovemmenlS. 

I avail myse.r oI" lhis opportunity lo renew 10 Vour Excelleney lhe 
assurances ofmy highesl consideration . 

.. ~ ("1 . .-:1 
;" '~, ~ -~ 

. ~";1 tl6t1eít'rTRohee' (..-----
Minisler ofForeígn J\ffaírs ofthe 
Co.operative Republic ofGuyana 

Y (lllr I :xccl\cnC)' 
J\mhassador l.ui7. Felipe Lampreia 
Mínister 01" J\ffair.; Foreign onhe 
Fed\.TUlive Rcpublic ofBr.u.il 
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TRADUÇÃO 

Brasília., 20 de maio de 1999. 

Honorável Ministro. 

Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota de Vossa 
Excelência., com data de hoje, que, traduzida., tem. o seguinte teor: 

"Honorável Ministro. 

Tenho a honra de informar Vossa Excelência que o Governo da 
República Federativa do Brasil está disposto a celebrar um Acordo de Isenção 

de Vistos em Passaportes Diplomático, OficiaVServiço, Especial e Oficial de 
ambos os países com o Governo da República Cooperativista da Guiana., nos 
seguintes termos: 

1. Portadores de passaportes brasileiros diplomático e oficiaVserviço 
válidos acreditados junto ao Governo da República Cooperativista da Guiana 
poderão entrar e permanecer no território da República Cooperativista da 
Guiana., pelo periodo de suas missões, sem a necessidade de obtenção prévia de 
vistos. 

2. Portadores de passaportes guianensc:s diplomático, especial e oficial 
válidos acreditados junto ao Governo da República Federativa do Brasil poderão 
entrar e permanecer no território da República Federativa do Brasil, pelo período 
de suas missões, sem a necessidade de obtenção prévia de vistos. 

3. Portadores de passaportes brasileiros diplomático e oficiaVserviço 
válidos. Dão acreditados na República Cooperativista da Guiana, ~jando em 
missão oficial do Governo da República Federativa do Brasil. poderão ennar e 
permanecer no território da República Cooperativista da Guiana, sem a 
necessidade de obtenção prévia de vistos, pelo período não superior a 30 (trinta) 
dias, renováveis mediante solicitac:ão formal da Embaixada do Brasil. 

4. Portadores de passaportes guianenses diplomático, especial e oficial 
válidos, não acreditados na República Federativa do Brasil, ~ando em missão 
oficial do Governo da República Cooperativista da Guiana, poderão entrar e 
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permanecer no tetritório da República Federativa do Brasil, sem a necessidade 
de obten~o prévia de vistos, pelo período não superior a 30 (trinta) dias, 
renováveis mediante solicitação formal da Embaixada da Guiana. 

5. Aos membros da família dos beneficiários deste Acordo será 
permitida a mesma forma de entrada e permanência, estando sujeitos às mesmas 

notificações, se forem portadores de passaportes diplomático, oficial/serviço, 
especial e oficial brasileiros ou guianeDSes válidos. 

6. Portadores de passaportes de ambas as Partes Contratantes 
mencionadas nos Artigos 1 e 2 poderão entrar no território da outra Parte 
COllbatante em todos os pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros. 

7. Este Acordo não limita o direito de ambas as Partes Contratantes de 
negar a entrada ou reduzir o tempo de permanência de nacionais da outra Parte 
Contratante considerados indesejáVeis. 

8. Por motivo de segurança, ordem ou saúde pública, qualquer uma 
das Partes Contratantes poderá suspender temporariamente a aplicação deste 
Acordo, no todo ou em parte. A referida suspensão deverá ser notificada à outra 
Parte Contratante, por via diplo ~ática, com a maior antecipação possível. 

9. As Partes Contratantes intercambiario, por via diplomática, 
espécimes de passaportes válidos, com descrições detalbadas. Caso qualquer 
uma das Partes Contratantes modifique seus passaportes, deverá encaminhar à 
outra Parte COlllialilllte exemplares desses novos pass3pQrtes no prazo de 30 
(trinta) dias antes de os mesmos eub3lcm em circulação. 
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10. C)ualquer uma das Partes Cuntratantes poderá denunciar este Acoroo. 
por via diplomática. mediante notificação à outra I'arte Contratante. Neste caso. a 
denúncia lerá eleito 90 (noventa) dias da data de m:ebimento da referida 
notificaçlo pela olltra Parte Contratante. 

Caso 11$ prtlpotllllS acima sejam ac:eitáYe.. para 11 Repúblic:a 
Cooperativista da Guiana. tenho a honra de suprir que a presente Nota, 
juntamente com 8 resposta de Vossa Exc:el!nc:ia. com conteúdo idêntico, venham a 
constituir um Acordo en\! os dois Governos e que esse Acordo entre em vigor 30 
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(trinta) dias após a data c: segunda notificação em que uma das Partes infonne à 
outra do cumprimento do;, requerimentos legais: internos para sua entrada em 
vigor. 

Luiz Felipe Lwnpreia 
Ministro de F.stado das Relações Exteriores da 

Repilblica Federativa do Orasil 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 165, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Paulls1a Ltda." 
para explorar serviço de radiodHusão s0-

nora em onda média na cidade de Paulis
ta, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln2, de 14 de outubro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de l' de novembro de 1993, a conces
são outorgada a "Rádio Paulista LIda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Paulista. Estado 
de Pemambuco. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 166, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "DMD Associados Assessooria e Propa
ganda Ltda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na localidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 265, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "DMD Associados Assessoria e Propa
ganda lida." para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na localidade de Barra do Gar
ças, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 167, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Rádio Novo Horizonte Ltda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na localidade de 
IbateguBra, Estado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 247, de 4 de dezembro de 1998, que outor
ga permissão a "Rádio Novo Horizonte LIda." para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusivida
de, senliço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Ibateguara, Estado de 
AlagOlUi'-

Arl 2!' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2000.
Senador Antonio Carloa Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 168, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Chapadão RadlodHusão Ltda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na localidade 
de São Roque de Minas, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 267, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
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permissão a "Chapadão Radiodifusão Ltda." para ex
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na localidade de São Roque de Minas, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tf' 169, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Empresa Mutum de Comunicações 
LIda." para tIlq)lorar ..-vIço de radlodlfu. 
eio sonora em freqúêncla modulada 118 

localidade de Nova Mutum, Estado de 
Mato Grosao. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 264, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Empresa Mutum de Comunicações 
Uda' para explorar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de Nova Mutum, 
Estado de Mato Grosso. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2000. 
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tf' 170, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundaçio Rádio Educacional de Ja. 
tal", para executar serviço da radlodlfu
aio sonora em freqOIncla modulada na 
cidade da Jataf, Estado da Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n' 299, de 9 de dezembro de 1998, que 
omorga permissão a "Fundação Rádio Educacio
nal de Jataf" para executar, por dez anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Jataf, Estado de 
Goiás. 

Art. 2" Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 2000.
Senador Antonio C8rIoa MagaIhlM, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N1 171, DE 2000 

Aprova o ato que outorga concas
são a "Slatama Matogrande de Rádio e 
Comunlcaçiio Ltda." para tIlq)lorar servI
ço de radiodifusão sonora em onda mé
dia na localidade de Touros, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de '6 de junho de 1999, que outorga conces
são a 'Sistema Matogrande de Rádio e Comunicação 
Uda.· para explorar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na localidade de Touros, Estado do Rio Grande 
do Norte. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 
2000. - Senador Antonio Carloa Magalhães, 
Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9172, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Mundial S.A." para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 25 de agosto de , 998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de , 993, a concessão de 
"Rádio Mundial S.A~ para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodilusão sonora em onda 
média na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de setembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 173, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são a uFundação Cultural Nossa Senhora 
de Lourdes de Maringá" para executar 
serviço de radiOdifusão de sons e ima
gens (televisão) na cidade de Marlngá, 
Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln2, de 6 de julho de 1998, que outorga concessão 
a "Fundação Cultural Nossa Senhora de Lourdes de 
Maringá" para executar, por quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão), com fins exclusivamente educa
tivos, na cidade de Maringá, Estado do Paraná 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de setembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 174, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "TV Globo de Juiz de Fora Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão de 
aons e imagens (televisão) na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln2, de 12 de outubro de 1997, que renova por 
quinze anos, a partir de 26 de março de 1993, a con
cessão de "TV Globo de Juiz de Fora Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio· 
difusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de setembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 175, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Sistema de RadiOdifu
são Araxá Ltda:' para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada na cidade de Araxá, Estado de Mi
nas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

no 91, dEl 13 de março de 1998, que renova, por dez 
anos. a partir de 31 de março de 1996, a permissão ou
torgada a "Sistema de Radiodifusão Araxá L.tda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radioádu
são sonora em freqüência modulada na cidade de Araxá, 
Estado de Minas Gerais. 

An. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de outubro de 2000. -
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 176, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República do Peru s0-
bre Cooperação entre as Academias DI
plomáticas de Ambos os Países, celebra
do em Uma, em 21 de julho de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto do Acordo entre o Go

verno da República Federativa do Brasil e o Govemo 
da República do Peru sobre Cooperação entre as 
Academias Diplomáticas de Ambos os Países, cele
brado em Lima, em 21 de julhO de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do an. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en· 
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE OS GOVERNOS DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA 

REPÚBLICA DO PERU SOBRE COOPERAÇÃO 
ENTRE AS ACADEMIAS DIPLOMÁTICAS 

DE AMBOS OS PAíSES 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República do Peru (doravante denomi
nados "Partes Contratantes·), 
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Decidiram subscrever o seguinte Acordo de C0-
operação com vistas a favorecer uma melhor forma
ção e capacitação do pessoal do serviço exterior de 
ambos os países e o desenvolvimento das tarefas de 
pesquisa que lhe são próprias. 

ARTIGO I 

O Instituto Rio Branco do Brasil e a Academia 
Diplomática do Peru manterão um ativo intercâmbio 
de informação acerca de seus respectivos programas 
de estudos, cursos, seminários e outras atividades 
acadêmicas que desenvolverem. 

ARTIGO 11 

As referidas instituições intercambiarão infor
mações substantivas sobre as matérias e especiali
dades necessárias à formação e capacitação do pes
soal diplomático de ambos os parses, no contexto do 
processo de globalização e suas repercussões na p0-
lítica e no Estado. 

ARTIGO 111 

1 - As referidas instituições facilitarão o inter
câmbio de professores, conferencistas, peritos e pes
quisadores nas áreas de interesse para ambas as ins
tituições, a fim de que dissertem sobre assuntos de 
sua espeCialidade: bem como de alunos de suas res
pectivas academias. 

2 - A materialização deste intercâmbio se aper
feiçoará mediante consulta prévia através dos canais 
diplomáticos correspondentes. 

ARTIGO IV 

As referidas instituições manterão consuhas e 
organizarão cursos e seminários, que se realizarão 
anernadamente em Brasma e em Lima. 

ARTIGO V 

As citadas instituições facilitarão o intercâmbio 
de suas publicações e revistas, assim como de outras 
instituições públicas e privadas dos respectivos par
ses. A este respeito, as respectivas biblioteca e cen
tros de documentação e de informática buscarão os 
mecanismos para lograr um efetivo sistema de comu
nicação e cooperação. 

ARTIGO VI 

As respectivas instituições intercambiarão infor
mações e coordenarão sua participação em reuniões 
de organizações regionais e mundiais que agrupam 
as academias e institutos de formação de diplomatas 

e as instituições universitárias vinculadas ás relações 
internacionais. Estimular-se-á de maneira especial a 
colaboração com a Reunião de Diretores de Acade
mias Diplomáticas da América Latina e dos Estados 
do Caribe (ADALC) 

ARTIGO VII 

Dentro do marco dos objetivos expressados no pre
sente Acordo, poderão realizar-se reuniões entre autorida
des de ambas as instituições em Brasília ou em Lima. 

ARTIGO VIII 

O presente acordo entrará em vigor no 30· (tri
gésimo) dia após haver a Parte brasileira comunicado 
à Parte peruana que seus procedimentos internos fo
ram conclurdos. O Acordo terá vigência por 3 (três) 
anos, renovável automaticamente por igual período, 
salvo notificação expressa de uma das Partes Contra
tantes, que deverá comunicar a outra pelo menos 90 
(noventa) dias antes da data de seu vencimento. 

ARTIGO IX 

O presente Acordo poderá ser modificado por 
troca de Notas diplomáticas, mediante entendimento 
entre as Partes Contratantes, entrando a aneração 
em vigor na forma do Artigo VIII. 

ARTIGO X 

O presente Aoordo poderá ser denunciado por 
qualquer das Partes Contratantes mediante notificação 
por via diplomática. A denúncia surtirá efeito 90 (noven
ta) dias depois da data de reoebimento da notificação. 

Feito em Lima, em 21 de julho de 1999, em dois 
exemplares originais nos idiomas português e espa
nhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- luiz Felipe Lamprela. 

Pelo Governo da República do Peru - Fernando 
Trazegnles Grenda. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 177, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Asso
ciação Comunitária de Radiodifusão 
Associadas em FM" a executar serviço 
de radiodifusão oomunitária na localida
de de Cururupu, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 87, de 30 de julho de 1999, que autoriza a 
• Associação Comunitária de Radiodifusão Associa
das em FM" a executar, por três anos, sem direito de 
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exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Cururupu, Estado do Maranhão. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2000. - Sena
dor Antonio cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 178, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza o "Clube 
de Mães e Idosos Undalva Gomes" a exe
cutar serviço de radiodHusão comunitá
ria na localidade de Bom Jesus, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por
taria nO 102, de 30 de julho de 1999, que autoriza o 
"Clube de Mães e Idosos Undalva Gomes' a execu
tar, por tres anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 179, DE 2000 

Aprova o ato que outorga pennissão 
à "Fundação Cultural Professora Astro
gilda Mariano Damasceno" para executar 
saviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Santa Rita 
do Passa Quatro, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. É aprovado o ~to a que se refere a Por
taria n" 157, de 17 de setembro de 1999, que outor
ga permissão a "Fundação Cuttural Professora 
Astrogilda Mariano Damasceno' para executar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Santa 
Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"180, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Associação Educacional e Social de Montanha" 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Montanha, Estado do 
Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 117, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 
"Associação Educacional e Social de Montanha" a executar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na localidade de Montanha, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 6 de outubro de 2000. - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'181, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo por Troca de Notas, entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América para o Fornecimento de 
Material de Defesa Norte-Americano, celebrado em Washington, em 2 de junho de 2000. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o texto do Acordo por Troca de Notas, entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América para o Fornecimento de Material de Defesa Nor
te-Arnericano, celebrado em Washington, em 2 de junho de 2000. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o re
ferido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Fe
deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio nacional. 

Art. 2' A expressão 'observação contínua e avaliação", contida no parágrafo d é entendida no senti
do de que qualquer procedimento de controle e monitoramento do material militar só pOderá ser implementado 
de forma cooperativa e aceitável para ambos os países e que não poderá dar ensejo a que pessoal nor
te-americano participe de atividades operacionais efetuadas pelo Govemo brasileiro, quando forem utilizados 
equipamentos de defesa fomecidos no âmbito do referido Acordo. 

Art. 3" Os compromissos assumidos neste Acordo pela parte brasileira somente vigerão a partir da 
aceitação, por parte do Governo da República Federativa do Brasil, de ofertas em separado de material de de
fesa efetuadas pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

Art. 4' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de outubro de 2000. - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Seção 505 da 
"Foreign Assistance Act" 

(lei de Assistência ao Exterior dos 
Estados Unidos da América) de 1961 

Seçio505" -Condições para QuaIHlcação: 

a) Além das disposições que venham a ser de
tenninadas pelo Presidente, nenhum artigo de defe
sa, ou treinamento afim, ou outro serviço de defesa 
será fornecido a qualquer pafs por concessão, salvo 
se este pafs acordar que: 

(1) sem o consentimento do Presidente: 

(A) não permitirá o uso desses artigos, ou de 

treinamento afim, ou de outro serviço de defesa por 
qualquer pessoa que não uma autoridade, um funcio
nário. ou um agente daquele pais; 

(8) não transferirá ou pennitirá que qualquer au
toridade. funcionário. ou agenI8 daquele pais transfira 
esses artigos. ou treinamenID afim. ou outro aervIço de 
defesa8pordoaçAo. venda. ou de 0UIIa forma, ou 

(C) não usará ou permitirá o uso deaes de. ou 
treinamento afim. ou de outro serviço de defesa para 
fins outros que não aqueles pare o qual tenha(m) sido 
fornecido(s); 

.. 22 u.s.c. 2814 A antiga lI8ÇID 508 faI,.IClIT,...1I8ÇID 505 
pela aaçIo 201 (e) da LaI ele' I *1CIa EIIIIma ele 1817. 
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(2) zelará pela segurança desses artigos. ou de 
treinamento afim. ou de outro serviço de defesa, as
segurando. substancialmente. o mesmo grau de se
gurança conferido a esse(s) artigos. ou treinamento 
afim, ou outro serviço de defesa pelo Governo dos 
Estados Unidos; 

(3) permitirá, conforme solicitação do Presidente. a 
observação e revisão contínuas do uso desses artigos. 
ou de treinamento afim, ou de outro serviço de defesa .... 
por parte de representantes do Govemo dos Estados 
Unidos. fomecendo-lhes as informações necessárias; e 

(4) salvo nos casos em que o Presidente venha a 
consentir com outra destinação, os artigos. ou o treina
mento afim, ou outro serviço de defesa não mais naces
sário(s) aos fins para os quais tenha(m) sido fomecido(s) 
serão deIIoMdos ao Governo dos Estados Unidos para o 
uso ou a destinação que. a critério do Presidente, melhor 
atenda aos interesses dos Estados Unidos. 

b )Nenhum artigo de defesa com custo superior 
a US$3.000,OOO será fornecido por concessão a qual
quer país, em qualquer exercício fiscal, salvo se o 
Presidente determinar que: 

(1) o país em questão enquadra-se nos fins e 
princípios da Carta das Nações Unidas; 

(2) os artigos de defesa em questão serão utilizados 
pelo referido pais na manutenção de sua própria força. de
fensiva, ar da força defensiva do mundo livre; 

(3) o referido país está adotando todas as me
didas razoáveis, coerentes com sua estabilidade p0-

lítica e econômica. que venham a ser necessárias 
para o desenvolvimento de sua capacidade defensi
va;e 

(4) que o incremento da capacidade defensiva 
do referido país é importante para a segurança dos 
Estados Unidos. 

c)"" O Presidente reduzirá gradualmente e. com 
a rapidez que o procedimento ordenado e outras con
siderações relevantes, inclusive compromissos anteri
ores, assim o permitirem, suspenderá toda e qualquer 

... A seçAo 203(b) da lei Internacional de AssIs1Ilncia à Seguran
ça e ConImIe da E>cponaçAo de Armas de 1978 (Lei de Di_ 
~/DO 94-329; 90 Est. 735) acrescenlDU "ou trWtamen10 afim ou 
outro serviço de defasa" . 
.... A seçAo 201 (b) de lei de AssisIênc:ia Externa substi1uiu "8" 

~"oU". 
AS S"bseçMs (e) 8 (eI) foi acrescentade a seção 201 (a) da 

lei de AssIs1êncIa Externa de 1962. 

concessão de equipamentos e suprimentos militares a 
qualquer país que, no entendimento do Presidente, 
apresente condições financeiras que lhe permitam 
adequadamente manter e equipar suas próprias for
ças militares, sem ônus excessivo para sua economia. 

d)"" "" (1) De acordo com o presente capítulo. a 
assistência a qualquer país será suspensa caso o país 
em questão venha a utilizar os artigos de defesa. ou os 
serviços de defesa fomecidos em conformidade com a 
presente Lei, com a Lei de Segurança Mútua de 1954.'" 
ou com qualquer outra Lei de Assistência Externa ante
rior, em violação substancial (quer em termos de quanti
dade ou em termos da gravidade das conseqüências, 
independentemente das quantidades envoMdas) de 
qualquer acordo firmado no âmMo de qualquer das 
Leis supracitadas (A) utilizando os artigos ou serviços 
em questão para fins não autorizados em conformidade 
com a seção 502 - ou. caso o referido acordo disponha 
que os artigos ou serviços em questão somente p0de
rão ser utilizados para fins mais restritos do que aqueles 
autorizados em conformidade com a seção 502 -, para 
fins não autorizados no âmbito do acordo em questão; 
(6) transferindo os referidos artigos ou serviços para ou
tras pessoas que não urna autoridade, um funcionário 
ou um agente do país beneficiário. ou permitindo qual
quer uso dos referidos artigos ou serviços por outras 
pessoas que não as acima citadas sem o consenti
mento do Presidente; ou (C) negligenciando a manu
tenção da segurança dos referidos artigos ou serviços. 

(2)(A) A assistência será suspensa, em confor
midade com o parágrafo (1) da presente seção, caso 
o Presidente assim o determine e informe, por escrito, 
o Congresso, ou caso o Congresso assim o decida 
por resolução conjunta. 

(6) O Presidente transmitirá imediatamente ao 
Congresso quaisquer informações recebidas sobre a 
possível ocorrência de uma das violações descritas 
no parágrafo (1) da presente subseção. 

(3) A Assistência a um país continuará suspen
sa, em conformidade com o parágrafo (1) da presente 
subseção, até que: 

(A) o Presidente entenda que a violação deixou 
de exiStir; 

558 A seçâ!, 304(a) da Lei Internacional de AsSistência à Seguran
ça 8 Cont"Ole da E>cponação de Armas de 1976 (lei de Direito 
Público 94-329.90, Est. 751). alterou a subSeção (d). que anteri· 
ormente estabelecia que: (d) Qualquer país que doravante venha 
a utilizar artigos de defesa ou serviços de defesa a ele fornecidos 
em coníormidade com a presente lei com a Lei di! Segurança 
MúIua da 1954. conforme alterada. ou com qualquer lei de assis· 
tência exlema anterior, em violação das disPOSições do presente 
capitulo ou de qualquer acordo firmado no âmbito de qualquer 
das referidas Leis estará imediatamente desqualificado para o re
cebimento de assistência. 
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(B) O país envolvido tenha oferecido garantias 
satisfatórias ao Presidente de que a violação em 
questão não voltará a ocorrer. 

(4) Em conformidade com o presente capítulo, a 
autoridade a que se refere a seção 614(a) da presen
te Lei não poderá ser usada para dispensar o cumpri
mento do disposto na presente seção. 

e)"" Ao analisar uma solicitação de aprovação 
para a transferência de quaisquer armas, sistemas de 
armas, munições, aeronaves, barcos militares, embar
cações militares, ou outros implementos bélicos para 
qualquer país, o Presidente não consentirá, em confor
midade com a subseção (a)(l) ou (a)(4), com a transfe
rência, salvo se os próprios Estados Unidos viessem a 
transferir o artigo de defesa em questão àquele país. '" 
Ademais, o Presidente não consentirá, em conformida
de com a subseção (a)(l) ou (a)(4), coma transferência 
de qualquer artigo de defesa relevante inciuído na üsta 
de Munições dos Estados Unidos, salvo se o país es
trangeiro que solicita a transferência concordar em des
militarizar os referidos artigos de defesa antes da trans
ferência, ou se o país estrangeiro beneficiário assumir 
compromisso, por escrito, junto ao Govemo dos Esta
dos Unidos, no sentido de que não transferirá os artigos 
de defesa em questão, salvo se desmilitarizados, sem o 
consentimento do Presidente. 

1)'" A partir de l' de julho de 1974, nenhum arti
go de defesa será fomecido a qualquer país por con
cessão, salvo se o referido país houver concordado 
que a renda líquida por ele auferida em decorrência 
da venda de quaisquer armas, sistemas de armas, 
munições, aeronaves, barcos militares, embarcações 
militares, ou outros implementes bélices recebidos 
em conformidade com o presente capítulo, será paga 
ao Govemo dos Estados Unidos e estará disponível 
para o pagamento de todas as despesas oficiais do
Governo dos Estados Unidos pagáveis na moeda da
quele país, inclusive todas as despesas referentes ao 
financiamento de atividades internacionais de inter
câmbio educacional e cultural das quais aquele país 
participe, em conformidade com os programas autori
zados pela Lei de Intercâmbio Educacional e Cultural 

559 Para conhecer o texto na Integra, veja Legislação sobre ReJa
~ Exteriores Até 1997, volume I-B. 

A antiga subseçãO (e) sobre condições para qualificet;ao 101 
revogada pela Lei de Direito Público 92-226. As novas subs8çõ9s 
(e) e (I) foi acrescentada a seção 12(3) da Lei de Assistência 
Externade 1973. 
56' A seção 204(b)(2) da Lei Intemacional de Assistência à segu
rança • Con1mIe da EJ<por1ação de Armas de 1976 (Lei de 0irei1D 
PúIlIico 94-329; Est 735) alterou a seção 505(e), suprimindO as se
guintes paIavIas após "pais": " .• , e antes da data na qual pretende 
consenIircoma bansl&iêtlGia, o PI_ noIIficstao F\:Jrta-Vazda 
CâJrsra dos Deputados e a Comissão de Relações Exteriores, por 
escrito. sua. intenção de consentir, a justificativa pam o cu lS6i itiI i a ... 
to, o artigo de defesa com a4a transferência pretende ccnsenIir e o 
pais estrangeiro pera o qual o artigo deverá ser transferido". 

Mútuo de 1961 "'. No caso de itens entregues 
antes de 1965 .... o Presidente poderá dispensar a exi
gência de que as rendas líquidaS sejam pagas ao Go
vemo dosEstados Unidos, caso considere essa decisão 
do interesse nacional dos Estados Unidos "'. 

9)"'(1)É política dos Estados Unidos que ne
nhuma assistência, em conformidade com o pre
sente capítulo, será fomecida a qualquer país es
trangeiro cuja(s) legislação, regulamentações, polí
ticas oficiais, ou normas govemamentais impeçam 
qualquer cidadão dos Estados Unidos(conforme 
definido na seção 7701 (a)(30) do Código Tributário 
Federal de 1954) de participar do fornecimento de 
artigos de defesa ou de serviços de defesa confor
me disposto no presente capítulo, devido à sua 
raça, religião, etnia ou sexo. 

(2)(A) Nenhuma agência que exerça atividades 
em conformidade com o presente capítulo levará em 
conta. ao empregar ou designar pessoal para parti
cipar dessas atividades, quer nos Estados Unidos 
ou no exterior, as políticas ou práticas de exclusão 
de qualquer governo estrangeiro, quando essas po
líticas ou práticas se deverem a raça, religião, etnia 
ou sexo. 

(B) Todo contrato firmado por quaisquer dessas 
agências com vistas ao exercício de qualquer das ati
vidades estabelecidas no presente capitulo deverá in
cluir cláusula no sentido de que, ao empregar ou de
signar pessoal para participar de qualquer dessas ati
vidades, quer nos Estados Unidos ou no exterior, ne
nhuma pessoa, sociedade, corporação ou outra enti
dade que exerça suas atividades no âmbito do referi
do contrato, levará em conta as políticas ou práticas 
de exclusão de qualquer governo estrangeiro, quando 
essas políticas ou práticas se deverem a raça, reli
gião, etnia ou sexo. 

51!2 Para conheoer o texto na Integra, veja Legislação sobre RBla
~ ExttJrioIfIS Até 1997, ""'ume 1-8. 

O Titulo III da Lei de ApreptiaçOes de Operações Extemas, 
Fmanc:iamento de Exponaç6es e Programas Afins de 1961 (Lei 
de Direito Público 101-513; 104 Est. 1998), substIIuiu "1975-, por 
-1995-. 
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(3) O Presidente informará imediatamente o 
Porta-Voz da Câmara dos Deputados e o presidente 
da Comissão de Relações Exteriores do Senado so
bre qualquer transação na qual um cidadão dos Esta
dos Unidos (conforme definido na seção nO{a){30) 
do Código Tributário Federal de 1954) tenha sido im
pedido, por um govemo estrangeiro, de participar da 
prestação da assistência estabelecida no presente. 

(4)(A) Mediante solicitação da Comissão de Re
lações Exteriores do Senado ou da Comissão de Ne
gócios Estrangeiros'" da Câmara dos Deputados, o 
Presidente, no prazo de 60 dias a contar da data de 
recebimento da referida solicitação, encaminhará a 
ambas as comissões relatório sobre o país especifi
cado na solicitação, elaborado com o auxnio do Se
cretário de Estado Adjunto de Democracia, Direitos 
Humanos e Trabalho .. ,. expondo: 

(i) todas as informações disponíveis sobre as políti
cas ou práticas de exclusão do governo do país em 
questão, quando essas se deverem a raça, religião, etnia 
ou sexo, e impedirem qualquer dessas pessoas de parti

cipar de transação que envolva o fornecimento de qual
quer dos tipos de assistência definidos no presente capí
tulo, ou qualquer dos tipos de educação e treinamento 
conforme estabelecidos no capítulo 5; 

564 À última frase do par. (I) foi acrsscentada a seção 123(b) da 
Lei InternaCIonal de Cooperação e [)esenvoMmento da Seguran
ça de 1985 (Lei de Direito Público 99-83; 99 Est. 205). capitulo. 
ou da edu~ e do treinamenlo eslabelecidos no capítulo 5, a 
qualquer pars estrangeiro, devido à sua raça, religião, etnia ou 
sexo. Essas informações incluirão (A) uma descrição dos latos e 
circWlSlâncías dos referidos atos de disoriminação; (8) a reação 
dos Esiados Unidos ou de qualquer de suas agências ou funcio
nários ~ !8f8ridos ates; e (C) o resuI1ado dessa reação, se per
tinente. A subseção (9) foi acrescentada à subseção 302(a) da 
Lei Internacional de Segurança e Controle da EJcponação de 
~ de 1976 (lei de Direito Público 99-83; 99 Est. 205) 

A seção l(a)(5) da lei de Direito Público 104-14 (109 Est. 166) 
estabelecia que Iodas es nelerências à Comissão de Negócios 
Estrangeiros da Càmara dos Deputados deveriam ser traladas 
como nelerências à ComissAo de Relações Internacionais da Câ
mara dos Deputados. Anteriormente, a seção 9(a)(6) das Altera
ções Técnicas do U.S.C. (lei de DireiID Público 103437; 108 Est. 
4566) havia substiluído "Relações Internacionais" por "Negócios 
Estrangeiros". 
587 A seção 162(e)(2) da lei de Autorização de Relações Exterio
res. Anos FISCais 1994 e 1995 (Lei de Direito Público 103-236; 
108 Est. 405), alterou o título substituindo "DireiIDs Humanos e 
Assuntos HumaniIários" por "Demoaacia, DireiIDs Humanos e Tra
balho". AnteriormenIe, a seção 109(a)(4) da Lei de Au1Drizaçao de 
Relações Exteriores, Ano FISCal 1978 (lei de DireiID Público 95-105; 
91 Est. 846), havia aIIeIlIdo o 1ftuIo de "Coordenador de DireiIDs Hu
""",os e Assuntos Humanllários" para "Secretário de Estado 
AdjUnto de Direitos Humanos e Assuntos Humani1ários". 

(ií) a reação dos Estados Unidos e o resultado 
dessa reação; 

(iii) se, no entendimento do Presidente, não 
obstante essas políticas ou práticas: 

(I)circunstâncias extraordinárias demandam a 
manutenção da transação de assistência ou de edu
cação e treinamento em questão. Nesse caso, o re
latório incluirá uma descrição das referidas circuns
tâncias e do âmbito no qual a referida transação de 
assistência, ou de educação e treinamento deve ser 
mantida (sujeita as condições que venham a ser im
postas pelo Congresso, em contormidade com a 
presente seção), e 

(11) com base nos fatos, é do interesse nacional 
dos Estados Unidos manter a transação de assis
tência, I)U de educação e treinamento em questão; e 

(iv)quaisquer outras informações que a referida 
comissão venha a solicitar. 

(B) Caso um relatório referente a uma transa
ção de assistência ou de treinamento seja solicitado, 
em conformidade com o sub parágrafo (A) do pre
sente parágrafo, mas não seja encaminhado, em 
conformidade com o mesmo subparágrafo, no pra
zo de 60 dias a contar da data de recebimento da 
solicitação, a transação de assistência ou de trei
namento em questâo será suspensa a menos que, 
e até que, o referido relatório seja encaminhado. 

(C)(i)caso um relatório referente a uma transa
ção de ;assistência ou de treinamento seja encami
nhado em conformidade com o subparágrafo (A) 
do presente parágrafo, o Congresso poderá, a 
qualquer tempo, após o recebimento do referido 
relatório, adotar resolução conjunta suspendendo 
ou restringindo a transação de assistência ou de tre
inamento em questão. 

(ii) Qualquer resolução dessa natureza será 
apreciada no Senado no âmbito das disposições 
da seção 601(b) da lei Internacional de Assistên
cia à Segurança e Controle da Exportação de 
Armas de 1976. 

(iii) O termo "atestação", conforme empregado 
na seção 601 da referida lei, Significa, para fins do 
presente parágrafo, um relatório encaminhado em 
conformidade com o subparágrafo (A) do presente 
parágrafo. 

Washington, 2 de junho de 2000. 

Excelentfssima Senhora Secretária de Estado, 



SENADO FEDERAL 163 

Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota 
de Vossa Excelência. com data de hoje. cujo teor em 
português é o seguinte: 

"Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 
para referir-me às discussões mantidas anteriormen
te pelos representantes de nossos dois Governos. re
lativas à ajuda no âmbito da Lei de Assistência ao 
Exterior. de 1961. tal qual emendada. ou de acordo 
com legislação subseqüente. e ao fornecimento. pe
los Estados Unidos da América. de materiais de defe
sa. treinamento correlato e outros serviços de defesa 
ao Governo brasileiro. 

De acordo com as referidas discussões. pro
põe-se que o Governo brasileiro concorde em que: 

a) a menos que haja consentimento 
prévio do Governo dos Estados Unidos da 
América. o Governo brasileiro não: 

I) permitirá qualquer uso de qualquer 
material de defesa ou treinamento correlato 
ou outro serviço de defesa por quem não 
seja funcionário. empregado ou agente do 
Governo braSileiro; 

11) transferirá ou permitirá que qual
quer funcionário. empregado ou agente do 
Governo brasileiro transfira tais materiais 
ou treinamento correlato ou outros serviços 
de defesa como doação. venda ou qualquer 
outra modalidade; ou 

111) utilizará Ou permitirá a utilização 
de tais materiais. ou treinamento correlato. 
ou outros serviços de defesa para fins que 
não aqueles para os quais foram forneci
dos; 

b) os mencionados materiais ou trei
namento correlato ou serviços de defesa 
serão restituídos ao Governo dos Estados 
Unidos da América quando não forem mais 
necessários para os propósitos para os 
quais foram fomecidos. a menos que o Go
verno dos Estados Unidos da América 
aprove outra disposição; 

c) o montante líquido das vendas re
cebido pelo Governo brasileiro ao transferir. 
com o consentimento prévio. por escrito. do 
Governo dos Estados Unidos da América. 
qualquer artigo de defesa fornecido pelo 
Governo dos Estados Unidos da América a 
título de doação. incluindo material inserví
vel de qualquer desses artigos de defesa. 

deverá ser pago ao Governo dos Estados 
Unidos da América. 

d) o Governo brasileiro manterá a se
gurança dos referidos materiais. treinamen
to correlato e de outros serviços de defesa; 
proporcionará substancialmente o mesmo 
nível de proteção de segurança dado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América a 
tais artigos ou treinamento correlato ou ou
tros serviços de defesa; à medida que os 
Estados Unidos da América solicitar. o Go
verno brasileiro permitirá a observação 
contínua e avaliação e proporcionará infor
mações necessárias aos representantes do 
Governo dos Estados Unidos da América 
com relação à sua utilização pelo Governo 
brasileiro; e 

e) o Governo dos Estados Unidos da 
América poderá também esporadicamente 
fornecer outros materiais de defesa. treina
mento correlato e outros serviços de defe
sa de conformidade com outra legislação 
(exceto a Lei de Controle de Exportação de 
Armas dos Estados Unidos). sujeito aos 
termos e condições deste Acordo. (as 
transferências feitas sob a Lei de Controle 
de Exportação de Armas dos Estados Uni
dos continuarão a ser regidas pelos reque
rimentos daquela lei e dos regulamentos 
dos Estados Unidos aplicáveis a tais trans
ferências) . 

A resposta de Vossa Excelência indicando a 
anuência do Governo brasileiro ao que precede 
deverá. juntamente com a presente Nota. constitu
ir um Acordo entre os nossos Governos. a entrar 
em vigor na data da nota em que o Governo da 
República Federativa do Brasil informar o Governo 
dos Estados Unidos da América de que foram 
cumpridos todos os requisitos legais internos no 
Brasil." 

Tenho a honra de informar Vossa Excelência 
de que as propostas acima são aceitáveis para o 
Governo da República Federativa do Brasil. o qual 
concorda que a Nota de Vossa Excelência junta
mente com a presente resposta constituam um 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e os 
Estados Unidos da América. a entrar em vigor na 
data da nota em que o Governo brasileiro informar 
o Governo dos Estados Unidos da América do 
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cumprimento de todos os requisitos legais intemos (Ui\ use or permit the use of s.ch artiolu or relate;! 
no Brasil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais a~a conside
ração. - Rubens Antônio Barbosa, Embaixador da 
República Federativa do Brasil. 

DEPARTM[NT or STATE 
WASHINGTON 

I bave the lIIIDl>r to reter to ..rlle: diseoui ... 

bltveen the representatives of our tvo 9Overmaenta: 

reqard1llg !InIlt! 1IlIlItI the foreign As.istance Act of 1961, 

U amended, or SUCCtssor leqislation, anel the furn1 ,bi "9 ot 

detense a:t1cles _ the 1Jn1ted Sates of wrica to th. 

Goven!ment of the Federat!>. Repul>llc of Bruil. 

In accordaace Vith tho •• di!cus.ioas, I bave the houor 

to propo •• that the Goven!ment of the Federativo Repgbllc 

Of Bruil_: 

1. That the GotermIeDt of th. federativo Repgbllc cf 

Bruil sb&lloot, lIIllea. tho COIISent of the __ of 

the 1Jn1ted Statu of lmerlca has beeo firat obtaioecI: 

li) pemit "'1 .... of ao1 such def .... articlu OI 

relate<! trainiDq OI other cIofeas •• ervices by anyGIIe 

not ... ofUeu, ap10yee OI ageot of the __ t Of 

tho Federativo IepW>llc cf Bruil, 

lU) traufer OI perm1t ... y ofUce:, aployee OI ageot 

cf tho __ t of the federativo Repal>llc of Braril 

to truste: S1ICh Uticl .. OI related tral.Jú.Dq or other 

cIof_ .enicoa by g1tt, sal. or _, 

.... 1:. af BazU. 

trnininq OI other defense .ervices for PllIPOU! 

otber than tho •• for vhich provide4: 

B. 'lha': said miole. or related traininq or defwe 

.ervic.. .hall be tetUtlled to ch. Government of tbe 

United :Itates of ~ica vl!U teey are no 10Dger Deeded 

for tee purpo,es for vhich they vere tarni,hed, UDless 

tee Government of tee Oaited States of ~ca cousents 

to lOoUer di,positioD: 

C. TlIat tbe Det proceeds of sale receiveá by te. 

GoverDlDlllt of the Federativo Repghllc of Bruil in 

cIisposing of, vith prior vritten COIISeDt of tbe ODited 

Statu of ~ca, ali}' detense relate;! artiolu fDmisbed 

by the GovemIent of tbe ODited Statu of ~ca OD a 

graut tuis, inollldiDq sc:rap from any S1ICh defwe 

articlu, shall be pald to te. Govermw!t of tbe Uaitld 

Statel of Alllerica, 

D. 1hat th. GovemIent of tbe Federative Rep1Ibllc cf 

Bnlil shall maint&iD the secarlty of sueli articlu, 

related treining, lIId other detense services; that it 

sball )llVIide aabstantially tlIe _ degtee af secmty 

protICtion aff01âecl to l1ICh articlu ar related treiDiD; 

or atbar defase sUt1cu by the Gotu.nt cf tha lJDitld 

stat.. cf Alllerica; tbat it sball, u tbe United StetII 

1IIJ teqDin, pemit cont'_1 oàaemtiOD lIId miIv by, 

II1II famish -.uy 1a!azutiOD to, 1\ij4UUtati_ cf 
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tile Government of the Onj,ted St.a.tes of wric:a with 

:~a.rd. t.o the use tb.ereof by th. eovercment of tM 

F".rati •• Repub~ic of Brazil; and 

t. Tbat th. Goverl1lllOllt of the Unite<! SUt .. of America 

""y al.o from tllle to time ""Ite th. provisiOll of 

othe: àfeue uticles, related tr~ and other 

tbe honor to ptopDse tha.t t.hi3 note together witb Yoar 

bcelloncy'. reply to that .ffoct ahall CClISti_ .... 

...-nt k:letvetm oa.r tvo g'091!IrRMIlU, wh1d1 ahaU antE 

into fcm:e ou tho clate thtt tb. _t of the 

FeOerati .. RepImlic of mtU infoma tht ~t of 

the UIl1tecl Btatea of -.rica tbat all of the 1Dtemal 

legal :eqIlilitu in BnZll lIaV. _ CCIIPl.teIl. 

def ....... :vice. flmli ••• d UJlder authority 'Ol<C1Ipt 

th. Unit" SUt •• Azlu t:xpott Centrol Act) 5Ul>jeet 

to to. t ..... of this Agnoment. (Trensf.", UJlder 

the Un1ted St .... Ams /:><pote Centrol Act .hall 

=in •• to l>t qovern.eI by tht r.quir....., .. of thot 

Act anel Unitecl sue.. ttg1llaUoo.s applicabl. to .. ch 

u...fO$S.) 

U tbe propo.al •• t forth heu in accep~abl. to the 

Go • ..-nt cf tho reeletative Sepublic of Bruil, I lIave 

CM8A11 • ., O,. THII: 

UNITCD .,. ... TC. O,. "'MC"'CA 

Hay 26, 2000 

Deu Hr. Amba ••• dor: 

Durinq our disc:us.ion. on the aqreement relatinq to the 
furnishing of detense articlea anó services, QUestlona were 
ralaed on our intention5 on how provi. lona reqardinq 
ob.ervatlon and review wou1d be implementado I wish to 
conr1~ our understanding that the operat~onal proviaiOn5 
regardinq .. cont1nuous otlservation and revi e"'" should, in 
practice, be carrieó out by botb countries in a co~erative 
&nó acceptable manner. I uso wish to confirm our 
UDàerstandinq that in perfo~~ the 'continuou. obaervation 
and review,w U.S. personnel wi11 not participate in 
operat1onal activity carri.a out by the Govemment or Brazil 
wben utilizinq such d.fenae art1cle •• 
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I turthar wish to confira our understand1nq that offera to 
furnish suCh defense article., related trainini and other 
defense art1cles to Braz11 pursuant to the ForeiiD Aaa1atance 
Act of 1961 will be effocted by aeans of separate offara 
extandad by tha Unitad stata.. only upon acceptance of such 
an offer would the as.uranc.. prov1deã in this aqreement apply 
to those items. 

lia believe that the a9reement cc be implemented in a JIlUtually 
satisfactory mAnDer. 

S1ncere,~ 

~ S. Harrlnqton 

Tbe :;,noral:»le 
Ambassador LUiz Felipe Palmeira Lampreia, 

Hin1ster of ForeiiD Relat1cma, 
Palacio do nner.ty, 

Brasilia, DI'. 

Embaixada dos Estados Unidos da América 
26 de maio de 2000 

Ao Excelentissimo Senhor 
Embaixador Luiz Felipe Palmeira Lampreia 
Ministro ds Relações Exteriores, 
Palácio do ltamaraty 
Brasília - DF 

Prezado Sr. Embaixador, 

No transcurso de nossos entendimentos sobre o 
acordo referente ao fornecimento de equipamentos e 
de serviços de defesa, foram suscitadas Questões re
ferentes às nossas intenções sobre como seriam im
plementadas os artigos Que dizem respeito à obser
vação e avaliação. Desejo confirmar nosso entendi
mento de Que os artigos Que determinam a 'observa
ção contínua e avaliação· devem, na prática, ser im
plementados de forma cooperativa e aceitável para 
ambos os países. Também desejo confirmar nosso 
entendimento de que, ao levar a cabo o exercício de 
·observação continua e avaliação·, o pessoal nor
te-americano não participará de qualquer atividade 
operacional efetuada pelo Governo brasileiro na utili
zação daqueles equipamentos de defesa. 

Df~sejo confirmar, igualmente, nosso entendi
mento de que as ofertas ao Brasil de artigos de defe
sa, treinamento correlato e outros materiais de defe
sa, de conformidade com o "Foreign Assistance Acr 
de 1961 , serão efetivadas por meio de oferecimentos 
em separado da parte dos EUA. Os compromissos 
assumidos neste acordo somente se aplicarão aos 
mencionados materiais de defesa a partir da aceita
ção dos mencionados oferecimentos. 

Acreditamos que o acordo pode ser implemen
tado de forma mutuamente satisfatória. 

Cordialmente, - Anthony S_ Harrigton, Embai
xador dos EUA. 

DECRETO LEGISLATIVO 
~ 182, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Alto Piranhas 
Uda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
C8jazeiras, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1 g É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln', de 13 de outubro de 1994, que renova, por dez 
anos, a partir de l' de novembro de 1993, a conces
são outorgada a "Rádio Alto Piranhas Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Cajazei
ras, Estado da Paraíba. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de outubro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.183, DE 2000 

Aprova o ato que outorga pennissão a 
"Agreste Comunicações l1da." para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na iocafidade de Nova 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n· 255, de 4 de dezembro de 1998. que outor
ga permissão a "Agreste Comunicações Ltda." para 
explorar. por dez anos. sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na localidade de Nova Cruz. Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 13 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalháes. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NG 184, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Caiobá Ltda:' 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqúência modulada na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 143. de 29 de abril de 1998. que renova por dez 
anos. a partir de 14 de fevereiro de 1997. a permissão 
outorgada a "Rádio Caiobá Ltda." para explorar. sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade de Curitiba. 
Estado do Paraná. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 13 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N·185, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Associa
ção de Desenvolvimento Comunitário da 
Comunicação e Cultura de Monsenhor Gir' 
a executar serviço de radiodifusão comuni
tária na localidade de Monsenhor Gil, Esta
do do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n· 113. de 4 de agosto de 1999, que autoriza a 
"Associação de Desenvolvimento Comunitário da C0-
municação e Cultura de Monsenhor Gir a executar. 
por três anos. sem direito de exclusividade. serviço 

de radiodifusão comunitária na localidade de Mon
senhor Gil. Estado do Piauí. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de outubro de 2000. _ 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N'186, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada a "Rádio Treze de Junho SA.", 
atualmente denominada "Rádio Treze de 
Junho Uda", para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cida
de de Mantens, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 30 de julho de 1992. que renova a conces
são outorgada a "Rádio Treze de Junho S.A.". atual
mente denominada "Rádio Treze de Junho Ltda.". 
para explorar. pelo prazo de dez anos. a partir de 16 
de julho de 1989. sem direito de exclusividade. servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Mantena, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 187, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada a "Rádio Tupi lida.", antiga "Rá
dio Universo Uda.", para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln·, de 10 de junho de 1996, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão ou
torgada a "Rádio Tupi Ltda.". antiga "Rádio Universo 
Ltda.", para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Curijiba. Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N·188, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Asso
ciação da Rádio Comunitária Alternativa 
FM" a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Guaratuba, 
Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n. 95, de 30 de julho de 1999, que autoriza a 
"Associação da Rádio Comunitária Alternativa FM" a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Guaratuba, Estado do Paraná. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2189, DE 2000 

Aprova o ato que renova a con
cessão outorgada a "Rádio Difusora São 
Patrício Ltda." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Ceres, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 29 de julho de 1992, que renova por dez 

anos, a partir de 5 de julho de 1986, a concessão ou
torgada a "Rádio Difusora São Patricia Ltda." para ex
plorar, sem direitO de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de Ceres, 
Estado de Goiás. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2190, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rede Mineira de Rádio 
e Televisão Ltda." para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Uberlãndia, Esta
do de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1· Ê aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 996, de 30 de julho de 1993, que renova por dez 
anos, a partir de 17 de maio de 1986, a permissão ou
torgada a "Rede Mineira de Rádio e Televisão Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Uberfândia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N.191, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Dinãmica de Santa Fé 
Ltda:' para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Santa Fé do Sul, Estado de São Pau/o. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Ê aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 20 de agosto de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 8 de maio de 1995, a concessão de 
"Rádio Dinâmica de Santa Fé Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiod~usão 
sonora em onda média na cidade de Santa Fé do Sul, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 1'1" 192, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à "Rádio Jornal Cidade 
Bauru Ltda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Bauru, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n2 1.214, de 26 de setembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 3 de agosto de 1991, a per
missão outorgada à "Rádio Jomal Cidade Bauru 
Ltda," para explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Bauru, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"193, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
à "Fundação Navegantes de Porto Luce
na" para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na loca
lidade de Campina das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 253, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à "Fundação Navegantes de Porto Luce
na" para explorar, por dez anos, sem direito de e~:lu
siVidade, serviço de radiodifusão sonora em frequen
cía modulada na localidade de Campina das MiSSões, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de outubro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 194, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio e Televisão Ban
deirantes da Bahia Ltda." para explorar 
serviço de radiOdifusão de sons e ima
gens (televisão) na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia. 

o conJresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 9 de agosto de 1994, que renova por quin
ze anos, a partir de 3 de dezembro de 1991, a conces
são outorgada a "Rádio e Televisão Bandeirantes da 
Bahia Ltda: para explorar, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são) na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO N" 195, De 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Fundação Municipal de Artes de 
Montenegro" para executar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão) 
na cidade de Montenegro, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\. 1" t aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 28 de outubro de 1999, que outorga con
cessão a "Fundação Municipal de Artes de Montene
gro" para executar, por quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão), com fins exclusivamente educati
vos, na cidade de Montenegro, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pUblicação. 

Senado Federal, em 25 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO 1'1.196, De 2000 

Aprova o ato que autoriza o Govemo 
do Estado do Acre, por intermédio da 
"Fundação de Cultura e Comunicação Eli
as Mansour", a executar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Brasiléia, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· t aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 130, de 26 de agosto de 1999, que autoriZa o 
Governo do Estado do Acre, por intermédio da "Fun
dação de Cultura e Comunicação Elias Mansour, a 
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
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serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Brasilêia, Estado do Acre. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de outubro de 2000 -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 191, DE 2000 

Aprova o ato que autoriZa o Governo 
do Estado do Acre, por intennédio da "Fun
dação de Cultura e Comunicação Elias 
Mansour", a executar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na ci
dade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 132, de 26 de agosto de 1999, que autoriza o 
Govemo do Estado do Acre, por intermédio da "Fun
dação de Cultura e Comunicação Elias Mansour", a 
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada, com fins exclusivamente educalivos, na cidade 
de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 198, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio e TV Correio 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Campina Grande, Estado da 
Paraiba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 75, de 22 de junho de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 13 de outubro de 1990, a permissão 
outorgada a "Rádio e TV Correio Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Campi
na Grande, Estado da Paraíba. 

Art 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de outubro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 199, DE 2000 

Aprova o ato que renova a pennis
são outorgada a "Intersom - Emissoras 
de Freqüência Modulada Ltda." para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São 
CarlOS, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria nO 4€;3, de 26 de setembro de 1997, que renova, 
por dez anos, a partir de 17 de junho de 1990, a per
missão outorgada a "Intersom - Emissoras de Fre
qüência Modulada Ltda." para eJqllorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de São Carlos, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data ,je sua publicação. 

Senado Federal, 26 de outubro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 200, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Cultura de Ara
çatuba Ltda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüênçia modu
lada na çidade de Araçatuba, Estado de 
São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art 1· ê aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 92, de 13 de março de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 5 de novembro de 1996, a permissão 
outorgad,~ a "Rádio Cultura de Araçatuba Ltda." para 
eJqllorar, sem direito de exciusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

Art 2° Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de outubro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 201, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Educadora Goitacá Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Cam
pos, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n·, de 27 de maio de 1998, que renova, por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Educadora Goitacá Ltda." para explorar, sem 
direITO de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Campos, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 202, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Cultura Arara
quara Uda:' para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Araraquara, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 95, de 13 de março de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 12 de maio de 1994, a permissão ou
torgada a "Rádio Cultura Araraquara Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 203, DE 2000 

Aprova o ato que outorga pennissão a 
"Sistema de Comunicação Rio Bonito 
Uda." para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na locali
dade de Araguacema, Estado do Tocantins. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n2 246, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 

permissão a "Sistema de Comunicação Rio BonITO 
Ltda." para explorar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora, em fre
qüência modulada, na localidade de Araguacema, 
Estado do Tocantins. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 204, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Organização Guaratubana de Comuni
cações Ltda:' para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na lo
calidade de Guaratuba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n2 236, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 

permissão a "Organização Guaratubana de Comuni
cações Ltda." para explorar, por dez anos, sem direITO 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na localidade de Guaratuba, Estado do 
Paraná. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 205, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza o Gover
no do Estado do Acre, por intermédio da 
"Fundação de Cultura e Comunicação 
Elias Mansour", a executar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Tarauacá, Estado do 
Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n2 133, de 26 de agosto de 1999, que autoriza o 
Govemo do Estado do Acre, por intermédio da "Fun
dação de Cultura e Comunicação Elias Mansour". a 
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Tarauacá, Estado do Acre. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 206, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza o Gover
no do Estado do Acre, por intermédio da 
"Fundação de Cultura e Comunicação 
Elias Mansour", a executar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modula
da na cidade de Xapuri, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 134. de 26 de agosto de 1999, que autoriza o 
Governo do Estado do Acre, por intermédio da "Fun
dação de Cu~ura e Comunicação Elias Mansour", a 
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Xapuri, Estado do Acre. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de outubro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 207, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Alvorada FI'&
qüêncla Modulada Ltda.· para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i" É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n" 45, de 23 de janeiro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 14 de outubro de 1995, a permissão 
outorgada a "Rádio Alvorada Freqüência Modulada 
Ltda' para explorar, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em i" de novembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 208, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Cultura de Assis Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Assis, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. i" É aprovado o ato a que se refere o Decreto 
sln", de:27 de agosto de 1998, que renova por dez anos, 
a partir de l' de maio de 1994, a concessão de "Rádio 
Cuftura de Assis Ltda' para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em i" de novembro de 2000.
Senador Antonio C8r1os Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 209, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são de "Rádio Jornal de Rio Claro Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em freqil6ncla modulada na cidade 
de Rio Claro, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. i" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 93, de 13 de março de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 10 de setembro de 1996, a permis
são de "Rádio Jornal de Rio Claro Ltda.· para expio
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na cidade de Rio 
Claro, Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em i" de novembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 210, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada a "Rádio Musical FM S/C 
LtcIa." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Jacaref, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nll 83, de 13 de março de 1998, que renova. por 
dez anos, a partir de 30 de junhO de 1993, a permis

são outorgada a "Rádio Musical FM S/C Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodHus.~o sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Jacareí. Estado de São Paulo. 

Art. 2. Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em i" de novembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N"211,DE2000 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Sistema Excelsior de Comunica
ção Ltda." para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na lo
calidade de Rio Claro, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. '" É aprovado o ato a que se refere o De
creto s/n", de 28 de dezembro de 1998, que outorga 
concessão a "Sistema Excelsior de Comunicação 
LIda." para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na localidade de Rio Claro, Estado de 
São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1. de novembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 212, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Sistema de Comunicação Rio B0-
nito Ltda." para explorar serviço de radi
odifusão sonora em onda média na loca
lidade de Palmas, Estado do Tocantins. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/nt, de 28 de dezembro de 1998, que outorga c0n
cessão a "Sistema de Comunicação Rio Bonito LIda' 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na localidade de Paimas, Estado do Tocantins. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em l' de novembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 213, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissio 
a "Rádio Alvorada FM de salinas LtcIa.
para explorar serviço de radiodHusão -
nora em freqüência modulada na locali
dade de Salinas, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n" 268, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Rádio Alvorada FM de Salinas LIda." 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Salinas, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em l' de novembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NI 214, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Vale do Taquarl 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Coxim, Estado do Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n", de 4 de agosto de 1992, que renova a conces
são outorgada a "Rádio Vaie do Taquari LIda." para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de 
agosto de 1987, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Coxim, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 215, DE 2000 

Aprova o eto que renova a outorga 
deferida a "Rádio cantenário de Araras 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Araras, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n', de 21 de julho de 1992, que renova a outorga 
deferida a "Rádio Centenário de Araras lida." para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de de
zembro de 1984, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Araras, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 2000. -
Senador Antonio carlos Magalhlea, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO ~ 216, DE 2000 

Aprova O ato que ranova a conces
são outorgada a "Rádio e Televisão Ata
laia Uda." para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade 
de Óbidos, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/no, de 4 de agosto de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 14 de novembro de 1989, a conces· 
são outorgada a "Rádio e Televisão Atalaia Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Obidos, Estado do Pará. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 217, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Rádio TrlAngulo FM Uda." para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na localidade de 
Candelérla, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Pona

ria n" 252, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Rádio Triângulo FM Uda." para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqúência modulada na loca
lidade de Candelária, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 218, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Clube de Guaxupé Uda." 
para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em onda média na cidade de Guaxu
pé, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln', de 23 de setembro de 1997, que renova por 

dez anos, a partir de 10 de maio de 1994, a conces
são de "Rádio Clube de Guaxupé Uda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora om onda média na cidade de Guaxupé, Esta
do de Minas Gerais. 

ArIt. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de novembro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 219, DE 2000 

Aprova o ato que renova a autoriza
çio do Governo do Estado de Minas Ge
rala - "Rádio Inconfidência Uda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais. 

O C'..ongresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 14 de novembro de 1997, que renova por 
dez anO!;, a partir de 30 de junho de 1993, a autoriza
ção do Governo do Estado de Minas Gerais - "Rádio 
Inconfidência Lida." para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média nu cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de novembro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
~ 220, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida a "Rádio Alvorada de Ron
dônia Uda." para executar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na ci
dade de Ji-Paraná, Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o De
creto sln", de 4 de novembro de 1994, que renova 
por dez anos, a partir de 9 de março de 1988, a con
cessão deferida a "Rádio Alvorada de Rondônia 
Ltda." para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade dE! Ji-Paraná, Estado de Rondônia. 
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Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 221, DE 2000 

Aprova o ato que renova a autoriza
ção do Governo do Estado de Minas Ge
rais - "Rádio Inconfidência Uda." para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda curta na cidade de Belo Hori
zonte, Es1ado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De
creto sln·, de 6 de novembro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 3 de abril de 1994, a auta
rização do Governo do Estado de Minas Gerais -
"Rádio Inconfidência Ltda." para explorar, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda curta na cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais. 

Art.2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1 O de novembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 222, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Sociedade Rádio Difusora de 
Lençóis Paulista Uda." para explorar ser· 
viço de radiodifusão sonora em onda mé
dia na cidade de Lençóis Paulista, Estado 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 20 de agosto de 199B, que renova por dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão de 
"Sociedade Rádio Difusora de Lençóis Paulista Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 223, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permiasão 
a "Fundação Missioneira de Radiodifu· 
são Educativa" para executar serviço de 
radiodHusão sonora em freqüência ma
dulada na cidade de Santo Ângelo, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n" 296, de 9 de dezembro de 199B, que outor
ga penmissão a "Fundação Missioneira de Radio di-

fusão Educativa" para executar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sa
nara em freqüência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Santo Ângelo, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em Vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 224, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a Prefeitu· 
ra Municipal de Rio Paran8Jba a executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Rio Para
naíba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Por
taria n' 45, de 13 de abril de 1999, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba a executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Rio Paranaíba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO ~ 225, DE 2000 

Aprova o ato que renova a pennle
são outorgada a "Rádio DHusora Porto 
Reei Uda. " para explorar servliO de radl
odHusão sonora em freqüência module
da na cldada de Resende, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n" 53, de 22 de junho de 1992, que renova, por dez 
anos, 11 partir de 11 de janeiro de 1989, a permissão 
outorgada a "Rádio Difusora Porto Real Uda" para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de novembro de 2000.-Se
nador Antonio Cerlos Magalhie8, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 226, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concee
aio de "Rádio DHusora Taubtlté LUla. M 

para explorar servl90 de radJodHualo _ 
nora em onda mHla na cidade de Tauba
t6, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1" É aprovadO o ato a que se refere o Decre
to sln", de 18 de dezembro de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a c0n
cessão de "Rádio Difusora Taubaté Uda· para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo emra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Cerlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 227, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concee
são de "Fundação CUltural de AratlbaM 

para explorar serviço de radlodHuaio _ 
nora em onda média na cidade de AratI
ba, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln", de 20 de agosto de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1" de novembro de 1 993, a conces
são de "Fundação Cultural de Aratiba" para explorar. 
sem ,tireito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Aratiba, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

./\rt. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal. 17 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Certo8 Magalhiea. Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO ~ 228, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concee
aio de "Rádio Ulrapuru LtcIa. U para ex
plorar aervl90 de radlodHuaio sonora em 
onda média na cidade de Blrlgul, Estado 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln". de 1" de setembro de 1998. que renova por 
dez anos. a partir de 17 de setembro de 1996. a con-

cessão de "Rádio Uirapuru Ltda." para explorar. sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Birigui. Estado de 
São Paulo. 

Alt.2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 17 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Certos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 229, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Cidade Jundlaí Ltda. " para 
explorar serviço de radlodituaio sonora 
em onda média na cidade de Jundiaí, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln". de 4 de novembro de 1997. que renova por 
dez anos. a partirde 1" de maio de 1994. a concessão 
de "Rádio Cidade Jundiaí LIda." para explorar. sem di
reito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Jundiaí. Estado de São 
Paulo. 

Art.2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 17 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Cert08 Magalhães. Presidente. 



SENADO FEDERAL 177 

DECRETO LEGISLATIVO N" 230, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Fundação Educativa Nordeste" 
para explorar serviço de radlodHusio so
nora em onda média na cidade de Lagoa 
Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln·, de 12 de maio de 1998, Que renova por dez 

anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Educativa Nordeste" para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de Lagoa Vermelha. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de novembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 231, DE 200C 

Aprova o ato que outorga pennissão a "Fundação Sara Nossa Terra" para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Araucária, 
Estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 24. de 18 de março de 1999, que outorga per
missão a "Fundação Sara Nossa Terra" para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Araucária, 
Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de novembro de 2000. Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 232, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permlsBão outorgada à "Rádio FM Cidade de Mogi 
Guaçu Ltda." para explorar serviço da radlodHuslo sonora em freqüêneia modulada na 
cidade de Mogl Guaçu, Estado de 660 Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Portaria n· 142, de 29 de abril de 1998, que renova por 
dez anos. a partir de 25 de maio de 1997, a permissão outorgada à "Rádio FM Cidade de Mogi Guaçu Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serViço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

Senado Federal, 23 de novembro de 2000. - Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO ~ 233, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Sistema Jornal de Rádio Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Piraci
caba, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n", de 2 de abrii de 1998. que rencva pcr dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão de 
"Sistema Jornal de Rádio LIda." para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Piracicaba, Estado de 
São Paulo. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 234, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Rádio Cultural Venda Nova FM Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na locali
dade de Ibatiba, Estado do Espírito San
to. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 277, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Rádio Cu~ural Venda Nova FM LIda." 
para explorar, pcr dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Ibatiba, Estado do Espí rito 
Santo. .' 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N" 235, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Donatile Costa" para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em 
freqúência modulada na cidade de Pedro 
Avelino, Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria n' 158, de 17 de setembro de 1999, que outorga 
permissão a "Fundação Donatile Costa" para execu
tar, p'lr dez anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de, radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Pe
dro Avelino, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 236, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Brasil Amazônia Comunicação e 
Empreendimentos Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de Re
denção, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 261, de 4 de dezembro de 1 998, que outorga 
permissão a "Brasil Amazônia Comunicação e 
Empreendimentos LIda." para explorar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na localidade de Re
denção, Estado do Pará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na da.ta de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATlVO N" 237, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis
são a "Fundação Bom Jesus de Rádio e 
Televisão" para executar serviço de radi
odifusão sonora em freqOência modula
da na cidade de Pindamonhangaba, Esta
do de Slio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1·': aprovado o ato a que se refere a Portaria 

rf' 298, ele 9 de dezembro de 1998, que outorga permis
sao a "Fundação Bom Jesus de Rádio e Televisão" para 
executar, por dez anos, sem direito de exdusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula
da, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Pindamclnhangaba, Estado de São Paulo. 
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Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 2000. -
Senador Anto.nio. Cartos Magalhlles, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 238, DE 2000 

Aprova o. ato que o.utorga permissão. 
a "Fundaçllo. Dom Bosco" para executar 
serviço. de radiodifusão. sono.ra em fre
qüência modulada na cidade de Campo 
Grande, Estado. de Mato Grosso. do. Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É apro.vado o ato a que se refere a Porta

ria n° 3D, de 19 de março de 1999, que outorga per
missao a "Fundação Dom Bosco" para executar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em treqOência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 2000. -
Senador Anto.nlo. Cartos Magalhlles, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 239, DE 2000 

Aprova o. ato. que reno.va a co.nces
são. o.uto.rgada a "Rádio. Glo.bo Eldorado. 
Ltda." para explorar serviço. de radiodifu
são. so.no.ra em onda média na cidade do. 
Rio. de Janeiro, Estado. do. Rio de Janeiro.. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sinO, de 14 de outubro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1° de novembro de 1993, a conces
são outorgada a "Rádio GlobO Eldorado Ltda." para 
explorar, sem direitO de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 2000. -
Senador Antonio. Cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 240, DE 2000 

Aprova o. ato que auto.riza a "Asso.
ciaçllo Co.munitária de Rádio. de São 
João. do. Piaui" a executar serviço. de ra
dio.difusão. co.munitária na Io.calidade de 
São. Jo.ão. do. Piaui, Estado do. Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria nO 112, de 4 de agosto de 1999, que autoriza a 
"Associação Comunitária de Rádio de 5ao JoIo do 
Piau i" a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na loca
lidade de São João do Piaui, Estado do Piauf. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 2000. -
Senador Anto.nio Cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 241, DE 2000 

Aprova o. ato que o.uto.rga permissão 
a "Rádio. Interativa Uda." para explo.rar 
serviço de radiodifusão sono.ra em fre
qüênCia modulada na localidade ela 
Aguar, Estado. ela São. Paulo.. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n· 238, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Rádio Interativa Uda' para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na locali
dade de Aguaí, Estado de São Paulo. 

ArL 2" Este Decreto Legislativo enlla 9IIl vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de novembro de 2000. - Se
nador Anto.nio Cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N· 242, DE 2000 

Aprova o. ato. que reno.va a permis
são o.uto.rgada a "Rádio. Belo. Ho.rizo.nte 
Uda." para explo.rar serviço de radiodifu
são. sonora em freqüência modulada na 
cidade de Belo Ho.rizonte, Estado de Mi
nas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 208, de 1· de outubro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 5 de dezembro de 1994, a per· 
missão outorgada a "Rádio Belo Horizonte Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 30 de novembro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLAnVO N" 243, DE 2000 

Aprova O ato que outorga conces
são a "MR Radiodifusão Ltda." para ex
plorar serviço da radiodifusão sonora am 
onda média na localidade de Urbano 
.santos, Es1ado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a Que se refere o De
creto sln", de 28 de dezembro de 1998, Que outorga 
concessão a "MR Radiodifusão Uda." para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na localida
de de Urbano Santos, Estado do Maranhão. 

.Ad. 2" Este Decreto Legíslalivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de novembro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLAnYO NO 244, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "MR Radiodifusão Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de VIfó. 
ria do Mearlm, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovada o ato a Que se refere a Porta
ria n" 272, de 4 de dezembro de 1998, Que outorga 
permissão a "MR Radiodifusão Ltda.· para explorar. 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na loca
lidade de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de novembro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLAnVO N" 245, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Asso
ciação de Comunicação. Cultura e Des
porto do Municfpio de Elesbão Veloso" a 
executar serviço de radiodifusão comuni
tária na localidade de Elesbão Velosc, 
Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovadO o ato a Que se refere a Porta-

ria n" 1 01, de 30 de julho de 1999, Que autoriza a 
"Associação de Comunicação. Cultura e Desporto do 
Município de Elesbão Veloso' a executar, por três 
anos. sem direno de exclusividade. serviço de radiodi
fusão comunitária na localidade de Elesbão Veloso. 
Estado do Piauí. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de novembro de 2000. - Sa
nador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DeCRETO L.EGISLATIVO N" 246, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Educativa de Radiodifusão 
Professor L.ourenço Filho" para executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Porto 
Ferreira, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nº :lOO, de 9 de dezembro de 1998. que outorga 
permissão a "Fundação Educativa de Radiodifusão 
Professor Lourenço Filho· para executar. por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada, com fins ex
clusivamente educativos, na cidade de Porto Ferreira. 
Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2000. -
Senadclr Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO W' 247, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a. "MR Radiodifusão Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na localidade de Via
na, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nº 273, de 4 de dezembro de 1998. que outorga 
permissão a "MR Radiodifusão LIda." para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na loca
lidade ele Viana, Estado do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Slmado Federal, em 5 de dezembro de 2000. -
Senadclr Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 248, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Cultural Educacional Melo
dia de Cataguases" para executar servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na localidade de Cataguases, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n2 136, de 27 de agosto de 1999, que outorga permis· 
são a "Fundação Cultural Educacional Melodia de Cata
guases· para executar, por dez anos, sem direito de ex· 
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Cataguases, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 249, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Asso
ciação Vale do Araguaia de Desenvolvi
mento ArtisticolCultural - FM (Avada 
FM)~ a executar serviço de radiodifusão·· 
comunitária na localidade de São Miguel 
do Araguaia, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n2 6. de 10 de janeiro de 2000, que autoriza a 
"Associação Vale do Araguaia de Desenvolvimento 
Artístico/Cultural - FM (Avada FM)" a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade. serviço de ra
diodifusão comunitária na localidade de São Miguel 
do Araguaia, Estado de Goiás. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 250, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são de "Rádio Jornal do Povo Uda." para 
explorar serviço de radlodHusão sonora 
em onda média na cidade de Umeira, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

sln", de 8 de abril de 1998, que renova por dez anos, a 
partir de 1· de maio de 1994, a concessão de "FIádio 
Jornal do Povo lida." para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Umeira, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua pUblicação. 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 251, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Sistema de Comunicação Rio Bo
nito Ltda." para explorar serviço de radlo
dHusão sonora em onda mádia na locali
dade de Gurupi, Estado do Tocantl/18. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln', de 23 de dezembro de 1998, que outorga con
cessão a 'Sistema de Comunicações Rio Bonito 
LIda." para explorar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodHusão sonora em onda 
média na localidade de Gurupi, Estado do Tocantins. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO NR 252, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada a "Rádio Globo de São 
Paulo Ltda:' para explorar serviço de ra
dlodHusão sonora em onda média na ci
dade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 g É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 13 de outubro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1" de maio de 1993, a concessão ou
torgada a "Rádio Globo de São Paulo Ltda." para ex
plorar, sem direito de exclusividade. serviço de radio
difusão sonora em onda média na cidade de São Pau
lo. Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 253, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a U Asso
ciação Comunitária Dehoniana" a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitá
ria na locelldade de Plndaré-Mirim, Esta
do do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria nO 114, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 
"Associação Comunitária Dehoniana" a executar, por 
três anos, sem direito de exclusiVidade, serviço de ra
diodifusão comunitária na localidade de Pinda
ré-Mirim, Estado do Maranhão. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 254, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Francisco Cambraia" para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
ltapecerica, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1- É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n.170, de 25 de outubro de 1999, que outorga per
missão a "Fundação Francisco Cambraia" para exe
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de lta
pecerica, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 2000. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 255, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos Regulares, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e a Confederação Suíça, em 
BrasRia, em 29 de julho de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. l' É aprovado o texto do Acordo sobre Ser

viços Aéreos Regulares, celebrado entre o Govemo 
da República Federativa do Brasil e a Confederação 
Sulça. em Brasflia, em 29 de julho de 1998. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer IIjustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A CONFEDERAÇÃO SUíÇA SOBRE 

SERViÇOS AÉREOS REGULARES 

CI Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
A Confederação Su iça 
(doravante denominados Partes Contratantes), 
Considerando que são Partes da Convenção 

sobre Aviação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 
1944, 

Desejando desenvolver a cooperação interna
cionalno domínio do transporte aéreo, e 

Desejando estabelecer a base necessária para 
a OpelllçãO de serviços aéreos regulares. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1-
Defiilições 

P,ara os fins deste Acordo, a menos que o 
contexto exija de outra maneira: 

a) o termo "Acordo" significa este Acordo, o seu 
Anexo le quaisquer emendas ao Acordo ou ao Anexo; 

b) o termo "autoridades aeronáuticas" significa, 
no caso do Brasil, o Ministro da Aeronáutica e, no 
caso da Suíça, o Escrit9rio Federal de Aviação Civil, 
ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão 
autorizado a executar quaisquer funções no presente 
exercidas pelas autoridades acima mencionadas; 

c} o termo "Convenção' significa a Convenção 
sobre Aviação Civil 'Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 
1994, e inclui qualquer Anexo adotado conforme o art. 
90 daquela Convenção e qualquer emenda aos 
Anexos ou à Convenção, conforme os seus arts. 90 e 
94, na medida em que esses Anexos e emendas 
tenham entrado em vigor para ambas as Partes 
Contratantes: 
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d) O tenno "empresa aérea designada" significa 
urna empresa aérea que tenha sido designada e 
autorizada conforme o art 7· deste Acordo; 

e) o tenno "serviços acordados" significa 
serviços aéreos nas rotas espeficicadas para o 
transporte de passageiros, carga e mala postal, 
separadamente ou em combinação; 

f) os tennos "serviços aéreos", "serviços aéreos 
internacionais", "empresa aérea" e "escala sem fins 
comerciais" têm os significados a eles 
respectivamente atribuídos no art. 96 da Convenção; 

g) o termo "rota especificada" significa uma das 
rotas especificadas no Anexo a este Acordo; 

h) o termo "tarifa" possui um ou mais dos 
seguintes significados: 

i) a tarifa de passageiros cobrada por qualquer 
empresa aérea para o transporte de passageiros e 
sua bagagem nos serviços aéreos e as taxas e 
condições aplicáveis aos serviços conexos a tal 
transporte; 

ii) o frete cobrado por uma empresa aérea para 
o transporte de carga (exceto mala' postal) nos 
serviços aéreos; 

i1i) as condições que regem a disponibilidade ou 
a aplicabilidade de tal tarifa de passageiros ou frete, 
inclusive quaisquer vantagens vinculadas à tarifa de 
passageiros ou ao frete; e 

iv) o valor da comissão paga por uma empresa 
aérea a um agente, relativa aos bilhetes vendidos ou 
conhecimentos aéreos . preenchidos por aquele 
agente para o transporte nos serviços aéreos; 

I) o tenno "território", em relação a um Estado, 
possui o significado a ele atribuído no Artigo 2º da 
Convenção; 

j) o tenno "tarifa aeronáutica" significa a quantia 
cobrada às empresas aéreas ou de segurança de 
aviação. 

ARTIGO 2· 
Concessão de Direitos 

1 - Cada Parte Contratante concede à outra 
Parte Contratante os direitos especificadOS neste 
Acordo, com a finalidade de operar serviços aéreos 
nas rotas especificadas no Quadro de Rotas do 
Anexo. Tais serviços e rotas são, daqui por diante, 
chamados "serviços acordados" e "rotas especi· 
ficadas', respectivamente. 

2 - Sujeita às disposições deste Acordo, a 
empresa aérea designada de cada Parte Contratante, 
enquanto estiver operando serviços aéreos interna
cionais, gozará: 

a) do direito de sobrevoar sem pousar no 
território da outra Parte Contratante' , 
. b) do direito de pousar no referido território, para 

finS não-comerciais; 
c) do direito de embarcar e desembarcar no 

referido território, nos pontos especificados no Anexo 
do presente Acordo, passageiros, bagagem, carga e 
mala postal, destinados a oú originados em pontos no 
território da outra Parte Contratante' , 

d) do direitO de embarcar e desembarcar nos 
territórios de terceiros paises, nos pontos especi. ficados 
no Anexo do presente Acordo, passageiros, bagagem, 
carga e mala postal, destinados a ou originados em 
pontos no território da outra Parte Contratante, 
especificados no Anexo do presente Acordo. 

3 - Nenhuma disposição deste Artigo será 
considerada como concessão à empresa aérea 
designada de uma Parte Contratante do direito de 
embarcar, no território da outra Parte Contratante, 
passageiros, bagagem, carga e mala postal, trans
portados mediante pagamento ou fretamento e 
destinados a outro ponto no território desta última 
Parte Contratante. 

4 - Se a empresa aérea designada de uma 
Parte Contratante estiver incapacitada de operar um 
serviço na sua rota nonnal em virtude de conflito 
armado, distúrbios ou manifestações políticas. ou 
circunstãncias especiais ou incomuns, a outra Parte 
Contratante deverá envidar seus melhores esforços 
no sentido de facilitar a operação continuada de tal 
serviço por meio de ajustes apropriados em tais rotas, 
inclusive a concessão de direitos durante o tempo 
que for necessário para facilitar operações viáveis. 

ARTIGOS" 
Exercicio de Direitos 

1 - As empresas aéreas designadas gozarão 
de oportunidades justas e eqüitativas para operar os 
serviços acordados entre os territórios das Partes 
Contratantes. 

2 - A empresa aérea designada de cada Parte 
Contratante deverá levar em consideração os 
interesses da empresa aérea designada da outra 
Parte Contratante, de fonna a não afetar indevida
mente os serviços acordados desta última operados 
em toda ou em parte das mesmas rotas. 

3 - O objetivo principal dos serviços acordados 
deverá ser o de proporcionar capacidade corres
pondente à necessidade de tráfego entre o território 
da Parte Contratante que designou a empresa aérea 
e os pontos oferecidos nas rotas especificadas. 
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4 - O direitO de cada empresa aérea designada 
de transportar tráfego internacional entre o território de 
uma Parte Contratante e os territórios de terceiros 
países será exercido em conformidade com os 
princípios gerais de desenvoMmento normal aprovados 
por ambas as Partes Contratantes e sujeitos à condição 
de que a capacidade será adaptada: 

a) à demanda de tráfego de e para o território da 
Parte Contratante que tenha designado a empresa aérea 

b) à demanda de tráfego da regíão através da 
qual passa o serviço, levando-se em conta os 
serviços locais e regionais; 

c) aos requisitos de economia da operação dos 
serviços acordados. 

5 - Nenhuma das Partes Contratantes deverá 
restringir unilateralmente as operações da empresa 
aérea designada da outra Parte Contratante, exceto 
conforme os termos do presente Acordo ou conforme 
condições uniformes tal como contempladas na 
Convenção. 

ARTIGO 4· 
Flexibilidade Operacional 

Cada empresa aérea designada pode, em 
qualquer ou em todos os vôos dos serviços 
acordados, mudar de aeronave no território da outra 
Parte Contratante ou em qualquer ponto nas rotas 
especificadas, desde que: 

a) a aeronave utilizada além do ponto de 
mudança de aeronave será programada em conexão 
com a aeronave de chegada ou partida, conforme o 
caso; 

b) no caso de troca de aeronave no território da 
outra Parte Contratante e quando rnais de uma 
aeronave estiver sendo operada além do ponto de 
troca, apenas uma de tais aeronaves pode ser de 
tamanho idêntico e nenhurna delas pode ser maior do 
que a aeronave utilizada no setor das terceira e 
quarta liberdades. 

2 - U ma empresa aérea designada pode utili
zar seu próprio equipamento e, sujeita às leis e 
regulamentos nacionais, pode utilizar equipamento 
arrendado. 

3 - Uma empresa aérea designada pode ope
rar conforme ajustes comerciais, inclusive código 
compartilhado e interlining. 

4 - Uma empresa aérea designada pode 
utilizar números de vôos diferentes ou idênticos nos 
setores de sua troca de bitola das operações de 
aeronaves. 

ARTIGOS" 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

1 - As leis e regulamentos de uma Parte Con
tratante relativos à entrada e saída de seu território de 
aeronaves engajadas na navegação aérea interna
cional (lU em sobrevôos daquele território serão 
aplicadcls à empresa aérea designada da outra Parte 
Contratémte. 

2 - As leis e regulamentos de uma Parte Con
tratante relatM:ls à entrada, permanência ou saida de 
seu território de passageiros, tripulações, bagagem, 
carga ou mala postal, tais como as formalidades relativas 
à entrada, saída, emigração e imigração, bem como a 

medidas de aHândega e sanitárias, serão aplicados a tais 
passageiros, tripulações, bagagem, carga ou mala 
postal, transportados pelas aeronaves da empresa 
aérea dE'.signada da outra Parte Contratante durante a 
permanência no mencionado teni\ório. 

3 - Nenhuma das Partes Contratantes dará 
preferência à sua própria empresa aérea em relação 
à emprEisa aérea designada da outra Parte Contra
tante na aplicação das leis e regulamentos 
estabelecidos neste artigo. 

ARTIGO 6· 
Segurança da Aviação 

1 - Em conformidade com seus direitos e obri
gações segundo o Direito Internacional, as Partes 
Contratantes reafirmam que sua obrigação mútua de 
proteger a aviação civil contra atos de interferência 
ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. 
Sem limitar a validade geral de seus direitos e 
obrigaçõl!s resultantes do Direito Internacional, as 
Partes Ccmtratantes atuarão, em particular, segundo 
as disposições da Convenção sobre Infrações e 
Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronave, 
assinada em Tóquio, em 14 de setembro de 1963, da 
Conven~io para Repressão do Apoderamento Ilícito 
de Aeronaves, assinada em Haia, em 16 de 
dezembrco de 1970 e da Convenção para a 
Representação de Atos Ilícitos contra a Segurança da 
Aviação Civil, assinada em Montreal. em 23 de 
setembro de 1971, seu: Protocolo Complementar para 
a Repressão de Atos Ilícitos de Violência nos 
Aeroportos que Prestem Serviço à Aviação Civil 
Internacional, assinado em Montreal. em 24 de 
fevereiro de 1988, ou qualquer outra convenção e 
protocolo sobre segurança de aviação civil de Que 
ambas as Partes Contratantes venham a ser membros. 
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2 - As Partes Contratantes fornecerão, medi
ante solicitação, toda a assistência mútua necessária 
para a prevenção de atos de apoderameno ilícito de 
aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segurança 
dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, 
aeroportos e instalações de navegação aérea, e 
qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3 - As Partes Contratantes agirãO, em suas 
relações mútuas, segundo as disposições sobre 
segurança da aviação estabelecidas pela Organi
zação de Aviação Civil Internacional e denominadas 
Anexos à Convenção, na medida em que tais 
disposições sobre segurança sejam aplicáveis às 
Partes Contratantes; estas exigirão que os ope
radores de aeronaves por elas matriculadas, os 
operadores de aeronaves que tenham sua sede 

comercial principal ou residência permanente em seu 
território e os operadores de aeroportos situados em 
seu território ajam em conformidade com as referidas 
disposições sobre a segurança da aviação. 

4 - Cada Parte Contrante concorda em que tais 
operadores de aeronaves podem ser obrigados a 
observar as disposições sobre a segurança da 
aviação mencionadas no § 32 deste artigo e exigidas 
pela outra Parte Contratante para a entrada, saída ou 
permanência no território dessa outra Parte 
Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que 
medidas adequadas sejam efetiVamente aplicadas em 
seu território para proteger as aeronaves e inspecionar 
os passageiros, as tripulações, a bagagem de mão, a 
bagagem, a carga e as provisões de bordo, antes e 
durante o embarque ou carregamento. Cada Parte 
Contratante examinará também, de modo favorável, 
tOda solicitação da outra Parte Contratante, com vistas 
a adotar medidas especiais e razoáveis para 
combater uma ameaça específica. 

S - Quando da ocorrência de um incidente ou 
de ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a 
segurança de tais aeronaves, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou instalações de 
navegação aérea, as Partes Contratantes assis
tir-se-ão mutuamente, facilitando as comunica- ções 
e outras medidas apropriadas destinadas a eliminar 
de forma rápida e segura tal incidente ou ameaça. 

ARTIGO 7· 
Designação e Autorização 

1 - Cada Parte Contratante terá o direito de 
designar, por meio de notificação escrita dirigida por 
meio dos canais diplomáticos à outra Parte Contra-

tante, uma ou mais empresas aéreas para operar os 
serviços acordados. 

2 - As autoridades aeronáuticas que rece- berem 
a notificação de designação concederão sem demora, 
conforme as disposições dos §§ 3· e 4· deste artigo, à 
empresa aérea designada pela outra Parte Contratante 
as necessárias autorizações de operação. 

3 - As autoridades aeronáuticas de uma Parte 
Contratante podem exigir que a empresa aérea 
designada pela outra Parte Contratante demonstre 
estar habilitada para atender as condições 
determinadas segundo as leis e regulamentos 
normalmente aplicados às operações de serviços 
aéreos internacionais por tais autoridades, em 
conformidade com as disposições da Convenção. 

4 - Cada Parte Contratante terá o direito de 
recusar-se a conceder as autorizações referidas no § 

2" deste artigo, ou de impor as condições que 
considerar necessárias para o exercício dos direitos 
especificados no art. 2" deste Acordo, quando não 
tiver provas de que uma parte preponderante da 
propriedade e o controle efetivo daquela empresa 
pertençam à Parte Contratante que a designou ou a 
seus nacionais. 

5 - Quando uma empresa aérea designada 
tiver recebido a autorização de operação prevista no 
§ 2" deste artigo, poderá iniciar a qualquer momento a 
operação dos serviços acordados, desde que as 
tarHas estabelecidas conforme as disposições do art. 
13 do presente Acordo estejam em vigor. 

6 - Cada Parte Contratante terá o direito de, 
por meio de notificação escrita dirigida pelosO canais 
diplomáticos à outra Parte Contratante, cancelar a 
designação de uma empresa aérea e de designar 
uma outra. 

ARTIGOS· 
Cassação ou Suspensão de Autorização 

1 - Cada Parte Contratante terá o direito de 
cassar ou suspender as autorizações da empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante para o 
exercício dos direitos eSPecHicados no art. 22 deste 
Acordo, ou de impor as condições que considere 
necessárias para o exercício desses direitos: 

a) caso as autoridades aeronáuticas de uma 
Parte Contratante não tenham provas de que parte 
preponderante da propriedade e o controle efetivo da 
empresa aérea pertençam à Parte Contratante que a 
designou ou a seus nacionais; 

b) caso a empresa aérea deixe de cumprir ou 
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infrinja seriamente as leis e regulamentos daquela 
Parte Contratante que concede esses direitos, ou 

c) caso a empresa aérea deixe de operar os 
serviços acordados conforme as condições 
estabelecidas segundo este Acordo. 

2 - A menos que seja essencial a imediata 
cassação ou suspensão das autorizações 
mencionadas no § 12 deste artigo ou a imposição de 
condições para prevenir violações posteriores de leis 
ou regulamentos, tal direito será exercido somente 
após consulta com a outra Parte Contratante. 

ARTIGO!!" 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1 - Os certificados de aeronavegabilidade, cer
tificados de habilitação e licenças, emitidos ou 
convalidados por uma Parte Contratante, serão, 
durante o prazo de validade, reconhecidos como 
válidos pela outra Parte Contratante. 

2 - Cada Parte Contratante, todavia, reser
va-se o direito de recusar-se a reconhecer como 
válidas, para sobrevôo de seu próprio território, 
certificados de habilitação e licenças concedidas ou 
convalidadas para os seus próprios nacionais pela 
outra Parte Contratante ou por qualquer outro Estado. 

ARTIGO 10 
Direitos Alfandegários 

1 - Cada Parte Contratante, com base na re
ciprocidade, isentará, em conformidade com sua 
legislação nacional, as empresas aéreas designadas 
da outra Parte Contratante, relativamente às suas 
aeronaves, que operam em serviços intemacionais de 
todos os direitos e impostos altandegários sobre 
combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de 
consumo, partes sobressalentes. motores e o 
equipamento de uso normal. Também estarão isentas 
de tais direitos e impostos as provisões de bordo, 
inclusive alimentos, bebidas, bebidas alcoólicas, tumo e 
outros produtos destinados à venda a passageiros, em 
quantidade limitada durante o vôo, e outros itens 
destinados a uso exclusivo na operação ou manutenção 
das aeronaves, bem como bilhetes, conhecimentos 
aéreos, material impresso com o simbolo das empresas 
aéreas para o transporte de passageiros diretos e de 
carga, e material publicitário turistico distribuido 
gratuitamente pelas empresas aéreas designadas. 

2 - As isenções previstas neste artigo serão 
concedidas aos itens referidos no § l' deste artigo, 
quando: 

a) introduzidos no território de uma Parte 
Contratante sob a responsabilidade das empresas 
aéreas designadas pela outra Parte Contratante; 

b) mantidos a bordo das aeronaves das 
empresas aéreas designadas de uma Parte 
Contratante na chegada ou na saída do território da 
outra Parte Contratante; 

c) embarcados nas aeronaves das empresas 
aéreélS designadas de uma Parte Contratante no 
território da outra Parte Contratante e com o objetivo de 
serem usados na operação dos serviços acordados. 

3 - Os itens mencionados no § 12, aos quais foi 
concedida a isenção, não poderão ser alienados ou 
vendidos no território da mencionada Parte Contratante. 

4 - O equipamento de uso normal, bem como 
os materiais e suprimentos normalmente mantidos a 
bordCl das aeronaves das empresas aéreas 
designadas de uma Parte Contratante, poderão ser 
descarregados no território da outra Parte Contra
tante somente com a autorização de suas 
autoridades alfandegárias. Nesse caso, tais itens 

poderão ser colocados sob a supervisão das mencio
nadas autoridades até que sejam reexportados ou se 
lhes dê outro destino, conforma os regulamentos 
alfandegários. 

5 As Partes Contratantes permitirão o 
empréstimo, entre as empresas aéreas, de 
equipélmento de aeronaves, bem como de peças 
sobressalentes, com isenção de direitos alfande
gários, quando utilizados na prestação de serviços 
aéreos intemacionais regulares, ficando limitado o 
seu c:ontrole às formalidades necessárias para 
garantir que a devolução dos referidos equipamentos 
ou peç:as sobressalentes consista na sua restituição, 
qualitativa e tecnicamente idênticos, e que em 
nenhum caso a transação tenha caráter lucrativo. 

ARTIGO 11 
Trânsito Direto 

Os passageiros, a bagagem e a carga em 
trãnsito direto através da área de qualquer das Partes 
Contratantes e que não saiam da área do aeroporto 
reservada para tal propósito serão submetidos a um 
controle muito SimplifICado, a menos que medidas de 
segurança contra a violência, a pirataria aérea e o 
tráfico de drogas venham a exigir de forma diferente. 
A bagagem e a carga em trãnsito direto serão isentas 
de quaisquer direitos aduaneiros. 
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ARTIGO 12 
Tarifas Aeronáuticas 

1 - Uma Parte Contratante não imporá ou 
permitirá que seja imposto à empresa aérea da outra 
Parte Contratante tarifas aeronáuticas maiores do 
que aquelas impostas às suas próprias empresas 
aéreas que operem serviços aéreos internacionais 
similares. 

2 - Cada Parte Contratante encorajará a 
realização de consultas sobre tarifas aeronáuticas 
entre as suas autoridades arrecadadoras compe
tentes e as empresas aéreas que usam serviços e 
instalações proporcionados por aquelas autoridades, 
quando viável por meio das organi- zaÇÕ9S 

representativas daquelas empresas aéreas. Tais 
usuários deveriam ser notificados com razoável 
antecedência de qualquer proposta de alteração nas 
tarifas aeronáuticas, para permitir-lhes expressar 
suas opiniões antes que as mudanças sejam 
efetivadas. Cada Parte Contratante deverá, ademais, 
encorajar as suas autoridades arrecadadoras 
competentes e os tais usuários a trocar informações 
apropriadas no tocante a tarifas aeronáuticas. 

ARTIGO 13 
Atividades Comerciais 

1 - A empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante poderá, conforme as leis e regulamentos 
da outra Parte Contratante relativos a entrada, 
residência e emprego, trazer e manter no território da 
outra Parte Contratante, pessoal executivo, de 
vendas, técnico, operacional e outros especialistas, 
transferidos ou contratados localmente, necessários 
à operação dos serviços acordados. 

2 - Aplicar-se-á em relação às atividades 
comerciais o princípio de reciprocidade. As 
autoridades competentes de cada Parte Contratante 
tomarão todas as medidas necessárias para asse
gurar que as representações da empresa aérea 
designada pela outra Parte Contratante podem 
executar suas atividades de maneira ordenada. 

3 - Em particular, cada Parte Contratante 
concederá à empresa aérea designada da outra 
Parte Contratante o direito à comercialização do 
transporte aéreo no seu território, diretamente e, a 
critério da empresa aérea, por meio dos seus 
agentes. Cada empresa aérea terá o direito de 
comercializar tal transporte e qualquer pessoa estará 
livre para adquiri-lo na moeda daquele pais ou, 
conforme as leis e regulamentos nacionais, em 
moedas livremente conversíveis de outros países. 

ARTIGO 14 
Conver$ão e Transferência de Receitas 

1 - As empresas aéreas designadas de uma 
Parte Contratante terão o direito de converter e 
remeter para o exterior, a pedido. as receitas locais 
excedentes às somas localmente desembolsadas. 

2 - A conversão e a remessa de tais receitas 
serão permitidas em conformidade com a legislação 
vigente, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos 
administrativos ou cambiais, exceto os normalmente 
cobrados pelos bancos para a sua execução. 

3 - O disposto neste artigo não desobriga as 
empresas aéreas do pagamento dos impostos, taxas 
e contribuições a que estejam sujeitas. 

ARTIGO 15 
Tarifas 

1 - As tarifas a serem aplicadas para o 
transporte nos serviços acordados entre os territórios 
das Partes Contratantes serão estabelecidas em 
níveis razoáveis levando-se em consideraçãO todos 
os fatores pertinentes, inclusive o interesse dos 
usuários, o custo de operação, o lucro razoável, as 
caracterfsticas dos serviços e, quando adequado, as 

tarifas cobradas por outras empresas aéreas 
operando em toda ou parte da mesma rota. 

2 - As tarifas mencionadas no § 1· deste artigo 
serão acordadas, se possível, entre as empresas 
aéreas designadas das Partes Contratantes. Salvo 
determinação em contrário na aplicação do § 42 deste 
artigo, cada empresa aérea designada será 
responsável somente perante suas autoridades 
aeronáuticas pela justificativa e pelo caráter razoável 
das tarifas tal como acordadas. 

3 - As tarifas assim acordadas serão 
submetidas para aprovação, às autoridades aeronáu
ticas das Partes Contratantes, pelo menos 60 
(sessenta) dias antes da data proposta para sua 
introdução. Em casos espeCiais este prazo poderá ser 
reduzido, sujeito a acordo das ditas autoridades. Ao 
receberem a proposta de tarifas, as autoridades 
aeronáuticas examiná-Ia-ão sem atraso desneces
sário. A aprovação de tarifas pode ser dada expres
samente ou, se nenhuma das autoridades 
aeronáuticas manifestar desaprovação no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da proposta, as tarifas serão 
consideradas aprovadas. Nenhuma tarifa entrará em 
vigor se as autoriuadf:5 aeronáuticas de qualquer 
Parte Contratante estiverem em desacordo com ela. 
As autoridades aeronáuticas poderão comunicar às 
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outras autoridades aeronáuticas a prorrogação da 
data proposta de introdução de uma tarifa. 

4 - Se uma tarifa não puder ser fixada em 
conformidade com as disposições do § 2" deste 
artigo, ou, se no prazo previsto no § 3' deste artigo um 
aviso de desacordo tiver sido dado, as autoridades 
aeronáuticas das Partes Contratantes empenhar
se-ão para fixar a tarifa de comum acordo. As 
consultas entre as autoridades aeronáuticas serão 
realizadas em conformidade com o art. 17 deste 
acordo. 

S - Se as autoridades aeronáuticas não 
puderem chegar a um acordo a respeito de qualquer 
tarHa que lhes tenha sido submetida nos termos do § 
3" deste artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarifa 
nos termos do § 4' deste artigo, a controvérsia será 
solucionada em conformidade com as disposições do 
art. 18 deste acordo. 

6 - a) Nenhuma tarifa entrará em vigor se as 
autoridades aeronáuticas de qualquer das Partes 
Contratantes estiverem em desacordo com a mesma, 
exceto conforme as disposições previstas no § 4' do 
art. 18 deste acordo. 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabelecidas 
conforme as disposições do presente artigo, perma
necerão em vigor até que novas tarifas sejam esta-

belecidas segundo as disposições deste artigo ou do 
art. 18 deste acordo. 

7 - Se as autoridades aeronáuticas de uma das 
Partes Contratantes estiverem em desacordo com 
uma tarifa fixada, notificá-Io-ão às autoridades 
aeronáuticas da outra Parte Contratante e as 
empresas aéreas designadas procurarão, conforme 
necessário, chegar a um entendimento. Se, no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento 
da notificação, uma nova tarifa não puder ser fixada 
em conformidade com as disposições dos §§ 2· e 3. 
deste artigo, aplicar-se-ão os procedimentos indica
dos nos §§ 4· e S" deste artigo. 

8 - As autoridades aeronáuticas de ambas as· 
Partes Contratantes esforçar-se-ão para assegurar 
que: 

a) as tarifas cobradas e recebidas correspon
dam às tamas acordadas por ambas as autoridades 
aeronáuticas; e 

b) nenhum empresa área conceda abatimento 
sobre tais tarifas. 

ARTIGO 16 
Aprovação de Horários 

1 - A empresa aérea designada submeterá os 
horários pretendidos para aprovação das autoridades 
aeronáuticas da outra Parte Contratante com pelo 
menos trinta dias de antecedência em relação à 
operação dos serviços acordados. O mesmo 
procedimento será aplicado à qualquer modificação. 

2 - Com relação a võos suplementares que a 
empn~sa <lérea designada de uma Parte Contratante 
deseje operar nos serviços acordados, não incluídos 
nos horários aprovados, a empresa aérea designada 
terá que solicitar uma permissão prévia das autori
dades aeronáuticas da outra Parte Contratante. A 
solicitação será usualmente submetida pelo menos 
dois dias úteis antes da operação dos vôos. 

ARTIGO 17 
Fornecimento de Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de ambas as 
Partes Contratantes fomecerão uma à outra, a 
pedido, estatísticas periódicas ou outras informações 
similares relacionadas ao tráfego transportado nos 
serviços acordados. 

ARTIGO 18 
Consultas 

Ambas as Partes Contratantes podem, a 
qualquer momento, solicitar consultas sobre a 
implementação, interpretação, aplicação ou emenda 
deste ,acordo. Tais consultas, que poderão ser 
realizacJas entre as autoridades aeronáuticas, come
çarão dentro de um praZo de sessenta dias a contar 
da data do recebimento pela outra Parte Contratante 
de tal solicitação escrita, exceto se acordado 
diferentemente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 19 
Solução de Controvérsias 

1 - Qualquer controvérsia que surja com 
relação a este acordo, que não possa ser resolvida 
pela nElgociaçãO direta ou por meio dos canais 
diplomáticos, será, por solicitação de qualquer das 
Partes Contratantes, submetida a um tribunal arbitral. 

2 - Em tal caso, cada Parte Contratante 
nomeará um árbitro, e os dois árbitros designarão um 
presidente de nacionalidade de um terceiro Estado. 
Se após dois meses contados da nomeação do 
árbitro por uma das Partes Contratantes, a outra 
Parte Contratante não tiver nomeado o seu próprio, 
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ou, se após o mês seguinte à nomeação do segundo 
árbitro, ambos os árbitros não tiverem chegado a um 
acordo sobre a designação do presidente, cada Parte 
Contratante pode requisitar ao Presidente do 
Conselho da Organização de Aviação Civil Interna
cional que proceda às necessárias nomeações. 

3 - O tribunal arbitral determinará seu próprio 
procedimento e decidirá sobre a divisão do custo do 
procedimento. 

4 - Cada Parte Contratante deverá, em confor
midade com a sua legislação nacional, acatar inte
gra/mente qualquer decisão ou sentença do tribunal 
arbitrai. 

ARTIGO 20 
Emendas 

1 - Qualquer emenda ou modificação deste 
acordo acordada pelas Partes Contratantes entrará 
em vigor em uma data a ser determinada por uma 
troca de notas diplomáticas, indicando que todos os 
procedimentos internos necessários foram 
cumpridos por ambas as Partes Contratantes. 

2 - Qualquer emenda ou modificação do Anexo 
a este acordo será acordada entre as autoridades 
aeronáuticas e entrará em vigor quando confirmadas 
por uma troca de notas diplomáticas. 

ARTIGO 21 
Convenção Multilateral 

Quando da conclusão de qualquer convenção 
multilateral geral relativa a transporte aéreo que 
esteja em vigor para ambas as Partes Contratantes, 
este acordo deverá ser modificado de modo a 
obedecer as disposições de tal convenção. 

ARTIGO 22 
Denúncia 

1 - Cada Parte Contratante pode, a qualquer 
momento, notificar por escrito a outra Parte 
Contratante sobre sua decisão de denunciar este 
acordo. Tal notificação será comunicada simulta
neamente à Organização de Aviação Civil Inter
nacional. 

2 - O acordo expirará ao final de um prazo de 
horários durante o qual terão transcorrido doze 
meses a contar da data de recebimento da 
notificação, a menos que a notificação seja revogada 
por acordo mútuo antes que esse periodo se tenha 
expirado. 

3 - Caso a outra Parte Contratante não acuse 
recebimento, a notificação será considerada recebida 

catorze dias após a data na qual a Organização de 
Aviação Civil Internacional tiver recebido a 
comunicação a respeito. 

ARTIGO 23 
Registro na Organização de 
Aviação Civil Internacional 

O presente acordo e todas as suas emendas 
serão registrados na Organização de Aviação Civil 
Internacional. 

ARTIGO 24 
Entrada e vigor 

Cada Parte Contratante notificará a outra por 
escrito por meio dos canais diplomáticos do 
cumprimento das respectivas exigências para 
entrada em vigor deste acordo. O acordo entrará em 
vigor na data da segunda notificação. Ao entrar em 
vigor, este acordo revoga o Acordo de Transporte 
Aéreo assinado em 16 de maio de 1968 entre a 
República Federativa do Brasil e a Confederação 
Suíça. 

Em testemunho do que os abaixo-assinados, 
devidamente autorizados por seus respectivos 
Govemos, assinam o presente acordo. 

Feito em Brastlia, em 29 de julho de 1998, em 
três originais, nos idiomas português, alemão e 
inglês, sendo os três textos igualmente autênticos. 
Em caso de divergência, prevalecerá o texto em 
inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA
TIVA DO BRASIL - Luiz Felipe Lamprea, PELO 
GOVERNO DA SU(ÇA - Oscar Knapp_ 

Quadro I 

ANEXO 
Quadro de Rotas 

Rotas nas quais poderão ser operados serviços 
aéreos pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da 
Surça: 

Pontos de Partida 
Pontos na Sulça 
Pontos intermediários 
Pontos 
Pontos no Brasil 
Três Pontos 
Pontos além do Brasil 
Pontos 
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Quadro 11 
Rotas nas quais poderão ser operados serviços 

aéreos pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) do 
Brasil: 

Pontos de partida Pontos intermediários Pon
tos na Suíça Pontos além Suíça 

Pontos no Brasil Pontos Três pontos Pontos 

Notas: 

1 - As empresas aéreas designadas da Suíça 
serão autorizadas a operar um total de 6 (seis) 
pontos intermediários e/ou além na América do Sul. 

2 - As empresas aéreas designadas do Brasil 
serão autorizadas a operar um total de 6 (seis) 
pontos intermediários e/ou além na Europa. 

3 - Cada empresa aérea designada poderá 
operar pontos intermediários e pontos além não 
especificados no Anexo ao presente acordo com a 
condição de que não serão exercidos direitos de 
tráfego entre tais pontos e o território da outra Parte 
Contratante. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 256, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo, entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo dos Estados Unidos Me
xicanos, de Cooperação entre es Aca
demias Diplomáticas de Ambos os Paí
ses, celebrado em Brasili I, em Z7 de abril 
de 1999. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto do Acordo, entre o Go

verno da República Federativa do Brasil e o Govemo 
dos Estados Unidos Mexicanos, de Cooperação entre 
as Academias Diplomáticas de Ambos os Países, ce
lebrado em Brasfiia, em 27 de abril de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da ConstituiçãO Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimõnio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 
DE COOPERAÇÃO ENTRE AS 

ACADEMIAS DIPLOMÁTICAS DE 
AMBOS OS PAfsES. 

() Governo da República Federativa do Brasil 
() Governo dos Estados Unidos Mexicanos (do

ravante denominados "Parte"), 
Convencidos da importância de aprofundar o 

conhel:imento no âmbito das relações bilaterais e da 
polltiCéI exterior de ambas Partes. 

Animados pelo desejo de estabelecer vínculos re
gulares orientados no sentido de intensificar a coopere;
ção entre as academias diplomáticas de ambos os pai
ses a fim de contribuir deste modo para o fortalecimen
fo e o desenvoMmento Muro das relações bilaterias. 

Decidiram subscle\ler o seguinte Acordo sobre 
Cooperação entre o Instituto Rio Branco do Ministério 
elas Relações Exteriores e a Academia Diplomática do 
Instituto Matias Romera da Secretaria de Relações Exte
riores, rom vistas a fortalecer uma melhor capacitação 
do peswaI do serviço exterior de ambos os países. 

ARTIGO I 

O presente Acordo tem como objetivOs gerais 
a) fortalecer a cooperação entre as Chancelari

as de ambos os países por meio de programas de In
tercâmbio de informações e publicações entre as res-
pectivas academias diplomáticas: . 

b) enriquecer o conhecimento mútuo por meio 
da criação de Catedras para este fim. 

ARTIGO 11 

As Partes observarão os seguintes objetiVOS es
pecíficos: 

a) promover o intercâmbio de professores e alu
nos dentro das políticas vigentes sobre a matéria: e 

, b) .9stabelecer mecanismos para o intercâmbio 
de publicações sobre relações internacionais, d~reito 
internacional, política exterior economia, comércro In
ternacional e mate rias afins 

ARTIGO 111 

Será implantada no Instituto Rio Branco a Cate
dral"Alfonso Garcia Robles" que permitirá a vista uma 
vez por ano de um professor mexicano que realize 
seminário sobre tema afeto a política externa e as re
lações internacionais do México. Em reciprocidade, o 
Instituto Matias Romero implantará a Catedra "Rio 
Branco" ao amparo da qual uma vez por ano, um pro
fessor bn~sileiro realize seminário sobre tema afeto a 
política e)~erna e as relações internacionais do Brasil. 
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ARTIGO IV 

As formas prazos e modalidades de financia
mento para as atividades acordadas serão determina
dos de comum acordo entre as Partes, para cada caso 
em particular levando em consideração a norma geral, 
segundo a qual a Parte que envia um representante 
cobre os custos de transporte e aparte que o recebe se 
responsabiliza pelo alojamento e alimentação. 

ARTIGO V 

As partes realizarão reuniões a cada 2 (dois) 
anos alternando as sedes a fim de avaliar a adequada 
aplicação das disposições do presente Acordo 

ARTIGO VI 

O presente Acordo entrará em vigor na data da 
última notificação em que as Partes se comuniquem 
por escrito terem concluído seus respectivos procedi
mentos internos. O Acordo terá vigência por 5 (cin
co)anos. O Acordo será renovado automaticamente 
por igual período, salvo notificação expressa de uma 
das Partes, que deverá comunicar a outra pelo menos 
6 (seis) meses antes da data de seu vencimento. 

ARTIGO VII 

A denúncia do presente Acordo não afetará a 
conclusão de atividades ou projetos acertados duran
te sua vigência. 

Fe~o em Brasma, em 27 de abril de 1999 em dois 
exemplares originais nos idiomas português e espa
nhol sendo ambos os textos igualmente autênticos. -
Luiz Felipe Lamprela, Ministro das Relações Exterio

res, pelo Governo da República FederatiVa do Brasil
Rosário Green, Secretária de Relações Exteriores, 
pelo Govemo dos Estados Unidos Mexicanos. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 257, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Rede União de Rãdio e Televisão 
lida." pera explorar servl90 de radiodifu
são de sons e Imagens ns localidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre

to s/n", de 28 de dezembro de 1998, que outorga con
cessão a "Rede União de Rádio e Televisão Ltda." 
para explorar, por quinze anos, sem direito de exclUSI
vidade. serviço de radiodifusão de sons e Imagens na 
localidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Ni 258, DE 2000 

Aprove o ato que autoriza a "Asso
ciação CultUral Comunitária Cerqueiren
se" a executar servi90 de radiodifusão 
comunitária na localidade de Cerqueira 
César, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 141, de 2 de setembro de 1999, que autoriza a 
"Associação CultUral Comunitária Cerqueirense" a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Cerqueira César, Estado de São Paulo. 

ArI. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Carloa Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ni 259, DE 2000 

Aprova o texto do Protocolo de São 
Luiz sobre Matéria de Responsabilidade 
Civil Emergente de Acidentes de Trânsito 
entre 08 Estados Partes do Mercosul, 
concluído em São luiz, República Argen
tina, em 25 de junho de 1996, e da res
pectiva Errata, feita em Aseunção, em 19 
de junho de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o texto do Protocolo de São 
Luiz sobre Matéria de Responsabilidade Civil Emer
gente de Acidentes de Trânsito entre os Estados 
Partes do Mercosul, concluído em São Luiz, Repúbli
ca Argentina, em 25 de junho de 1996, e da respecti
va Errata, feita em Assunção, em 19 de junho de 
1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em modificação do referido Protocolo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
tenmos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarre-
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tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô
nio nacional. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

Protocolo de São Luiz sobre Matéria de 
Responsabilidade Civil Emergente de Acidentes 
de Trânsito entre os Estados partes do Mercosul 

Os Governos da República Argentina, da Repú
blica Federativa do Brasil, da República do Paraguai e 
da República Oriental do Uruguai, a seguir denomina
dos "Estados Partes"; 

Considerando que o Tratado de Assunção estac 

belece o compromisso dos Estados Partes de concili
ar suas legislações nas áreas pertinentes; 

Reafirmando a vontade dos Estados Partes de 
acordar soluções jurídicas comuns para o fortaleci
mento do processo de integração; 

Destacando a necessidade de oferecer um 
marco de segurança jurídica que garanta soluções 
justas e a harmonia das decisões vinculadas à res
ponsabilidade civil emergente de acidentes de trân
sito; 

Convencidos da importância de se adotarem re
gras comuns sobre jurisdição internacional e direito 
aplicável no âmbito da responsabilidade civil emer
gente de acidentes de trânsito. 

Acordam: 

ÂMBITO 

Artigo 1 

O presente Protocolo estabelece o direito apli
cável e a jurisdição internacionalmente competente 
e casos de responsabilidade civil emergente de aci
dentes de trânsito ocorridos no território de um Esta
do Parte, nos quais participem, ou dos quais resul
tem atingidas, pessoas domiciliares em outro Estado 
Parte. 

DOMIC[L10 

ArtIgo 2 

Para os fins do presente Protocolo será conside
rado domicOio. subsidiariamente e na seguinte or
dem: 

8) quando se tratar de pessoas físicas: 
1. a residência habitual; 

2. o centro principal de seus negócios; 
=-1. o lugar onde se encontrar a residência não 

habitual; 
b) quando se tratar de pessoas jurldicas; 
1 • a sede principal da administração; 
2. caso possuam sucursais, estabelecimentos, 

agências ou qualquer outra espécie de represente
çãO, o lugar onde qualquer destas funcionem. 

DIREITO APLICÁVEL 

Artigo 3 

J\ responsabilidade civil por acidentes de trânsi
to será regida pelo direito interno do Estado Parte em 
cujo te~rritório ocorreu o acidente. 

Se no acidente participarem ou resultar atingi
das unicamente pessoas domiciliares em outro Esta
do Parte, o mesmo será regido pelo direito interno 
deste último. 

Artigo 4 

~, responsabilidade civil por danos sofridos nas 
coisas alheias aos veiculos acidentados como conse
qúência do acidente de trânsito, será regida pelo direi
to interno do Estado Parte no qual se produziu o fato. 

Artigo 5 

Qualquer que seja o direito aplicável ir responc 
sabilidade, levar-se-ão em conta as regras de circula
ção e l.egurança e vigor no lugar e no momento do 
aciden1e. 

Artigo 6 

O direito aplicável à responsabilidade civil, con
forme os artigos 3 e 4, dentre outros aspectos, deter
minará especialmente: 

a) as condições e a extensão da responsabilida-
de; 

b) as causas de isenção, assim como toda deli
mitaçãc) de responsabilidade; 

c) a existência e a natureza dos anos suscatfve
is de reparação: 

dIas modalidades extensão da reparação 
8) a responsabilidade do proprietário do veiculo, 

por atos ou fatos de seus dependentes, subordinados 
ou qualquer outro usuário a titulo legítimo; 

f) ,a prescrição e a caducidade. 

JURISDiÇÃO 

Artigo 7 

Para exercer as ações compreendidas neste 
Protocolo serão competentes, à eleição do autor, os 
tribunais do Estado Parte: 
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aI onde ocorreu o acidente; 
b) do domicOio do demandado; e 
c) do domicmo de demandante. 

AUTOMOTORES SINISTRADOS 

ArtIgo 8 

Os veículos automotores matriculados em um 
Estado Parte e sinistrados em outro deverão ser opor
tunamente devolvidos ao Estado de seu registro, de 
conformidade com a lei do lugar onde ocorreu o sinis
tro. No caso de sua destruição total, à parte interessa
da ficará facultado dispor do veículo sem outros en
cargos que não a satisfação das exigências de ordem 
fiscal. 

O disposto neste artigo não obstará a adoção 
das medidas acauteladoras cabíveis. 

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Artigo 9 

As controvérsias que surjam entre os Estados 
Partes por motivo da aplicação, interpretação ou des
cumprimento das disposições contidas no presente 
Protoco serâo resolvidas mediante negociações di
plomáticas diretas. 

Se tais negociações não resultarem em acordo, 
ou se a controvérsia somente for solucionada parcial
mente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no 
.Sistema de Solução de Controvérsias vigente entre 
os Estados Partes do Tratado de Assunção. 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Artigo 10 

O presente Protocolo, parte integrante do T rata
do de Assunção, entrará em vigor, com relação aos 
dois primeiros Estados Partes que o ratifiquem, 30 
(trinta) dias após o segundo país proceder ao depósi
to de seu instrumento de ratificação. 

Para os demais ratificantes, entrará em vigor no 
trigésimo dia posterior ao depósito do respectivo ins
~mento de ratificação. 

Artigo 11 

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de 
Assunção implicará de pleno direito a adesão ao pre
sente Protocolo. 

Artigo 12 

O presente Protocolo não derrogará as disposi
ções das convenções vigentes entre alguns dos 

Estados que contemplem aspectos não previstos 
neste texto. 

Artigo 13 

O Govemo da República do Paraguai será o de
positário do presente Protocolo e dos instrumentos 
de ratificação e enviará cópias devidamente autenti
cadas dos mesmos aos Governos dos demais Esta
dos Partes. 

Da mesma forma, o Govemo da República do 
Paraguai, notificará aos Governos dos demais esta
dos Partes a data de entrada em vigor do presente 
Protocolo e a data de depósito dos instrumentos de 
ratificação. 

Feito em São Luiz, República Argentina, aos 25 
do mês de junho de 1996, em um original nos idiomas 
espanhol e português, sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pela República Argentina - Pela República Fe
derativa do Brasil - Pela República do Paraguai -
Pela República Oriental do Uruguai. 

ERRATA AO PROTOCOLO DE 
RESPONSABIUDADE CIVil EMERGENTE 
DE ACIDENTES DE TRÂNSITO ENTRE OS 

ESTADOS PARTES DO MERCOSUL 

Os Governos da República Argentina, da Repú
blica Federativa do Brasil, da República do Paraguai e 
da República Oriental do Uruguai, doravante denomi
nados ·os Estados Partes". 

Considerando que a Reunião de Ministros da 
Justiça detectou erros no artigo 3 do Protocolo de 
Responsabilidade Civil Emergente de Acidentes de 
Trânsito entre os Estados Partes do Mercosul. 

ACORDAM: 

Artigo 1 

Incorporar como parágrafo terceiro do artigo 3 
do Protocolo de Responsabilidade Civil Emergente 
de Acidentes de Trânsito entre os Estados Partes do 
Mercosul: 

"3. O Tribunal determinará o domicílio comum 
atendendo à razoabilidade das circunstâncias do 
caso, se algum dos fatos contemplados no artigo 2, 
alínea a e b ocorrerem em um mesmo Estado." 

Feito na cidade de Assunção, aos dezenove 
dias do mês do junho de 1997, em um original, nos idi
omas português e espanhol, sendo ambos igualmen
te autênticos. 
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Pelo Governo da República Argentina - Pelo 
Govemo da República Federativa do Brasil 

Pelo Govemo da República do Paraguai - Pelo 
Govemo da República Oriental do Uruguai. 

OECRETO LEGISLATIVO 
N" 260, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República FederatIva do Bra
sil e o Governo da República Cooperati
vista da Guiana sobre o Exercício de Ati
vidades Remuneradas por Parte de De
pendentes do Pessoal Diplomático, C0n
sular, Administrativo e Técnico, celebra
do em BrasOia, em 20 de maio de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto do Acordo entre o Go

vemo da República Federativa do Brasil e o Govemo 
da República Cooperativista da Guiana sobre o Exar· 
crcio de Atividades Remuneradas por Parte de De
pendentes do Pessoal Diplomático, Consular, Admi· 
nistrativo e Técnico, celebrado em Brasllia, em 20 de 
maio de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como qua· 
isquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, - Presidente 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA COOPERATIVISTA DA GUIANA 

SOBRE O EXERClclO DE ATIVIDADES 
REMUNERADAS POR PARTE DE 

DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, 
CONSULAR, ADMINISTRATIVO E TÉCNICO 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República Cooperativista da Gui

ana (doravante denominados ·Partes Contratantes"), 
Considerando o estágio partiCUlarmente eleva

do de entendimento e compreensão existente entre 
0$ dois pa[ses; e 

No intuito de estabelecer novos mecanismos 
para CI fortalecimento das suas relações diplomáticas, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Os dependentes do pessoal diplomático, consu
lar, administrativo e técnico de uma das Partes Con
tratantes, designado para exercer uma missão oficial 
na OU1ra, como membro de Missão diplomática ou Re
partição consular poderão receber autorização para 
exercer atividade remunerada no Estado receptor, 
respeitados os interesses nacionais. A autorização 
em ap,reço poderá ser negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado receptor, inclusive 
por meio de suas autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista; 

b) a atividade afete a segurança nacional. 

ARTIGO" 

Para fins deste Acordo, são considerados de-
pendentes: 

a) cônjuge ou companheiro(a); 
b) filhos solteiros menores de 21 anos; 
C), filhos solteiros menores de 25 anos que este

jam estudando, em horário integrai, nas universida
des ou centros de ensino superior reconhecidos por 
cada E.<;tado; 

d) filhos solteiros com deficiências físicas ou 
mentais. 

ARTIGO 111 

1. O exercrcio da atividade remunerada por d&
pendente no Estado receptor está condicionado à pré
via autorização de trabalho do Govemo local, por inter
médio de pedido formulado pela Embaixada do Estado 
IIcredilallte ao Ministério das Relações Exteriores do 
Estado mceptor. Após verificar se a pessoa em questão 
se enquadra nas categorias definidas no presente Acor
do e apó:; observar os dispositivos internos aplicáveis, o 
Cerimonial informará oficialmente à Embaixada que a 
pessoa tem permissão para exercer atividade remune
rada, sujeita à legislação aplicável no Estado receptor. 

2. Nos casos de profissões que requeiram qualifi
cações especiais, o dependente não estará isento de 
preenchê-las. As disposições do presente Acordo não 
poderão ser interpretadas como implicando o reconhe
cimento, por qualquer uma das Partes Contratantes, de 
tltulos para os efeitos do exercício de uma profissão. 
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3. Para os dependentes que exerçam atividade 
remunerada nos termos deste Acordo, fica suspensa, 
em caráter irrevogável, a imunidade de jurisdição civil 
e administrativa relativa a todas as questões decor
rentes da referida atividade. Se um dependente, que 
nos termos do presente Acordo, gozar de imunidade 
de jurisdição penal de acordo com a Convenção de 
Viena sobre Relações Diplomáticas, for acusado de 
um delito cometido relacionado a tal atividade, o Esta
do acreditante considerará seriamente qualquer soli
citação por escrito de renúncia daquela imunidade. 

4. Os dependentes que exerçam atividade re
munerada nos termos deste Acordo perderão a isen
ção de cumprimento das obrigações tributárias e pre
videnciárias decorrentes da referida atividade, fican
do, em conseqüência sujeitos à legislação aplicável 
às pessoas ffsicas residentes ou domiciliadas no 
Estado receptor para todos os efeitos decorrentes da
quela atividade remunerada 

5. A autorização para um dependente exercer 
atividade remunerada cessará quando o agente di
plomático, funcionário consular ou membro do pesso
al administrativo e técnico do qual emana a depen
dência termine suas funções perante o Govemo onde 
esteja acreditado. 

ARTIGO IV 

1. Cada Parte Contratante notificará à outra o 
cumprimento dos respectivos requisitos legais inter
nos necessários à entrada em vigor deste Acordo, a 
qual se dará 30 (trinta) dias após a data do recebi
mento da segunda notificação. 

2. O presente Acordo terá validade de 6 (seis) 
anos, sendo tacitamente renovado por sucessivos pe
ríodos de 1 (um) ano, salvo se uma das Partes Co~
tantes notificar à outra, por via diplomática. sua intençao 
de denunciá-lo. Neste caso. a denúncia surtirá efeito 6 
(seis) meses após o recebimento da notificação. 

Em fé do que, os abaixo assinados. devidamen
te autorizados por seus Govemos, assinaram este 
Acordo. 

Feito em Brasma, em 20 de maio de 1999, em dois 
exemplares originais nas línguas portuguesa e inglesa, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores Pelo Govemo da República Fe
derativa do Brasil - Clement J. Rohee, Ministro das 
Relações Exteriores Pelo Govemo da República Coo
perativista da Guiana. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 261, DE 2000 

Aprova o envio de um contingente 
de peritos eleitorais, oficiais militares de 
ligação e policiais militares, todos desar
mados, os quais ficarão à disposição da 
Missão das Nações Unidas no TImor les
te (Unamet). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o envio de um contingente de 
peritos eleitorais, oficiais militares de ligação e pOliCi
ais militares, todos desarmados, os quais ficarão à 
disposição da Missão das Nações Unidas no Timor 
Leste (Unamet). 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re

sultar em modificação do referido Contingente, assim 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do ar!. 49, I, da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô
nio nacional. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2000.
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 262, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo de Assis
tência Judiciária em Matéria Penal, cele
brado entre o Govemo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo dos Esta. 
dos Unidos da América, celebrado em 
Brasília, em 14 de outubro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o texto ~o Acordo de Assis

tência Judiciária em Matéria Penal, celebrado entre o 
Govemo da República Federativa do Brasil e o Gover
no dos Estados Unidos da América, celebrado em 
Brasnia, em 14 de outubro de 1997, substituindo-se a 
palavra "intimílda", constante do § 2" do art. X, por 
·convidada". 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que aRerem o re
ferido Acordo, assim como quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos do art. 49, I, da Constitui

ção Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
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An. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

An. l' É aprovado o texto do Tratado de Extradi
ção celebrado entre o Governo da República Federa
tiva dei Brasil e o Govemo da República da Coréia, em 
Brasília, em l' de setembro de 1995, ressalvada a all
nea b do item 6 de seu art. 2". 

Senado Federal, 18 de dezembro de 2000. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 263, DE 2000 

Aprova, com ressalva, o texto do 
Tratado de Extradição celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República da Coréia, 
em Brasília, em l' de setembro de 1995. 

o Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Tratado, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Ar!. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na daIs de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

TIIA~AIIO 111: aTRADIçAo EIft'IIE DA REPOBLICA rEDERA~IVA 

DO BRASIL E A REPOBLICA DA COR!IA 

A República F.4.~.tiva do ar •• il 

• 
A ltepiblica da Coréia, 

o.eejo ... d. ~rnar .. 1. efetiva a cooper.~1o eDt%W .... 
~e.peetiyo. pai... na prevenção e repre •• io do crt.e -.d1aat. O 

•• tabelecimento de um tratado de extradição, 

Acordam o • .,,,inte I 
ARTIGO 1 

Obrigação ele Extraditar 

Cada Parte Contratante concorda .. extraditar para a oa~r., 
de acordo com o presente Tratado e observadas a. for.alldad.. legais ~ 
Yl40r.. '.UI paI ••• , quaisquer pessoas procurada, para .. ~ 
P~ •• adaa, ju19adas ou para cumprimento de pena no territ6rio .. 
Parte Requerente por criae pas.ível de extr,lIdiçoio. 

ARTIGO 2 

Crioleo btraditáveh 

1. Para o. fina do pre.ente Trat&do~ a extradi~io .. ri concedida 
poz _ta qu. conothaa cdae de acõzdo ...... legialaçõ .. de .... 

ao Par~.o Contrat:&n~.o que oe;a p .... ive1 ",o. priYaçio ele U"'rda. por 
ua perlodo ele pelo _DOS .. alIO ou por waa l)8na ..u 9raft. 
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z. QUandO aa pedido de extradição ter.rir-.. a ~ ,.. ... 
•• nt.ncj,ada i prbaçio" liberdade imposta por .. tribunal da .. _ 
Requerent. por qaalquer cr.... p ••• ive1 d. extradlçio. ..ta deYer' ser 
concedida ~nt. no c.ao de .inda r •• tarem pelo .. nos, 9 Cnow., ..... 
de •• ntença por ea.prir_ 

.ar. os fi... do pr •• ente Art19·,'. ao _r .. r1f1c:iIda __ 

l~is.ado da pane IleqllUldal coodut:. representa _ crt.e con~ra a 

4) não fará qualquer diferenca se a& legislações das .rtes 
-" Contratantes enquadram a conduta caracterizada como ~~~ 

na mesma cateqoria criminàl ou 8e deDOminam o crime com ~ 
mesma terminologia: 

b' a totalidade da co.~ut.a citada contra a pessoa cuja 

extradiçio e.tiver sendo solicitada deverá 8er levada em 
consideração e não fará 
com as leqislacó.s das 

qualquer diferen.ca se, de acordo 

ParteS COntratantes, os elementos 
constitutivos do crime diferirem entre 81. 

4. um crime de natureza 
legislaçio relativa a impostos, 

fiscal, inclusive um crime contra uma 
taxas alfanden9iriaa, controle cambial 

ou que atente contra qualquer outra questio fiacal, seri considerado
crime passIvel de extradiçio. uma vez que a conduta que deu orlqem ao 
pedido I~.~ extradição represente um crilDe na hlrte Requerida, a 

extradiçio nio poderá ser negada em razão de a le9is14ção da Parte 
Requerida não prever o mesmo tipo de impost~ ou·contribuição ou nio 
conter uma reg1llamentaçio fiscal. aduaneira ou cambial do 1Ie'" tipo 
previsto na legislação da Parte Requerente. 

5. Para crime cometic:J.o 
extradição será concedida se 

fora do território da Parte Requerente, a 

• legislação da Parte Requerid~ previr 
pena para um crime 
se.elhantes. Quando 

co~tido fora' de seu território em circunstâncias 
a leqislaçio da Parte Requerida não previr cri~. 

desta natureza, a Part6 Requerida poc:J.erã. a seu critério, conceder a 
extradição. 

6. A extradição por um crime poderá ser concedida de acordo com 
o presente Tratado, desde qde: 

.) o crime fosse considerado como tal na Parte Requerente na 
ocasião em que ocorreu a conduta que o constituiu, e 

b' 4 conduta em questão, caso ocorresse no território da 

Par~e Requerida na ocasião do pedi"do de extradição, 
constituisse crime contra a le9is1açio em v!90r no 
território da Parte Requerida. 
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7. ôe o pedido de extradtção envolver diversos crimes, cada um 

dft qual. "pun!vel de acordo com a legisla~;ões de ambas as Parte., mas 

alpu do. quais não se enquadrem nos out.ros requisitos previstos no 

par'traloa 1 e 2, a Parte Requerida poderá :ser extraditada em função ele 

pelo 8eftoa um crime pass!vel de extradição. 

ARTIGO 3 

Recusa Obrigatória de Exl~raclição 

1. A extradição não será concedida ea quaisquer das seguintes 
ctft1ulstbci.s • 

• ) quando a Parte Requerida tive:r competência, no âmbito de 

sua legislaçÃo, para processar I=rimina~nte a pe •• oa cu,. 
entre9a está sendo pleiteada pelo crime ou delito que deu 

origem ao pedido de extradição dessa pessoa e a Parte 

Requerida pretender exercer a 511a jurisdiçÃo; 

b, quando, com base no mesmo fato, a pes.oa procurada eR1".
sendo ;ulgada ou já tenha sido julgada na Parte Requerida, 

c) quando a pessoa procurada 90%4% de anistia ou perdlo Da 

Parte Requerida; 

d' quando o processo judicial ou a execuçio da peDa pelo 
eri~ cometido forem alcançados por pres~ição, de acordo 

eom a legislação da Parte Requeridal 

e) quando a pessoa procurada poSS!! ser, ou tenha .ido ju19ada 

e condenada pcr um tribunal ext~raordinário ou ad hoc •• ara 

os fins da presente alínea, uma corte mareial 

constitucionalmente estabelecida e constituída nio •• ri 

eonsiderada corno um tribunal elC:traordinário ou ad hocr 

f) quand.o um crime que deu oriqe:m a. um pedido de extradição 
tiver caráter puramente militax; 

q' quando o crime consituir \UI. crime político ou fato 
eorrelato. A referência a crime político nÃo ineluirÃ os 
seguintes delitos: 

I) o atentado contra a vida àt um Chefe de Estado ou 
Chefe de Governo ou membro de sua família: 

11) crime em relação ao qual as Partes Contratante. 
tenham a obriqação de e&tabelecer competência ou 

extraditar em !unçio de um acordo internacional 

multilateral do qual ambas sejam Partes. e 
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III) crime en~olvendo genocidio, terrorismo, assassinato 
0\1 leqUestro, e 

h) quedo. Parte Requerida tiver razões be& fundamen~ .. 

para supor q\le o pedido de extradição foi apreaentado coa 
a finalidade de perseguir ou punir a pessoa procurada .. 
função de sua raça, religião, nacionalidade ou opinilo 
polItica, ou que a posição da pessoa posaa ser prejudicada 
por quaisquer dessas razões. 

Para 08 fins do presente Tratado, serio considerados cr~ 

puramente militares os delitos que consistam em atolou fatos eatranboa .0 Di~a1to ' .... 1 COII1a. 8 qoe ... jam p ... visto ... l'eqia'Tação _apeeial 
aplicnel ao. .iUt ......... j. finalidade .eja ...,.ter a ord.. e a 
di.cipliaa dentro daa For;as ~daa. 

3. "al8,a;lo da pelaoa procurada da gu. o pedido da ." .. 

• zt~a4içio toa propó.ito ou .otivaçio política não i8pediri a entre,a 
da pe.ao., .. o c:rt.. que deu or19_ ao pedido ele extra4içio 
repre .. ntar, fund ... ftta~nte, a.a infracio de Direito Penal coaum • 
••• te c.so, a entre,. da pessoa a .. r extraditada dependerá de um 
ca.proaisao ••• umido pela Parte Requerente de que o propósito ou 

aotivacio polltica nio cont~ibgir' no .entido d" tornar a pena .. i. 
,ra.e. 

AR'I'lGO • 

Recu.a de Ex~radicio a critério da. Parte. 

A extra41clo poder' •• r recuaada, de acordo coa ~ pre .. nte 
!fratado, _ quaisquer da ... ,u1nt.s circunstância., 

aI quAAdo o crt.l pelo qual a pe •• oa pZ'OCUrada •• Uver ... ndo 
acu •• u, OQ "Ilha .140 concJena4a, ou qualquer outro criM 
pelo cpa1 .1. po.aa .er det.ida ou ju19acSa de acordo COIIl o 
pr ••• nte 'h'audo, for p ... lval de pena. de JIOrte de acordo 
COlll. 1.,1.1a;lo ela Parte Requerente, a _nos que •••• 

Parte •• aa.a o compromisso de que a pena de morte Dio •• r' 
1apo.ta ou, .. iIIIpOata,. não será e.eeutacbu 

bl no ca.o da a p ••• oa procurada tar sido fi ... !.ente 
absolvida ou condenada em um terceiro E.tado pelo ... .0 

crime que fund&JDent.a o pedido de ex.traditÃo e, no caso de 
condena;io, a •• ntenc;. imposta ter sido ple~nte 

executada ou não ser .. 15 exeqGlvel, e 

c) quando, _ c.aos exc:epciottaia, a Parte Requeri4a, e.bora 
1e.&840.. conaideracio a gravidade 40 cr~ e o. 
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int.r ••••• da Part.e Requerente, julgar, elll funeio da. 

condiça.s ,..80&1. 4a pe •• oa procurada, que a extradicio 
•• ria incompatlvel com considerações humanitirias. 

ARTIGO 5 

Extradi;Ão de Nacl,onais 

1. A Parte RaquericSa Dio terá qWl~lquer obricja,ão de conceder a 
."uadi;a .. da ..... penoa qu. se,a nacional dll Parte Requerida. ficando 
& ... tradi;lo de .. a. DaCloaais sujplta li leqi.la;Ão pertinente daquela 
pane. 

2. Qtaando ... Parte CODU.taDte reCIDal" a extradição com bale DO 

parl9S'afo 1 do pn'.llte Artiqo, ela deverá sataeter o caao ã. suu 

eatori4ad.. =-PAtentes, DO .. ntido de q'lJe 
.edid.. leq&ls cabl.eis para ins~ura;Ãc, de 

pessoa por todos ou qaaiSq'lJer dos criloes q'lJe 

po.... .er tcaaclas as 
proce •• o penal contte a 

der... oriq"", ao pedido de 

•• tzadiclo. Essa Parte CODtratant.e deverá inform.r a Parte Requerente a 
respeito de qaalquer a;io aovidll e do resultad'O de qaalq'IJer.processo 
peul." nacionalidade _ré ser deterlllinada COlO baae no _nto de 

perpetra;l'O do eriloe que f~n~ o pedido de extradiçÃo. 

ARTIGO , 

Reqra de Eapecll1li,lIade 

1. '* pes_ IIxtraditada de oeo%'50 
d ... ré ser detida, _tida a processo 

COlO ..-proaente 'l'ra todo Rio 
judicial 011 ;ulqada pcr 

qualquer crime cometido antes da extradiçi-o que não aquele em função do 

qual. extradição foi concedida, tampouco extraditada para um terceiro 

Catado por qualquer crime, a não ser no caso de qualquer das sequintes 

circunstãnci •• : 

.) quando essa pessoa tiver deixado o território da Parte 

Requerente após 
voluntariamente: 

a extradi~~ão e li ele retornado 

b) quando .ssa pessoa não tiver cieixado o território da Parte 

Requerente dentro ele um pra:to de 4S (quarenta e cinco) 

dia8 a contar da data em que :Eicou livre para fazê-lo, ou 

c) quando a Parte Reque~ida con.entir. Deverá ser &present&~ 

UII pedido de consentimento, acanpanhado dos c!ocu~ 

IIl!!l1.cionadou no Artigo 9 e dE~ WD registro de qualquer 

declaracão feita pela pessoa extraditada em relacão ao 
crime em questão. O conBentilDE~nto poderá ser dado quando o 

criate pelo qual ele estiver sE!ndo solicitado é passlvel de 

extradicÃo de acordo com o prE~sente Tratado. 
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2. .. • 
.>cu.di tada for 

acu..a~ao COIlI baae -na qual a 

.ubaeqaenteaente alterada, eSSa 

pessoa tenha sido 

pessoa poderá ser 
p~ ... 4a ou •• nteJ1ciadA, deade que o criJDe, em sua nova descric~o: 

.) baaeie-ae aob.tancia~nte nos mesmos fatoa contidos no 

pe41do de eXtradição e n# documentaçi~ de apoio, e 

b) seja punlvel pela mesma pena mãxima aplicável ao criDe 

pelo qual e.sa pessoa foi extraditada, ou por uma pena 
.áxilla ·maia branda. 

o parÃqrato 1 do presente ~ti90 nio se aplicará a cries! 

ARTXGO 7 

O Pedido e a Documentação Formallzadora 

1. ~os o. pedido. de extradição deverio ser apresentados por 
•• ,..,1= • l.Aauuldoa ...... 

I. 

J. 

• 1 1nfo ... ~15es rel.tivas i identidade e, se dispon1'tei •• ã 

n&eiObAlidade e provivel localização da pessoa p~rad., 

bJ .. reaaa> doa fato. relat.ivos ao caBO, 1DClaaive data e 

loc:al ~" crime, e 

c) texto. daa leis que descrevem 08 el~to. e •• eDeiaia e a 
" •• lgu.c:ÂO do c:riJle .. a pena prevista para o c:r~, e 

texto. relativos i pre.crição quer da pretensio pgaitiv.# 
quer ~ pretensÃo execut6ria da pena • 

... peditSo de extradição da pe .. oa a ..... ada de _ .. riae d.."eri 

aI _ cópi. da ordea de prloio ou docWoento equivalente 

eajtido pela0 autoridad •• judiciais eoapetente., e 

bl _lar.~io ba •• ada _ ar9'J118ftt.oa r •• ol .. i. para 
CQAleteu o c:r iJíe aD.,.l~.r que a pe.soa procurada 

o~i91nOu o pedido 4e extr.4i~ão. 

Qa podido de extradição de pes.oa condenada deverá sar 

aI _ c6pia da aenUnça !.aposta por UII tJ:ibun&l. e 

bl caeo. .. .. t.n~. nio tenha 8ido ple_nU eumpdda, o 

1AteJzo t:aor da •• ntença ou 40 restante dA pena a ser 
_ida, 
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AR'l'ICO Il 

If'rada;io dOa .Documentos 

o. 'oc ato. apr •• entada. 
_aü;1o d .... do ... r acaapaabado. 

pIIra in.truir o pedido d8 
4. u.a traduçio de.id ... ftt8 

'az~te Requerida OU outro lcUou a_Uoada ___ a para o 141 ..... da 

~tiftl por .... Parte. 

AR'l'IGO 9 

e .... l d8 l!alaAicac;io e A .. t ... ti ..... c;i .. de Doc_ftto. 

1. O pedido de utradiçiio e ... doe_to. que o lutru., Da o 

,d."" .,rido prcwb6rla, ..... _ tod.. .. ""ua. peçU de 

·"Cl...f:.O F.f'r t:"'a-~p.=:~.:-.i.dOs por via diplcwMtfr.-l1.. 

a. Ida •• rl ex:iqjeI.- qt1?lquer .utent:tc.~io ou. ~erUfieacão 

adicional _ doeu8entos a~~e"entados por via dlplaaitica Vi.&ftdo • 
, .. trair o ,..i40 de extradição. 

~~10 
Jnfor.acüe. Supleaentarea 

1. Se a Parte Requerida coft&lderar que a. info~cõea fornecidas 
.1_ a apoiar _ pedido ele extradiçio NO 1D8QUCienc.a, 4. ac.>rdo 

- o pt ..... t. ""aUdo, par .. pentltir . que ... ~ a utra,Ucio, .. .. 
• - poder' aolicitar iftfor_cõea adiciomaia denuo de _ pra ... pOr 

a.. eapeclflca40. 

2. Se a 

enCOntrar-se sob 

forefft aufic-ientes 

peS80a cuja extradição estiver sendo 8011cita4a 
C'l1stóIH~ e- li ~ ir.fot"frlaçc.e:, adicionais forneci,.. nio 

el!O c~nfot.tPidet\~ r:oOlSl v prp.!IIIente Traudo ou 1\10 to:. 
recebidas õentro do yra~o ~tpe~iricedo, a ~essoa poderi s.r 11be~eda 4a 
~u$tõd1a. Essa libeoracã~ n;? ;m:..,dirá ~ue a P.u'te Ilequer.nt.e apJ'."Dte 

um AOVO pedido de extradição õe.sa pes.o&. 

3. OUaodo a peaaoa for liberada da cust6cUa de .. co ......... . 
pari.,rafo 2. .. Parte IIeq1Jerida dev.ra notificar a Puta ReqQer ... ta .. 

tal libera;io da .. uo da .ator brevidade pouIvel. 

AIt'nGO 11 

triaio PrOYi.ór~1 

1. No "'80 de ur9ê .. c1., " .... p.rte COI.tntan-. .poII.rI "licitar • 
prisão proviaória da pessoa reivlftdl~ad .. ft& pendinc:14 da apraae"e&cio 
do pedido de e~tradiç'o pal .. via diplomÃtica. A aoli~ltaçlo nea .. 

cantido poderli ... r tT.,usllÚtid. pelo cor:reio Da teli9rafo ou pOr 

qu.alquer OV't.ro lbeio '!'jll{; forl'l""c:'~ .,1'1\ re91suo por e-=lto. 
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2. O pedido deY~:r.5: cout~.:r 1a...3; descrieão da ,. • .,. P~&,1 UM 

d.cl.~.cio de que u pedido de extrJdiçio deverá aerAne-.iabado pela 
vi. diploaltle-.,. Qa& declaração 4a ex,latêncl. dos documento. relevut .. 

Gencionadoa no. pariqrafoa 1 e 2 do Artiqo 9 .u~orizando a detençlo di 

p •• aoa.. que.tio,. WI8 declaração da pena que poderá Bel' aplicada 00 

q .. e foi apl1.,.4& pelo crt-e ~t1c1o e, se solicitado pela '.rte 
Requerida, uaa declar.çio concisa da conduta ale,ada como exi ... 

3. Mediante o recebimento de tal pedido, • Parte Reqaarida 

d .... rA tcnaar .. IMteUda. ftec:eaHrlaa para asse9Urar -a cJet.encÃo da ,..&Ga 
reivindicada e .. Parte Requerente deverá .. r t.ediat ... nte info~ do 

r .... ltado de .... pedido. 

4. A pe._ detiela deverá ser colocada _ liDerdade _ • Parte 

Itequerentp. não apl"~-,;"" r;·:·;·~··· ·~c· p.y.rroll"i~ão, .acoaapaohlldo d~ 

ela. =~ ••• ,.ciUoacII>8 110 Arti", " d ... _ de _ ,r .... ele "" 

e .. _ta, dia. • contar de deta da ".te .. ;Io, eI._ 9" •• te 
procecl1M .. to Il1o bpK. o •• _lect.e .. ~ .... ...u.su c:ab1Y.1a "i8&ll4o 
I "'Uacll;lo ela .... _ ralY1D4ic:.ada .... ..... ela o pecUcIo .. 

'-"""_te _ido. 
AftIGO 12 
a..u.,. 

1. ~ 1090 .. ,. ~ _ decida _ nl.\:1o ao pedido ela 

_acI1~o,. _ ",-i4& cInez'. DI""" .... _1810 à p_ 
..... _te pela Y1a cI1plaMUca. _ao .. r .pra_taclu _ naóea 

par~ qualquer recua. caapleta ou parcial de da pedido de extradicão. 
U-".. cone.eU.da. eztradiCÃo, a Parte Requerida elevar' ille4J..ata.ente 
ca.ualcar I Pare. -.querente qde a pesaoa a 88: extraditada .. ti S&DdD 
.... ticla I 80. cI1.po.i\:lo. 

2. 110 caao d ..... concedi'" a ext .. adiclo de _ pes_ por _ 

cZ'~ por ela co..tido, •••• pe8soa a.rá ltt9ada pel.. autoridade. 
c.pet.eaUa 4a ParU a.qu..r1da a ua porto ou aeroporto localizado ao 
tardtlido eI.... parte que oaja _tuaaenta aceit;inl por _ .. 

Parte •• 

3. A Parte R~.r.ftte poder' enviar ã Parte Requerida, Be41ante 
o COftMllt:ialeDto ela últ1lla, UII. ou .ai. &gentea devidament.e autoriaadoa 

para ajudar aa 14entiflcaçlo da pessoa rei.indlcacta ou para levá-la 

p&ra o t.~it6rl0 4a pazte Requerente. Durante a aua permanência no 

t.errit6r1o ela Parte Jtaquerida., esses Agente. não deverão ele.empenhar 
q'A&1~.r ato. de autorldad.e e ficario sujeitos i leqislaçio em v190Z' 

n •••• Parte. 
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4. A Parte Requerente deverá retirar a peaaoa do território da 

p.rta Jaqaeri4a d.atro 40 ~ prazo razoável e.pecificado pela Parte 
...... 1'14&., ••• pe.ao. Alo for ret.irada d.en~ro de: tal prazo, a Parta 
Requerida poderi colocar .asa pessoa ea liberdade e recusar .aa 
_a4ielo pelo .. _ cru.. 

ARTIGO U 

Ui_ato.da EDtreg. do Z,'tradita40 

1. OO'ndo. peaaoa relv1Ju:l1cada p&J~a exUadi.ÜO e.t.iver .. ado 
p ____ ~r1D4o _ea DA Parte a..quez:i4a. a _UBdicio 40 ... 

peuoa de acordo coa o pnaeate "rratado Ilerl acUada. aci que a pesaoa 
....... o.r colocacla _ 11Mr4a4a pelo cru.. _ f_io do qIYl ela eod 
• ..to p~.aa4a oa cu.prlado pena. o que poeter' acontecer por qu.lqu.u 

_ MgIIiDtee raalle ••• "taelo do proce..... al>80lvieio. exp1raelo do 
p_ 4a Meteoea _ do praao atl O qual a _teaea po .. a ter aido 
_ri4a. perdio 4a _ .... aai.tia. 

2. QllaD4o. _ op1aiio d .... torl4a4e aédica C_teDte. a ,.._ 

reiYill4icacla paxa .xtra4ieio aio puder. ..r transporta4a da 
",r~~ .... arte Stequuell.te._ CCll'rer sério r1aco de vida _ 

fllDCio 4a precir1a ai tIIaelo de aaú4e. a eDt.rega de ••• peo_. 4 ...... rdo 
cc. o pr ... nt.e hat&40, deverá aer adiada. a:té que tal ri.co, .... opiILiIo 

4a autoridade Mdica .... peuate, tenha 5idc, .uficlent_te ._r&do. 

ARTIGO U 

R"Dt1'89a 4a .... oa znra4ita4a 

_ peo_ q1Y, .pó. ter aido .... u..,uo. por qualquer .... 

• artea CoaUataat.. para. outra, de ecor40 ca. o pr •• au ~.tado, 
coaa1,. asc.par da Parte Requerente e refugiar-oe no t.rrit6ria .. 
Parta.... a _U....... _ paooar _ trliuito pela _-o 4evar' ..... 

detida .adi.ato a.a .~l.. solicitaeÃo 4iploaática • ..ov~ 

•• tr ..... , ... outr •• fo~i4ad •• , para a Parte que teve o pedido da 

.ztr.4i~lo da ... pe._ COItCD4ido. 

ARTICO 15 
CODB4oqlllncia de _ RecuA 40, Extrad1~io 

C.so a _tradielo da _ pe_ "'ja racuoa4a. aio poder' ..... 
• pr ...... _ qualquer outzo pedido 4e _un41eio da __ peo __ 

b_ 110 __ fato que 4eteraiaDu ° pedido Clr1gi_l. 

ARTlCO 16. 

C_unic.~io 4a llantençlt ri"al 

A Parte para a qual _ extradl.eio foi concedi4a dever' 

notificar. Parte Requora .. te 4a MDtCllea fJ.aal prolatada oobre o cálO, 
o. tal oa"te .. ca absolver a peo __ trodit&'Ia. 
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1. A '.U. __ dda n_.ald.... peJ.oa ""._ 
d_~re .. ta.'" pe4i40 .. 

ARTIGO 17 

Deape ... 

a.r' r •• pona'vel 
rel.ti .... ao. 
• "tra41c1o e 

por tod.. a. provldlnci .. 
prac·11-.atoa 
deved. ;::Ir 

ultadoll" •• 
OIlUO 1 ..... 

2. A "arte a.qaal'ida "'.1'1 areu. _ •• u territ.6rio. apa .. 
-..._ decorr ... ta. ... deteaçlo da .... _ objeto da pedi... _ 
.XUe41ç ......... u .... _çlo _ ca8t&Sia de .......... ati a ..... unta a 
_ ... _ " .. " ......... la Perta bq1Ieftllte. 

3. A Parte Requerente deveri arcaz co. a. d •• ,. ... decol'~teI 
do transporte da pessoa do território'" Parte ~ri"'. 

ARTIGO 18 

Zfttng& de Objeto. 

1. Dentro dos liait .. previatoa ... l..,ialaclo .... arte lleqaeridll 
e ob .. rv.do. oa direitoa da tareeir.. ......... ,... d'ftll'lo lU 

devidamente respeitados, todos 0& objetos encont.rados no território da 

Parte Requerida~ adquiridos como resultado do crt.e ou requiaitadoa 
cone prova, deverio, mediante solicitação da Parte Requerente, .er 
devol'lidos, se a extradieio for eoncedi4a. 

2. Obselvado o disposto no parágrafo 1 do pr •• ente Art190. oe 
objetos mencionados &ci .. deverão, aediante solicitação, •• 1' .ntreta •• 

i Parte Requerente Desao que a extxadição não ,o .... er efetuada .. 
virtude de morte ou fuga da pessoa reivindicada. 

). Quando exigidO pela legiSlaçÃo ... art. Requeri... e 

respeitAdo o direito de terceiros, quaisquer objetos entregae., na 
forma das disposições precedentes, deverão ser devolvido. I ,arta 
Requerida. com isenção de despesas, caso e •• a Parte apre .. nte 
solicitação nesse sentido. 

ARTIGO 19 

Trânsito 

.lo. Dentro dos limit.es de sua legislaçio, o trlallto pelo 
território de UMa d.s Partes ContrataDte. de uaa pes.oa .Dt~ .... ~ U. 

terceiro Estado deverá ser pe~iti40 .ediante aolicltaclo '.lta ~ 9ta 
diFlomática pela outra Parte Cont~atante. A aolicltaclo .... r' lacl.~ 
as informacões previstas no Arti9~ 13 e indicar o. a,eDt.. ... 
aeompanha~io a pessoa que está sendo ex~radlta4a. 
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2. A solieitacio de trânsito poderá, •• r recuaada .. ea1aUz_ 
razões de ordem pÚblica que se oponham ao t.z'inalto. 

3. Não aerá eXiqida qgalquar llutorUaçio" trwito .e f« 

usado t.ransporte aéreo _em previsio,se at;erriasa9_ ao t:.l'rlt6r~ 

Estado de trânsito. 

ARTIGO 20 

Concurso de P.41~,. 

1. Se forem recebidos pedidos 4e do.ia oa _ia lISta=. pua a 
<,,,tradição da __ pes_. pelo _.-- cJr.!.iJa oa por =~ ~. 

a Parte aoquerida d.te_rl para q_1 d ..... _cios .. pesaoa deeerl 
•• 1' extraditada e DOtificar' ••••• Zatados de sua declalo. 

2. Ao se defilÚr o Estado para o .;"a1 a pe.soa dever' .er 
extraditada, a Parte Requerida l."arl _ coDllidera;lo todas a. 
cirCUDStiDcla. relevant •• • , partlcular.eate, •• 8egQlnt •• 1 

.) se os pedidos ..acionar.. cr.~. diferentes, a 9ravidade 
relativa d ..... c:rt.eSI 

b' a data e local do crime: 

c) as respectivas dat.as dos pedid,os;: 

d) a nacionalidade da pessoa reivindicada, e 

eJ o local habitual de residência da pessoa. 

ARTIGO 21 

Entrada em Vigor e '!'éraino 

1. o prese~te Tratado entrará em vigor 30 (trinta) dias após a 
data Da qual as Partes Contràtantes reciprocamente se notificarem, por 
.acrito, 40 cumprimento das respectivas for.alidadea eXigidas para a 
entrada em vigor deste Tratado. 

2. O presente Tratado aplicar-se-i também a qualquer cri.e 
especificado DO Artiqo 2 cometido antes da entrada em viqor deste 
Tr't.ado. 

3 QUalquer das Partes Contratantes poderá denunciar o preaent.e 
It.ado. a qualquer IDOIIeftto, mediante notificac:io por escrito à outre 
rte Contratante. com antecedência m1niaa de 6 (seis) meses. 
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Dl fé do que, os u,".ixo assinados, devidament.e aut~ 

por .eu- relpeetivos Governos, Assinaram o presente ~ratado. 

"eito em dol. exUlplare8 origiDais, noa 1410 .. 8 port.uguil, 
coreaao.. 11l91ia'I .endo todos oa textos i9U&l.JDente autênticos, _ 
IndU., _ ~ ~ de aetelll>J:O de 1995. Em callO ele el1v,,~iDC1 .. ela 

iIlUq»l'etaçio, prevalecer' o texto .. inglês. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 264, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo Geral de 
Cooperação celebrado pelo Governo da 
República Federativa do Brasil no âmbito 
da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa, em Praia, Cabo Verde, em 17 
de julho de 1998. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o texto do Acordo Geral de 
Cooperação celebrado pelo Governo da República 
Federativa do Brasil no âmbito da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa, em Praia. Cabo Verde, 
em 17 de julho de 1998. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
suRar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en· 
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de dezembro de 2000.
Senador Antonio Cartos Magalhâes, Presidente. 

Acordo Geral de Cooperação no âmbito da 
Comunidade dos Paises de Língua Portuguesa 

Os Estados membros da Comunidade dos Pal
ses de Lingua Portuguesa, doravante denominada 
CPLP, considerando: 

os seculares laços históricos, culturais e polfti
cos que unem os seus povos e que refletem um rela
cionamento especial e uma experiência acumulada 
por anos de convivência, alicerçados no uso de um 
idioma comum; 

a necessidade de promover o desenvolvimento 
de uma cooperação mutuamente vantajosa na base 
do respeito pelos princípios da igualdade soberana 
dos Estados, da integridade nacional, do primado da 
democracia, do estado de direito, e do respeito dos di
reitos humanos e da justiça social; 

a conveniência de estabelecer diretrizes no âm
bito da CPLP que regulamentem as relações de c0o
peração, de modo a reforçar o diálogo polftico e a soli
dariedade existentes; 

o interesse de intensificar o intercambio de coope
ração existente entre as Partes Conttatantes, visando o 
desenvolvimento e o progresso dos seus povos; 

os objetivos fixados na Declaração Constitutiva 
daCPLP; 

Accrdam o seguinte: 
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Artigo 1° 

1. _O presente Acordo tem por objeto a imple
mentaçao de programas e projetos de cooperação 
conjuntos de interesse das partes contratantes no 
âmbito da CPLP, particularmente nas áreas identifica
das pelo Conselho de Ministros e aprovadas pela 
Conferência de Chefes de Estado e de Govemo. 

2. Os projetos de cooperação serão implementados 
por meio de ajustes complementares a este Acordo. 

Artigo 2° 

1. A cooperação a ser desenvolvida abrangerá 
os Estados membros da CPLP bem como outros 
membros que venham a aderir â Organização, p0-
dendo envolverterceiros Estados ou organizações in
temacionais. 

2. As modalidades de cooperação em caso algum 
se sobreporão aos mecanismos bilaterais ou multilate
rais utilizados pelos signatários deste Acordo. 

Artigo 3" 

1. Para a implementação dos programas e pro
jetos de cooperação, objeto deste acordo, seráo defi
nidos mecanismos e procedimentos a serem adapta
dos pelas Partes Contratantes; 

2. Os programas e projetos de cooperação de
verão contar com a adesâo explícita de pelo menos 
dois Estados membros, para além do Estado propo
nente. 

3. Os Estados membros proponentes compro
metem-se a proporcionar os meios adequados à rea
lização dos programas e projetos. incluindo os meios 
financeiros, de acordo com as suas disponibilidades e 
mecanismos próprios. ou com os recursos intemacio
nais eventualmente disponíveiS. Os Estados mem
bros que aderirem aos programas e projetos posteri
ormente deverão indicar a forma da sua participação 
têcnico-financeira. 

Artigo 4° 

1. Os Estados membros proponentes poderão 
diligenciar em conjunto ou separadamente na procura 
do financiamento necessário à execução dos projetos 
aprovados a fundos próprios ou a outros doadores 

2. Com esta finalidade a CPLP utilizará o Fundo 
Especial. 

Artigo 5° 

1. Os Estados membros designarão um ponto 
focal como órgâo coordenador nacional e projetos a 
serem desenvolvidos no âmbito do presente Acor
do. 

2. Os pontos focais e o Secretariado Executivo 
reunir-se-ão ordinariamente com a finalidade de 
cumprir o objeto deste Acordo antecedendo o en
contro anual dos Ministros e, extraordinariamente, 
quando for solicitado por pelo menos dois Estados 
membros. 

Artigo 6" 

Os pontos focais deverão criar equipes de iden
tificação e instrução dos programas e projetos da 
CPLP, que serão integradas por técnicos dos Estados 
membros envolvidos e que lhes submeterão os resul
tados de sua prévia avaliaçãO. 

Artigo .,. 

1. A coordenação e supervisão do acompa
nhamento da execução dos programas e projetos 
aprovados cabe aos pontos focais das Partes en
volvidas. 

2. Nas reuniões dos pontos focais e do Secreta
riado ElCecutivo, as Partes envolvidas avaliarão perio
dicamente os resultados dos projetos. 

Artigo 6" 

A!.. dúvidas relacionadas com a interpretação e 
aplicaçiíO deste Acordo serão esclarecidas ou dirimi
das no Conselho de Ministros, após consulta ao C0-
mité de Concertação Pemnanente, consoante a De
claraçã,) Constitutiva da CPLP. 

Artigo 9" 

O Acordo Geral entrará em vigor no trigésimo 
dia posterior à data do depósito, junto do Secretaria
do Exec:utivo. da última das notificações, depois de se 
encontrarem cumpridas as formalidades constitucio
nais previstas pelo direito de cada urna das Partes 
para a sua vinculação intemacional ao Acordo. 
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~ 
CPLP 

COMUNIPAOf;: PO~ 1'.;:.!õES 
DE Llf'lOIJA POflTU{,;U~ 

Feito e assinado na cidade da Praia, a 17 de Julho de 1998. 

Pelo Go'Verno da República de Angola 

Pelo Gonrno da República Federativa do Brasil 

16 
Pelo Governo da República d 

r 

Pelo Gov 

Pelo Governo da B#publica Portuguesa 

\ 

Pelo Governo da Repúbüca Democrática de São Tomé e Príncipe 

... \~ 
-_. MARCOUl\~MOCO 

~~. 
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OECRETO LEGISLATIVO 
N9 265, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Arbitragem Comercial Internacional do 
Mercosul, concluído em Buenos Aires em 
23 de julho de 1998. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo sobre 
Arbitmgem Comercial Internacional do Mercosul, 
concluído em Buenos Aires em 23 de julho de 
1998. 

Parágmfo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, 
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO SOBRE ARBITRAGEM 
COMERCIAL DO MERCOSUL 

A República Argentina, a República Federativa 
do Brasil. a República do Paraguai e a República Ori
entai do Uruguai; doravante denominados "Esta
dos-Partes"; 

CONSIDERANDO o Tratado de Assunção, 
subscrito em 26 de março de 1991 , entre a República 
Argentina, a República Federativa do Brasil, a Repú
blica do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, 
e o Protocolo de Ouro Preto, subscrito em 17 de de
zembro de 1994, entre os mesmos Estados; 

RECORDANDO que os instrumentos básicos 
do Mercosul estabelecem o compromisso dos Esta
dos-Partes de harmonizar suas legislações nas áreas 
pertinentes; 

REAFIRMANDO a vontade dos Estados-Partes 
do Mercosul de pactuar soluções jurídicas comuns 
para o fortalecimento do processo de integração do 
Mercosul, 

DESTACANDO a necessidade de proporcionar 
ao setor privado dos Estados-Partes do Mercosul mé
todos alternativos para a solução de controvérsias 
surgidas de contratos comerciais internacionais con
cluídos entre pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado; 

CONVENCIDOS da necessidade de uniformi
zar a organizàção e o funcionamento da arbitragem 
intemacional nos Estados-Partes para contribuír para 
a expansão do comércio regional e intemacional; 

DESEJOSOS de promover e incentivar a solu
ção extrajudicial de controvérsias privadas por meio 
da arbitragem no Mercosul, prática conforme com as 
peculiaridades das transações intemacionais; 

CONSIDERANDO que foram aprovados no 
MercosLl1 protocolos que prevêem a eleição do foro 
arbitral El o reconhecimento e a execução de laudos 
ou sente,nças arbitrais estrangeiras; 

TENDO em conta a Convenção Interamericana 
sobre Arbitragem Comercial Internacional, de 30 de 
janeiro (Ie 1975, concluída na cidade de Panamá, a 
Convenc,ão Interamericana sobre Eficácia Extraterri
torial das Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros, 
de 8 de maio de 1979, concluída em Montevidéu 

e a Lei Modelo sobre Arbitragem Comercial 
InternaCional da Comissão das 

Nações Unidas para o Direito Mercantil Interna
cional, ele 21 de junho de 1985; 

ACORDAM: 

Artigo 1 
Objetivo 

O presente Acordo tem por objetivo regular a ar
bitragem como meio alternativo privado de solução 
de controvérsias surgidas de contratos comerciais in
temacionais entre pessoas físicas ou jurídicas de di
reito privado. 

Artigo 2 
Definições 

Pal'a fins de aplicação do presente Acordo, en
tender-se-á por: 

a)";~rbitragem": meio privado - institucional ou 
ad hoc -- para a solução de controvérsias; 

b)",arbitragem internacional"; meio privado para 
a soluçã.o de controvérsias relativas a contratos co
merciais internacionais entre particulares, pessoas fí
sicas ou jurídicas; 

c)"autorídade judicial": órgão do sistema judiciá
rio estatal; 

d)"contrato-base"; acordo que dá origem às 
controvérsias submetidas a arbitragem; 

e)"convenção arbitral"; acordo pelo qual as par
tes decidem submeter à arbitragem todas ou algumas 
controvérsias que tenham surgido ou possam surgir 
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entre elas com respeito a relações contratuais. Pode
rá adotar a forma de uma cláusula compromissória in
cluída em um contrato ou a de um acordo indepen
dente; 

f)"domicnio das pessoas físicas": sua residência 
habitual e, sUbsídiariamente, o centro principal de 
seus negócios; 

g)"domicflio das pessoas jurídicas ou sede soci
al": o lugar principal administração ou a sede de su
cursais, estabelecimentos ou agências; 

h) "laudo ou sentença arbitral estrangeira": re
solução definitiva da controvérsia pelo tribunal arbitral 
com sede no estrangeiro; 

I) "sede do Tribunal Arbitral": Estado-Parte elei
to pelos contratantes ou, na sua falta, pelos árbitros, 
para os fins dos arts. 3, 7, 13, 15, 19 e 22 deste Acor
do, sem prejuízo do lugar da atuação do Tribunal; 

j) "tribunal arbitral": órgão constituído por um ou 
vários árbitros; 

Artigo 3 
Âmbito material e espacial de aplicação 

O presente Acordo se aplicará à arbitragem, sua 
organização e às sentenças ou laudos arbitrais, se 
ocorrer alguma circunstâncias: 

a) a convenção arbitral for celebrada entre pes
soas físicas ou jurídicas que, no momento de sua ce
lebração, tenham sua residência habitual ou o centro 
principal dos negócios, ou a sede, ou sucursais, ou 
estabelecimentos ou agências, em mais de um Esta
do Parte do Mercosul; 

b) o contrato-base tiver algum contato objetivo
jurídico ou econômico - com mais de um Estado Par
te do Mercosul; 

c) as partes não expressarem sua vontade em 
contrário e o contrato-base tiver algum contato objeti
vo - jurídico ou econômico - com um Estado-Parte, 
sempre que o tribunal tenha a sua sede em um dos 
Estados Partes do Mercosul; 

d) o Contrato-base tiver algum contato objetivo 
- juridico ou económico - com um Estado Parte e o 
tribunal arbitral não tiver sua sede em nenhum Esta
do-Parte do Mercosul, sempre que as partes declara
rem expressamente sua intenção de submeter-se ao 
presente Acordo; 

e) o contrato-base não tiver nenhum contato ob
jetivo - jurídico ou econômico - com um Estado-Parte 
e as partes tenham elegido um tribunal arbitral com 
sede em um Estado Parte do Mercosul, sempre que 
as partes declararem expressamente sua intenção de 
submeter-se ao presente Acordo. 

Artigo 4 
Tratamento eqüitativo e de boa fé 

1 - A convenção arbitral dará um tratamento 
eqüitativo e não-abusivo aos contratantes, em es
pecial nos contratos de adesão, e será pactuada de 
boa fé. 

2 - A convenção arbitral inserida em um contra
to deverá ser claramente legível e estar localizada em 
lugar razoavelmente destacado. 

Artigo 5 
Autonomia da convenção arbitral 

A convenção arbitral é autônoma com relação 
ao contrato-base. Sua inexistência ou invalidade não 
implica a nulidade da convenção arbitrai. 

Artigo 6 
Forma e direito aplicável à 

validade formal da convenção arbitral 

1 - A convenção arbitral deverá ser escrita. 

2 - A validade formal da convenção arbitral se 
regerá pelo direito do lugar de celebração. 

3 - A convenção arbitral celebrada entre ausen
tes poderá concretizar-se pela troca de cartas ou tele
gramas com recebimento comprovado. As comunica
ções feitas por fax, correio eletrônico ou meio equiva
lente deverão ser confirmadas por documento origi
nai, sem prejuízo do estabelecido no número 5. 

4 - A convenção arbitral celebrada entre ausen
tes se aperfeiçoa no momento e no Estado em que se 
recebe a aceitação pelo meio escolhido e confirmado 
pelo documento originai. 

5 - Se não se houverem cumprido os requisitos 
de validade formal exigidos pelo direito do lugar de 
celebração, a convenção será considerada válida se 
cumprir com os requisitos formais do direito de algum 
dos Estados com o qual o contrato-base tem contatos 
objetivos, de acordo com o estabelecido no art. 3, alí
nea b. 

Artigo 7 
Direito aplicável à validade 

intrínseca da convenção arbitral 

1 - A capacidade das partes da convenção arbi
trai se regerá pelo direito de seus respectivos domicí
lios. 

2 - A validade da convenção arbitral, com res
peito ao consentimento, objeto e causa, será regida 
pelo direito do Estado Parte, sede do tribunal arbitral. 
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Artigo 8 
Competência para conhecer da existência 

e validade da convenção arbitral 

As questões relativas á existência e validade da 
convenção arbitral serão resolvidas pelo tribunal arbi
trai, de oficio ou por solicitação das partes. 

Artigo 9 
Arbitragem de direito ou de eqüidade 

Por disposição das partes, a arbijragem poderá 
ser de direijo ou de 

eqüidade. Na ausência de disposição, será de 
direito. 

Artigo 10 
Direito aplicável à controvérsia 

pelo tribunal arbitral 

As partes poderão eleger o direito que se aplica
rá para solucionar a controvérsia com base no direito 
intemacional privado e seus princípios, assim como 
no direito de comércio intemacional. Se as partes 
nada dispuserem sobre esta matéria, os árbitros deci
dirão conforme as mesmas fontes. 

Artigo 11 
Tipos de arbitragem 

As partes poderão livremente submeter-se á ar
bitragem institucional ou ad hoc. 

No procedimento arbitral, serão sempre respei
tado os principios do contraditório, da igualdade das 
partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre con
vencimento. 

Artigo 12 
Normas gerais de procedimento 

1 - Na arbitragem institucional: 

a) o procedimento perante as instituições arbi
trais se regerá por seu próprio regimento; 

b) sem prejuízo do disposto na alínea anterior, 
os Estados incentivarão as entidades arbitrais sedia
das em seus territórios para que adotem um regula
mento comum; 

c) as instituições poderão publicar para seu co
nhecimento e difusão, as listas públicas de árbitros, 
denominação e composição dos tribunais e regimen
tos Intemos; 

2 - Na arbitragem 'ad hoc': 

a) as partes poderão estabelecer o procedimen
to arbitral. No momento de celebrar a convenção arbi-

trai as Partes, preferentemente, poderão acordar sa
bre a deSignação dos árbitros e, quando for o caso, os 
árbitros substitutos, ou estabelecer a modalidade 
pela qual serão designados; 

b) se as partes do presente Acordo nada tive
rem previsto, aplicar-se-ão as normas de procedi
mento da Comissão Interamericana de ArI:>itragem 
Comercial (CIAC) - conforme o estabelecido no art. 
3· da Convenção Interamericana sobre ArI:>itragem 
Comerciallntemacional do Panamá, de 1975 

- vigentes no momento da celebração da con
venção arl:>ijral; 

c) tudo o que não foi previsto pelas partes, pelo 
Acordo e pelas normas de procedimento da CIAC, 
será resolvido pelo tribunal arbitral atendendo aos 
princípios estabelecidos no art. 11. 

Artigo 13 
Sede e idioma 

1 _. As partes poderão designar um Estado Par
te como sede do tribunal arbitral. Caso não o façam, o 
tribunal óarbitral determinará o lugar da arbijragem em 
algum desses Estados, levadas em conta as' circuns
tâncias ,jo caso e a conveniência das partes. 

2 -- Na falta de estipulação expressa das partes, 
o idioma será o da sede do tribunal arbitral. 

Artigo 14 
Comunieações e notifieações 

1 .- As comunicações e do presente Acordo dis
posição em contrário notificações efetuadas para dar 
cumprimento às normas serão consideradas devida
mente realizadas, salvo das partes: 

a) quando tenham sido entregues pessoalmen
te ao destinatário, ou tenham sido recebidas por carta 
certificada, telegrama registrado ou meio equivalente 
dirigidos ao seu domicílio declarado; 

b) se as partes não houverem estabelecido um 
domicílio especial e se não se conhecer o domicilio 
após pesquisa razoável, considerar-se-á recebida 
toda comunicação e notificação escrita que tenha 
sido rernetida á ultima residência habitual ou ao ulti
mo domicilio conhecido de seus negócios. 

2 .- A comunicação e a notificação serão consi
deradas recebidas no dia em que se tenha realizado a 
entrega, segundo o estabelecido na a!inea a, do nu
mero anterior. 

3 -- Na convenção arbitral pOderá ser estabeleci
do um ,:jomicílio especial diferente do domicilio das 
pessoa:> físicas ou jurídicas, para o fim de recebimen-
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to das comunicações e notificações. Também poderá 
ser designada uma pessoa para esse fim. 

Artigo 15 
Inicio do procedimento arbitral 

1 - Na arbitragem institucional o procedimento 
se iniciará conforme o que disponha o regulamento 
ao qual as partes se tenham submetido. Na arbitra
gem ad hoc a parte que pretenda iniciar o procedi
mento arbitral intimará a outra na forma estabelecida 
na convenção arbitral. 

2 - Na intimação constarão necessariamente: 

a) o nome e o domicílio das partes; 
b) a referência ao contrato-base e á convenção 

arbitral; 
c) a decisão de submeter o assunto á arbitra

gem e de designar os arbitros; 
d) o objeto da controvérsia e a indicação do 

montante, valor ou quantia comprometida. 
3 - À falta de estipulação expressa quanto á for

ma da intimação, será ela efetuada conforme o esta
belecido no art. 14. 

4 - A intimação para iniciar uma arbitragem ad 
hoc ou o ato orocessual eauivalente na arbitragem 
institucional será válido, inclusive para fins de reco-
nhecimento ou execução dos laudos ou sentenças ar
bitrais estrangeiras, quando tenham sido realizados 
de acordo com o estabelecido na convenção arbitral, 
nas disposições deste Acordo ou, quando for o caso, 
no direito do Estado sede do tribunal arbitral. Em 
qualquer caso, se assegurará á parte intimada um 
prazo razoável para exercer o direito de defesa, 

5 - Realizada a intimação na arbitragem ad 
hoc, ou o ato processual equivalente na arbitragem 
institucional, segundo o disposto no presente art., não 
poderá ser invocada uma violação á ordem pública 
para questionar sua validade, seja na arbitragem ins
titucional ou na ad hoc. 

Artigo 16 
Árbitros 

1 - Poderá ser árbitro qualquer pessoa legal· 
mente capaz e que goze da confiança das partes. 

2 - A capacidade para ser arbitro se rege pelo 
direito de seu domicilio. 

3 - No desempenho de sua função, o árbitro de· 
verá proceder com probidade, imparcialidade, inde
pendência, competência, diligência e discrição. 

4 - A nacionalidade de uma pessoa não será im
pedimento para que atue como árbitro, salvo acordo 

em contrário das partes. Ter-se-á em conta a conve
niência de designar pessoas de nacionalidade distin
ta das partes no conflito. Na arbitragem ad hoc com 
mais de um árbitro, o Tribunal não poderá estar com
posto unicamente por árbitros da nacionalidade de 
uma das partes, salvo acordo expresso destas, no 
qual se manifestem as razões desta seleção, que po
derá constar na convenção arbitral ou em outro docu
mento. 

Artigo 17 
Nomeacão recusa e substituicão dos árbitros 

Na arbitragem ad hoc, na falta de previsão das 
partes, as normas de procedimentos da Comissão 
Interamericana de Arbitragem Comercial -CIAC- vi
gentes no momento da designação dos árbitros, re
gerão sua nomeação, recusa e substituição. 

Artigo 18 
Competência do tribunal arbitral 

1 - O tribunal arbitral terá a faculdade de decidir 
acerca da sua própria competência e, conforme esta
belece o art. 8, das exceções relativas à existência, 
validade e eficácia da convenção arbitral. 

2 - A exceção de incompetência do Tribunal 
fundada na inexistência de matéria arbitrável ou na 
inexistência, nulidade ou caducidade da convenção 
arbitral nas instituições arbitrais, se rege por seu pró
prio regulamento. 

3 - Na arbitragem ad hoc, a exceção de incom
petência pelas causas anteriores deverá ser interpos
ta até o momento da apresentação da contestação à 
demande ou, em caso de reconvenção, até a réplica à 
mesma. As partes nao estão impedidas de opor essa 
exceção pelo fato de que hajam designado um árbitro 
ou participado da sua designação. 

4 - O tribunal arbitral poderá decidir as exce
ções relativas a sua competência como questão pré
via: porém, poderá também continuar com suas ativi
dades e reservar a decisão sobre as exceções para o 
laudo ou sentença final. 

Artigo 19 
Medidas cautelares 

As medidas cautelares poderão ser ditadas pelo 
tribunal arbitral ou pela autoridade judicial competen
te. A solicitação dirigida por qualquer das partes a 
uma autoridade judicial não se considerará incompa
tível com a convenção arbitral, nem implicará renún
cia à arbitragem. 

1 - A qualquer momento do processo, por peti
ção da parte, o tribunal arbitral poderá dispor, por con-
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ta própria, as medidas cautelares que estime perti
nentes, resolvendo, se for O caso, sobre a contracau
tela. 

2 - Estas medidas, quando forem ditadas pelo 
tribunal arbitral, serão instrumentalizadas por meio de 
um laudo provisionai ou interlocutório. 

3 - O tribunal arbitral poderá solicitar, de oficio 
ou por petição da parte, á autoridade judicial compe
tente, a adoção de uma medida cautelar. 

4 - As solicitações de cooperação cautelar inter
nacional editadas pelo tribunal arbitral de um Estado 
Parte serão remetidas ao juiz do Estado da sede do 
tribunal arbitral para que este juiz a transmita para 
seu di/igenciamento ao juiz competente do Estado re
querido, pelas vias previstas no Protocolo de Medidas 
Cautelares do MERCOSUL, aprovado pela Decisão 
Conselho do Mercado Comum Nº27/94. Neste caso, 
os Estados poderão declarar no momento de ratificar 
este Acordo, ou posteriormente, que, quando seja ne
cessária a execução dessas medidas em outro Esta
do, o tribunal arbitral poderá solicitar o auxilio da aute
ridade judicial competente do Estado em que se deva 
executar a medida, por intermédio das respectivas 
autoridades centrais ou, se for o caso, das autorida
des encarregadas do diligenciamento da cooperação 
jurisdicional internacional. 

Artigo 20 
Laudo ou sentenca arbitral 

1 - O laudo ou sentença arbitral será escrito, 
fundamentado e decidirá completamente o litigio. O 
laudo ou sentença será definitivo e obrigatório para 
as partes e não admitirá recursos, exceto os estabele
cidos nos arts. 21 e 22. 

2 - Quando houver diversos árbitros, a decisão 
será tomada por maioria. Caso não se obtenha maio
ria, a questão será decidida pelo voto do presidente. 

3 - O árbitro que discorde da maioria poderá de
clarar e fundamentar seu voto em separado. 

4 - O laudo ou sentença será assinado pelos ár
bitros e conterá: 

a) a data e lugar em que foi proferido: 
b) os fundamentos em que se baseia, ainda que 

seja por eq üidade: 
c) a decisão acerca da totalidade das questões 

submetidas á arbitragem: 

d) as despesas da arbitragem. 
5 - Caso um dos árbitros não assine o laudo ou 

sentença, será informado o motivo pelo qual não te-

nha sido assinado, devendo o presidente do tribunal 
arbitral certificar tal fato. 

6 .- O laudo ou sentença será devidamente noti
ficado ás partes pelo tribunal arbitral. 

7 .- Se, no curso da arbitragem, as partes chega
rem a um acordo quanto ao litígio, o tribunal arbitral, a 
pedido das partes, homologará tal fato mediante um 
laudo ou sentença arbitral que contenha os requisitos 
do número 4 do presente art .. 

Artigo 21 
S,olicitação de retificação e ampliação 

1 '- Dentro dos trinta (30) dias seguintes á notifi
cação cio laudo ou sentença arbitral, e a não ser que 
as partEls tenham acordado outro prazo, qualquer de
las pOderá solicitar ao tribunal que: 

a) retifique qualquer erro material; 
b)1 precise a abrangência de um ou vários pon

tos especfficos; 

c) se pronuncie sob ré alguma das questões ob
jeto da controvérsia que não tenha sido resolvida; 

2 - A solicitação de retificação será devidamen
te notificada á outra tribunal arbitral. 

3 -- Salvo acordo entre as partes, o tribunal arbi
trai decídirá sobre a em um prazo de vinte (20) dias e 
as notificará de sua resolução. 

Artigo 22 
Petição de nulidade do laudo ou 

sE,ntença arbitral parte pelo solicitação 

1 .- O laudo ou sentença arbitral só poderá ser 
impugnado perante a autoridade judicial do Estado 
sede do tribunal arbitral mediante uma petição de nu
lidade. 

2 .- O laudo poderá ser impugnado por nulidade 
quando: 

a) a convenção arbitral seja nula; 

b) o tribunal tenha sido constituído de modo irre
gular; 

c) o procedimento arbitral não esteja em confor
midade com as normas deste Acordo, com o regula
mento da instituição arbitral ou com a convenção arbi
trai, conforme o caso; 

d) não tenhám sido respeitados os princípios do 
devido processo legal; 

e} tenha sido ditado por pessoa incapaz para 
ser árbitro: 
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f) refira-se a uma controvérsia não prevista na 
convenção arbitral; 

g) contenha decisões que excedam os termos 
da convenção arbitral. 

3 - Nos casos previstos nas alíneas a), b), d), e 
e) do número 2, a sentença judicial declarará a nulida
de absoluta do laudo ou sentença arbitral. Nos casos 
previstos nas alineas c), f), e g), a sentença judicial 
determinará a nulidade relativa do laudo ou sentença 
arbitral. No caso previsto na alínea c), a sentença ju
dicial poderá declarar a validade e determinar a conti
nuação do procedimento na parte não viciada e esta
belecerá que o tribunal arbitral dite laudo ou sentença 
complementar. Nos casos das alíneas f) e g) novo la
udo ou sentença arbitral deverá ser ditado. 

4 - A petição, devidamente fundamentada, de
verá ser formulada no prazo de 90 

dias corridos a partir da notificação do laudo ou 
sentença arbitral ou, se for O 

caso, a partir da notificação da decisão a que se 
refere o art. 21. 

5 - A parte que invoque a nulidade deverá com
provar os fatos em que se baseia a petição. 

Artigo 23 
Execucão do laudo ou 

sentenca arbitral estrangeiro 

Para a execução do laudo ou sentença arbitral 
estrangeiro se aplicarão, no que tor pertinente, as dis
posições da Convenção Interamericana sobre Arbi
tragem Comercial Internacional do Panamá de 1975; 
o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicio
nal em Matéria Civil, Comercial; Trabalhista e Admi
nistrativa do MERCOSUL, aprovado por decisão do 
Conselho do Mercado Comum N" 5/92, e a Conven
ção Interamericana sobre a Eficácia Extraterritorial 
das Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros de 
Montevidéu de 1979. 

Artigo 24 
Encerramento da Arbitragem 

A arbitragem terminará quando for ditada a sen
tença ou laudo definitivo, ou quando seja determina· 
do o encerramento da arbitragem pelo tribunal arbitral 
caso: 

a) as partes estejam de acordo em terminar a ar
bitragem; 

b) o tribunal arbitral constate que o procedimen
to arbitral se tomou, por qualquer razão, desnecessá
rio ou impossivel. 

Artigo 25 
Disposicões gerais 

1 - A aplicação das normas de procedimento da 
Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial 
(CIAC) para a arbitragem ad hoc, conforme o previsto 
no art. 12, número 2, alínea b), não implicará que a ar
bitragem seja considerada institucional. 

2 - Salvo disposição em contrário, das partes ou 
do tribunal arbitral, as despesas resultantes da arbi
tragem serão divididas igualmente entre as partes. 

3 - Para as situações não previstas pelas par
tes, pelo presente Acordo, pelas regras de procedi
mento da Comissão Interamericana de Arbitragem 
Comercial Intemacional, nem pelas convenções e 
normas a que este acordo se refere, aplicar-se-ão os 
principios e regras da Lei Modelo sobre Arbitragem 
Comercial Intemacional da Comissão das Nações 
Unidas para o Direito Mercantillntemacional de 21 de 
junho de 1985. 

Artigo 26 
Disposivôe5 finais 

1 - O presente Acordo entrará em vigor, com re
lação aos dois primeiros Estados Partes que o ratifi
quem, trinta dias depois que o segundo pais procec
ao depósito de seu instrumento de ratificação. 

Para os demais Estados ratificantes, entrará em 
vigor no trigésimo dia posterior ao depósito de seu 
respectivo instrumento de ratificação. 

2 - O presente Acordo não restringirá as dispô
sições das convenções vigentes sobre a mesma ma
téria entre os Estados Partes, desde que não o con
tradigam. 

3 - A República do Paraguai será depositária do 
presente Acordo e dos instrumentos de ratificação e 
enviará cópias devidamente autenticadas aos demais 
Estados Partes. 

4 - Da mesma forma, a República do Paraguai 
notificará os demais Estados Partes da data de entra
da em vigor do presente Acordo e da data de depósito 
dos instrumentos de ratificação. 

Feito em Buenos Atres, República Argentina, 
aos 23 dias do mês de julho de 1998, em um original 
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos tex
tos igualmente autênticos. 

Pela República Argentina Cuido Di TeUa. 
Pela República do Paraguai Rubén Melgarejo. 
Pela República Federativa do Brasil Luiz Felipe 

Lampreia. 
Pela República Oriental do Uruguai Didier 

Opertti. 



216 DECRETO LEGISLATIVO - 2000 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 266, DE 2000 

Aprova a participação do Brasil no 
Fundo de Meio Ambiente Global "Global 
EnvIronment Faclllty - GEF" ReMtrutura
do, com contribuição Iniciai equivalente a 
Direito Especial de Saque - DES quatro 
milhões, de acordo com os .termos do 
Instrumento para a criação do Fundo Re

estruturado de Meio Ambiante, concluldo 
em Genebra, Suíça, em maio de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovada a participação do BrasD no Fun

do de Meio Ambiente Global "Global Environment Faci-
6ty - GEF" Reestruturado, com contribuição inicial 
equivalente ao Direito Especial de Saque - DES 
quatro milhões, de acordo com os termos do Instru
mento para a criação do Fundo Reestruturado de 
Meio Ambiente, conclurdo em Genebra, Surça, em 
maio de 1994. 

§ ,. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que alterem o referido 
Instrumento, bem como quaisquer ajustes comple· 
mentares que, nos termos do art. 49, I, da Constitui· 
ção Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

§ 20 A afetivação das despesas autorizadas 
poraste Ato é condicionada à préyia inclusão de do
tação especifica na Lei Orçamentária Anual, por 
meio de alocação originária ou de autorização le
gislativa para abertura de crédito adicional com 
essa finalidade. 

Ar!. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Cerlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
~ 267, DE 2000 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração CUltural entre o GOYllDJO <:Ia Bapú
bllca FederatIva do Brasil e o Governo da 
República do 21mbábue, calebrado em 
BrasRla, em 16 de setembro de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o texto do Acordo de Coope

ração Cultural entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República do Zimbá-

bue, celebrado em Brasflia, em 16 de setembro de 
1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacionaJ. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senado,r Antonio Cerlos Magalhães, Presidente. 

ACORDO DE COOPERACÃO CULTURAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DO ZIMBABUE 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República do Zimbâbue 
(d()ravante denominados "Partes Contratantes"), 

Desejosos de consolidar e lortalecer os laços de 
amizade '9 entendimento entre seus povos; 

Conscientes do desejo de promover., com a ma
ior abran9ência possivel. O conhecimento mútuo e a 
compreensão de suas culturas e manifestações artis
ticas. por meio da cooperação amigável entre os dois 
paises. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1 

As Partes Contratantes encorajarão a coopera
ção e o intercâmbio entre as instituições e seus agen
tes culturais com vistas a cumprir os objetivos menci
onados no presente Acordo. 

Cada Parte Contratante apoiará na base da re
ciprocidade e segundo sua legislação intema. as ati
vidades realizadas em seu território, em favor das ex
pressões; culturais e artisticas do outro pais. 

ARTIGO 2 

As Partes Contratantes comprometem-se a in
tercambiar informações relativas a todas as áreas de 
atividade! abrangidas pelo presente Acordo. 

ARTIGO 3 

1 . As Partes Contratantes fomentarão todas as ati
vidades que conduzam ao cumprimento dos objetivos 
estabelecidos no anexo Código Geral de Atividades. 
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2. As Partes Contratantes promoverão o inter
câmbio de material cultural e de personalidades liga
das às áreas e sub-áreas de atividades constantes no 
Código Geral de Atividades. 

ARTIGO 4 

As Partes Contratantes assegurarão que as 
atividades de cooperação cultural se estendam ao 
maior número possivel de regiões de cada pais. 

ARTIGOS 

As Partes Contratantes poderão procurar fontes 
de fianciamento em organismos intemacionais e em 
fundaçôes com programas culturais para a realização 
de atividades em áreas contempladas no anexo Códi
go Geral de Atividades. 

ARTIGO 6 

Em conformidade com as leis internas e as diretri
zes de política cultural em geral, cada Parte Contratante 
deverá estimular o estabelecimento em seu território de 
instituições culturais e associaçôes de amizade. 

ARTIGO? 

Cada Parte Contratante favorecerá, em seu ter
ritório, por todos os meios de comunicação disponíve-

is, a promoção e a divulgação das atividades culturais 
organizadas pela outra Parte Contratante. 

ARTIGO 8 

Cada Parte Contratante facilitará de conformi
dade com sua legislação, a admissão em seu territó
rio, em caráter temporário, de material de natureza 
cultural que contribua para a eficaz implementação 
de "rojetos nas áreas contempladas no anexo Código 
Geral de Atividades. 

ARTIGO 9 

1. Para a implementação do presente Acordo, 
as Partes Contratantes desenvolverão Programas 
Executivos que deverão conter projetos específicos 
de cooperação; nas áreas relacionadas no anexo Có-

3. As Partes Contratantes poderão definir ativi
dades extra-programaticas, pela via diplomática. 

ARTIGO lO 

1. Os recursos financeiros necessários a imple
mentação dos Programas Executivos serão examina
dos nas reuniôes referidas no Artigo 9. 

2. Os recursos financeiros para a implemen
tação das atividades extra-programáticas, mencio
nadas no Artigo 9(3), serão definidoS por via diplo
mática. 

ARTIGO 11 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra sa
bre o cumprimento das respectivas formalidades le
gais intemas para a entrada em vigor do presente 
Acordo, que vigorarpá 30 (trinta) dias após a data de 
recebimento da última modicação. 

2. O presente Acordo permanecerá em vigor por 
tempo indeterminado, a menos que uma das Partes 
Contratantes notifique, por via diplomática, sua inten
ção de denunciá-lo. Nesse caso, a denúncia surtirá 
efeito 6 (seis) meses após a data de recebimento da 
notificação, 

3. A denúncia do presente Acordo não afetará 
os Programas Executivos ou as atividades ex
tra-programáticas em execução, a menos que uma 
das Partes Contratantes decida o contrário. 

4. Este Acordo pOderá ser emendado, mediante 
acordo por troca de Notas Diplomáticas entre as Par
tes Contratantes. As emendas entrarão em vigor con
forme estipulado no parágrafo I deste Artigo. 

5. Qualquer divergência quanto à interpretação 
ou à implementação do presente Acordo deverá ser 
resolvida por vida diplomática. 

Feito em Brasilia. em ,,-4 b de setembro de 1999. em. dois exemp\ares 
originais. nos idiomas ponuguês e ingl!s. sendo ambos os textos 

igi.iaJmc:nte ~·$:lidos. 

~>bL. 
d· Ge ai d At' 'd d pELO COVERNO DA R.EPU8UCA 

Igo r e IVI a es. FEDERATTVA DO BRASIL PELO CQVERNO DA ~~,au~ 
DOZIMBABvV 

2. Os Programas Executivos serão elaborados Lui:: Felioe de Seixas cO:'rêa 
e aprovados em reuniões a serem realizadas median- Min.1.StrO. Interino. das 

te solicitação de uma das Partes Contratantes. ~ela.;;"s EXtenOres 

i:saek Stanislaus Go:"erazvo Hudeuge 
~is~o ~os Neqóeics 

!:stran~eirO's 
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,\NEXO AO i\COR[)() 

CúJigf'l Geral de Ati\."id3de~ 
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IDECRETO LEGISLATIVO 
NO 268, DE 2000 

Aprova, com reserva, o texto da 
Convenção Interamericana sobre o Cum
primento de Sentenças Penais no ExterI
or, conclufda em Manágua, em 9 de junho 
de 1993. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado, com reserva ao inciso 11 do 

Artigo VII, o texto da Convenção Interamericana 
sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no 
Exterior, concluída em Manágua, em 9 de junho de 
1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão da referida CeR\'8A~ãe, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio carios Magalhães, Presidente. 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE O 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS 

PENAIS NO EXTERIOR 

OS ESTADOS-MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO 
DOS ESTADOS AMERICANOS, 

CONSIDERANDO que um dos propósitos es
senciais da Organização dos Estados Americanos é, 
de conformidade com o artigo 2, alínea e, da Carta da 
OEA, "procurar a solução dos problemas politicos, ju
rídicos e econômicos que surgirem entre os Esta
dos-membros"; 

ANIMADOS DO DESEJO de cooperar a fim de 
assegurar melhor administração da justiça mediante 
a reabilitação social da pessoa sentenciada; 

PERSUADIDOS de que. para o cumprimento 
desses objetivos, é conveniente que se possa conce
der à pessoa sentenciada a oportunidade de cumprir 
a sua pena no país do qual é nacional; e 

CONVENCIDOS de que a melhor maneira de 
obter esses resultados é mediante a transferência da 
pessoa sentenciada, 

RESOLVEM aprovar a seguinte Convenção 
Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças 
Penais no Exterior: 

por: 

ARTIGO I 
Definições 

Para os efeitos desta Convenção, entender·se-á 

1. Estado sentenciador: o Estado-Parte do qual 
a pessoa sentenciada tenha de ser transferida. 

2. Estado receptor: o Estado-Parte para o qual a 
pessoa sentenciada tenha de ser transferida. 

3. Sentença: a decisão judicial definitiva median
te a qual se imponha a uma pessoa, como pena pela 
prática de um delito, a privação da liberdade ou a res
trição da mesma. em regime de liberdade vigiada, 
pena de execução condicional ou outras formas de 
supervisão sem detenção. Entende-se que uma sen
tença é definitiva se não estiver pendente apelação 
ordinária contra a condenação ou sentença no Esta
do Sentenciador, e se o prazo previsto para a apela
ção estiver expirado. 

4. Pessoa Sentenciada: a pessoa que, nO terri
tório de um dos Estados-Partes, venha a cumprir ou 
esteja cumprindo uma sentença. 

ARTIGO 11 
Princípios Gerais 

De conformidade com as disposições desta 
Convenção: 

al as sentenças impostas em um dos Esta
dos-Partes a nacionais de outro Estado-Parte pode
rão ser cumpridas pela pessoa sentenciada no Esta
do do qual seja nacional; e 

b) os Estados-Partes comprometem-se a pres
tar a mais ampla cooperação no tocante à transferên
cia de pessoas sentenciadas. 

ARTIGO 111 
Condições para a aplicação da convenção 

Esta Convenção aplicar-se-á unicamente nas 
seguintes condições: 

1 . Que exista sentença firme e definitiva na for
ma como foi definida no artigo I, parágrafo 3 desta 
Convenção. 

2. Que a pessoa sentenciada concorde expres
samente com a transferência, tendo sido previamente 
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informada a respeito das conseqüências jurídicas da 
mesma. 

3. Que o ato pelo qual a pessoa tenha sido con
denada configure delito também no Estado receptor. 
Para esse efeito, não se levarão em conta as diferen
ças de denominação ou as que não afetem a nature
za do delito. 

4. Que a pessoa sentenciada seja nacional do 
Estado receptor. 

5. Que a pena a ser cumprida não seja pena de 
morte. 

6. Que a duração da pena ainda a ser cumprida 
seja, no momento da solicitação, de pelo menos seis 
meses. 

7. Que a aplicação da sentença não seja contra
ditória com o ordenamento jurídico interno do Estado 
receptor. 

ARTIGO IV 
Prestação de informação 

I. Cada Estado-Parte informará a respeito do 
conteúdo desta Convenção qualquer pessoa senten
ciada que esteja compreendida nas disposições da 
mesma. 

2. Os Estados-Partes manterão informada a 
pessoa sentenciada a respeito do trãmite de sua 
transferência. 

ARTIGO V 
Procedimento para a transferência 

A transferência da pessoa sentenciada de um 
Estado para outro estará sujeita ao seguinte procedi
mento: 

1 . O trãmite poderá ser promovido pelo Estado 
sentenciador ou pelO Estado receptor. Em ambos os 
casos, requer-se que a pessoa sentenciada haja ex
pressado seu consentimento ou, quando cabível, for
mulado a solicitaçãO. 

2. A solicitação de transferência será tramitada 
por intermédio das autoridades centrais indicadas 
conforme o artigo XI desta Convenção ou, na falta 
desta, pela via diplomática ou consular. De confor
midade com seu direito interno, cada Estado-Parte 
informará as autoridades que considerar necessá
rio a respeito do conteúdo desta Convenção. Além 
disso, procurará criar mecanismos de cooperação 
entre a autoridade central e as demais autoridades 
que devam intervir na transferência da pessoa sen
tenciada. 

3. Se a sentença tiver sido proferida por um 
Estadc> ou provincia com jurisdição penal indepen
dente do Govemo Federal, requerer-se-á para a 
aplicaç:ão deste procedimento de transferência a 
aprovação do respectivo Estado ou província. 

4. Na solicitação de transferência, deverá ser 
propo,,=ionada a informação que acredite o cumpri
mento das condições dispostas no artigo 111. 

5. Antes de efetuar-se a transferência, o Estado 
sentenciador permitirá ao Estado receptor verificar, 
se assim o desejar e por meio de um funcionário por 
este d,~ignado, se a pessoa sentenciada deu seu 
consentimento com pleno conhecimento das conse
qüênciia5 jurídicas da mesma. 

6., Ao decidir quanto a transferência de uma pes
soa sentenciada, os Estados-Partes poderão consi
derar, ,~ntre outros fatores, a possibilidade de contri
buir para a sua reabilitação social; a gravidade do de
lito; conforme o caso, os antecedentes penais da pes
soa sentenciada; seu estado de saúde; e os vínculos 
familiares, sociais ou de outra natureza com o Estado 
sentenciador e o Estado receptor. 

7. O Estado sentenciador proporcionará ao 
Estado receptor cópia certificada da sentença, inclu
sive informação sobre o tempo já cumprido pela pes
soa sentenciada e o que lhe deva ser creditado por 
motivos tais como trabalho, boa conduta ou prisão 
preventiva. O Estado receptor poderá solicitar qual
quer informação adicional que considerar pertinente. 

8. A entrega da pessoa sentenciada pelo Estado 
sentenciador ao Estado receptor será efetuada em lo
cai acordado pelas autoridades centrais. O Estado 
receptor será responsável pela custódia da pessoa 
sentenc:iada desde o momento em que esta lhe for 
entregue. 

9. Todas as despesas relacionadas com a trans
ferência da pessoa sentenciada até a entrega para 
sua custódia ao Estado receptor correrão por conta 
do Estado sentenciador. 

10. O Estado receptor será responsável por to
das as despesas em que se incorra na transferência 
da pessoa sentenciada desde o momento em que 
esta ficar sob sua custódia. 

ARTIGO VI 
Denegação de transferência 

Quando um Estado não aprovar a transferência 
de uma pessoa sentenciada, comunicará imediata
mente sua decisão ao Estado solicitante e explicará o 
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motivo de sua denegação, quando isto for possivel e 
conveniente. 

ARTIGO VII 
Direitos da pessoa sentenciada transferida 

e forma de cumprimento da sentença 

1. A pessoa sentenciada que for transferida con
forme previsto nesta Convenção não poderá ser deti
da, processada ou condenada novamente no Estado 
receptor pela mesmo delito que motivou a sentença 
imposta pelo Estado sentenciador. 

2. Salvo o disposto no artigo VIII desta Con
venção, a pena de uma pessoa sentenciada trans
ferida será cumprida de acordo com as leis e proce
dimentos do Estado receptor, inclusive a aplicação 
de quaisquer oisposições relativas à redução de pe
ríodos de prisão ou do cumprimento altemativo da 
pena. Nenhuma sentença será executada pelo 
Estado receptor de modo a prolongar a duração da 
pena para além da data em que expiraria, de acordo 
com os termos da sentença do tribunal do Estado 
sentenciador. 

3. As autoridades do Estado sentenciador po
derão solicitar, por meio das autoridades centrais, in
formações sobre a situação corrente do cumprimen
to da pena de qualquer pessoa sentenciada transfe
rida ao Estado receptor, de acordo com esta Con
venção. 

ARTIGO VIII 
Revisão da sentença e efeitos 

no estado receptor 

O Estado sentenciador conservará sua plena ju
risdição para a revísão das sentenças proferidas por 
seus tribunais. Além disso, conservará a faculdade de 
conceder indulto, anistia ou perdão à pessoa senten
ciada. O Estado receptor, ao receber notificação de 
qualquer decisão a respeito, deverá adotar imediata
mente as medidas pertinentes. 

ARTIGO IX 
Aplicação da convenção em casos especiais 

Esta Convenção também poderá ser aplicada a 
pessoas sujeitas à vigilância ou a outras medidas de 
acordo com as leis de um Estado-Parte relacionadas 
com infratores menores de idade. Para a transferên
cia, obter-se-á o consentimento de um representante 
legalmente autorizaClo. 

Se o acordarem as Partes e para efeitos de seu 
tratamento no Estado receptor poderá aplicar-se esta 

Convenção a pessoas que a autoridade competente 
houver declarado inimputáveis. As partes acordarão, 
de conformidade com o seu direito interno, o tipo de 
tratamento a ser dispensado às pessoas transferidas. 
Para a transferência deverá obter-se o cOnsentimento 
de quem estiver legalmente facultado a concedê-Io. 

ARTIGO X 
'irânsito 

Se a pessoa sentenciada, ao ser transferida, ti
ver que atravessar o território de um terceiro Esta
do-Parte nesta Convenção, este deverá ser notifi
cado, mediante o envio da decisão que concedeu a 
tranSferência pelo Estado sob cuja custódia se efetua
rá a citada transferência. Em tais casos, o Esta
do-Parte de trânsito poderá ou não consentir no trân
sijo da pessoa sentenciada por seu território. 

A mencionada notificação não será necessária 
quando se utilizarem os meios de transporte aéreo e 
não estiver prevista qualquer aterrissagem de escala 
no território do Estado-Parte a ser sobrevoado. 

ARTIGO XI 
Autoridade central 

Os Estados-Partes, ao assinar ou ratificar esta 
Convenção ou ao aderir a ela, notificarão à Secreta
ria-Gerai da Organização dos Estados Americanos a 
designação da autoridade central encarregada de 
exercer as funções ~revistas nesta Convenção. A Se
cretana-Geral dlstnbUlrá aos Estados-Partes nesta 

Convenção uma lista das designações que tiver rece
bido. 

ARTIGO XII 
Alcance da convenção 

Nada do previsto nesta Convenção será inter
pretado no sentido de restringir outros tratados bilate
rais ou multilaterais ou outros acordos assinados en
tre as Partes. 

cLÁUSULAS FINAIS 

ARTIGO XIII 

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos 
Estados-Membros da Organização dos Estados 
Americanos. 

ARTIGO XIV 

. Esta Convenção estará sujeita à ratificação. Os 
Instrumentos de ratificação serão depOsitados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Ame
ricanos. 
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ARTIGO XV 

Esta Convenção permanecerá aberta à adesão 
de qualquer outro Estado. Os instrumentos de ade
são serão depositados na Secretaria-Geral da Orga
nização dos Estados Americanos. 

ARTIGO XVI 

Os Estados-Partes poderão formular reservas a 
esta Convenção ao aprová-Ia, assiná-Ia, ratificá-Ia, ou 
a ela aderir, desde que não sejam incompatíveis com 
o objetivo e propósito da Convenção e se refiram a 
uma ou mais disposições específicas. 

ARTIGO XVII 

Esta Convenção entrará em vigor para os Esta
dos ratificantes no trigésimo dia contado a partir da 
data em que tiver sido depositado o segundo instru
mento de ratificação. 

Para o Estado que ratificar a Convenção ou a 
ela aderir depois de haver sido depositado o segundo 
instrumento de ratificação, a Convenção entrará em 
vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que 
houver o Estado depositado seu instrumento de ratifi
cação ou adesão. 

ARTIGO XVIII 

Esta Convenção vigerá indefinidamente, mas 
qualquer dos Estados-Partes poderá denunciá-Ia em 
qualquer momento. A denúncia será comunicada à 

Secretaria-Geral da Organização dos Estados Ameri
canos. Transcorrido um ano a partir da data da de
núncia, a convenção cessará em seus efeitos para o 
Estado denunciante. 

Não obstante, suas disposições permanecerão 
em vigor para o Estado denunciante em relação às 
pessoas condenadas que, ao amparo das mesmas, 
houverem sido transferidas, até o término das respec
tivas penas. 

Os pedidos de traslado que se encontrem em 
trãmite no momento da denúncia desta Convenção 
serão complementados até sua completa execução, 
a menos que as Partes decidam o contrário. 

ARTIGO XIX 

O instrumento original desta Convenção, cujos 
textos em espanhol, francês, inglês e português são 
igualmente autênticos, será depositado na Secreta
ria-Gerai da Organização dos Estados Americanos, 
que enviará cópia autenticada do seu texto, para o 
respectivo registro e publicação, ao Secretariado das 
Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 da 

Carta das Nações Unidas. A Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos notificará aos 
Estados-Membros da referida Organização e aos 
Estados que houverem aderido à Convenção as assi
natura!> e os depósitos de instrumentos de ratificação, 
de adesão e de denúncia, bem como as reservas que 
houver. 

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários abaixo as
sinados, devidamente autorizados por seus respecti
vos govemos, assinam esta Convenção, que se de
nominará ·Convenção Interamericana sobre o Cum
primento de Sentenças Penais no Exterior". 

FEITA NA CIDADE DE MANÁGUA, 
NICARÁGUA, em nove de junho de mil novecentos e 
novent~ e três. 

DECRETO LEGISLATIVO 
IP 269, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Ass0-
ciação Cultural e Comunitária de Itapoá" 
a executar serviço de radiodifusão comu
nitária na localidade de ltapoá, Estado de 
Santa catarina. 

(I Congresso Nacional decreta; 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria nO 122, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 
• Associação Cultural e Comunitária de ltapeá" a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na localidade de lta
peá, E.'ltado de Santa Catarina. 

Ar\. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dataL de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. _ 
SenadCIT Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
IP 270, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Rádio Mundial FM de Toledo Uda." 
para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em freqüência modulada na locali
dade de Toledo, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta
ria nO 257. de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Rádio Mundial FM de Toledo Uda" para 
explorar. por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na localidade de Toledo, Estado do Paraná. 
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Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000.-Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N- 271, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permJaeão 
a "Fundação Rádio Educadora de Bra
gança" para executar aervlço de radiodI
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Bragança, Estado do Paré. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se retere a Porta

ria na 147, de 6 de setembro de 1999, que outorga 
permissão a "Fundação Rádio Educadora de Bragan
ça" para executar, por dez anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqCiên
cia modulada. com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Bragança, Estado do Pará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N- 272, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces
são a "Fundação José de Palva Netto" 
para executar serviço de radlodHusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de 
São José dos campos, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado O ato a que se refere o De
creto sln", de 13 de setembro de 1999, que outorga 
concessão a "Fundação José de Paiva Netto' para 
executar, por quinze anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), com fins exclusivamente educativos, ~a 
cidade de São José dos Campos, Estado de Sao 
Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 273, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Educativa de Rádio e Televi
são Ourtl Preto" para executar 'Serviço de 
radlodHusão sonora em freqüêncle mo
dulada na cidade de Ouro Preto, Estado 
de Mines Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n" 230, de 24 de dezembro de 1999, que 
outorga permissão a "Fundação Educativa de Rádio e 
Televisão Ouro Preto" para executar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqCiência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Ouro Preto, Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. - Se
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N- 274, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "ACeNR 
- Aesoclação Conainllárla Centro Norte de 
RádIo e DIfusão" 8 executar _1fIç:o de ra. 
dlodlfusão comunllárla na localidade de 
CoIíder, Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se retere a Portaria 

na 116, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 
"ACCNR - ~o Comunitári Centro Norte de 
Rádio e Difusão" a executar, por três anos. sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Colíder. Estado de Mato Grosso. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLAnYO 
N" 275, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Asso
ciação de Rádio Comunltérla de Monte 
Dourado da Amazônls" a executar servi
ço de radiodHusão comunltéria na localI
dade da Monte Dourado, Município de 
Almeirim, Estado do Pará. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere .. 

Portaria no 115, de 3 de abril de 2000, que autoriza a 
"Associação de Rádio Comunitária de Monte 
Dourado da Amazônia" a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Monte Dourado, 
Município de Almeirim, Estado do Pará 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ni 276, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza anAlISO
ciação Rádio Comunitária Vara Cruz" a 
executar "",Iço de radiodifusão comuni
tária na cidade da Amapá, Eatado do 
Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1· É aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n· 386, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
"Associação Rádio Comunitária Vera Cruz" a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Amapá, Estado do Amapá. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Car10s MagaIhIea, - Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" Z17, DE 2000 

Aprova o ato que outorga perm .... o 
a nFundaç60 NaeIonaI da CUltUra Negra e 
Mlaclgenaç !leI B .... IeIrIII .. peI'1I executar 

serviço de radlodifuaio eonora em fi'.
qüilncla modulada na cidade de Capane
ma, Eatado do Pan!. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. ,. É aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n· 174, de 16 de maio de 2000, que outorga 
permissão a "Fundação Nacional da Cultura Negra e 
Miscigenações Brasileiras" para executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Capanema, Estado do Pará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de dezembro de 2000. -
Senador Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 

CONGRESSO NACIONAL 
DECRETOS LEG1Sl.ATlVOS (CN) 

DEGRETO LEGISI.A TlVO N" 1, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 do subtítulo 
26.782.0238.5715.0001 - Construção de 
Anel Rodoviário no Corredor Frontei
ra-Norte - BR-364/AC - Em Rio Branco, 
listado no Quadro 111 anexo à Lei N" 
9.969, de 11 de maio de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Alt. ,. Fica o Poder Executivo autorizado a execu

tar a dotação consignada no Orçamento FISCal da União 
para 2000 (Lei n· 9.969, de 11 dE' maio de 2000), do sub
título 26.782.0238.5715.0001 - Construção de Anel Ro
doviário no Corredor Fronteira-Norte- BR-364!AC - Em 
Rio Branco, da Unidade Orçamentária 39201 - Depar!<.
mento Nacional de Estradas de Rodagem - ONER, no 
valor de R$2.628.500,OO (dois milhões, seiscentos e 
vinte e elito mil e quinhentos reais). 

Ar\:. 2" O Tribunal de Contas da União acompa
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos liberados 
nos terlTlos do artigo anterior, informando qualquer ir
regularidade à Comissão de que trata o ar!. 166, § 1., 
da Constituição Federal. 

Art. 3· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

DECRIETO LEGISLATIVO N!! 2, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no programa 
de trabalho 26.782_0238.5711.0007 _ 

Construção de Trechos Rodoviários no 
Corredor Fronteira-Norte - BR-364/AC -
Trecho Rio Branco - Cruzeiro do Sul, da 
Unidade Orçamentária 39.201 - Departa-
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mento Nacional de Estradas de Roda
gem, no valor de R$25.000.0oo,00. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a execu· 

tar a dotação oonsignada no Orçamento Fiscal da União 
para 2000 (Lei NQ 9.969, de 11 de maio de 2000), no pro
grama de trabalho 26.782.0238.5711.0007 - Construção 
de Trechos Rodoviários no Corredor Fronteira-Norte -
BR·364/AC - Trecho Rio Branoo - Cruzeiro do Sul, da 
Unidade Orçamentária 39.201 - Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem - DNER, no valor de 
R$25.ooo.ooo,OO (vinte e cinoo milhões de reais). 

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o 
aoompanhamento físico-financeiro da execução orça· 
mentária, na dotação oonsignada no Orçamento Fiscal 
da União para o programa de trabalho 
26.782.0238.5711.0007 - Construção de Trechos Ro
doviários no Corredor Fronteira-Norte - BR·364/AC -
Trecho Rio Branoo - Cruzeiro do Sul, encaminhando ao 
Congresso Nacional relatórios até o dia 31 de outubro e 
30 de dezembro do presente exercício finar>ceíro. 

Art. 32 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junhO de 2000. - Sena' 
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Ng 3, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 do subtítulo 
26.782.0238.5711.0005 - Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Frontei
ra-Norte - BR-317/AC - Braslléia - Assis 
Brasil, listado no quadro 111 anexo à Lei 
N!l 9.969, de 11 de maio de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Geral Fis· 
cal da União para 2000 (Lei N" 9.969, de 11 de maio 
de 2000), do subtítulo 26.782.0238.5711.0005 -
Construção de Trechos Rodoviários no Corredor 
Fronteira-Norte - BR·317/AC - Brasiléia - Assis Bra· 
sil, da Unidade Orçamentária 39.201 - Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagens - DNER, no valor 
de R$l 8.000.000,00 (dezoito milhões de reais). 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União acompa· 
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos liberatlos 
nos termos do artigo anterior, informando qualquer ir· 
regularidade á Comissão de que trata o art. 166, § 1·, 
da Constituição Federal. 

Art. 32 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sena.do Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor AntOniO carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
condicional da dotação consignada no 
orçamento fiscal para 2000, subtítulo 
26.782.0232.5706.0001 - Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Sudo
esteIBR-070lMT - Cáceres - Fronteira 
com a Bolívia, constante do Quadro 111 da 
Lei n" 9.969, de 11-5-2000. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a 
executar condicionalmente as dotações consigna
das no orça.mento fiscal para 2000, subtítulo 
26.782.0232.5706.0001 - Construção de Trechos 
ROdoviáriOS no Corredor Sudoeste/BR-070/MT _ 
Cáceres - Fronteira com a Bolivia, constante do Qu
adro /1/ da Lei nº 9.969, de 11-5-2000. 

§ , 2. A condição para a execução da dotação 
orçamentana Indicada no caput é o atendimento 
(até 12-8-2000). pelo Departamento Nacional de 
Estradas d: Rodagens - DNER e pelo Departamen
to de Vlaçao e Obras Públicas do Govemo do Esta
do de Mato Grosso - DVOP/MT, com manifestação 
conclUSiva e favorável do Tribunal de Contas da 
União e posterior comunicação ao Congresso Naci
onal e ao Poder Executivo, das seguintes determi
nações: 

I - revisão da extensão prevista de 86Km nas 
obras objeto do Convênio PG n2 133/9p; 

11- revisão do projeto executivo da obra, quanti
ficando e qualificando corretamente todos os selViços 
a serem executados; 

111 - análise comparativa dos custos atualmente 
contratados com os vigentes no mercado, conside
rando as peculiaridades da obra. 

§ 2º A autorízação a que se refere o caput es
tende-se, excepcionalmente, à hipótese de, não VE'~I
ficado ainda o termo fixado no parágrafo anterior, ha
ver manifestaçãO prévia, fundamentada, conclusiva e 
favorável do Tribunal de Contas da União quanto à 
execução orçamentária do subtítulo objeto deste de
creto legislativo, que deverá ser enviada ao Congres
so Nacional e ao Poder Executivo. 

Art. 2· O Tribunal de Contas da União acompa
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos eventual-
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mente liberados, informando ao Congresso Nacional 
sobre as medidas adotadas para o saneamento das 
irregularidades apontadas. 

Art. 3" É vedada a execução orçamentária do 
subtítulo 26.782.0232.5706.0001 - "Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Sudoes
te1BR-0701MT - Cáceres - Fronteira com a Bolívia" 
em condições distintas das previstas neste decreto 
legislativo, bem como diante da identificação de ou
tras irregularidades ou indícios das' mesmas. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
parcial das dotações consignadas no or
çamento fiscal para 2000, constantes do 
Quadro 111 da Lei nº 9.969, de 11 de maio 
de 2000 - Lei Orçamentária para o exerci
cio de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar as dotações consignadas no orçamento fiscal 
para 2000, constantes do Quadro'" da Lei n" 9.969, 
de 11 de maio de 2000 - Lei Orçamentária para o 
exercicio de 2000, excetuando-se as obras cujos con
tratos tenham sido considerados com indícios de irre
gularidade pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 2" É vedado ao Poder Executivo a liberação 
de quaisquer recursos financeiros para as dotações 
mencionadas no art. 1· deste decreto antes de ser fei
ta comunicação formai do Ttibunal de Contas da 
União ao Congresso Nacional e ao Poder Executivo 
das obras mencionadas no referido artigo. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
comunicará a relação das obras cujos contratos te
nham sido considerados com indícios de irregularida
de no prazo máximo de dez dias. 

Art. 3" O Tribunal de Contas da União acompa
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos liberados 
nos estritos termos do art. 2" deste decreto, certifican
do-se de Que nenhum dos contratos em que tenham 
sido apontadas irregularidades recebam quaisquer 
recursos orçamentários ou liberação financeira. 

Parágrafo único. O Ttibunal de Contas da União 
informará ao Congresso Nacional junto com o relató
tio trimestral de atividades as medidas adotadas nos 
termos deste decreto. 

Senado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO Ng 6, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária da 
dotação referente ao Subtítulo do 0rça
mento fiscal n2 18.544.0515.1851.0103 -
Construção e Recuperação de Obras de 
Infra-Estrutura Hídrica - Açude Jenipapo 
no Estado do Piauí, constante do Quadro 
111 da Lei n· 9.969. de 11 de maio de 2000 
- Lei Orçamentária para o exercício fi
nanceiro de 2000. 

CI Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação constante do orçamento fiscal para o 
exercíc:io financeiro de 2000, referente ao Subtítulo n· 
18.544.0515.1851.0103 - Construção e Recupera
ção de Obras de Infra-Estrutura Hídrica - Açude Jeni· 
papo no Estado do Piauí, sob responsabilidade do 
Departamento Nacional de Obras Contra a Seca, 
sem prejuíZO das prOVidências adotadas pelo Tribu
nal de Contas da União, para ressarcimento de even
tual dano ao Erário. 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União realizará 
imediatamente auditoria nas obras a que se refere o 
subtítulo constante do artigo anterior e efetuará le
vantamento do total de recursos nelas aplicados pelo 
Departamento Nacional de Obras Contra a Seca. as
sim como do atual estágio de execução, dando ciên
cia a esta comissão. 

A11. 3" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Slmado Federal, 29 de junho de 2000. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 7, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fi,scal da União para 2000 no Programa 
de Trabalho n2 26.782.0230.5725.0001 -
C(mstrução de Trechos Rodoviários no 
Ccmedor Leste - BR-040IMG - Santos 
Dumont - Ressaquinha - Belo Horizonte 
-Sete Lagoas, da Unidade Orçamentária 
n" 39.201 - Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, no valor de 
RS25.000,OO (vinte e cinco mil reais). 

O Congre! >O Nacional decreta: 
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Art. 1" Fica O Poder Executivo autorizado a exe
cutar a dotação consignaaa no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei n· 9.969, de 11 de maio de 
2000), no Programa de Trabalho n· 
26.782.0230.5725.0001 -Adequa~Q de Trechos 
Rodoviários no Corredor Leste - BR·Q40IMG - Sano 
tos Dumont - Ressaquinha - Belo Horizonte - Sete 
Lagoas, da Unidade Orçamentária n· 39.201 - De
partamento Nacional de Estradas de Rodagem, no 
valor de R$25.000,OO (vinte e cinco mil reais). 

Art. 2· O Tribunal de Contas da União. fará e 
acompanhamento físico. - financeiro da execução oro 
çamentária, na dotação consignada no. Orçamento 
Fiscal da União. para e Programa de Trabalho n· 
26.782.0230.5725.0001 - Censtrução de Trechos 
Rodoviários no. Corredor Leste - BR·Q40IMG - Sano 
tos Dumont - Ressaquinha - Belo Horizente - Sete 
Lageas, encaminhando ao Congresso Nacional rela· 
tórios até o dia 31 de outubro e 30 de dezembro do 
presente exercício financeiro. 

Art. 3· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado. Federal, 29 de junho de 2000. - Sena· 
dor Antenie Carles Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 2000 - CN 

Auteriza a execução orçamentária 
censignada no Orçamento Fiscal da União 
n" 02.061.0569.3732.0001 - Conclusão edi
fício-anexo de TRF da 2" Região no. Rio de 
Janeiro - RJ, da Unidade Orçamentária n" 
12.103 - Tribunal Regienal Federal - 2' Re
gião, no. valor de R$1.358.044,OO. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a exe· 
cutar consignada no Orçamento Fiscal da União para 
2000 (Lei n2 9.969, de 11 de maio de 2000), no Pro· 
grama de Trabalho n2 02.061.0569.3732.0001 - Con· 
clusão do edifício-anexo do TRF da 2' Região no Rio 
de Janeiro - RJ, da Unidade Orçamertária n2 12.103 
- Tribunal Regienal Federal- 2' Região, no valor de 
R$1.358.044,OO (um milhão, trezentos e cinqüenta e 
oito mil e quarenta e quatro reais). 

Art. 22 O Tribunal de Contas da União. fará o 
acompanhamento físico·financeiro da execução oro 
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o programa de tr3balho em epí
grafe, encaminhando ao Congresso Nacional relatóri
os até o dia 31 de outubro. e 30 de dezembro do pre· 
&eate,axercício. financeiro 

Parágrafo único. Sem prejuízo da determinação 
contida no caput, o Tribunal de Contas da União en· 
caminhará ainda a atualização das informações refe
rentes ao ressarcimento dos débitos decorrentes das 
falhas censtatadas na gestão do programa de traba· 
lho em epígrafe. 

Art. 3· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado. Federal, 29 de junho de 2000. - Sena· 
dor Antonio Carles Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 9, DE 2DOO--CN 

Autoriza a execução. orçamentária 
da dotação consignada no. Orçamento. 
FIscal da União. para 2000 no. programa 
de trabalhe 26.783.0222.5754.0001 
Implantação de Sistema de Trens Urba
nos de Recife - Trecho. Recife - Cajueiro 
Seco, da Unidade Orçamentária 39.208 -
Companhia Brasileira de Trens Urbanos, 
no valor de R$ 30.150.000,00 (trinta mi
lhões, cento e cinqüenta mil reais). 

O Congresso Nacienal decreta: 

Ar!. 1" FICa e Poder ExecutNo autorizado a execu
tar a dotação oonsignada no Orçamento FISCal da União 
pam 2000 (lei n" 9.969, de 11 de maio de 2000), no 
programa de trabalho 26.783.0222.5754.0001 - I~ 
1ação do Sistema de Trens Urbanos de Recife - Trecho 
ReciIe - Cajueiro Seco, da Unidade Orçamentária 
39.208 -~ BIasiIeira de Trens Urbanos, no va
lor de R$ 30.150.000,00 (trinta mlhões, cento e cinqüen
ta mil reais. 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento. físico - financeiro. da execu
ção. erçamentária, na detação censignada no 
Orçamento Fiscal da União para e programa de 
trabalho 26.783.0222.5754.0001 - Implantação 
de Sistema de Trens Urbanos de Recife - Trecho. 
Recife - Cajueiro Seco, encaminhando ao Con
gresso Nacional relatóries até o dia 31 de outu· 
bro e 30 de dezembro de presente exercício fi
nanceiro. 

Art. 3" Este Decreto Législative entra em viger 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de junho de 2000 -
Senador Antonio. Carles Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 10, DE 2000-cN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no programa 
de trabalho 26.783.0222.5754.0003 -
Implantação do Sistema de Trens Urba
nos de Recife - Trecho Tip - Timbi, da 
Unidade Orçamentária 39.208 - Compa
nhia Brasileira de Trens Urbanos, no va
Iar de R$ 25.450.000,00 (vinte e cinco 
milhões, quatrocentos e cinqüenta mil 
reais) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a exe
cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 
2000). no programa de trabalho 
26.763.0222.5754.0003 - Implantação do Sistema 
de Trens Urbanos de Recrte - Trecho Tip - Timbi. 
da Unidade Orçamentária 39.206 - Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos, no valor de R$ 
25.450.000,00 (vinte e cinco milhões, quatrocentos 
e cinqüenta mil reais). 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico - financeiro da execução 
orçamentária, na dotação consignada no Orçamento 
FIScal da União para o programa de trabalho 
26.763.0222.5754.0003 - Implantação do Sistema 
de Trens Urbanos de Recife - Trecho Tip - TImbi. 
encaminhando ao Congresso Nacional relatórios até 
o dia 31 de outubro e 30 de dezembro do presente 
exercício financeiro. 

Art. so Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de junho de 2000 -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no subtítulo 
26.784.0235.0496.0001 - Participação da 
União no capital - Companhia Docas do 
Rio Grande do Norte - Recuperação e 
Melhoramento da Infra-Estrutura Portuá
ria do Terminal Salineiro de Areia Branca 
_ Rio Grande do Norte. da Unidade Orça-

mentária 39101 - Ministério dos Trans
portes, no valor de R$1.000.000,00. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar ai dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 
2000). no subtítulo 26.784.0235.0496.0001 - Partici
pação da União no capital - Companhia Docas do 
Rio Grande do Norte - Recuperação e Melhoramento 
da Infra-Estrutura Portuária do Terminal Salineiro de 
Areia Branca - Rio Grande do Norte. da Unidade 
Orçamentária 39101 - Ministério dos Transportes. no 
valor de R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais). 

Ar!. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisico-financeiro da execuçãO or
çamentária' na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtítulo em epigrafe. encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166. §·Io. da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercicio financeiro. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data d,~ sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Depul!!do Heráclito Fortes, Primeiro Vi-
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 12, DE 2000-CN 

AutoriZa a execução orçamentária 
da dotaçãO consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no subtítUlo 
26.784.0230.0520.0001 - Participação da 

União no Capital - Companhia Docas do 
Rio de Janeiro - Construção do Terminal 
de Minério, Gusa e Produtos Siderúrgi
cos no Porto de Sepetiba - Rio de Janei
ro, da Unidade Orçamentária 39101 - Mi
nistério dos Transportes, no valor de 
R$500.000,00. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a exe
cutar a dotação consignada no Orçamento F"lScal da 
União para 2000 (Lei nO 9.969. de 11 de maio de 
2000). no subtítulo 26.784.0230.0520.0001 - Partici
pação da União no capital - Companhia Docas do 
Rio de Janeiro - Construção do Terminal de Minério, 
Gusa e Produtos Siderúrgicos no Porto de Sepebba
Rio de Janeiro, da Unidade Orçamentária 39101 - Mi
nistério dos Transportes. no valor de R$ 500.000.00 
(quinhentos mil reais). 
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Art 2' O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisico-financeiro da execução or
çamentária' na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtitulo em epigrafe, encami
nhando à Comissão de que trata o art 166, §1', da 
ConstituiçãO Federal relatório até o dia 30 de dezem
bro do presente exercicio financeiro. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vi-
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 13, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no subtitulo 
20.607.0379.1856.0005 - Estudos para o 
Aproveitamento Hidroagricola em Áreas 
Irrigáveis - No Estado da Bahia, da Uni
dade Orçamentária 53.201 - CODEVASF, 
no "alor de R$ 390.995,00. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art 10 Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei n' 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtitulo 20.607.0379.1856.0005 - Estu
dos para o Aproveitamento Hidroagricola em Areas 

Irrigáveis - No Estado da Bahia, da Unidade Orça
mentária 53.201- CODEVASF, no valor de R$ 
390.995,00 (trezentos e noventa mil, novecentos e 
noventa e cinco reais). 

Art. 20 O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisico-financeiro da execução or
çamentária. na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtitulo em epigrafe, encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, §1°, da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercicio financeiro. 

Art. 30 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro VI-
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 14, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação referente ao subtitulo do or
çamento fiscal 26.782.0229.5703_0001 -
ConstruçãO de Trechos RodOViários no 

Corredor São Francisco - BR 116/BA -
Euclides da Cunha - Ibó, constante do 
Quadro 111 da Lei nO 9.969, de 11 de maio 
de 2000 - Lei Orçamentária para exerci
cio financeiro de 2000. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art l' Fica o POder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação constante do Orçamento Fiscal para 
o exercicio financeiro de 2000, referente ao subtítulo 
26.782.0229.5703.0001 - Construção de Trechos 
Rodoviários no Corredor São Francisco - BR 116/BA 
- Euclides da Cunha - lbó, sob responsabilidade do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União realizará 
imediatamente auditoria nas obras a que se refere o 
subtitulo constante do artigo anterior e efetuará le
vantamento do total de recursos nelas aplicados pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
assim como do atual estágio de execução, dando 
ciência a Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ
blicos e Fiscalização do Congresso Nacional. 

Art. 30 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000.
Deputado Heráclito Fortes - Primeiro Vi
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 15, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no subtitulo 
26.782.0237.5710.0001 - Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Ara
guaia-Tocantins - BR-070/GO - Cocalzi
nho - ltaberaí, da Unidade Orçamentária 
39.201 - ONER, no valor de R$25.000,OO. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 10 Fica o Poder Executivo autorizô:~ a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtítulo 26.782.0237.5710.0001 - Cons
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Aragua
ia-Tocantins- BR-070/GO- Cocalzinho-ltaberai, da 
Unidade Orçamentária 39.201 - DNER, no valor de 
R$25.000,OO (vinte e cinco mil reais). 

Art 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisico-financeiro da execução or
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
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Fiscal da União para o subtitulo em epigrafe, encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, §1°, da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercício financeiro. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro VI-
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 16, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária da 
dotação con5ignada no Orçamento FIScal 
da União para 2000 no subtítulo 
14.421.0661.1844.0041 - Construção, Ampli
ação, Reforma e Reaparelhamento de EstlI
belecimentos Penais - No Estado de São 
Paulo, da Unidade Orçamentária 30.907 -
FUNPEN, no valor de R$4.612.000,00. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autoriZado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtítulo 14.421.0661.1844.0041 - Cons
trução, Ampliação, Reforma e Reaparelhamento de 
Estabelecimentos Penais - No Estado de São PaulO, 
da Unidade Orçamentária 30.907 - FUNPEN, no va
lor de R$4.612.000,00 (quatro milhões, seiscentos e 
doze mil reais). 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução or
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe, encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, §1°, da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercício financeiro. 

Art. 3° Este decreto legiSlativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vi-
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 17, DE 200O-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União pa.... 2000 do subtítulo 
26.782.0230.5704.0011 - Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Leste -
BR-484/ES - ltarana - Afonso Cláudio, 

listado no Quadro 111 anexo à Lei n. ° 
9.969, de 11 de maio de 2000. 

() Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar ;~ dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 
2000), do subtítulo 26.7B2.0230.5704.0011 - Cons
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Leste -
BR-484/ES - ltarana - Afonso Cláudio, da Unidade 
Orçamentária 39.201 - Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - ONER, no valor de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais). 

.Art. 2° O Tribunal de Contas da União acompa
nhara e fiscalizará a aplicação dos recursos liberados 
nos termos do artigo anterior, informando qualquer ir
regularidade á Comissão de que trata o art. 166, § 1°, 
da Constituição Federal. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Deputldo Heráclito Fortes, Primeiro Vi-
ce-Presidente da Mesa dO Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 18, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
parcial da dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2000, no sub
titulo 26.782.0237.5710.0005 - Constru
ção de Trechos Rodoviários no Corredor 
Araguaia-Tocantins BR-158/PA 
Entroncamento BR-230 (Altamira) - DiVi
sa PAIMT, da Unidade Orçamentária 
39201 - ONER, nos contl"iltos que especi
fica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a exe
cutar parcialmente a dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 
de maio de 2000), no subtitulo 
26.782.0237.5710.0005 - Construção de Trechos 
RodOvi;3rios no Corredor Araguaia-Tocantins -
BR-15f:/PA - Entroncamento BR-230 (A1tamira) - Di
Visa PAlMT, da Unidade Orçamentária 39201 -
DNER, exclusivamente nos contratos A.JUR 34/97 e 
A.JUR 35/97. 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompêlOhamento da aplicação dos recursos nos es
tritos termos do artigo ,. deste Decreto, certifican-
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do-se de que nenhum dos contratos em que tenham 
sido apontadas irregularidades recebam quaisquer 
recursos orçamentários. 

Parágrafo Único. É vedada a liberação de recur
sos consignados no presente subtítulo para a execu

ção de qualquer outro contrato não relacionado no 
caput. 

Art. 3° O Tribunal de Contas da União, até o dia 
30 de dezembro do presente exercício financeiro, en
caminhara relatório à Comissão de que trata o art. 
166, §1°, da Constituição Federal, contendo o resulta
do do acompanhamento fisico-financeiro da execu
ção orçamentária na dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe. 

Art. 4° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vi-
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 19, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no subtítulo 
26.782.0235.5728.0001 - Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Nor
deste - BR-101/PE - Prazeres - CabO, da 
Unidade Orçamentária 39.201 - ONER, no 
valor de R$ 4.000.000,00. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a exe
cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 

União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtítulo 26.782.0235.5728.0001 - Cons
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Nordeste 
- BR-101/PE - Prazeres - Cabo, da Unidade Orça
mentária 39.201 - DNER, no valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisico-financeiro da execução or
çamentária. na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtítulo em epigrafe, encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, §1°, da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercício financeiro. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vi-
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 20, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no subtitulo 
26.782.0230.5704.0009 - Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Leste -
BR-4821MG - Conselheiro Lafaiete - Vi
çosa - Fervedouro, da Unidade Orçamen
tária 39.201 - ONER, no valor de 
R$3.000.000,OO. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtítulo 26.782.0230.5704.0009 - Cons
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Leste -
BR482/MG - Conselheiro Lafaiete - Viçosa - Ferve
douro, da Unidade Orçamentária 39.201 - DNER, no 
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reaiS). 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução or
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe, encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, §1°, da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercício financeiro. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 23 de outubro de 2000. -
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vi-
ce-Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NR 21, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução OIçamentária da 
dotação, consignada no Orçamento FIscal 
da União para 2000 no subtftulo 
20.607.0379.1836.0037 - Construção de 
Obras de Infra-Estrutura de Irrigação de 
Uso Comum - Perímetro de Irrigação Ta
buleiro de Russas, da Unidade Orçamenlá
ria 53.204 - DNOCS, no valor de 
R$23.ooo.000,OO. 

o Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a exe
cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei n" 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtítulo 20.607.0379.1836.0037 - Cons
trução de Obras de Infra-Estrutura de Irrigação de 
Uso Comum - Perímetro de Irrigação Tabuleiro de 
Russas, da Unidade Orçamentária 53.204 - DNOCS, 
no valor de R$23.0oo.000,00 (vinte e três milhões de 
reais). 

Art. 2" Tribunal de Contas da União fará o acom
panhamento físico-financeiro da execução orçamen
tária e o Poder Executivo tomará todas as precauções 
cablveis, na dotação consignada no OrÇamento Fis
cal da União para o subtítulo em epígrafe, encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, § I", da Constituição Federal. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vi!lor 
na data de sua publicação. 

Senado Federai, em 19 de de7embro de 2000. -
Senador Antonio carlos Magalhães, - Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO 
N' 22, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no programa 
de trabalho 26_782.0236.5709.0001 
Construção de Trechos Rodoviários no 
Corredor Oeste-Norte - BR-1631PA -
TrechO Divisa MT/PA - Santarém, da Uni
dade Orçamentária 39201 - Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem, no 
valor de R$43.000.000,OO, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a exe
cutar a dotação consignada no Orçamento FIScal da 
União para 2000 (Lei n" 9.969, de 11 de maio de 2000), 
no programa de trabaiho 26.782.0236.5709.0001 -
Construção de Trechos Rodoviários no Corredor Oes
te-Norte -BR-I63/PA - Trecho Divisa MT/PA -San
tarém, no valor de R$43.0oo.000,00 (quarenta e três 
milhões de reaiS). 

Art. 2· O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução orça-

mentária, na dotação consignada no Orçamento Fis
c:al da União para o subtítulo em epígrafe, encami
nhando ao Congresso Nacional relatório até 30 de 
dezembro do presente exercício financeiro. 

P~rágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
Etncaminhará ainda à Comissão Mista Permanente de 
que trata o art. 166, § 1·, da Constituição Federal, no 
rnesmo prazo estabelecido no caput, informações 
atualizadas sobre a coincidência da extensão real dos 
tlrachos contratados com aquela contida nos instru
rnento~; contratuais, referentes ao programa de traba
lho em epígrafe. 

Art. 3· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
ria data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2000. -
8enad"r Antonio carlos Magalhães, - Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 23, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no programa 
de trabalho 20.607.0379.1836.0039 -
Construção de Obras de Infra-Estrutura 
de Irrigação de Uso Comum - Perímetro 
de Irrigação Araras Norte no Estado do 
Ceará, da Unidade Orçamentária 53204 -
Departamento Nacional de Obras contra 
as Secas, no valor de R$1.000.000,OO. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari~ 1· Fica o Poder Executivo autOrizado a execu

tar a d()tação consignada no Orçamento FIScal da 
União pura 2000 (Lei n" 9.969, de 11 de maio de 2000), 
no programa de trabalho 20.607.0379.1836.0039 -
Construção de Obras de Infra-estrutura de Irrigação de 
Uso Comum - Perímetro de Irrigação Araras Norte no 
Estado do Ceará, da Unidade Orçamentária 53204 -
Departamento Nacional de Obras contra as Secas, no 
valOr de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução orça
mentária, na dotação consignada no Orçamento Fis
cal da União para o programa de trabalho 
20.607'()379.1836.0039 - Construção de Obras de 
Infra-est.rutUra de Irrigação de Uso Comum - Períme
tro de Inigação Araras Norte no Estado do Ceará, en
caminhando ao Congresso Nacional relatórios até o 
dia 31 de outubro e 30 de dezembro do presente exer
cicio financeiro. 
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Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2000. Se
nador Antonio Carlos Magalhães, - Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 24, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária da 
dotação consignada no Orçamento FIScal 
da União para 2000 no subtítulo 
18.544.0515.1851.0115 - Construção e R~ 
cuperação de Obras de 1mr.Estrutu18 Hf. 
drlca - Banagem do C8stanhiio no Estado 
do Ceará, da Unidade Orçamentária 53.204 
- DNOCS, no valor de R$70.000.000,00. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento FiScal da 
União para 2000 (Lei n" 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtítulo 18.544.0515.1851.0115 - Cons
trução e Recuperação de Obras de Infra-Estrutura Hí
drica - Barragem do Castanhão no Estado do Ceará, 
da Unidade Orçamentária 53.204 - DNOCS, no valor 
de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais). 

Art.2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fisico-financeiro da execução or
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe, encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, § 1", da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercício financeiro. 

Art. 3" Este Decreto LegislatiVO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2000. Se
nador Antonio Carlos Magalhães, - Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 25, DE 2000 - CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União paI8 2000 no subtftulo 
18.544.0515.1851.0117 - Construção e 
Recuperação de Ob188 de Infra-Estrutul8 
Hídrica - Banagem Santa Cruz do Apodi 
no Estado do Rio Grande do Norte, da 
Unidade Orçamentária 53204 - DNOCS, 
no valor de R$3.ooo.000,OO. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei n" 9.969, de 11 de maio de 

2000), no subtítulo 18.544.0515.1851.0117 - Cons
trução e Recuperação de Obras de Infra-Estrutura HI
drica - Barragem Santa Cruz do Apodi no Estado do 
Rio Grande do Norte, da Unidade Orçamentária 
53204 - ONOCS, no valor de R$3.000.ooo,oo (três 
milhões de reais). 

Ar!. 2" O Tnbunal de Contas da União fará o ac0m
panhamento físico-financeiro da execução orçamentá
ria na dotação consignada no Orçamento FIScal da 
União para o subtítulo em epígrafe, assim como do res
sarcimento dos danos ao Erário já constatados, enca
minhando à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1", 
da Constituição Federal, relatório até o dia 30 de de
zembro do presente exercício financeiro. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2000. Se
nador Antonio Carlos Magalhães, - Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 26, DE 2000 - CN 

Autorila a execução orçamentária da 
dotação consignada no OIçamenlo FISC8I da 
União para 2000 no sublilulo 
26.782.0237.5730.0001 - Adequação de ne
chos Rodoviários no Corredor Aragua
ia-Tocaillills - BR-06OfGOIOF - Ellbullcam",,· 
tu DF-290 - Entroncamento BR-153/GO, da 
Unidade Orçamentária 39.201 - ONER, no va
lor de R$25.000,OO (vinte " cinco mil reais). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a 

executar a dotação consignada no Orçamento Fiscal 
da União para 2000 (Lei n" 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtítulo 26.782.0237.5730.0001 - Ade
quação de Trechos Rodoviários no Corredor Aragua
ia-Tocantins - BR-0601GOIDF - Entroncamento 
DF-290 - Entroncamento BR-153/GO, da Unidade 
Orçamentária 39201 - ONER, no valor de 
R$25.000,OO (vinte e cinco mil reais). 

Parágrafo Único. É vedada a liberação de recur
sos consignados no presente subtítulo para a execução 
dos contratos oriundos da Tomada de Preços n· 067/99, 
que tiveram por objeto a execução e a supervisão do 
subtrecho "entroncamento DF.001-0iv.DF/GO; km 
30/31,50 e km 0,00/18, ext. 19,5 Km". 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento da aplicação dos recursos nos es
tritos termos do artigo 1· deste Decreto, certifican
do-se de que nenhum dos contratos em que tenham 
sido apontados indícios de irre!1ularidades graves re
cebam quaisquer recursos orçamentários. 
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Art. 3" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução oro 
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe, encami· 
nhando relatório à Comissão Mista de que-trata o art. 
166, § 1", da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercício financeiro. 

Art. 4" Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2000. Se
nador Antonio Carlos Magalhães, - Presidente. 

DeCRETO LEGISLATIVO 
NV 27, DE 2000 - CN 

Autoriza a uecução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
F'18C81 da União para 2000 no subtitulo 
26.784.0231.0524.0001 - Participação da 
União no Capital - Companhia Docas do 
Estado de São Paulo - Construção do 
Terminar de Contêineres - TECON 2 no 
Pono de Santos - São Paulo, da Unidade 
Orçamentária 39.101 - Ministério dos 
Tranaportes. no valor de R$2.OOO.ooo,oo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada nb Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei n" 9.969, de 11 de maio de 
2000), no subtítulo 26.784.0231.0524.0001 - Partici· 
pação da União no Capital - Companhia Docas do 
Estado de São Paulo - Construção do Terminal de 
Contéineres - TECON 2 no Porto de Santos - São 
Paulo, da Unidade Orçamentária 39.101 - Ministério 
dos Transportes, no valor de R$2.000.000,OO (dois 
milhões de reais). 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico - financeiro da execução or
çamentária, na do:ação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe, encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, § 1", da Constituição Federal, até o dia 30 de de
zembro do presente exercício financeiro. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2000. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, - Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NV 28, DE 2000-CN 

AuIIxim a ""BC' Içáo 0IÇIIil18h1lúia da 
dcdomtaçãolCi-io _lSignada no Orçamento RscaI 
da Unlio para 2000 no SubtftuIo 
20.607 .037t1.1836 0031 - Construçio de 
Obras de lnfra.Estrutura de Inigação de Uso 
Comum - Pei állillio de Inigação Platôs de 
Guadal"pe no Estado do PIauí, Unidade 
OiÇill1llliIIlliIa 53.204 - Departa .. adO Naci0-
nal de Obras ConIraas Secas - DNOCS, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mD reais). 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1· FICa o Poder Executivo autorizado a exe
cutar a dotação consignada no Orçamento FISCal da 
União para 2000 (lei n" 9.969. de 11 de maio de 
2000), no Subtllulo 20.607.0379.1836.0031 - Constru
ção de Obras de IlIha Esb utura de lnigação de Uso 
Conwm - Perímetro de Irrigação PlatOs de Guadalupe 
no Estado do Plauf, Unidade Orçamentária 53.204 _ 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, no valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais). 

Ar!. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico - financeiro da execução oro 
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
F'iSC8I dll União para o subtftulo em epfgrate. encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166. § 1 li, da Constituição FedeiBI, até o dia 30 de 
março de 2001. 

Art 3" Este Decrato Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado FedeiBI. 29 de dezembro de 2000. -
Senado .. Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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